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VICANTUS 

PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/PB. 

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação artística conforme 

detalhamento abaixo, na cidade de Conceição/PB, com duração do show de uma hora 

e quarenta minutos. Participação de 20 integrantes entre técnicos e músicos. 

Atração Data Local 

BANDA ENCANTU'S 24/06/2024 | Apresentação na cidade de Conceição/PB 

Total geral 125.000,00 

João Pessoa, 25 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital 

Rafaell la por Rafaella Oliveira Lopes 
Dados: 2024.03.25 11:12:57 Oliveira Lope. 300 

BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -- ME 

RAFAELLA OLIVEIRA LOPES CNPJ: 17.443.931/0001-67 

Eus Miguel Inácio Albucuerquo N 29 -Jose Antérico 
(o 83 3142.1481 bandaencantus contatoBbandasncantus.conbr O jola Possas - PR CEP/SR073-280
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Composição de Custos 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO / PB 

SECRETARIA DE CULTURA 

A Empresa: BRASAS DO FORRÓ COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA sob o CNPJ de Nº, 

03.657.268/0001-99, vem apresentar a proposta do Show da Banda Brasas do Forró, referente a Festa 

Festividades Juninas 2024, no município de Conceição PB, com duração de 01:00 hrs, de apresentação no 

valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), Conforine Planilha de Custo abaixo. 

e Proposta Válida até 60 dias a partir da data da assinatura. 

A máquina er 
PROPOSTA DE APKESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

gut? 

Quant. Unid. Horário Descrição do Serviço Percentual Valor Total 

Ref. A Apresentação artística da Banda 

Brasas Do Forró na data 25 de Junho de 

| - | 2024 na cidade de Conceição/ PB 
01 Apresentação 22:00h 

Diária de Alimentação 5% R$:3.000,00 

Rateio de translado 15% R$:9.000,00 

Hospedagem 5% R$:3.000,00 

Mão de obras terceirizadas 10% R$: 6.000,00 

Impostos 20% R$: 12.000,00 

Cache Liquido R$:27.000,00 

Valor total da apresentação R$:60.000,00 

O brasasdoforrooficial 

Atenciosamente 

Maracanau - CE- 21 de Março de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

g naty FRANCISCO iVANILSON TAVARES MOREIRA 
Data: 21/03/2028 :0:33.47-0300 

Veritique em htrpsy//validar.it. gov br 

FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA 

CPF: 022.785.363-62 

BANDA BRASAS DO FORRÓ 

(85) 3498.7795  (39675.0035 | 99944.0124 

E brasasdoforro O bresasdotoro Q brasasZOanosw hotmail.com 

O Av. Siqueira Campos, 409 - Sala 2 - Siqueira - CEP 61923-115 - Maracanaú - CE 

CNP) 03.657.268/0001-04 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CONTRATO Nº 054/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 

MEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, 

COMO ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, s/n, Bairro São José - 

Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel 

Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite 

Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794-04, doravante denominada 

CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente 

instrumento, a Empresa: MEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 19.5956.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, 1741, 

Sala 04, Aldeota, Fortaleza - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador Lívia Barbosa 

Gurgel, brasileira, residente e domiciliada no Município de Fortaleza - CE, CPF nº 634.568.003-65, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, oriundo da 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2024. O presente contrato obedecerá, integralmente as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes à 

matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 

CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO - PB, conforme abaixo, conforme Termo de Referência anexo a este Edital, 

conforme informações e especificações constantes do processo de INEXIGIBILIDADE nº 

004/2024 e serviços abaixo: 

ITEM | DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. | V. TOTAL 
01 | CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 

CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO 
DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 
MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO — PB, 

SERVIÇO 1 70.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Inexigibilidade de 

Licitação nº 004/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, 

ter pleno conhecimento. 

b) Processo de inexigibilidade de Licitação nº 004/2024; 

b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 

3.2- A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem 

em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições 

contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.4 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 

SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato é no total de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 

5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto 

deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, 

despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos 

e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir 

no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente 

contrato, salvo se previsto de forma diversa no presente instrumento ou proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 

resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual 

encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. Contudo 

não poderá haver redução do tempo de apresentação e consequentemente do valor contratado em 

razão da existência de custos fixos e irredutíveis, o que implicaria na impossibilidade de execução 

do objeto contratual. 

8.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 

houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 

Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 

posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

7.14-0O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 

automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu objeto 

não for concluído no periodo firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

8.2 - Caberá a PMC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 

os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 

8.3 — A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

8.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

84.1. o contratado será constituido em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

8.4.2. a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA —- DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data da apresentação do orçamento da contratação. 

10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data do 

orçamento da contratação, pela IPCA. 

10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 

mês, contados da data do protocolo da solicitação.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 9538.879F.AA1C.8556.143C.EB64.4E30.642E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

10,8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

11.1. Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 

11.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da apresentação 

e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

H - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

H - multa; 

Hi - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

|-a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Il - as peculiaridades do caso concreto; 

IH - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

12.2.3. À sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos IL, IH, IV, V, Vl e Vil do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XH do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, HE IV, V, Vie VI 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 

12.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Il e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso !| do mesmo item. 

12.2.9. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.114. Na aplicação da sanção prevista no inciso If do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e |V do item 13.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

43.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

| - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

Il - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

HI - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato, 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

| - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021, 

It - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

IH - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

8 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, l e |V do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

H - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

| - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
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IH - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

13.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

| - devolução da garantia; 

Il - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

HI] - pagamento do custo da desmobilização. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

H - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

HI - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execição; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

13,4.1, A aplicação das medidas previstas nos incisos | e Il deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

13.4.2. Na hipótese do inciso Il deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

14.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

14.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

14.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 

serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre
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todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, 

144.5 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, 

após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC obrigada ou 

sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

CONTRATADA. 

14.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

14.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 

curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 

pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários 

e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

14.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

144.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

14.10. A PMC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da 

Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os 

atos decorrentes da execução do mesmo. 

14.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 

14.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 

Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 

15.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

15.3 — Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação em 

livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 

entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contado a partir do referido entendimento. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

15.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
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15.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca. 

15.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

15.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 
15.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.10 - indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

15.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

15.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 

administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem 

como outros dispositivos legais e normas específicas da PMC. 

16.2 — A PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 

trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 

justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

16.3 — A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 

à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

1714 - A PMC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

17.1.1 — A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de 

execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que a prazo permanecerá suspenso 

até a emissão de nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, continuando assim o prazo 

estipulado no presente contrato. 

17.1.3 — As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo 

extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas 

publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

18.1 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte:
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18.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 
18.1.2. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou peto contrato. 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 —- A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames 
futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da 

contratada. 

19.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega 

dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, 

implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A 

alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não 

repercutirão nos preços contratados. 

19.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 

deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 

atinentes à isenção. 

19.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 

interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

19.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir- 

se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 — Fica eleito o FORO da cidade de CONCEIÇÃO, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Conceição - pe, AR de 1OR a, de 2024. 
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Pos, 

va 
PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

LIVIA BAR BOSA Assinado de forma digital por LIVIA 

“BARBOSA GURGEL:63456800363 
GURGEL:63456800363 Dados: 2024.04.18 15:47:43 -0300' 

MEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 

CNPJ nº 19.5956.940/0001-07 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 
CPF: 
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A 
ZÉ CANTOR. 

À PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO PB 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

Segue abaixo proposta para 01 (uma) apresentação artísticas da BANDA ZÉ CANTOR para a 
cidade de CONCEIÇÃO PB conforme planilha abaixo: 

Item Especificação dos Data da Valor do Cachê 
Serviços J Apresentação 

01 Realização de Ol (um) 25 de Junho de 2024 R$: 150.000,00 

show /Espetáculo 

RAZÃO SOCIAL: ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 
NOME FANTASIA: ZÉ CANTOR 
CNPJ: 43.915.507/0001-88 
CIDADE DA APRESENTAÇÃO: CONCEIÇZU Pj 
LOCAL DO SHOW; PRAÇA 
NOME DO EVENTO: 
DURAÇÃO DO SHOW: 01h40min 
VALOR DA PROPOSTA (CACHÊ): R$ 150.005,40 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90DIAS. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I 
CACHÊ | R$ 131.000,00 
ALIMENTAÇÃO R$ 4.000,00 
TRANSPORTE / LOGÍSTICA | R$5.000,00 
PRODUÇÃO al - | R$ 6.500,00 
HOSPEDAGEM R$ 3.500,00 
TOTAL “4 + | R$150.000,00 

ANTONIO ISAIAS, cogiio destes "TATO ara 

PAIVA panos revi Fortaleza, CE — 26 de Março de 2024 
DUARTE:68591926 paca asia E ne na 

315 pa pirita e se 213 

ICZ GRAVAÇÕES, P/ ARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 
ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 

CPF nº 685.919.263-15 e RG nº 98002282381 — SSP/CE 
CRRNOS STO sm (CNPJ: 43.915.507/0001-88 ALMEIDA 
PEREIRA 9231722735358%. 

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 
? CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 

CPF nº 923.172.273-53 e RG nº 97002513229 — SSP/CE 

CNPJ: 43.915.507/0001-88 

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO Nº 

100 SALA 04 CEP: 60.821-740 

FORTALEZA CE 
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CONCEIÇ, 
Trabalhando a avança 

pés 

PARECER JURÍDICO Conceição, 11 de abril de 2024. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Cultura 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, 

CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO 

DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO, 

DIRETAMENTE OU POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, 

DESDE QUE CONSAGRADO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU 

PELA OPINIÃO PÚBLICA. LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, INCISO 

Il, ART. 74. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

| |- RELATÓRIO | 

Trata-se de solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

visando a CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, 

CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO 

DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB, via inexigibilidade de licitação. 

Anexos ao requerimento constam os documentos inerentes à 

solicitação, com destaque a justificativa apresentada pelo secretário da pasta, 

dotação orçamentária, apresentação da empresa indicada, documentos de 

comprovação das empresas que representam os artistas e documentos de 

justificativa do preço. 

Assim, por encaminhamento a PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO e posterior distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração 

de parecer jurídico. 

É o Relatório. 

Página |1
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| | - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Ab iniítio, convém frisar que a presente análise toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos em 

epígrafe, incumbindo a esta Procuradoria Geral a análise sob o prisma estritamente 

jurídico, não competindo adentrar a conveniência e à oportunidade do conteúdo 

material, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativo, 

financeiro e documental. 

Acerca do tema, determina a Lei nº 14.133/2021, art. 74, Il, que é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial para a 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, 

senão vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(...) 
Il - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública: 

Convém frisar, incialmente, que este tipo de contratação caracteriza- 

se, sobretudo, pela inviabilidade de competição, sendo difícil sintetizar todos os 

eventos que podem conduzir a esse quadro. Contudo, as causas de inviabilidade de 

competição podem ser reunidas em dois grandes grupos, tendo por critério a sua 

natureza, a saber: 

Na primeira categoria, encontram-se os casos de inviabilidade de 

competição por ausência de pluralidade de sujeitos em condição de contratação. 

São as hipóteses em que é irrelevante a natureza do objeto, eis que a inviabilidade 

de competição não decorre diretamente disso. Não é possível a competição porque 

existe um único sujeito para ser contratado. 

Na segunda categoria, a que mais se adequa ao caso em análise, 

podem existir diversos sujeitos desempenhado a atividade que satisfaz a 
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necessidade estatal, porém, a inviabilidade de competição não é de natureza 

numérica, mas se relaciona com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou 

de peculiaridade quanto à própria profissão desempenhada. Não é viável a 

competição porque as caraterísticas do objeto funcionam como causas impeditivas'. 

Ademais, a contratação direta, via inexigibilidade, também se 

caracteriza, como regra, pela impossibilidade de seleção de critérios objetivos, 

materializado pela natureza personalíssima da atuação do particular, impedindo o 

julgamento objetivo. É impossível, portanto, definir com precisão uma relação custo- 

benefício. Ainda que seja possível determinar o custo, os benefícios que serão 

usufruídos pela Administração são relativamente imponderáveis. 

Compulsando os documentos que instruíram o procedimento em 

análise, verifica-se que as bandas em questão, através de seu representante 

exclusivo, Valor Global de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais), sendo: 

Banda Brasas do Forró o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), Banda Cavalo 

de Pau o valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), Banda Encantu's o valor de R$ 

125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), e Zé Cantor o valor de R$ 150.000,00 

(Cento e cinquenta mil reais). 

Neste tipo de contratação, deve haver o requisito consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da crítica especializada. Exige-se que a 

crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o profissional ou grupo 

apresentem virtudes no desempenho de sua arte, evitando a contratação arbitrária 

por parte do Gestor Público. No caso em apreço, constata-se a apresentação de 

recortes de matérias jornalísticas e o release dos artistas que demonstram ser 

reconhecido pela crítica especializada e opinião pública. 

Sobre a inviabilidade de competição no setor artístico, o renomado 

autor José dos Santos Carvalho Filho, leciona que: 

' Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 
8.666/1993. 
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“A inexigibilidade de licitação se apresenta em face de certas 

situações que, por sua natureza, não viabilizam o regime de 

competição. Uma dessas situações é a contratação de 

profissionais do setor artístico, quando consagrados pela crítica 

especializada ou pela opinião pública (art. 25, Ill). Na verdade, a 

arte é personalíssima, não se podendo sujeitar a fatores 

objetivos de avaliação. A Administração, na hipótese, pode 

firmar diretamente o contrato.” 

No que concerne à consagração, vale realçar, por vezes, o artista é 

condecorado pela opinião pública local ou regional, sendo o seu trabalho 

reconhecido e admirado, por exemplo, apenas no contexto de determinado 

município. Noutro giro, também é razoável observar que não se pode privar a 

Administração Pública, em qualquer de suas expressões federativas, de fomentar a 

cultura, estimulando-se o acesso a outros estilos e manifestações culturais, 

independente de costumes e tradições regionais. Decerto, a consagração é 

circunstância extremamente dinâmica no tempo e no espaço. É imprescindível, 

contudo, seja reconhecida, ao menos no âmbito municipal, a consagração pela 

crítica especializada ou se faça notória a aceitação pública do artista em dado 

momento. No mesmo sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, 

verbis: 

Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no 

tempo e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas 

em certos locais, ou por determinado público ou críticos especializados. 

Nem por isso deverá ele ser alijado de eventual contratação. A nosso sentir, 

quis o legislador prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, 

sendo assim, a arte a que se dedica acaba por ter prevalência sobre a 

consagração. 

Ressalta-se que consta nos autos a comprovação da regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista das empresas representantes, a justificativa de preço 

evidenciando a razoabilidade dos preços contratados áqueles praticados no 

mercado, compatível e proporcional ao custo de contratos firmados com outros 

entes administrativos ou particulares, assim como, documentos que comprovam o 

renome da banda ora contratada, em perfeita sintonia com o artigo 74, ll e artigo 72 
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da Lei nº 14.133/2021 c/c a Resolução nº 03/2009 do Tribunal de Contas da 

Paraíba, em seu artigo 3º, incisos Il e III. 

Não obstante, a Secretaria de Finanças atestou a capacidade 

financeira de o Município arcar com os custos da contratação. 

Por fim, opina esta Procuradoria Jurídica a contratação direta, via 

inexigibilidade, das Bandas, através de seu representante exclusivo, Valor Global de 

R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais), sendo: Banda Brasas do Forró o 

valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), Banda Cavalo de Pau o valor de R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais), Banda Encantu's o valor de R$ 125.000,00 (Cento e 

vinte e cinco mil reais), e Zé Cantor o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 

reais), para apresentação nas festividades de emancipação política neste Município. 

| 1H] - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 74, inciso Il, da Lei nº 

14.133/2021, desde que observado os requisitos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e 

as ressalvas abaixo mencionadas, opina esta Procuradoria pela POSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO de contratação direta, via inexigibilidade, dos cantores 

JONAS ESTICADO, através de seu representante exclusivo, BRASAS DO FORRO 

COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA - CNPJ nº 03.657.268/0001-99; 

MEFF —-— PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA - CNPJ nº 19.5956.940/0001-07:; 

BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS - CNPJ nº 17.443.931/0001-67; 

ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA - CNPJ/MF nº 

43.915.507/0001-88, para apresentação nas festividades de emancipação política 

neste Município. 

Por fim, solicitamos que sejam mantidas as condições de habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista no momento da contratação. 

É o parecer. S.M.J 

Conceição, 11 de abril de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024, regido pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2024, embasado na solicitação inicial, estudo técnico preliminar, 
termo de referência e no parecer da Procuradoria Jurídica do Município e em cumprimento ao 
Art. 74, Inciso Il, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o procedimento de 
inexigibilidade de licitação, em favor de: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO 
DE MATERIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
03.657.268/0001-99, no valor total de R$ R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais); MEFF — 
PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
19.5956.940/0001-07, no valor R$ 70.000,00 (Setenta mil reais); BANDA ENCANTUS 
PRODUCOES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
17.443.931/0001-67, no valor R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais); ICZ 
GRAVACOES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/ME nº 43.915.507/0001-88, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA 
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 
DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB, em consequência, fica convocada a proponente para 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado diploma legal. 

Conceição - PB, 11 de abril de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

HPágina
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO veay CONCEIÇÃ 

trotaiando e avançando 

SECRETARIA DE CULTURA as 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

Os tradicionais festejos juninos em nosso município desempenham um papel crucial na 

dinamização da economia local. Nos dias que precedem o evento, bem como no próprio dia, 

observa-se um impulso econômico significativo em áreas como comércio, turismo e serviços. Este 

aumento se deve à intensa atividade comercial, à ocupação total das instalações hoteleiras e ao 

acentuado fluxo turístico. Milhares de pessoas, incluindo turistas e residentes de Conceição, 

participam ativamente do evento. Durante esse período, o consumo de uma variedade de 

produtos, incluindo roupas, alimentos típicos, e serviços de comunicação e transporte, como os 

oferecidos por moto táxis, cresce notavelmente. 

Além disso, o evento atrai visitantes das cidades vizinhas, que consomem artesanato local, 

alimentos, vestuário e serviços de transporte. É claro que o aumento no número de visitantes a 

Conceição em decorrência da tradicional festa de São João, justifica o interesse público em 

contratar atrações nacionais e regionais de qualidade. Estas atrações são fundamentais para 

impulsionar a receita local, estimulando as vendas de bens e serviços e fomentando a economia. 

Este estímulo é particularmente benéfico em um momento em que o país enfrenta uma crise 

econômica, pois contribui para a geração de emprego e renda. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DE BRASAS DO FORRÓ, 

PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO — PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA CAVALO DE 

PAÚ PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA 

PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 

DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA ENCANTU'S 
PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 
DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DO ARTISTA ZÉ CANTOR 
4 | PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO | show 01 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB. 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO mm CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE CULTURA 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base no inciso Il, art. 74 da Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se de contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, a 

ser contratado mediante contratação direita por inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2. O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 

termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3. Os serviços serão prestados na cidade de Conceição/PB nos dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 

2024. 

4.4. Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 

4.5. Os shows deverão ter duração mínima de 1h30min, com horário a definir, devendo ser 

obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

3.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de veículos nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive
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ESTADO DA PARAÍBA | | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO dy congéição 

SECRETARIA DE CULTURA oi 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

5.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 

cumprimento das obrigações do contratado. 

5.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 

mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

| - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

|| - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

||| - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e 

a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

5.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso Ill do 8 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

5.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

5.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, sendo 50% no dia da apresentação e 

os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.
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ESTADO DA PARAÍBA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO VER concEição 
SECRETARIA DE CULTURA - 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

74. O critério de seleção de fornecedor será obtido através da contratação direta por 

inexigibilidade de licitação. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço da contratação é de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais), sendo: Banda 

Brasas do Forró o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), Banda Cavalo de Pau o valor de R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais), Banda Encantu's o valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco 

mil reais) e Zé Cantor o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 
REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS: 2080 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E 
LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo: 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 
documentação a seguir relacionada. 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver: 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
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e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

13.1. O prazo do contrato será de 03 (três) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

13.3. O objeto desta contratação será prestado na cidade de Itaporanga. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da 

apresentação da proposta. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do 

orçamento estimado.
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14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 

apresentação e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

|- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

|| - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vie VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso || do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição/PB, 08 de abril de 2024. 

FRANCISCO FIDENS MANGUEIRA GOMES 
Secretário de Cultur.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

4, PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os tradicionais festejos juninos em nosso município desempenham um papel crucial na 

dinamização da economia local. Nos dias que precedem o evento, bem como no próprio dia, 

observa-se um impulso econômico significativo em áreas como comércio, turismo e serviços. Este 

aumento se deve à intensa atividade comercial, à ocupação total das instalações hoteleiras e ao 

acentuado fluxo turístico. Milhares de pessoas, incluindo turistas e residentes de Conceição, 

participam ativamente do evento. Durante esse período, o consumo de uma variedade de 

produtos, incluindo roupas, alimentos típicos, e serviços de comunicação e transporte, como os 

oferecidos por moto táxis, cresce notavelmente. 

Além disso, o evento atrai visitantes das cidades vizinhas, que consomem artesanato local, 

alimentos, vestuário e serviços de transporte. É claro que o aumento no número de visitantes a 

Conceição em decorrência da tradicional festa de São João, justifica o interesse público em 

contratar atrações nacionais e regionais de qualidade. Estas atrações são fundamentais para 

impulsionar a receita local, estimulando as vendas de bens e serviços e fomentando a economia. 

Este estímulo é particularmente benéfico em um momento em que o país enfrenta uma crise 

econômica, pois contribui para a geração de emprego e renda. 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente para 

assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a 

elaboração do Termo de Referência. 

3 DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 

Planejamento da Administração. 

4. ÁREA REQUISITANTE 

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura 

Municipal de Conceição — PB, sob responsabilidade do Ilustríssimo Secretário Municipal de 

Administração, o Senhor FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES. 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

a) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 

Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração. 

b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

Trata-se da contratação de Profissionais do Setor Artístico, a serem contratados pela 

Administração não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de 

outras informações, pois o mercado é apto a regular os produtos. 
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c) Possibilidade de compra ou locação dos bens: 

Trata-se da contratação de Profissionais do Setor Artístico. 

d) Das opções existentes no mercado: 

Para atender às exigências específicas da Secretaria, conduzimos uma extensa pesquisa de 

mercado para identificar grupos musicais e artistas de renome e reconhecimento nacional e regional. 

Neste processo, o objetivo é contratar um grupo musical ou artista que possua o potencial de 

atrair um grande público, servindo como principais atração do evento. Paralelamente, planejamos 

contratar um artista nacional em ascensão, que promete agregar valor e animação à celebração. 

Este planejamento está em consonância com as possibilidades financeiras do município, 

garantindo que os custos do evento estejam dentro do orçamento disponível. 

Diante da necessidade e da capacidade financeira sugerimos os nomes dos artistas e/ou bandas: 

BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR. Em especial, a 

contratação de Murilo Huff para a tradicional Festa de São João é uma decisão estratégica que 

visa enriquecer o evento em várias frentes. Primeiramente, a popularidade do artista no cenário 

musical nacional, especialmente no forró e sertanejo, promete atrair um público extenso e 

diversificado. Sua música, que celebra a cultura brasileiras, proporciona uma conexão direta com 

o espírito junino, realçando o aspecto cultural da celebração. Além disso, a presença de um nome 

tão reconhecido tem o potencial de gerar um impacto econômico significativo para a região, 

impulsionando o turismo e incentivando o consumo nos setores de hospedagem, alimentação e 

comércio local. Esta movimentação econômica é especialmente valiosa em tempos de desafios 

financeiros. 

Ademais, o conjunto de artística a serem contratados, com suas trajetórias de sucesso e 

repertório cativante, oferece uma experiência de entretenimento de alta qualidade, atendendo aos 

gostos de uma ampla gama de participantes e enriquecendo a programação do evento. A sua 

contratação não apenas valoriza a importância histórica dos festejos juninos, mas, também, serve 

como um poderoso instrumento de promoção e publicidade, ampliando o alcance e a visibilidade 

do evento. Em suma, a escolha de Jonatas Esticado como atração principal alinha-se 

perfeitamente com os objetivos de celebrar a cultura, estimular a economia local e proporcionar 

entretenimento de qualidade, tornando a festa de emancipação um evento memorável e 
significativo para todos os envolvidos. 

A escolha dos artistas supracitados é uma decisão acertada por várias razões. Por ser um artista 
emergente com crescente reconhecimento no cenário musical, traz consigo um frescor e uma 
perspectiva inovadora que podem cativar e energizar o público. Sua música, que mistura 
influências contemporâneas com elementos tradicionais, oferece uma experiência única que 

ressoa com diferentes faixas etárias e gostos musicais. 

Além disso, a contratação em tela, representa um investimento consciente do município, pois seu 
cachê, presumivelmente mais acessível em comparação a artistas de grande nome, permite um 
manejo orçamentário equilibrado, garantindo que a qualidade do entretenimento não 

sobrecarregue as finanças da festa. Essa escolha demonstra um compromisso com a 

responsabilidade fiscal, ao mesmo tempo em que assegura um evento de alto calibre. 

Por fim, a presença desses artistas tem o condão de atrair um público específico, entusiasta de 

novos talentos musicais e consagradas bandas de forró, contribuindo para um aumento na 

participação e diversidade de público na festa. Portanto, a presente contratação surge com grande 

atração dentro da programação do Tradicional São João 2024, encaixa-se perfeitamente na
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agenda da festa junina, promovendo um ambiente festivo e dinâmico, ao mesmo tempo que apoia 

o crescimento de artistas emergentes e mantém um orçamento equilibrado. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ 
CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

Ti DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.14. Dos requisitos gerais 

a) Os serviços serão prestados na cidade de Conceição/PB, entre os dias: 23, 24, 25 e 26 de 

junho do corrente ano. 

b) Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 

c) Os shows deverão ter duração minima de 1h30min, com horário a definir, devendo ser 

obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 

d) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

c) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

e) Razão da escolha do contratado; 

f) Justificativa de preço; 

g) O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 

termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2. Dos requisitos para contratação por inexigibilidade 

a) Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

Trata-se a contratação de Profissionais do Setor Artístico; 

b) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

As atrações: BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, com sua 

destacada presença no cenário musical brasileiro a nível regional e nacional, sobretudo, nos 

gêneros forró e sertanejo, demonstra uma popularidade notável junto ao público. Isso é 

evidenciado pelo material de divulgação fornecido, que ressalta seu sucesso e apelo junto aos fãs 

de música. 

c) Razão da escolha dos contratados; 

A escolha de BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, conforme 
já anunciamos preliminarmente, para apresentações dentro das festividades do Tradicional São 

João 2024 em nosso município, reflete uma estratégia cuidadosamente planejada para maximizar 

o sucesso e o apelo do evento. As atrações postas, com sua notável popularidade no cenário
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musical brasileiro a nível regional e nacional, especialmente nos gêneros forró e sertanejo, é uma 

escolha ideal para atrair um público amplo e diversificado. Suas participações no evento promete 

um alto nível de entretenimento, ressoando com as preferências musicais de uma vasta gama de 

participantes. Além disso, a reputação e o carisma de Murilo Huff são fatores que 

indubitavelmente contribuirão para aumentar o interesse e a participação no evento. 

Por outro lado, a inclusão de estrelas BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E 
ZÉ CANTOR, todos são artistas com reconhecimento significativo da opinião pública a nível 

regional, representa uma aposta inteligente em novos talentos. Sua presença oferece um 

elemento de frescor e inovação ao evento. 
A combinação desses dois artistas, um de reconhecimento nacional e outros de reconhecimento 

regional, cria um equilíbrio perfeito entre o tradicional e o contemporâneo, garantindo um evento 

dinâmico e envolvente. Esta seleção cuidadosa de artistas não só promete uma experiência de 

entretenimento excepcional para os participantes, mas também alinha-se com os objetivos de 

celebrar a cultura local, estimular o turismo e a economia, e reforçar o espírito da emancipação 

política do município. 

d) Justificativa de preço 

A Banda “Brasas do Forró” apresentou proposta de preço no valor de R$ 60.000,00(Sessenta mil 

reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 

notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente superiores ao valor proposto para a Conceição. 

A Banda “Cavalo de Pau”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil 

reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 

notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente iguais ao valor proposto para a Conceição. 

A Banda “Encantu's”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 
incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 
notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente iguais ao valor proposto para a Conceição. 
O Artista “Zé Cantor”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 150.000,00(Cento e cinquenta mil 
reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 
notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios se 

apresentam como iguais ao valor proposto para a Conceição. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A seleção dos artistas para o Tradicional São João 2024 do Município de Conceição, que 
ocorrerá entre os dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 2024, foi cuidadosamente planejada para 
adequar-se à duração do evento. Considerando a limitação de tempo, a escolha do quantitativo de 
artistas foi uma decisão estratégica para otimizar a programação de cada dia de festa, 
assegurando que cada performance tenha o espaço e o tempo adequados para proporcionar a 

melhor experiência possível ao público. 

9, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi apresentado proposta de 

preço pelos representantes dos artistas escolhidos no Valor Global de R$ 405.000,00 

(Quatrocentos e cinco mil reais), sendo: Banda Brasas do Forró o valor de R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais), Banda Cavalo de Pau o valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), Banda 

Encantu's o valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), e Zé Cantor o valor de R$ 

150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

A estimativa da contratação obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n nº 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal que regulamenta a matéria. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se aplica. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

As contratações de artistas renomados para a Festa de São João 2024, têm como objetivo 

alcançar uma série de resultados benéficos para a cidade. Um dos principais é o incremento do 

turismo e da economia local. A presença de artistas populares e consagrados regional e 

nacionalmente, atraem visitantes de outras cidades e regiões, impulsionando setores como 

hospedagem, alimentação e comércio. Este aumento no fluxo turístico não apenas gera receita 

adicional, mas também promove Itaporanga como um destino cultural vibrante. 

Além disso, a realização de um evento de grande porte com artistas de renome eleva o perfil 

cultural da cidade, reforçando sua imagem como um centro de entretenimento e cultura. Isso pode 

ter um impacto duradouro na percepção da cidade e em sua atração turística. 

Outro resultado esperado é a promoção da coesão comunitária e do orgulho local. Eventos como 

a festa de emancipação são importantes para celebrar a identidade e história da cidade, 

fortalecendo o senso de comunidade entre os moradores. 

Também é importante considerar o potencial de geração de empregos e oportunidades de renda, 

tanto direta quanto indiretamente, associadas ao evento. Desde a organização até a execução, 

diversos serviços locais são demandados, proporcionando um estímulo econômico importante. 

Em resumo, as contratações para a festa de emancipação em Itaporanga visam não apenas 

oferecer entretenimento de qualidade, mas também fomentar o turismo, melhorar a economia 

local, fortalecer a identidade cultural, promover a coesão comunitária e gerar oportunidades de 
emprego e renda. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração 

do contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de uma grande festa, como a do Tradicional São João de Conceição, pode trazer 

diversos impactos ambientais, que devem ser considerados e, quando possível, mitigados. Os 

principais impactos incluem:
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Geração de Resíduos: Grandes eventos costumam produzir uma quantidade significativa de lixo, 

como embalagens de alimentos, copos plásticos, decorações, entre outros. Isso pode 

sobrecarregar os sistemas locais de gestão de resíduos e contribuir para a poluição. 

Uso de Recursos Naturais: O consumo de recursos, como água e energia, tende a aumentar 

significativamente durante grandes eventos. Isso pode exercer pressão sobre os recursos locais, 

especialmente em áreas com recursos limitados. 

Poluição Sonora: Shows e eventos musicais podem gerar altos níveis de ruído, o que pode ser 

uma fonte de perturbação para a fauna local, bem como para os residentes da cidade. 

Para mitigar os impactos ambientais na Festa de São João de Conceição, devemos adotar as 

seguintes estratégias: 

Gestão de Resíduos: Implementar sistemas de coleta seletiva no local do evento para reciclagem 

de materiais como plástico, vidro e papel. Incentivar o uso de materiais biodegradáveis ou 

recicláveis para reduzir o lixo. 

Redução do Consumo de Recursos: Utilizar iluminação e equipamentos de som eficientes 

energeticamente. Promover o uso de fontes de energia renováveis, como painéis solares, quando 

possível. 

Controle de Poluição Sonora: Estabelecer limites de volume para as apresentações musicais, 

especialmente durante a noite, para minimizar a perturbação à comunidade local e à vida 

selvagem. 

Transporte Sustentável: Incentivar o uso de transportes públicos, compartilhamento de caronas e 

bicicletas. Providenciar transporte coletivo para grandes grupos de visitantes, reduzindo o número 

de veículos nas estradas. 

Educação Ambiental: Conscientizar participantes e colaboradores sobre a importância de práticas 

sustentáveis. Incluir informações sobre sustentabilidade em materiais promocionais e no local do 

evento. 

15. MAPEAMENTO DE RISCOS 

Não se aplica. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso em análise concluímos que a: 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB, é a alternativa 

ci motivo pelo qual entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente 

VIÁVEL. 

Conceição/PB, 08 de abril de 2024. 

FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA/GOMES 

Secretário de Cultuta 

Requisitante 

Anexos: 

Documentos das empresas que representam os artistas.
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1.0. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

Os tradicionais festejos juninos em nosso município desempenham um papel crucial na 

dinamização da economia local. Nos dias que precedem o evento, bem como no próprio dia, 

observa-se um impulso econômico significativo em áreas como comércio, turismo e serviços. Este 

aumento se deve à intensa atividade comercial, à ocupação total das instalações hoteleiras e ao 

acentuado fluxo turístico. Milhares de pessoas, incluindo turistas e residentes de Conceição, 

participam ativamente do evento. Durante esse período, o consumo de uma variedade de 

produtos, incluindo roupas, alimentos típicos, e serviços de comunicação e transporte, como os 

oferecidos por moto táxis, cresce notavelmente. 

Além disso, o evento atrai visitantes das cidades vizinhas, que consomem artesanato local, 

alimentos, vestuário e serviços de transporte. É claro que o aumento no número de visitantes a 

Conceição em decorrência da tradicional festa de São João, justifica o interesse público em 

contratar atrações nacionais e regionais de qualidade. Estas atrações são fundamentais para 

impulsionar a receita local, estimulando as vendas de bens e serviços e fomentando a economia. 

Este estímulo é particularmente benéfico em um momento em que o país enfrenta uma crise 

econômica, pois contribui para a geração de emprego e renda. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DE BRASAS DO FORRÓ, 

PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO — PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA CAVALO DE 

PAÚ PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA 

PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 

DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA ENCANTU'S 
PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 
DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DO ARTISTA ZÉ CANTOR 
4 | PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO | show 01 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB. 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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3.1. A presente contratação tem fundamento com base no inciso Il, art. 74 da Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se de contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, a 

ser contratado mediante contratação direita por inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2. O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 

termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3. Os serviços serão prestados na cidade de Conceição/PB nos dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 

2024. 

4.4. Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 

4.5. Os shows deverão ter duração mínima de 1h30min, com horário a definir, devendo ser 

obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

3.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de veículos nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive
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perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

5.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 

cumprimento das obrigações do contratado. 

5.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 

mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

| - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

|| - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

||| - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e 

a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

5.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso Ill do 8 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

5.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

5.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, sendo 50% no dia da apresentação e 

os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.
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6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

74. O critério de seleção de fornecedor será obtido através da contratação direta por 

inexigibilidade de licitação. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço da contratação é de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais), sendo: Banda 

Brasas do Forró o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), Banda Cavalo de Pau o valor de R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais), Banda Encantu's o valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco 

mil reais) e Zé Cantor o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 
REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS: 2080 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E 
LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo: 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 
documentação a seguir relacionada. 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver: 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
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e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

13.1. O prazo do contrato será de 03 (três) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

13.3. O objeto desta contratação será prestado na cidade de Itaporanga. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da 

apresentação da proposta. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do 

orçamento estimado.
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14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 

apresentação e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

|- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

|| - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vie VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso || do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição/PB, 08 de abril de 2024. 

FRANCISCO FIDENS MANGUEIRA GOMES 
Secretário de Cultur.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

4, PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os tradicionais festejos juninos em nosso município desempenham um papel crucial na 

dinamização da economia local. Nos dias que precedem o evento, bem como no próprio dia, 

observa-se um impulso econômico significativo em áreas como comércio, turismo e serviços. Este 

aumento se deve à intensa atividade comercial, à ocupação total das instalações hoteleiras e ao 

acentuado fluxo turístico. Milhares de pessoas, incluindo turistas e residentes de Conceição, 

participam ativamente do evento. Durante esse período, o consumo de uma variedade de 

produtos, incluindo roupas, alimentos típicos, e serviços de comunicação e transporte, como os 

oferecidos por moto táxis, cresce notavelmente. 

Além disso, o evento atrai visitantes das cidades vizinhas, que consomem artesanato local, 

alimentos, vestuário e serviços de transporte. É claro que o aumento no número de visitantes a 

Conceição em decorrência da tradicional festa de São João, justifica o interesse público em 

contratar atrações nacionais e regionais de qualidade. Estas atrações são fundamentais para 

impulsionar a receita local, estimulando as vendas de bens e serviços e fomentando a economia. 

Este estímulo é particularmente benéfico em um momento em que o país enfrenta uma crise 

econômica, pois contribui para a geração de emprego e renda. 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente para 

assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a 

elaboração do Termo de Referência. 

3 DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 

Planejamento da Administração. 

4. ÁREA REQUISITANTE 

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura 

Municipal de Conceição — PB, sob responsabilidade do Ilustríssimo Secretário Municipal de 

Administração, o Senhor FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES. 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

a) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 

Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração. 

b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

Trata-se da contratação de Profissionais do Setor Artístico, a serem contratados pela 

Administração não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de 

outras informações, pois o mercado é apto a regular os produtos. 
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c) Possibilidade de compra ou locação dos bens: 

Trata-se da contratação de Profissionais do Setor Artístico. 

d) Das opções existentes no mercado: 

Para atender às exigências específicas da Secretaria, conduzimos uma extensa pesquisa de 

mercado para identificar grupos musicais e artistas de renome e reconhecimento nacional e regional. 

Neste processo, o objetivo é contratar um grupo musical ou artista que possua o potencial de 

atrair um grande público, servindo como principais atração do evento. Paralelamente, planejamos 

contratar um artista nacional em ascensão, que promete agregar valor e animação à celebração. 

Este planejamento está em consonância com as possibilidades financeiras do município, 

garantindo que os custos do evento estejam dentro do orçamento disponível. 

Diante da necessidade e da capacidade financeira sugerimos os nomes dos artistas e/ou bandas: 

BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR. Em especial, a 

contratação de Murilo Huff para a tradicional Festa de São João é uma decisão estratégica que 

visa enriquecer o evento em várias frentes. Primeiramente, a popularidade do artista no cenário 

musical nacional, especialmente no forró e sertanejo, promete atrair um público extenso e 

diversificado. Sua música, que celebra a cultura brasileiras, proporciona uma conexão direta com 

o espírito junino, realçando o aspecto cultural da celebração. Além disso, a presença de um nome 

tão reconhecido tem o potencial de gerar um impacto econômico significativo para a região, 

impulsionando o turismo e incentivando o consumo nos setores de hospedagem, alimentação e 

comércio local. Esta movimentação econômica é especialmente valiosa em tempos de desafios 

financeiros. 

Ademais, o conjunto de artística a serem contratados, com suas trajetórias de sucesso e 

repertório cativante, oferece uma experiência de entretenimento de alta qualidade, atendendo aos 

gostos de uma ampla gama de participantes e enriquecendo a programação do evento. A sua 

contratação não apenas valoriza a importância histórica dos festejos juninos, mas, também, serve 

como um poderoso instrumento de promoção e publicidade, ampliando o alcance e a visibilidade 

do evento. Em suma, a escolha de Jonatas Esticado como atração principal alinha-se 

perfeitamente com os objetivos de celebrar a cultura, estimular a economia local e proporcionar 

entretenimento de qualidade, tornando a festa de emancipação um evento memorável e 
significativo para todos os envolvidos. 

A escolha dos artistas supracitados é uma decisão acertada por várias razões. Por ser um artista 
emergente com crescente reconhecimento no cenário musical, traz consigo um frescor e uma 
perspectiva inovadora que podem cativar e energizar o público. Sua música, que mistura 
influências contemporâneas com elementos tradicionais, oferece uma experiência única que 

ressoa com diferentes faixas etárias e gostos musicais. 

Além disso, a contratação em tela, representa um investimento consciente do município, pois seu 
cachê, presumivelmente mais acessível em comparação a artistas de grande nome, permite um 
manejo orçamentário equilibrado, garantindo que a qualidade do entretenimento não 

sobrecarregue as finanças da festa. Essa escolha demonstra um compromisso com a 

responsabilidade fiscal, ao mesmo tempo em que assegura um evento de alto calibre. 

Por fim, a presença desses artistas tem o condão de atrair um público específico, entusiasta de 

novos talentos musicais e consagradas bandas de forró, contribuindo para um aumento na 

participação e diversidade de público na festa. Portanto, a presente contratação surge com grande 

atração dentro da programação do Tradicional São João 2024, encaixa-se perfeitamente na
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agenda da festa junina, promovendo um ambiente festivo e dinâmico, ao mesmo tempo que apoia 

o crescimento de artistas emergentes e mantém um orçamento equilibrado. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ 
CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

Ti DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.14. Dos requisitos gerais 

a) Os serviços serão prestados na cidade de Conceição/PB, entre os dias: 23, 24, 25 e 26 de 

junho do corrente ano. 

b) Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 

c) Os shows deverão ter duração minima de 1h30min, com horário a definir, devendo ser 

obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 

d) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

c) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

e) Razão da escolha do contratado; 

f) Justificativa de preço; 

g) O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 

termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2. Dos requisitos para contratação por inexigibilidade 

a) Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

Trata-se a contratação de Profissionais do Setor Artístico; 

b) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

As atrações: BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, com sua 

destacada presença no cenário musical brasileiro a nível regional e nacional, sobretudo, nos 

gêneros forró e sertanejo, demonstra uma popularidade notável junto ao público. Isso é 

evidenciado pelo material de divulgação fornecido, que ressalta seu sucesso e apelo junto aos fãs 

de música. 

c) Razão da escolha dos contratados; 

A escolha de BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, conforme 
já anunciamos preliminarmente, para apresentações dentro das festividades do Tradicional São 

João 2024 em nosso município, reflete uma estratégia cuidadosamente planejada para maximizar 

o sucesso e o apelo do evento. As atrações postas, com sua notável popularidade no cenário
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musical brasileiro a nível regional e nacional, especialmente nos gêneros forró e sertanejo, é uma 

escolha ideal para atrair um público amplo e diversificado. Suas participações no evento promete 

um alto nível de entretenimento, ressoando com as preferências musicais de uma vasta gama de 

participantes. Além disso, a reputação e o carisma de Murilo Huff são fatores que 

indubitavelmente contribuirão para aumentar o interesse e a participação no evento. 

Por outro lado, a inclusão de estrelas BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E 
ZÉ CANTOR, todos são artistas com reconhecimento significativo da opinião pública a nível 

regional, representa uma aposta inteligente em novos talentos. Sua presença oferece um 

elemento de frescor e inovação ao evento. 
A combinação desses dois artistas, um de reconhecimento nacional e outros de reconhecimento 

regional, cria um equilíbrio perfeito entre o tradicional e o contemporâneo, garantindo um evento 

dinâmico e envolvente. Esta seleção cuidadosa de artistas não só promete uma experiência de 

entretenimento excepcional para os participantes, mas também alinha-se com os objetivos de 

celebrar a cultura local, estimular o turismo e a economia, e reforçar o espírito da emancipação 

política do município. 

d) Justificativa de preço 

A Banda “Brasas do Forró” apresentou proposta de preço no valor de R$ 60.000,00(Sessenta mil 

reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 

notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente superiores ao valor proposto para a Conceição. 

A Banda “Cavalo de Pau”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil 

reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 

notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente iguais ao valor proposto para a Conceição. 

A Banda “Encantu's”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 
incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 
notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente iguais ao valor proposto para a Conceição. 
O Artista “Zé Cantor”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 150.000,00(Cento e cinquenta mil 
reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 
notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios se 

apresentam como iguais ao valor proposto para a Conceição. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A seleção dos artistas para o Tradicional São João 2024 do Município de Conceição, que 
ocorrerá entre os dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 2024, foi cuidadosamente planejada para 
adequar-se à duração do evento. Considerando a limitação de tempo, a escolha do quantitativo de 
artistas foi uma decisão estratégica para otimizar a programação de cada dia de festa, 
assegurando que cada performance tenha o espaço e o tempo adequados para proporcionar a 

melhor experiência possível ao público. 

9, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi apresentado proposta de 

preço pelos representantes dos artistas escolhidos no Valor Global de R$ 405.000,00 

(Quatrocentos e cinco mil reais), sendo: Banda Brasas do Forró o valor de R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais), Banda Cavalo de Pau o valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), Banda 

Encantu's o valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), e Zé Cantor o valor de R$ 

150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

A estimativa da contratação obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n nº 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal que regulamenta a matéria. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se aplica. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

As contratações de artistas renomados para a Festa de São João 2024, têm como objetivo 

alcançar uma série de resultados benéficos para a cidade. Um dos principais é o incremento do 

turismo e da economia local. A presença de artistas populares e consagrados regional e 

nacionalmente, atraem visitantes de outras cidades e regiões, impulsionando setores como 

hospedagem, alimentação e comércio. Este aumento no fluxo turístico não apenas gera receita 

adicional, mas também promove Itaporanga como um destino cultural vibrante. 

Além disso, a realização de um evento de grande porte com artistas de renome eleva o perfil 

cultural da cidade, reforçando sua imagem como um centro de entretenimento e cultura. Isso pode 

ter um impacto duradouro na percepção da cidade e em sua atração turística. 

Outro resultado esperado é a promoção da coesão comunitária e do orgulho local. Eventos como 

a festa de emancipação são importantes para celebrar a identidade e história da cidade, 

fortalecendo o senso de comunidade entre os moradores. 

Também é importante considerar o potencial de geração de empregos e oportunidades de renda, 

tanto direta quanto indiretamente, associadas ao evento. Desde a organização até a execução, 

diversos serviços locais são demandados, proporcionando um estímulo econômico importante. 

Em resumo, as contratações para a festa de emancipação em Itaporanga visam não apenas 

oferecer entretenimento de qualidade, mas também fomentar o turismo, melhorar a economia 

local, fortalecer a identidade cultural, promover a coesão comunitária e gerar oportunidades de 
emprego e renda. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração 

do contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de uma grande festa, como a do Tradicional São João de Conceição, pode trazer 

diversos impactos ambientais, que devem ser considerados e, quando possível, mitigados. Os 

principais impactos incluem:
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Geração de Resíduos: Grandes eventos costumam produzir uma quantidade significativa de lixo, 

como embalagens de alimentos, copos plásticos, decorações, entre outros. Isso pode 

sobrecarregar os sistemas locais de gestão de resíduos e contribuir para a poluição. 

Uso de Recursos Naturais: O consumo de recursos, como água e energia, tende a aumentar 

significativamente durante grandes eventos. Isso pode exercer pressão sobre os recursos locais, 

especialmente em áreas com recursos limitados. 

Poluição Sonora: Shows e eventos musicais podem gerar altos níveis de ruído, o que pode ser 

uma fonte de perturbação para a fauna local, bem como para os residentes da cidade. 

Para mitigar os impactos ambientais na Festa de São João de Conceição, devemos adotar as 

seguintes estratégias: 

Gestão de Resíduos: Implementar sistemas de coleta seletiva no local do evento para reciclagem 

de materiais como plástico, vidro e papel. Incentivar o uso de materiais biodegradáveis ou 

recicláveis para reduzir o lixo. 

Redução do Consumo de Recursos: Utilizar iluminação e equipamentos de som eficientes 

energeticamente. Promover o uso de fontes de energia renováveis, como painéis solares, quando 

possível. 

Controle de Poluição Sonora: Estabelecer limites de volume para as apresentações musicais, 

especialmente durante a noite, para minimizar a perturbação à comunidade local e à vida 

selvagem. 

Transporte Sustentável: Incentivar o uso de transportes públicos, compartilhamento de caronas e 

bicicletas. Providenciar transporte coletivo para grandes grupos de visitantes, reduzindo o número 

de veículos nas estradas. 

Educação Ambiental: Conscientizar participantes e colaboradores sobre a importância de práticas 

sustentáveis. Incluir informações sobre sustentabilidade em materiais promocionais e no local do 

evento. 

15. MAPEAMENTO DE RISCOS 

Não se aplica. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso em análise concluímos que a: 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB, é a alternativa 

ci motivo pelo qual entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente 

VIÁVEL. 

Conceição/PB, 08 de abril de 2024. 

FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA/GOMES 

Secretário de Cultuta 

Requisitante 

Anexos: 

Documentos das empresas que representam os artistas.
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SOLICITAÇÃO INICIAL 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar junto a Vossa 

Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a realizar contratação 

por inexigibilidade de licitação, desde que sejam observados os ditames exigidos pela legislação 

em vigor, nos termos do Art. 74, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, destinada a: 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

Os tradicionais festejos juninos em nosso município desempenham um papel crucial na 

dinamização da economia local. Nos dias que precedem o evento, bem como no próprio dia, 

observa-se um impulso econômico significativo em áreas como comércio, turismo e serviços. Este 

aumento se deve à intensa atividade comercial, à ocupação total das instalações hoteleiras e ao 

acentuado fluxo turístico. Milhares de pessoas, incluindo turistas e residentes de Conceição, 

participam ativamente do evento. Durante esse período, o consumo de uma variedade de 

produtos, incluindo roupas, alimentos típicos, e serviços de comunicação e transporte, como os 

oferecidos por moto táxis, cresce notavelmente. 

Além disso, o evento atrai visitantes das cidades vizinhas, que consomem artesanato local, 

alimentos, vestuário e serviços de transporte. É claro que o aumento no número de visitantes a 

Conceição em decorrência da tradicional festa de São João, justifica o interesse público em 

contratar atrações nacionais e regionais de qualidade. Estas atrações são fundamentais para 

impulsionar a receita local, estimulando as vendas de bens e serviços e fomentando a economia. 

Este estímulo é particularmente benéfico em um momento em que o país enfrenta uma crise 

econômica, pois contribui para a geração de emprego e renda. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para a 

execução do objeto a ser contratado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Despesas 

aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos análise a documentação 

sugerida e verifique se a mesma atende ao que é exigido na legislação. Em seguida remeta-se à 

Secretaria da Fazenda para que informe com exatidão a fonte dos recursos. 

Igualmente, colacionamos o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, que baseia os 

itens correlacionados com as especificações e quantidades requeridas. Desta forma e certos de 

contarmos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável à continuidade dos trabalhos 

desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que forem julgados 

necessários. 

Respeitosamente, 

Conceição - PB, em 08 de abril de 2024. 

d a 

FRANCISCO FIDENIS MANGUEIRA GOMES 

Secretário Municipal le Cultura 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024, regido pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2024, embasado na solicitação inicial, estudo técnico preliminar, 
termo de referência e no parecer da Procuradoria Jurídica do Município e em cumprimento ao 
Art. 74, Inciso Il, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o procedimento de 
inexigibilidade de licitação, em favor de: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO 
DE MATERIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
03.657.268/0001-99, no valor total de R$ R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais); MEFF — 
PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
19.5956.940/0001-07, no valor R$ 70.000,00 (Setenta mil reais); BANDA ENCANTUS 
PRODUCOES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
17.443.931/0001-67, no valor R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais); ICZ 
GRAVACOES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/ME nº 43.915.507/0001-88, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA 
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 
DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB, em consequência, fica convocada a proponente para 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado diploma legal. 

Conceição - PB, 11 de abril de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

HPágina
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SECRETARIA DE CULTURA A mmuenro 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

4, PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os tradicionais festejos juninos em nosso município desempenham um papel crucial na 

dinamização da economia local. Nos dias que precedem o evento, bem como no próprio dia, 

observa-se um impulso econômico significativo em áreas como comércio, turismo e serviços. Este 

aumento se deve à intensa atividade comercial, à ocupação total das instalações hoteleiras e ao 

acentuado fluxo turístico. Milhares de pessoas, incluindo turistas e residentes de Conceição, 

participam ativamente do evento. Durante esse período, o consumo de uma variedade de 

produtos, incluindo roupas, alimentos típicos, e serviços de comunicação e transporte, como os 

oferecidos por moto táxis, cresce notavelmente. 

Além disso, o evento atrai visitantes das cidades vizinhas, que consomem artesanato local, 

alimentos, vestuário e serviços de transporte. É claro que o aumento no número de visitantes a 

Conceição em decorrência da tradicional festa de São João, justifica o interesse público em 

contratar atrações nacionais e regionais de qualidade. Estas atrações são fundamentais para 

impulsionar a receita local, estimulando as vendas de bens e serviços e fomentando a economia. 

Este estímulo é particularmente benéfico em um momento em que o país enfrenta uma crise 

econômica, pois contribui para a geração de emprego e renda. 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente para 

assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a 

elaboração do Termo de Referência. 

3 DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 

Planejamento da Administração. 

4. ÁREA REQUISITANTE 

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura 

Municipal de Conceição — PB, sob responsabilidade do Ilustríssimo Secretário Municipal de 

Administração, o Senhor FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES. 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

a) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 

Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração. 

b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

Trata-se da contratação de Profissionais do Setor Artístico, a serem contratados pela 

Administração não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de 

outras informações, pois o mercado é apto a regular os produtos. 
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c) Possibilidade de compra ou locação dos bens: 

Trata-se da contratação de Profissionais do Setor Artístico. 

d) Das opções existentes no mercado: 

Para atender às exigências específicas da Secretaria, conduzimos uma extensa pesquisa de 

mercado para identificar grupos musicais e artistas de renome e reconhecimento nacional e regional. 

Neste processo, o objetivo é contratar um grupo musical ou artista que possua o potencial de 

atrair um grande público, servindo como principais atração do evento. Paralelamente, planejamos 

contratar um artista nacional em ascensão, que promete agregar valor e animação à celebração. 

Este planejamento está em consonância com as possibilidades financeiras do município, 

garantindo que os custos do evento estejam dentro do orçamento disponível. 

Diante da necessidade e da capacidade financeira sugerimos os nomes dos artistas e/ou bandas: 

BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR. Em especial, a 

contratação de Murilo Huff para a tradicional Festa de São João é uma decisão estratégica que 

visa enriquecer o evento em várias frentes. Primeiramente, a popularidade do artista no cenário 

musical nacional, especialmente no forró e sertanejo, promete atrair um público extenso e 

diversificado. Sua música, que celebra a cultura brasileiras, proporciona uma conexão direta com 

o espírito junino, realçando o aspecto cultural da celebração. Além disso, a presença de um nome 

tão reconhecido tem o potencial de gerar um impacto econômico significativo para a região, 

impulsionando o turismo e incentivando o consumo nos setores de hospedagem, alimentação e 

comércio local. Esta movimentação econômica é especialmente valiosa em tempos de desafios 

financeiros. 

Ademais, o conjunto de artística a serem contratados, com suas trajetórias de sucesso e 

repertório cativante, oferece uma experiência de entretenimento de alta qualidade, atendendo aos 

gostos de uma ampla gama de participantes e enriquecendo a programação do evento. A sua 

contratação não apenas valoriza a importância histórica dos festejos juninos, mas, também, serve 

como um poderoso instrumento de promoção e publicidade, ampliando o alcance e a visibilidade 

do evento. Em suma, a escolha de Jonatas Esticado como atração principal alinha-se 

perfeitamente com os objetivos de celebrar a cultura, estimular a economia local e proporcionar 

entretenimento de qualidade, tornando a festa de emancipação um evento memorável e 
significativo para todos os envolvidos. 

A escolha dos artistas supracitados é uma decisão acertada por várias razões. Por ser um artista 
emergente com crescente reconhecimento no cenário musical, traz consigo um frescor e uma 
perspectiva inovadora que podem cativar e energizar o público. Sua música, que mistura 
influências contemporâneas com elementos tradicionais, oferece uma experiência única que 

ressoa com diferentes faixas etárias e gostos musicais. 

Além disso, a contratação em tela, representa um investimento consciente do município, pois seu 
cachê, presumivelmente mais acessível em comparação a artistas de grande nome, permite um 
manejo orçamentário equilibrado, garantindo que a qualidade do entretenimento não 

sobrecarregue as finanças da festa. Essa escolha demonstra um compromisso com a 

responsabilidade fiscal, ao mesmo tempo em que assegura um evento de alto calibre. 

Por fim, a presença desses artistas tem o condão de atrair um público específico, entusiasta de 

novos talentos musicais e consagradas bandas de forró, contribuindo para um aumento na 

participação e diversidade de público na festa. Portanto, a presente contratação surge com grande 

atração dentro da programação do Tradicional São João 2024, encaixa-se perfeitamente na
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agenda da festa junina, promovendo um ambiente festivo e dinâmico, ao mesmo tempo que apoia 

o crescimento de artistas emergentes e mantém um orçamento equilibrado. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ 
CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

Ti DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.14. Dos requisitos gerais 

a) Os serviços serão prestados na cidade de Conceição/PB, entre os dias: 23, 24, 25 e 26 de 

junho do corrente ano. 

b) Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 

c) Os shows deverão ter duração minima de 1h30min, com horário a definir, devendo ser 

obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 

d) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

c) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

e) Razão da escolha do contratado; 

f) Justificativa de preço; 

g) O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 

termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2. Dos requisitos para contratação por inexigibilidade 

a) Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

Trata-se a contratação de Profissionais do Setor Artístico; 

b) Comprovação da consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

As atrações: BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, com sua 

destacada presença no cenário musical brasileiro a nível regional e nacional, sobretudo, nos 

gêneros forró e sertanejo, demonstra uma popularidade notável junto ao público. Isso é 

evidenciado pelo material de divulgação fornecido, que ressalta seu sucesso e apelo junto aos fãs 

de música. 

c) Razão da escolha dos contratados; 

A escolha de BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, conforme 
já anunciamos preliminarmente, para apresentações dentro das festividades do Tradicional São 

João 2024 em nosso município, reflete uma estratégia cuidadosamente planejada para maximizar 

o sucesso e o apelo do evento. As atrações postas, com sua notável popularidade no cenário
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musical brasileiro a nível regional e nacional, especialmente nos gêneros forró e sertanejo, é uma 

escolha ideal para atrair um público amplo e diversificado. Suas participações no evento promete 

um alto nível de entretenimento, ressoando com as preferências musicais de uma vasta gama de 

participantes. Além disso, a reputação e o carisma de Murilo Huff são fatores que 

indubitavelmente contribuirão para aumentar o interesse e a participação no evento. 

Por outro lado, a inclusão de estrelas BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAU, BANDA ENCANTUS E 
ZÉ CANTOR, todos são artistas com reconhecimento significativo da opinião pública a nível 

regional, representa uma aposta inteligente em novos talentos. Sua presença oferece um 

elemento de frescor e inovação ao evento. 
A combinação desses dois artistas, um de reconhecimento nacional e outros de reconhecimento 

regional, cria um equilíbrio perfeito entre o tradicional e o contemporâneo, garantindo um evento 

dinâmico e envolvente. Esta seleção cuidadosa de artistas não só promete uma experiência de 

entretenimento excepcional para os participantes, mas também alinha-se com os objetivos de 

celebrar a cultura local, estimular o turismo e a economia, e reforçar o espírito da emancipação 

política do município. 

d) Justificativa de preço 

A Banda “Brasas do Forró” apresentou proposta de preço no valor de R$ 60.000,00(Sessenta mil 

reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 

notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente superiores ao valor proposto para a Conceição. 

A Banda “Cavalo de Pau”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil 

reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 

notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente iguais ao valor proposto para a Conceição. 

A Banda “Encantu's”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 
incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 
notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios são 

consistentemente iguais ao valor proposto para a Conceição. 
O Artista “Zé Cantor”, apresentou proposta de preço no valor de R$ 150.000,00(Cento e cinquenta mil 
reais). Para justificar este preço, seu representante forneceu documentação comprovativa, 

incluindo notas fiscais de tocadas anteriormente realizadas para outros entes públicos. Essas 
notas fiscais demonstram que os valores cobrados para o evento em outros municípios se 

apresentam como iguais ao valor proposto para a Conceição. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A seleção dos artistas para o Tradicional São João 2024 do Município de Conceição, que 
ocorrerá entre os dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 2024, foi cuidadosamente planejada para 
adequar-se à duração do evento. Considerando a limitação de tempo, a escolha do quantitativo de 
artistas foi uma decisão estratégica para otimizar a programação de cada dia de festa, 
assegurando que cada performance tenha o espaço e o tempo adequados para proporcionar a 

melhor experiência possível ao público. 

9, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi apresentado proposta de 

preço pelos representantes dos artistas escolhidos no Valor Global de R$ 405.000,00 

(Quatrocentos e cinco mil reais), sendo: Banda Brasas do Forró o valor de R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais), Banda Cavalo de Pau o valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), Banda 

Encantu's o valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), e Zé Cantor o valor de R$ 

150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

A estimativa da contratação obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n nº 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal que regulamenta a matéria. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se aplica. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

As contratações de artistas renomados para a Festa de São João 2024, têm como objetivo 

alcançar uma série de resultados benéficos para a cidade. Um dos principais é o incremento do 

turismo e da economia local. A presença de artistas populares e consagrados regional e 

nacionalmente, atraem visitantes de outras cidades e regiões, impulsionando setores como 

hospedagem, alimentação e comércio. Este aumento no fluxo turístico não apenas gera receita 

adicional, mas também promove Itaporanga como um destino cultural vibrante. 

Além disso, a realização de um evento de grande porte com artistas de renome eleva o perfil 

cultural da cidade, reforçando sua imagem como um centro de entretenimento e cultura. Isso pode 

ter um impacto duradouro na percepção da cidade e em sua atração turística. 

Outro resultado esperado é a promoção da coesão comunitária e do orgulho local. Eventos como 

a festa de emancipação são importantes para celebrar a identidade e história da cidade, 

fortalecendo o senso de comunidade entre os moradores. 

Também é importante considerar o potencial de geração de empregos e oportunidades de renda, 

tanto direta quanto indiretamente, associadas ao evento. Desde a organização até a execução, 

diversos serviços locais são demandados, proporcionando um estímulo econômico importante. 

Em resumo, as contratações para a festa de emancipação em Itaporanga visam não apenas 

oferecer entretenimento de qualidade, mas também fomentar o turismo, melhorar a economia 

local, fortalecer a identidade cultural, promover a coesão comunitária e gerar oportunidades de 
emprego e renda. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração 

do contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de uma grande festa, como a do Tradicional São João de Conceição, pode trazer 

diversos impactos ambientais, que devem ser considerados e, quando possível, mitigados. Os 

principais impactos incluem:
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Geração de Resíduos: Grandes eventos costumam produzir uma quantidade significativa de lixo, 

como embalagens de alimentos, copos plásticos, decorações, entre outros. Isso pode 

sobrecarregar os sistemas locais de gestão de resíduos e contribuir para a poluição. 

Uso de Recursos Naturais: O consumo de recursos, como água e energia, tende a aumentar 

significativamente durante grandes eventos. Isso pode exercer pressão sobre os recursos locais, 

especialmente em áreas com recursos limitados. 

Poluição Sonora: Shows e eventos musicais podem gerar altos níveis de ruído, o que pode ser 

uma fonte de perturbação para a fauna local, bem como para os residentes da cidade. 

Para mitigar os impactos ambientais na Festa de São João de Conceição, devemos adotar as 

seguintes estratégias: 

Gestão de Resíduos: Implementar sistemas de coleta seletiva no local do evento para reciclagem 

de materiais como plástico, vidro e papel. Incentivar o uso de materiais biodegradáveis ou 

recicláveis para reduzir o lixo. 

Redução do Consumo de Recursos: Utilizar iluminação e equipamentos de som eficientes 

energeticamente. Promover o uso de fontes de energia renováveis, como painéis solares, quando 

possível. 

Controle de Poluição Sonora: Estabelecer limites de volume para as apresentações musicais, 

especialmente durante a noite, para minimizar a perturbação à comunidade local e à vida 

selvagem. 

Transporte Sustentável: Incentivar o uso de transportes públicos, compartilhamento de caronas e 

bicicletas. Providenciar transporte coletivo para grandes grupos de visitantes, reduzindo o número 

de veículos nas estradas. 

Educação Ambiental: Conscientizar participantes e colaboradores sobre a importância de práticas 

sustentáveis. Incluir informações sobre sustentabilidade em materiais promocionais e no local do 

evento. 

15. MAPEAMENTO DE RISCOS 

Não se aplica. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso em análise concluímos que a: 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB, é a alternativa 

ci motivo pelo qual entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente 

VIÁVEL. 

Conceição/PB, 08 de abril de 2024. 

FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA/GOMES 

Secretário de Cultuta 

Requisitante 

Anexos: 

Documentos das empresas que representam os artistas.
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1.0. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS E ZÉ CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO -— PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

Os tradicionais festejos juninos em nosso município desempenham um papel crucial na 

dinamização da economia local. Nos dias que precedem o evento, bem como no próprio dia, 

observa-se um impulso econômico significativo em áreas como comércio, turismo e serviços. Este 

aumento se deve à intensa atividade comercial, à ocupação total das instalações hoteleiras e ao 

acentuado fluxo turístico. Milhares de pessoas, incluindo turistas e residentes de Conceição, 

participam ativamente do evento. Durante esse período, o consumo de uma variedade de 

produtos, incluindo roupas, alimentos típicos, e serviços de comunicação e transporte, como os 

oferecidos por moto táxis, cresce notavelmente. 

Além disso, o evento atrai visitantes das cidades vizinhas, que consomem artesanato local, 

alimentos, vestuário e serviços de transporte. É claro que o aumento no número de visitantes a 

Conceição em decorrência da tradicional festa de São João, justifica o interesse público em 

contratar atrações nacionais e regionais de qualidade. Estas atrações são fundamentais para 

impulsionar a receita local, estimulando as vendas de bens e serviços e fomentando a economia. 

Este estímulo é particularmente benéfico em um momento em que o país enfrenta uma crise 

econômica, pois contribui para a geração de emprego e renda. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DE BRASAS DO FORRÓ, 

PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO — PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA CAVALO DE 

PAÚ PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA 

PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 

DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA ENCANTU'S 
PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO 
DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB. 

Show 01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DO ARTISTA ZÉ CANTOR 
4 | PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO | show 01 

DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB. 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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3.1. A presente contratação tem fundamento com base no inciso Il, art. 74 da Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se de contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, a 

ser contratado mediante contratação direita por inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2. O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado automaticamente, nos 

termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3. Os serviços serão prestados na cidade de Conceição/PB nos dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 

2024. 

4.4. Os artistas contratados deverão se apresentar com seus músicos completos; 

4.5. Os shows deverão ter duração mínima de 1h30min, com horário a definir, devendo ser 

obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

3.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de veículos nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive
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perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

5.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 

cumprimento das obrigações do contratado. 

5.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 

mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

| - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

|| - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

||| - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e 

a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

5.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso Ill do 8 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

5.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

5.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, sendo 50% no dia da apresentação e 

os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.
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6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

74. O critério de seleção de fornecedor será obtido através da contratação direta por 

inexigibilidade de licitação. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço da contratação é de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais), sendo: Banda 

Brasas do Forró o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), Banda Cavalo de Pau o valor de R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais), Banda Encantu's o valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco 

mil reais) e Zé Cantor o valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 
REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS: 2080 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E 
LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo: 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 
documentação a seguir relacionada. 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver: 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
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e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

13.1. O prazo do contrato será de 03 (três) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

13.3. O objeto desta contratação será prestado na cidade de Itaporanga. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da 

apresentação da proposta. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do 

orçamento estimado.
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14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 

apresentação e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

|- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

|| - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 8015.3DB5.038B.40F9.B8CD.358F.BC81.00B4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:08. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

65

65



ESTADO DA PARAÍBA f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO Se CONCEIÇÃO 

SECRETARIA DE CULTURA pr = 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vie VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso || do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição/PB, 08 de abril de 2024. 

FRANCISCO FIDENS MANGUEIRA GOMES 
Secretário de Cultur.
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SECRETARIA DE FINANÇAS A 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

VALOR DO SERVIÇO: R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais). 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto 
relativo à contratação acima e indico a realização da despesa nas rubricas orçamentarias abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Desta forma, devolvemos os autos para prosseguimento do feito. 

LMIRO DA SILVA 

Secrátário de Finança: 

Requigitante 

IlPágina 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:08:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71898/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Conceição
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 405.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Outras vinculações de transferências (749), Recursos
de Depósitos de Terceiros (862), Recursos de Operações de Crédito (754), Recursos a Classificar (898), Outros
Recursos Vinculados (899), Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais
Setores da Cultura (716), Outras Vinculações Legais (799), Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres dos Municípios (702).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 38
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 150.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS
LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.915.507/0001-88
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): BRASAS DO FORRÓ COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL
LTDA.
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.657.268/0001-99
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 70.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Meff - Promocoes Diversionais Ltda
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.595.940/0001-07
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 125.000,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Banda Encantu´s Produções e Eventos Ltda.
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.443.931/0001-67
Proposta 4 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7d5453aaa5edb3690838fd61152c6781

Autorização da autoridade competente Sim 150c9f7b3d5301fe84874aae0d8bb897

Estimativa da despesa Sim 80153db5038b40f9b8cd358fbc8100b4
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AutenticaçãoInformado?Documento

Estudo Técnico Preliminar Sim 2ea7a4e09076a6cccb009946f0c22a12

Formalização de demanda Sim dc2e5525bd0949b44dea038644cdfabc

Justificativa de preço Sim 2ea7a4e09076a6cccb009946f0c22a12

Justificativa para a escolha do contratado Sim 80153db5038b40f9b8cd358fbc8100b4

Previsão Orçamentária Sim a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E
ENTRETENIMENTOS LTDA

Sim 2e1d8a76d434ca0f4e02bcf04df58ca4

Proposta 2 - Proposta e Anexos - BRASAS DO FORRÓ COMERCIO E
LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA.

Sim b7fc394b2668851037b8b4bfec37a1a5

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Meff - Promocoes Diversionais Ltda Sim 9538879faa1c8556143ceb644e30642e

Proposta 4 - Proposta e Anexos - Banda Encantu´s Produções e Eventos
Ltda.

Sim b0a912f6befb35e0e3c1a7d9c415dd7e

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CONTRATO Nº 065/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 

BANDA  ENCANTU'S  PRODUCOES E 

EVENTOS LTDA, COMO ABAIXO SE 

DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, s/n, Bairro São José - 

Conceição - PB, CNPJ nº 08,943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel 

Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite 

Braga, 954 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794-04, doravante denominada 

CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente 

instrumento, a Empresa BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.443.931/0001-67, com sede na rua Aluísio de Azevedo, 200, 

Sala 0301, Emp. Jose Borba Maranhão, Santo Amaro, Recife — PE, representado neste ato pela 

Sócio Administrador Rafaella Oliveira Lopes, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua 

Miguel Inácio Albuquerque, 29, José Américo, João Pessoa - PB, CPF nº 012.712.594-94, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, oriundo da 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2024. O presente contrato obedecerá, integralmente as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes à 

matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 
ENCANTU'S, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 
MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB, conforme abaixo, conforme Termo de Referência anexo a este Edital, 
conforme informações e especificações constantes do processo de INEXIGIBILIDADE nº 
004/2024 e serviços abaixo: 

ITEM | DISCRIMIINAÇÃO UND. QUANT. [ V. TOTAL 
01 | CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 

ENCANTU'S, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 
25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 
MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO - PB. 

SERVIÇO 1 125.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Inexigibilidade de 
Licitação nº 004/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 
Constituição Federal.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, 

ter pleno conhecimento. 

b) Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024; 

b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 

3.2 - À partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem 

em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições 

contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4,1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 

SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO; 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA QUINTA —- DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato é no total de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mit reais). 
2.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto 
deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, 
despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, 
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos 
e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir 
no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente 
contrato, salvo se previsto de forma diversa no presente instrumento ou proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 
resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual 
encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. Contudo 
não poderá haver redução do tempo de apresentação e consequentemente do valor contratado em 
razão da existência de custos fixos e irredutíveis, o que implicaria na impossibilidade de execução 
do objeto contratual, 

6.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 
Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado 0 disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021,
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

“74-0O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 

automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

8.2 - Caberá a PMC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 

os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 

8.3- A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

8.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

8.4.1. o contratado será constituido em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

8.4.2. a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data da apresentação do orçamento da contratação. 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data do 
orçamento da contratação, pela IPCA. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação.
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10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

10,8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

11.1. Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 

11.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da apresentação 

e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

H - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

HH - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VEI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

| - advertência; 

[1 - multa; 

It - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
|- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

|l - as peculiaridades do caso concreto: 

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
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12.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso lil do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos il, E IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.6. A sanção prevista no inciso |V do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vie VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 

12.2.8. As sanções previstas nos incisos !, ll e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 

12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 13.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.12. À aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: F945.14C0.B583.6FED.30BC.D06D.74B6.F89F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

74

74



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

| - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

lt - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior: 

ll - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

Iv - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

| - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
Il - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 

Il - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

$ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos Il, | e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído: 

I| - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

If - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração:
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lil - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

13.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

! - devolução da garantia; 

Il - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção: 

HI - pagamento do custo da desmobilização. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
It - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade: 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução: 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível: 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública: 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

13.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos | e Il deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

13.4.2. Na hipótese do inciso Il deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14,1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente, 
14.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
14.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
14.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 
serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre
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todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 

14.5 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, 

após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC obrigada ou 

sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

CONTRATADA. 

14.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

14.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 

curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 

pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários 

e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

14.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

14.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

14.10. À PMC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da 
Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os 
atos decorrentes da execução do mesmo. 

14.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado fiscal e Gestor do Contrato: 
14.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 
inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
15.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
15.3 — Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação em 
livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contado a partir do referido entendimento, 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

15.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
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15.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca. 

15.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13e17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
15.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

15.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

15.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

15.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 

15.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 
administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais 
envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem 
como outros dispositivos legais e normas específicas da PMC. 
16.2 — À PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 
trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 
justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
16.3 — A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 
à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

171 —- A PMC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
17.114 — A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de 
execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo permanecerá suspenso 
até a emissão de nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, continuando assim o prazo 
estipulado no presente contrato. 
17.1.3 — As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo 
extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas 
publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

18.1 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte:
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18.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 

18.1.2. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA —- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 -A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames 
futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da 
contratada. 

19.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega 
dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, 
implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A 
alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não 
repercutirão nos preços contratados. 

19.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 

19.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
19.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir- 
se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 — Fica eleito o FORO da cidade de CONCEIÇÃO, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

(8 4 

Conceição - PB, de de 2024.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: F945.14C0.B583.6FED.30BC.D06D.74B6.F89F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Assinado de forma digital 
Rafa e | Í la par Rafaellta Olivelra Lopes 
Ol ivei ra Lopes cos: 2024.04.18 13:17:58 

BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ nº 17.443.931/0001-67 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 
CPF: 
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Paraíba , 05 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XV|N“3630 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador: A42B7CA3 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº (008/2024, regido pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº (48/2024, embasado na solicitação inicial, 
estudo técnico preliminar, termo de referência e no parecer da 
Procuradoria Jurídica do Municipio e em cumprimento ao Art. 74, 
Inciso TI, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o 
procedimento de inexigibilidade de licitação, em favor de: LAISE 
LIMEIRA DA SILVA, CNPJ: 35.658.564/0001-09. no valor total de 
R$ 130.000,00 (Cem e trinta mil reais), RAILSON DINIZ VIEIRA, 
CNPJ nº 27.188.180/0001-33, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais) cujo objeto ec CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE NODA DE CAJU E ROBERTO VANEIRÃO, 
PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB, em consequência, fica convocada a proponente 
para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, 
caput, do citado diploma legal, 

Conceição - PB, 16 de maio de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:C6877AFD 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 133/2024 

"Dispõe sobre a designação de Servidor(a) Público 
Municipal e dá Outras Providências.” 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Conceição, Estado da 
Paraiba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designar a Senhora CLARISSA MARIA PAULINO 
RAMALHO DUARTE LIMA, inscrito(a) no CPF sob nº, 
096.419,924-65, ocupante do cargo de Psicóloga, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas atribuições na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária disciplinada na 
Lei Complementar Municipal 10/20] 1, e suas alterações. 
Art. 2º - Os deveres, responsabilidades e atribuições do Servidor estão 
previstos na Lei Complementar Municipal de nº 10/2011, publicada 
no dia 06 de maio de 2011, e suas alterações. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

De-se Ciência, Publique-se ce Cumpra-se. 

Conceição'PB, em 03 de junho de 2024, 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:234E83B5 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

www.diariomunicipal.com.br/famup 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº0055/2024, Nº0066/2024. Nº0067/2024, Nº 100/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF E WILLIAM 
SANFONA. PARA | APRESENTAÇÃO DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 049/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024 — Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 22/04/2024 A 22/07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, 
CNPJ/Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADO: REAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
14.433.879/0001-70; WILLAME ANDRADE SHOWS E EVENTOS 
LTDA, CNPJ nº 08.490.221/0001-05; M SHOW PRODUCOES E 

EVENTOS LTDA, CNPJ nº 34,262.043/0001-67; SOUNDMIX 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 29.320,791/0001-19 

VALOR TOTAL: R$ 625.000,00 
Publicado por: 

Luanna Francis Lopes Fonseca 
Código Identificador; CC6B84DF 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº053/2024, Nº054/2024, Nº065/2024, Nº0056/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E 
ZÉ CANTOR. PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO | DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024 — Recursos ordinários. 

VIGÊNCIA: DE 22/04/2024 A 22/07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, 
CNPJ/Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADO: BRASAS DO FORRO COMERCIO E 
LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ nº 03.657.268/0001-99; 
MEEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA,CNPJ nº 
19.5956.940/0001-07: BANDA ENCANTUS PRODUCOES E 
EVENTOS,CNPJ nº 17,443.931/0001-67; ICZ GRAVACOES, 
PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
43.915.507/0001-88 

VALOR TOTAL: R$ 405.000,00 
Publicado por: 

Luanna Francis Lopes Fonseca 
Código Identificador; A05S8D24A 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 
095/2026, 096/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS 

(ROBERTO VANEIRÃO E BANDA NODA DE CAJU) PARA 
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 
DOTAÇÃO: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ORIUNDOS DO 
ORÇAMENTO DE 2024 / RECURSOS ORDINÁRIOS 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 
VIGÊNCIA: DE 16/05/2024 A 16/06/2024

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 41A6.4CDC.1C0B.A249.5BBA.0958.4C8E.1EB7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE CULTURA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução Normativa RN-TC Nº 

09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 

24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA Nº 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos “designação do fiscal do contrato” 

e “designação do gestor do contrato” no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 

TCE-PB (TRAMITA), 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, que a execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO do 

Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade do SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA. 

Conceição - PB, em 08 de abril de 2024. 

' 
Cai 
Ra: 

a 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 

IlPágina
Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 3A9B.CC80.8445.DC5A.95F7.4EE9.36B7.84AB. 

Designação do gestor do contrato. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS A 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

VALOR DO SERVIÇO: R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais). 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto 
relativo à contratação acima e indico a realização da despesa nas rubricas orçamentarias abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Desta forma, devolvemos os autos para prosseguimento do feito. 

LMIRO DA SILVA 

Secrátário de Finança: 

Requigitante 

IlPágina 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: A704.E9BE.F19F.0034.4B57.26E9.5DB8.E3CC. 
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11/01/2024, 14:46 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadasirai 

Cidadão, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
vende tg 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

| NOVENTOE RÃ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ATA DERSERTURA 
priest CADASTRAL 21/01/2013 

| NOME EMPRESARIAL 
BANDA ENCANTU'S PFODUCOES E EVENTOS LTDA | 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (HOME DE FANTASIA) RTE 
BANDA ENCANTU'S | DEMAIS 

IGO £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIZAL 
90.01-9-02 - Produção musical | 

[ CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAFIAS 
58,12-3-02 - Edição de jornais não diários 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e da eilição de música 
74.90-1-05 - Agenci de profi is para atividados esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-99 - Aluguel de autras máqui e equiy t lals u Industriais não especifizados anterivrmente, sem 
operador 

IGO E DESCF;:,ÃO DA NATURLZA JURÍDICA 
206-2 - Socle:iade Empresária Limitada | 

TOGRADBOURO NUME CONST SENTO 
R ALUÍSIO DE AZEVEDO 200 SALA 0301 EMP JOSE BORBA. 

MARANHÃO CXPST 53 

j us MOI UF 
50.100-090 SANTO AMARU | RECIFE | | PE 

NI TO ELETRÔNICO TEFONE 
DPFISCALQGRUPOZMGA.COM.BR | (35) 3253-1477 

| ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFA) | 
eres 

TUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA | 19/01/2022 | 

[e DE SITUAÇÃO CADASTRAL dem 

EE | DATA DA SÍTUA SPECI 
merreete | measeres | 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro do 2022. 

Emitido no cia 11/01/2024 às 14:44:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

sas CONSULTAR QSA ' VOLTAR €3 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre poiitica de privacidade e uso, cligue ayui 

Passo a passo para o CNPJ Consultas QU. Estalistiças Parceiros 

hitps://solucoas, receita fazenda.gov.briservicos/cnpjrevalCnpjava Comprovants.asp 

Serviços CNPJ 

12
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11/01/2024, 14,46 Coriprovunte de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVAN: E L': INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

OG 7in púntaL DA REDESIta. Todos direitos reservasos: 

https:/(solucoes. receita fazenda.gov.briservicas/cripyrevarCnpjrava Comprovante asp 21
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Página 1 de 10 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA 

BANDA ENCANTU'S P' ODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNP): 17.443.931/0001-67 

Pelo Presente instrumento, RAFAELLA OLIVEIRA LOPES, brasileira, solteira, Empresária, natural 

de João Pessoa-PB, nascida em 25 de janeiro de 1984, CPF 012.712.594-94, RG 2.767.108 

SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Miguel Inácio Albuquerque, nº 29, José Américo de 

Almeida, João Pessoa/PB, CEP 58073280; FRANCISCO DE ASSIS LOPES, brasileiro, natural de Boa 

Ventura - PB, divorciado, nascido em 23 de Junho de 1956, empresário, portador do RG de nº 

3.145.08 SSP/PB e CPF de Nº 935.999.008-68, residente e domiciliado na Rua Miguel Inácio 

Albuquerque, nº 29, José Américo de Almeida, João Pessoa/PB, CEP 58073280; únicos Sócios da 

sociedade limitada de nome empresarial BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Paraíba, sob NIRE nº 25200595882, devidamente inscrita no CNP] sob o nº 

17.443.931/0001-67, com sede na Rua Miguel Inácio Albuquerque, nº 16, Jose Americo de 

Almeida, João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP: 58073-280, deliberam de pleno e comum acordo 

alterar e consolidar o presente contrato social, nos termos da Lei nº 10-406/2002, mediante as 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade na condição de sócio, MARCOS ALLAN MELO 

LEITE, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 04/03/1982, inscrito no CPF/MF nº 

012.116.724-09, portador da cédula de identidade RG nº 2188447 SSP/PB, residente e 

domiciliado Rua Aline Bernardo da Silva, nº 08 Bairro: Roger, João pessoa PB CEP: 58020348; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na condição de sócia VALMIRIA PARTICIPACOES LTDA, com sede 

na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, com sede na Rua 1 de janeiro, nº 561, Sala G, Bairro 

Itaperi, CEP: 60714180 com seu contrato social de constituição devidamente arquivada na 

Junta Comercial do Estado do Ceará, sob |.º 23202725901 e inscrição no CNPJ sob o nº 

53.185.285/0001-49 representada por sua administradora Maria Valmiria Silva de Oliveira, 

brasileiro, casada em separação total de bens, nascida em 18/02/1962, empresária, portadora 

da carteira nacional de habilitação nº 01526428682 DETRAN/CE, inscrita no CPF sob o nº 

947.829.113-00, residente e domiciliado na Avenida Litorânea 2040, nº 2040, Casa 8; Cond: 

Alpha. Fort. Res, Bairro: Cararu, Eusebio/CE, CEP: 61779-905; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio, Francisco de Assis Lopes, já qualificado anteriormente, retira-se 

da sociedade transferindo a título oneroso suas 24.000 (vinte e quatro mil) quotas, a R$ 1,00 (um 

real) cada, perfazendo o montante de R$ R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) ao sócio 

ingressante Marcos Allan Melo Leite, já qualificado anteriormente, e 8.000 (oito mil) quotas, a 

R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o montante de R$ R$ 8.000,00 (oito mil reais) a sócia 

ingressante MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA, já qualificada 

anteriormente; 

CLÁUSULA QUARTA: A sócia, Rafaella Oliveira Lopes, já qualificada anteriormente transfere a 

título oneroso suas 16.000 (dezesseis mil) quotas, a R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o 

montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) a sócia ingressante MARIA VALMIRIA SILVA DE 

OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA, já qualificada anteriormente; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em razão do presente aditivo contratual, outorgam-se, mútua e 

reciprocamente, as Partes (sócio retirante e sócia remanescente), a partir da assinatura deste 

instrumento particular, a mais plena, rasa, irrevogável e irretratável quitação, por conseguinte 

não cabendo a nenhuma das Partes reclamar sobre os termos desta alteração, em juízo ou fora 

11/01/2024 
Certifico o Registro em 11/01/2024 

J j cEpE Arquivamento 26203216956 de 11/01/2024 Protocolo 238250768 de 11/01/2024 NIRE 26203216956 
ocaso Nome da empresa BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao .aspx 

Chancela 120645490725767

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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Página 2 de 10 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA 

BANDA ENCANTI'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 17.443.931/0001-67 

dele, sob qualquer titulo ou natureza, ou mesmo buscar qualquer dever reparatório por perdas 

e danos, porventura resultantes desta alteração, especialmente em virtude do exercício do 

direito de retirada do sócio Francisco de Assis Lopes, já qualificado anteriormente da sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A parte restante deste contrato social, doravante denominada “Sócia 

Remanescente”, concorda pela assunção das obrigações do Sócio Retirante incluindo todas as 

dívidas, contratos, acordos, responsabilidades financeiras, obrigações fiscais e jurídicas, bem 

como quaisquer outras obrigações decorrentes das atividades e transações realizadas em nome 

da sociedade antes da retirada do Sócio Retirante. 

CLÁUSULA QUINTA: Em razão da alteração acima, o capital social permanece em R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 

cada, subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e distribuído entre os sócios da 

seguinte forma: 

Sócio Participação Quotas Capital Social 

Valmiria Participações Ltda 30% 24.000 R$ 24.000,00 

Rafaella Oliveira Lopes > 40% 32.000 R$ 32.000,00 

Marcos Allan Melo Leite E 30% 24.000 R$ 24.000,00 

Total 100% 80.000 R$ 80.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade passar a ser exclusiva da administradora não 

sócia Maria Valmiria Silva de Oliveira, brasileiro, casada em separação total de bens, nascida em 

18/02/1962, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação nº 01526428682 

DETRAN/CE, inscrita no CPF sob o nº 947.829.113-00, residente e domiciliado na Avenida 

Litorânea, nº 2040, Casa 8; Cond: Alpha. Fort. Res, Bairro: Cararu, Eusebio/CE, CEP: 61779-905; 

que declara que não está impedida por lei especial a prática de atos mercantis, e nem foi 

condenada ou se encontra sob efeitos de sentença condenatória por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

exercício de atividades mercantis e o acesso a cargos públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa neste ato declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade altera seu endereço para a Rua Aluísio de Azevedo, nº 200, Sala 

301, Empresarial José Borba Maranhão, Caixa Postal n.º 53, Bairro de Santo Amaro, Recife/PE, 

CEP 50100- 090; 

CLÁUSULA NONA: A sociedade altera o objeto social para: 9001-9/02 - Produção Musical; 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 5920-1100 - Atividades de Gravação de Som e de 

edição de música, Atividades fonográficas, autorização de uso de composições musicais, gestão 

de direitos autorais de obras musicais, cessão, administração, registro de direitos autorais 

musicais, edição de material sonoro, edição de músicas, atividade de equalização sonora, 

estúdio de gravação de som, estúdio de gravação sonora, estúdio de som, * masterização de 

fitas e cd's, produção de matrizes originais de fitas e cd's, gravação de programas de rádio, 

masterização de gravação de som, promoção de gravação de som, produção de gravações 

sonoras, masterização de gravação de som, masterização e remasterização de sons em meios 
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magnéticos, distribuição de material sonoro gravado, produção de matrizes originais de som, 

mixagem sonora em fitas e cd's, mixagem sonora em material gravado, edição de partituras 

musicais, edição integrada à impressão de partituras musicais, produção de som para 

publicidade; 5812-3/02 - Edição de Jornais não-diários; 74.90-1-05 - Agenciamento de 

profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As demais cláusulas e condições não modificadas no ato ou parcialmente 

por este instrumento, continuam em vigor. E por estarem em plena concordância resolvem 

consolidar o presente contrato social. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular, VALMIRIA PARTICIPACOES LTDA, com sede na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, com sede na Rua 1 de janeiro, nº 561, Sala G, Bairro Itaperi, CEP: 

60714180 com seu contrato social de constituição devidamente arquivada na Junta 

Comercial do Estado do Ceará, sob N.º 23202725901 e inscrição no CNPJ sob o nº 

53.185.285/0001-49 representada por sua administradora Maria Valmiria Silva de Oliveira, 

brasileiro, casada em separação total de bens, nascida em 18/02/1962, empresária, portadora 

da carteira nacional de habilitação nº 01526428682 DETRAN/CE, inscrita no CPF sob o nº 

947.829.113-00, residente e domiciliado na Avenida Litorânea 2040, nº 2040, Casa 8; Cond: 

Alpha. Fort. Res, Bairro: Cararu, Eusebio/CE, CEP: 61779-905; RAFAELLA OLIVEIRA LOPES, 

brasileira, solteira, Empresária, natural de João Pessoa-PB, nascida em 25 de janeiro de 1984, 

CPF 012.712.594-94, RG 2.767.108 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Miguel Inácio 

Albuquerque, nº 29, José Américo de Almeida, João Pessoa/PB, CEP 58.073-280; MARCOS ALLAN 

MELO LEITE, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 04/03/1982, inscrito no CPF/MF nº 

012.116.724-09, portador da cédula de identidade RG nº 2188447 SSP/PB, residente e 

domiciliado Rua Aline Bernardo da Silva, nº 08 Bairro: Roger, João pessoa PB CEP: 58020348; 

únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado de Paraíba, sob NIRE nº 25200595882, devidamente inscrita no CNP) sob o 

nº 17.443.931/0001-67, com sede na Rua Aluísio de Azevedo, nº 200, Sala 301, Empresarial José 

Borba Maranhão, Caixa Postal n.º 53, Bairro de Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50100- 090, 

deliberam de pleno e comum acordo consolidar o presente contrato social, nos termos da Lei nº 

10-406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CAPITULO | 

RAZÃO SOCIAL — OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial BANDA ENCANTU'S 

PRODUCOES E EVENTOS LTDA e o nome fantasia BANDA ENCANTU'S 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sede na Rua Aluísio de Azevedo, nº 200, Sala 301, 

Empresarial José Borba Maranhão, Caixa Postal n.º 53, Bairro de Santo Amaro, Recife/PE, CEP 

50100- 090, podendo a qualquer tempo, abrir, fechar e manter escritórios, sucursais, depósitos 

e filiais, em todo território nacional ou no exterior, a critério dos sócios.gN b 
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CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 21/01/2013 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade que tem por objeto social: 9001-9/02 - Produção Musical; 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 5920-1100 - Atividades de Gravação de Som e de 

edição de música, Atividades fonográficas, autorização de uso de composições musicais, gestão 

de direitos autorais de obras musicais, cessão, administração, registro de direitos autorais 

musicais, edição de material sonoro, edição de músicas, atividade de equalização sonora, 

estúdio de gravação de som, estúdio de gravação sonora, estúdio de som, * masterização de 

fitas e cd's, produção de matrizes originais de fitas e cd's, gravação de programas de rádio, 

masterização de gravação de som, promoção de gravação de som, produção de gravações 

sonoras, masterização de gravação de som, masterização e remasterização de sons em meios 

magnéticos, distribuição de material sonoro gravado, produção de matrizes originais de som, 

mixagem sonora em fitas e cd's, mixagem sonora em material gravado, edição de partituras 

musicais, edição integrada à impressão de partituras musicais, produção de som para 

publicidade; 5812-3/02 - Edição de Jornais não-diários; 74.90-1-05 - Agenciamento de 

profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

CAPITULO Il 

DO CAPITAL SOCIAL — DAS QUOTAS — DAS SUBSCRIÇÕES — DA INTEGRALIZAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA: O capital social da sociedade é R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 

80.000 (oitenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado 

em moeda corrente nacional e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio Participação Quotas Capital Social 

Valmiria Participações Ltda 30% 24.000 RS 24.000,00 

Rafaella Oliveira Lopes 40% 32.000 R$ 32.000,00 

Marcos Allan Melo Leite 30% 24.000 RS 24.000,00 

Total 100% 80.000 R$ 80.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas 

todos (caso haja outros sócios) respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002. 

CAPITULO III 

DA DIVISÃO DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis perante a sociedade e a terceiros, e não poderão 

estar representadas por mais de um titular, e, da mesma forma, não poderão ser cedidas, 

transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso 

consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica(m) assegurado, em igualdade de condições e 

preço, ter(ão) sempre o direito de preferência para a sua aquisição e na proporção das quotas 

que são possuidor(es) e formalizando a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE — DOS PODERES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pela administradora não sócia Maria Valmiria 

Silva de Oliveira, brasileiro, casada em separação total de bens, nascida em 18/02/1962, 

empresária, portadora da carteira nacional de habilitação nº 01526428682 DETRAN/CE, inscrita 
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no CPF sob o nº 947.829.113-00, residente e domiciliado na Avenida Litorânea 2040, nº 2040, 
Casa 8; Cond: Alpha. Fort. Res, Bairro: Cararu, Eusebio/CE, CEP: 61779-905, a quem competirá 
os poderes e atribuições de administradora, que representará a sociedade ativa e/ou 

passivamente, judicial e/ou extrajudicialmente, podendo assinar isoladamente e dentro dessas 

condições, praticar todos os atos compreendidos nos objetivos sociais e sempre no interesse da 

sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Facultativamente e sempre que houver interesse por parte da sócia e 

da sociedade, poderá ser nomeado administrador e/ou administradores profissionais não 

integrantes do quadro social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado ao(s) administrador(es), atuando em conjunto, nomear 

procuradores, para o período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o 

instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 

nomeados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedado à sócia em qualquer circunstância(s) praticar atos de 

liberalidade em nome da sociedade, tais como, abono, aceite, aval, endosso e, ainda, praticarem 

atos estranhos e prejudiciais aos negócios sociais, configurando-se a prática deste ato como de 

justa causa para fins de exclusão do sócio da sociedade aos termos do disposto no artigo 1.085 

do Código Civil. 

PARÁGRAFO QUARTO: É permitido ao(s) Administrador(es) nomeados e/ou Procuradores 

nomeados, em quaisquer circunstâncias praticar atos de liberalidade em nome da sociedade, 

tais como, abono, aceite, aval, endosso, exceto a prática atos estranhos e prejudiciais aos 

negócios sociais. 

PARÁGRAFO QUINTO: O sócio, administrador nomeado ou procurador nomeado que não 

acatar(em)as restrições contidas nos parágrafos terceiro, quarto e quinto, ficará individualmente 

responsável pelo pagamento do compromisso assumido em nome da sociedade, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

DOS DIREITOS À RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA NONA: A sócia somente fará jus à retirada mensal à título de Pró-Labore quando 

estiver na administração da sociedade e cujo o valor será fixado de comum acordo, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em sendo nomeados Administradores não sócios o qual venha a substituir 

qualquer um dos sócios na administração dos negócios sociais, o sócio que for substituído não 

fará a retirada do Pró-Labore, e enquanto durar a substituição, participando exclusivamente da 

remuneração do Capital Social. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO E DA DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social coincidirá com o ano civil. No dia 31 de dezembro de cada 

ano os sócios e/ou administrador, se for o caso, procederá ao levantamento do inventário, do 

balanço patrimonial, das demonstrações do resultado econômico e serão apurados os resultados 

econômicos. Após as deduções previstas em lei e no contrato social, a formação de reservas que 

forem consideradas como necessárias e em conformidade com as disposições legais pertinentes, 

o resultado líquido apurado será partilhado entre os sócios da seguinte forma: 
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a) Havendo lucro, o valor líquido será distribuido entre os sócios na proporção de suas 
quotas; 

b) Havendo prejuízo, o valor líquido será suportado pelos sócios, na proporção de suas 

quotas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao interesse da sociedade e dos sócios, poderá ser contabilizado e 

reconhecido como despesas, a apuração de juros sobre o Capital Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento de lucros, dividendos, e/ou juros sobre o Capital Social 

deverá ser efetivada sempre por decisão dos sócios e quando a situação financeira da empresa 

o permitir. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Independente da data de distribuição de resultados prevista nesta 

cláusula, a sociedade, atendendo aos interesses dos sócios representando a totalidade do 

Capital Social, poderá levantar balanços intermediários em qualquer data do exercício social, e 

em razão dos resultados apurados, efetuar a distribuição de lucros dividendos e/ou de juros 

sobre o Capital Social, na medida em que as disponibilidades financeiras da sociedade o 

permitirem. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL E DA DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza assembleia de 

sócios. Compete aos sócios decidirem sobre os negócios da sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações são tomadas por maioria de votos, contados segundo 

o valor das quotas do capital de cada um. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para formação da maioria absoluta são necessários votos 

correspondentes a mais da metade do capital social. Será válido e oponível a sociedade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prevalece a decisão sufragada por maioria do número de sócios no caso 

de empate, e, se este prevalecer, decidirá o juiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais que versarem sobre as matérias 

elencadas no artigo 1.071 da Lei 10.406/2002, e demais temas em que a lei ou esse contrato 

social formalmente exigir, serão realizadas em documento que explicite a deliberação, assinado 

pela totalidade dos sócios, conforme disposto no artigo 1.072, parágrafo terceiro, da lei 

10.406/2002. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na impossibilidade das deliberações sociais materializarem-se na forma 

prevista no “caput” desta cláusula, essas serão tomadas em Reunião de Sócios, que obedecerá 

as seguintes regras: 

a) As Reuniões de Sócios poderão ocorrer em qualquer época ou ordinariamente nos 04 

(quatro) primeiros meses de cada ano, devendo haver deliberação sobre as matérias 

legalmente obrigatórias e sobre quaisquer temas a serem incluídos em pauta de 

votação, obedecendo a ordem do dia; 

b) A convocação para a Reunião de Sócios será efetuada pelos administradores, sócios ou 

por pessoas por esses designados para esse fim, sendo necessário o envio de carta 

convocação, telegrama, carta registrada e/ou simples correspondência, que será 
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remetida no endereço doa sócio constante no contrato social, contendo a data de 

realização, local, hora e ordem do dia, que deverá ser assinada pelos sócios que estão 

fazendo a convocação. Na impossibilidade de envio ou operacionalização da convocação, 

esta sera realizada por carta com aviso de recebimento ou e-mail, com idêntico conteúdo 

e mesmos efeitos; 

c) A Reunião de Sócios instalar-se-á, tanto em primeira como em segunda convocação, 

somente quando presentes os sócios representantes da maioria absoluta do capital 

social, ficando assim definido o “quorum” de instalação; 

d) Ostrabalhos serão dirigidos por uma mesa composta de um presidente e um secretário, 

os quais devem ser escolhidos entre os sócios presentes e por estes, e na ausência de 

sócios dispostos a exercer tais funções, a eleição deverá recair sobre os administradores 

da sociedade. A mesa eleita, por meio de falas rituais, deverá marcar o início e o término 

das fases de discussão e votação de cada ponto da ordem do dia, assegurando o direito 

de voz e voto aos sócios presentes. As deliberações tomadas em reunião de sócios serão 

registradas em ata redigida pelo secretário, assinada pelos membros da mesa e por 

sócios participantes da reunião, a totalidade ou quantos bastem à validade das 

deliberações, e arquivada na Junta Comercial da sede social nos vinte dias subsequentes 

à reunião. 

CAPÍTULO VI 

DA CESSÃO E/OU DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL, DA RETIRADA, DA 
EXCLUSÃO OU DA SUCESSÃO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A retirada de qualquer sócio seja por motivo de falecimento, 

falência, exclusão, impedimento ou de livre e espontânea vontade, não acarretará a dissolução 

da sociedade, a qual continuará sua atividade normal com os sócios remanescentes, mediante 

alteração do contrato social, que deverá indicar o evento e ser arquivado na Junta Comercial em 

30 (trinta) dias da data da alteração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer que seja o motivo da retirada de sócio da sociedade, os seus 

haveres sociais serão apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser 

levantado em 30 (trinta) dias da data da retirada, devendo o valor de seus haveres ser pago na 

forma prevista na Cláusula Décima Quarta do Contrato Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A retirada, exclusão ou morte de sócio não o exime, ou a seus herdeiros, 

das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores até dois anos depois de averbada a 

resolução da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que pretenda ceder, transferir ou alienar suas quotas ou 

os direitos sobre a mesma a qualquer titulo, deverá manifestar sua intenção por escrito no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência da data de seu desligamento identificando a 

quantidade de quotas que pretende ceder, transferir e/ou alienar, assim como os direitos, o 

preço, as condições de pagamento, ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de 30 

(trinta) dias 

para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou ainda optar pela dissolução da sociedade 

antes mesmo da cessão ou transferência das cotas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em até 30 (trinta) dias da data da comunicação, os sócios 

remanescentes terão o dever de responder por escrito ao sócio retirante se tem ou não interesse 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA 

BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 17.443.931/0001-67 
na compra de suas quotas e haveres na sociedade, cabendo no silêncio de algum dos sócios ou 
mesmo de todos eles, a interpelação judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo interesse dos sócios remanescentes em adquirir as quotas e 
os haveres do sócio retirante da sociedade, o valor será apurado e pago na forma e condições 
fixadas na Cláusula Décima Quarta deste Contrato Social. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Somente com a recusa dos sócios remanescentes, por escrito, no prazo 

legal da data da oferta é que as quotas do sócio retirante, poderão ser oferecidas e a pessoa 
estranha à sociedade, ficando ainda a oferta condicionada a que não haja oposição de titulares 

de metade mais um do capital social. Existindo a oposição apurar-se-á e pagar-se-á os haveres 

ao sócio retirante na forma prevista na Cláusula Décima Quarta do Contrato Social. 

PARÁGRAFO QUARTO: Efetivando-se a venda de quotas para pessoas estranhas a sociedade, o 

comprador estará obrigado a oferecer o mesmo preço e as mesmas condições, em favor dos 

sócios remanescentes. 

PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de segurança ao(s) outro(s) sócio(s) quanto a(s) condições de 

transferência, as operações que envolvem cessão, transferência e/ou alienação de quotas ou 

direitos deverão ser formalizadas por instrumentos públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na hipótese em que os sócios representantes de mais da metade 

do capital social entenderem que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 

empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderão excluí-lo ou excluí-los da sociedade, 

nos termos do art. 1.085 da Lei 10.406/2002, mediante alteração do contrato social, devendo os 

haveres do sócio ou do(s) sócio(s) excluído(s) ser apurado e liquidado nos termos da Cláusula 

Décima Quarta do Contrato Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Qualquer que seja o motivo da retirada de sócio da sociedade seus 

haveres serão apurados em balanço geral especial, a ser levantado em até 30 (trinta) dias da data 

do evento, cujo valor apurado será pago pela sociedade ou pelos sócios remanescentes em até 

12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas , com juros de 1% (um por cento) ao mês e 

correção de acordo com a variação do IGPM, vencendo a primeira em 90 (noventa) dias da data 

da retirada e as demais parcelas nos mesmos dias dos meses seguintes. 

CAPÍTULO VII 

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade se dissolverá se verificados quaisquer um desses 

eventos: 

a) Por deliberação dos sócios, por maioria absoluta de votos; 

b) Pela falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 1080 (cento e oitenta) 

dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O (a) (s) sócio (a) (s) declara (m) que não está (ão) impedido (a) (s) 
por lei especial a prática de atos mercantis, e nem foram condenados ou se encontram sob 

efeitos de sentença condenatória por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA 

BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 17.443.931/0001-67 

ou a pena que vede, ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis e o acesso 
a cargos públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios na 
interpretação dos termos do presente contrato social bem como dos casos omissos serão 
resolvidas sob o amparo legal da Lei 10.406/2002 e outros instrumentos vigentes, que regem a 
matéria. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Nos casos de penhora, arresto, sequestro, ou pedido de liquidação de 

quotas, por iniciativa de terceiros não quotistas em razão de dívida de sócio quotista, terá este 

o prazo de 3 (três) dias para substituir o gravame das quotas conscritas, sendo que, não o 

fazendo, sua omissão será entendida como oferta de venda das quotas. Nestas circunstâncias, 

os demais sócios poderão exercer sua preferência na aquisição depositando o equivalente ao 

patrimônio líquido que as quotas gravadas representem, conforme último balanço levantado. 

Feito o depósito, a transferência das quotas sociais para o quotista adquirente dar-se-á 

independentemente da assinatura do transmitente na alteração contratual. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O (a) (s) sócio (a) (s) elege (m) o foro de Recife, Pernambuco, 

para quaisquer ações fundadas no presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. Finalmente, por estar (em) assim justo (s) e contratado (s), assina 

(m) o presente instrumento em 01 (uma) via a ser devolvida digitalizada, depois de registrada 

pela Junta Comercial do Estado da Paraíba e de Pernambuco. 

Recife, Pernambuco, 21 de dezembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LOPES 

Sócio retirante 

RAFAELLA OLIVEIRA LOPES 

Sócia 

MARCOS ALLAN MELO LEITE 

Sócio 

MARIA VALMIIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA 

Rep. P/ Administradora Maria Valmiria Silva de Oliveira 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 

Administradora não sócia 

Visto do Advogado 

Jose Gilcarlos Crispim Bessa 

OAB/CE: 36.840 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA ; Páai 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Seja io gata 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ = — Núme 

01211672409 

01271259494 

28954343368 

93599900868 

94782911300 

A validade deste Goçumento, be improsso, fiza sujeito à comprovação de sua autenticidade nce respecríivos portaim, 

informando veuo respectivos códigos de verificação. 
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LiçeE DA 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

PROTOCOLO 238250768 - 11/01/2024 

ATO 002 - ALTERACÃO 

EVENTO 039 - INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

MATRIZ 

IRE 26203216956 
2NPJ 17.443.931/0001-67 
“ERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2024 
SOB N: 26203216956 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE. 

Ept 01211672409 - MARCOS ALLAN MELO LEITE - Assinado em 10/01/2024 às 08:30:19 

Cpf: 01271259494 - RAFAELLA OLIVEIRA LOPES - Assinado em [0/01/2024 às 08:30:19 

| 28954243368 - JOSE GILCARLOS CRISPIM BESSA - Assinado em 10/01/2024 às 08:30:19 Cp 

Epi: 93599900R6R - FRANCISCO DE ASSIS LOPES - Assinado em 10/01/2024 às 08:30:19 

Cpt 94782911300 - MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA - Assinado em 10/01/2024 às 08:30:19 

Assinado eletronicamente por 

JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

Secretário-Geral 
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a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FRAESTRUTURA 

CIOINAL DE TRANCITO - SENATRAN 

E Ada PS | ndré 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILCA 

MINISTÉRIO DA FEAESTRUTIUEA 
NES SECRETÁRIA NACIONAL DE TRANSITO 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001, Sua validade poderá 

ser cenfirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

htips://wuw.serpro.gov.br/assinador-digital, 

SERPRO /SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 17.443.931/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Cédigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. consiam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração nara fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:29:23 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 17/06/2024. 

Código de controle da certidão: 73AF.EE6D.82AB.9F04 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS Nº da Certidão 
Secretaria Executiva de Tributação 140949413 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 824.632-7 

3. Endereço: . ar Rus a 4. CNPJ/CPE EN 

RUA ALUTSIO DE AZEVEDO, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃOSALA 17.443.931/0001-67 
BATRRO SANTO AMARO, CEP 50100-090, RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

7490-10-5 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 

7739-09-9 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIP COM E INDUST N/ ESP ANTERIORM, SEM OPERADOR 

5920-10-0 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

5812-30-2 Edição de jornais não diários 

9001-90-2 PRODUÇÃO MUSICAL 

6. Descrição 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 

regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 

municipais. 

7. Ressalva 

do do do dd dO dd dd * 

8. Validade/Autenticidade o 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 

autenticidade deverá ser confirmada na página http:/lrecifeemdia.recife.pe.gov.bricertidoes 

nos termos da Lei 8. 666/93 e abrange Cordão a equador ao Certificado de Regularidade | Fiscal 
as esferas à a al 

“A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer. dívidas de responsabilidade do. suleito o 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. CRER 

9: Código de Autenticidade - Gon 10. Expedida em 

198.5966.4819 Recife, 29 de JANEIRO de 2024 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

23 de JANEIRO de 2024
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PREFEITURA DO kEGir E 
SECRETARIA DE FINANÇAS Nº da Certidão 
Secretaria Executiva de Tributaçã 140949413 

“0 Co quas Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 2. CMC 

BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 824.632-7 

3. Endereço 4. CNPJ/CPF 

RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200 SALA 0301 EMP JOSÊ BORBA MARANHÃOSALA 17.443.931/0001-67 

BAIRRO SANTO AMARO, CEP 50100-090, RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

7490-10-5 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 

7739-09-9 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIP COM E INDUST N/ ESP ANTERIORM, SEM OPERADOR 

5920-10-0 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

5812-30-2 Edição de jornais não diários 

9001-90-2 PRODUÇÃO MUSICAL 
- 

6. Descrição 

Certifico, de acordo cem à legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 

/ fiscais, nesta data, que o centribuinte de que trata a presente certidão está 

regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 

municipais. 

« de = q) as 4 “e 

7. Ressalva sapeiga “é 

dd kd RARA E 

8. Validade/Autenticidade: 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 

autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.bricertidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em 

198.5966.4819 Recife, 29 de JANEIRO de 2024 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

23 de JANEIRO de 2024
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05/04/2024, 15:03 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.443.931/0001-67 

Razão 

Social: 

Wwww.caixa.gov.br 

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024 

BANDA ENCANTUS PRODUCOÕOES E EVENTOS LTDA 

Endereço: R MIGUEL INACIO ALBUQUERQUE 29 SALA C / JOSE AMERICO DE ALM / 
JOAO PESSOA / PB / 58073-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2024032819530341982812 

Informação obtida em 05/04/2024 15:03:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,sf 111

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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PAR 
DG TRARALHO 

“CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.443.931/0001-67 

Certidão nº: 14603564/2024 

Expedição: 04/03/2024, às 08:31:34: 

Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.443.931/0001-67, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. E 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

102

102



y 
Tribunal de Justiça 
de Pernambuco 

1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, ilha Joana Bezerra - Recife/PE 

CERTIDÃO FALÊNCIA 

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, Titular do 1º Ofício de Contador - Distribuidor da Comarca de Recife, capital do 

Estado de Pernambuco 

CERTIFICO, por me huver sido pedido que, conforme pasquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as 

distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CÍVEL no período de 10 (dez) anos até a presente data, e que não abrange 

processos distribuídos no PJe, NÃO encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homolugação judicicl de plano de recuperação extrajudicial em face de: 

BANDA ENCANT!'S PRODUCOLS E EVENTOS LIDA, CPF/CNPJ: 17.443.931/0001-67 

Certifico ainda que, nesta comarca, soudem ser obtaas castidões dosto tipo de feitos ajuizados em 1º grau, quanto aos 

processos eletrônicos do PJe, abrangendo tocas as comasias de PL dwetainente no site www tjpe jus,br/certidaopje/ 

Esta certidão não inclui os processos distribuídos antes do praio estipulado na pesquisa, ainda que em tramitação. 

OBS: sem cobrança de tuxa em cumprimento au ofício circular nº 12/20:6 de 04/07/2016 

Pesquisa realizada até vu dia 25 do janeiro de 2024, por Miya: 1 Neves Falcão. 

Áº CistfidalHiDOR DA CAPITAL 

cream RECENT MSM DA SM O 1 a O rms 

Documento auerd iundo pare Mirian boo Frlcês 
TECRICO EMC SAO OT 106 E = pa pauta gd 
Autenticado ex LU US um fimo sy ; = a if 
conforme ari. 12, 8% “iv, do ue NL, SAE as 72. ME AS AE. FM 
https: ante rdicaeseba grin curieras amr opa Qin bibia 

5 

od cleo tdo e o da bom ii miar aa Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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Tribunal de Justiça. 
de Pernambuco 

1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 
Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - Recife/PE 

CERTIDÃO FALÊNCIA 

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, Titular do 1º Ofício de Contador - Distribuidor da Comarca de Recife, capital do 

Estado de Pernambuco 

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as 

distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CÍVEL no período de 10 (dez) anos até a presente data, e que não abrange 

processos distribuídos no Ple, NÃO encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial em face de: 

BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CPF/CNPJ): 17.443.931/0001-67 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões deste tipo de feitos ajuizados em 1º grau, quanto aos 

processos eletrônicos do PJe, abrangendo toras as comarcas de PE, diretamente no site www.tjpe.jus.br/certidaopje/ 

Esta certidão não inclui os processos distribuidos antes do prazo estipulade na pesquisa, ainda que em tramitação. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de 04/07/2016 

Pesquisa realizada até o dia 29 de janeiro de 2024, por Miryam Neves Falcão. 

1º DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 

Documento autenticado por: Núuyam Neves Falcão 
TECNICO JUDICGIARIO - TP] - Informação 
Autenticado em 29/01/2024 às 12:13 
conforme art. 1º, W, "b”, da Lei 11, 419/2006 
https: autenticacaodocumentos.app.tipe, jus. br Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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Prefeitura do Recife 

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento 

Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo 

ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Alvará nº 8003926424 Pça ERP Data Validade: 01/02/2029 

Tipo de Alvará: DEFINITIVO 

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento, concede este 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, conforme dados abaixo: 

1. Dados da Empresa 

Razão Social: BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 17.443.931/0001-67 Inscrição Mercantil: 824.632-7 

Principal 161636.6 RUA ALUÍSIO DE AZEVEDO, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA 

MARANHÃO - SANTO AMARO - RECIFE/PE 
Correspondência | 161636.6 RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA 

MARANHÃO - SANTO AMARO - RECIFE/PE 

2. Atividade(s): 

o o 
*9001902 |*PRODUÇÃO MUSICAL 

7490105 | AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 

7739099 |ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIP COM E INDUST N/ ESP ANTERIORM, SEM OPERADOR 

5920100 | |ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

5812302 | Edição de jornais não diários 

* Atividade Pri 

3. Condicionante(s) 

SALA 0301 - CXPST 53 - ESCRITÓRIO VIRTUAL 

4. Atividade Incômoda no local 

Não 

5. Nível de incomodidade 

DEFERIDO POR: 

80037925415 
Eno! RECIFE 
SRBTA DD pes qa ge E 

Ehiunci- det ocsigaçaos <? 
Ses Preto tuca. 
119-6w0odmirs5dtyztos 7 

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL 

Página 1

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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105

105



eim O 

RECIFE 

Prefeitura do Recife 

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento 

Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo 

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/pcr- 

urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo ou através do QR 

Code. 

Página 2 Alvará nº 8003926424

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

lostituto Nacionalda 

Propriedade Industrial 
Ministério da Eegtrarmia 

Consulta à Base de Dados do INPI 

[ Início | Ajuda? ] 

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0 

Marca 

Nº do Processo: 916945561 

Marca: ENCANTU"S 

Situação: Registro de marca em vigor 

Apresentação: Mista 

Natureza: De Serviço 

Classificação de Produtos / Serviços 

Classe de Nice Situação da Classe Especificação 

NCL(11) 41 Vide Situação do Processo Banda musical, músicos 

Classificação Internacional de Viena 

Edição Código Descrição 

4 27,5,1 Letras apresentando um grafismo especial 

Titulares 

Nome 

Titular(1): BANDA ENCANTU” S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

Representante Legal 

Nome 

Procurador: Márcio Pinto Oliveira da Rosa 

Datas | 

Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência Eu 

19/03/2019 05/11/2019 05/11/2029 

Prazos para prorrogação de registro de marca 

Prazo Ordinário Prazo Extraordinário 

Início 06/11/2028 06/11/2029 

Fim 05/11/2029 05/05/2030 

Petições Es 

Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data 

wo 800190395184 17/10/2019 s 372 BANDA ENCANTU" S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - 

Ed 850190080089 19/03/2019 - 39 BANDA ENCANTU" S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - 

Publicações “4 

eai Inteiro 
RPI  DataRPI Despacho Certificado Por Complemento do Despacho 

Concessão de 
2548 05/11/2019 otica - - 

Deferimento 2 E s 2541 17/09/2019 dispediio

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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Inteiro 
RPI Data RPI Despacho Certificado 

pe For 

Publicação de 

pedido de 

| registro para . . 
| 2519 16/04/2019 oposição 

(exame formal 

concluído) 

Complemento do Despacho 

Dados atualizados até 12/04/2022 - Nº da Revista: 2675 

Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910 csuedo

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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VNCANTUS 

PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/PB. 

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação artística conforme 

detalhamento abaixo, na cidade de Conceição/PB, com duração do show de uma hora 

e quarenta minutos. Participação de 20 integrantes entre técnicos e músicos. 

Atração Data Local 

BANDA ENCANTU'S | 24/06/2024 | Apresentação na cidade de Conceição/PB 

Total geral 125.000,00 

João Pessoa, 25 de março de 2024. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital 
Rafaellla por Rafaelila Oliveira Lopes 

h H Dados: 2024.03.25 11:12:57 Oliveira Lopes 300 

BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -- ME 

RAFAELLA OLIVEIRA LOPES ZNP)J: 17.443.931/0001-67 

Rua Miguel Inácio Albucuerque N 29 -Joso Américo 
(o 83 3142.1481 bandaencantus [BS] contatotabandasncantus.com.br O) fa Pesa - PR CEP) SRO73-280

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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DATA DA EMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

ISSA RETER 

NÚMERO 

1000158 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

XQWBIJLEK 

Nº DA NFS-e SUBSTITUÍDA 

com duração de 02:00h. 

BANCO INTER - 077 

CNPJ 17,443.931/0001-67 
Agência 0001 

Conta Corrente 20678767-7 

BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS 

DATA DA COMPETÊNCIA Nº DO RPS Nº DA NFS-e SUBSTITUIDORA 

15/05/2023 12/05/2023 Sim 1000157 

NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ 

BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME BANDA ENCANTU'S 17.443.931/0001-67 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA Nº DO PROCESSO | OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL | OPTANTE PELO SIMEI 

1192116 Exigivel Não Não 

LOGRADOURO à NÚMERO 
RUA MIGUEL INACIO DE ALBUQUERQUE 00016 

COMPLEMENTO BAIRRO 

JOSE AMERICO DE ALMEIDA 

MUNICÍPIO ESTADO PAIS 
João Pessoa PB BRASIL 
CEP TELEFONE E-MAIL 

58073-280 (83) 3512-8720 financeiro)bandaencantus.com.br 

NOME / NOME EMPRESARIAL [CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ - COJUVIPI 13.089.639/0001-37 

LOGRADOURO ] NÚMERO 
Avenida Antonino Freire 1473 

COMPLEMENTO BAIRRO 

Centro 

MUNICÍPIO ESTADO Pais 

Teresina PI BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL à 
64001-040 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 

bos : ij mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Referente à apresentação musical artística da mesma na oportunidade do evento “ANIVERSÁRIO DA CIDADE” DO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGEIA - PI, realizado na data de 28/04/2023, 

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL 

MUNICÍPIO ESTADO 

Teresina 

PREÇO DOS SERVIÇOS [DESCONTO INCONDIGIONADO 

PI 

a FE 
BÁSICOS ini iiico cessiçes see 
DESCONTO CONDICIONADO 

LET RE fEERtAçES 
din na É: 

ERRrNHRERaR ap vá Sos iá pita rRLES H 
SA BRSAdD A Da pia na E 

R$ 125.000,00 R$ 0,00 

PIS COFINS 

R$ 0,00 

ij Date 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO 

R$ 0,00 R$ 125.000,00 R$ 122.500,00 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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NÚMERO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

1000159 

RETARIA RECEITA MUNICIPAL 
seo os iai CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

podera NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AJSEYEFUS 

DATA DA EMISSÃO DATA DA COMPETÊNCIA ISS. ARETER NºDO RPS Nº DA NFS.e SUBSTITUIDORA Nº DA NFS-e SUBSTITUÍDA 

15/05/2023 15/05/2023 Sim 

NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ 

BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME BANDA ENCANTU'S 17.443.931/0001-67 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA Nº DO PROCESSO | OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL | OPTANTE PELO SIMEI 

1192116 Exigivel Não Não 

LOGRADOURO NÚMERO 
RUA MIGUEL INACIO DE ALBUQUERQUE 00016 

COMPLEMENTO BAIRRO 

JOSE AMERICO DE ALMEIDA 

MUNICÍPIO ESTADO PAÍS 

João Pessoa PB BRASIL 
CEP TELEFONE E-MAIL 

58073-280 (83) 3512-8720 ni omband: is.com.br 

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ - COJUVIPI 13.089.639/0001-37 

LOGRADOURO NÚMERO 

Avenida Antonino Freire 1473 

COMPLEMENTO BAIRRO 

Centro 

MUNICIPIO ESTADO PAIS 

Teresina Pi BRASIL 
CEP TELEFONE E-MAIL 

64001-040 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 

12.13 - Produção, mediante ou sem er da prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
Referente à apresentação musical artística da mesma na oportunidade do evento “ANIVERSÁRIO DA CIDADE" DO MUNICÍPIO DECANAVIEIRA-PI, realizado na data de 29/04/2023, com 
duração de 02:00h. 

BANCO INTER - 077 
BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS 
CNPJ 17.443.931/0001-67 
Agência 0001 
Conta Corrente 20678767-7 

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL 

MUNICÍPIO 

Canavieira 

EEE 

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 125.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

BASE DE CÁLCULO 

R$ 125.000,00 

ALÍQUOTA. VALOR LÍQUIDO 
5.00 % R$ 118.750,00 

OUTRAS RETENÇÕES 

R$ 0,00 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
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NUMERO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

1000160 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e JBID3XVUG 

DATA DA EMISSÃO DATA DA COMPETÊNCIA Di Nº DA NFS-e SUBSTITUIDORA NE DA NES-e SUBSTITUÍDA 

15/05/2023 15/05/2023 Sim 

NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ 

BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME BANDA ENCANTU'S 17.443.931/0001-67 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA Nº DO PROCESSO | OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL | OPTANTE PELO SIMEI 

1192116 Exigivel Não Não 

LOGRADOURO NÚMERO 

RUA MIGUEL INACIO DE ALBUQUERQUE 00016 

COMPLEMENTO BAIRRO 

JOSE AMERICO DE ALMEIDA 

MUNICÍPIO ESTADO PAIS 

João Pessoa PB BRASIL 
CEP TELEFONE E-MAIL 

58073-280 (83) 3512-8720 financeiroQDbandaencantus.com.br 

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ - COJUV/PI 13.089.639/0001-37 

LOGRADOURO NÚMERO 

Avenida Antonino Freire 1473 

COMPLEMENTO BAIRRO 

Centro 

MUNICÍPIO ESTADO Pais 

Teresina PI BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

64001-040 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Referente à apresentação musical artística da mesma na oportunidade do evento “ANIVERSÁRIO DA CIDADE” DO MUNICIPIO DE CSIGEFREDO PACHECO-PI, realizado na data de 30/04/2023, 
com duração de 02:00h. 

BANCO INTER - 077 
BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS 

CNPJ 17.443.931/0001-67 
Agência 0001 
Conta Corrente 20678767-7 

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL 

MUNICÍPIO ESTADO PAÍS 

Sigetredo Pacheco PI BRASIL 

E E = E nes VABORES BASIGOR! si seiso sn as Rian anna 
PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 125.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Ra 
CSLL 

VALOR LÍQUIDO 
R$ 6.250,00 R$ 118.750,00 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CÁLCULO 

R$ 0,00 R$ 125.000,00 
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| 

REPÚBLICA FEDER VA DO BRASIL 
Ministério da, Economia, If 

rledade Industrial 
enhos Industriais e Indicações Geográficas 

j ado de registro de marca 

pcesso nº: 916945561 
Ji 

O Instituto Nacional da Propriedade H 
certifica que a marca abaixo reprodus o 
regularmente em vigor, mediante “E 

strial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
intes características e condições: 

Data de depósito: 19/03/201 : 
Data da concessão: 05/11/2 j ) 

Fim da vigência: 05/1 1/2028 

Titular: BANDA! Sh CANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA [BR/PB] 
CNPJ: 17443931000167 

Endereço: Rua Miguel Inacio Albuquerque, 16, Bairro José Américo de Almeida, 

e 80), João Pessoa, PARAÍBA, BRASIL 

Apresentação: Mista |. 
Natureza: Marcá de Serviço 
CFE(4): 27.541 

NCL(11): 41.400 
Especificação: Banda músical, músicos 

Rio de Janeiro, 05/11/2019 

ae 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 

Diretor 

tê c disposto no art. 124, incisos ll, VI, VII, XVIll e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 

Y Assinado di “orla e pelo instituto Nacional da Proprie 
Em25/11/2019 | 

À Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOJSSIER ANCORA Dai 
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Canais 

[Inicio | Ajuda? ] 

1/0 

BRASIL Acesso à informação 1 Participe Serviços Legislação 

rs í Bin 

Consulta à Bãse de Dados do INPI 

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titutar | Cód. Figura ] 

Marca 

Nº do Processo: 916945561 

Marca: ENCANTU'S 

Situação: Registro de marca em vigor 

Apresentação: Mista 

Natureza: De Serviço 

Classificação de Produtos / Serviços 

Classe de Nice Situação da Classe Especificação 

NCL(11) 41 Vide Situação do Processo Banda musical, músicos 

Classificação Internacional de Viena | 

Edição Código Descrição 

4 27,54 Letras apresentando um grafismo especial 

Titulares | 

| Nome 

Titular(1): BANDA ENCANTU' S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

Representante Legal 

| 
| 

dh. 
| 

| 
| Nome 

Procurador: Márcio Pinto Oliveira da Rosa 

Datas 0. 

Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência - 

19/03/2019 05/11/2019 05/11/2029 

Prazos para prorrogação de registro de marca 

Prazo Ordinário 

Início 06/11/2028 

Fim 05/11/2029 

Petições HA 

Pgo Protocolo Data Img Serviço 

w 800190395184 17/10/2019 - 372 

é 850190080089 19/03/2019 - 394 

Publicações 

RPI DataRPI Despacho Certificado Nteiro 
Teor 

2548 05/11/2019 Concessãode é 
registro 

Deferimento 
7 2 2541 17/09/2019 dó pedido 

Prazo Extraordinário 

06/11/2029 

05/05/2030 

Cliente 

BANDA ENCANTU' S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

BANDA ENCANTU”S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

Complemento do Despacho 

Delvery Data
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Inteiro 
RPI Data RPI Despacho Certificado Teor Complemento do Despacho 

Publicação de 
pedido de 

2519 16/04/2019 "esStropara - 
oposição 

(exame formal 

concluído) 

Dados atualizados até 12/04/2022 - Nº da Revista: 2675 

Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910 iFaleCT)
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A banda Encantus, que. é cotada uma. das maiores bandas da 

atualidade, comemgra:l 7: aceda auro somantismo em seus trabalhos. 

Com formações de. sucesso) hay Eisomam 
- e Manu Barbosa, que em párcer ando 
- continuidade a Essa, istoje gi E Hi 

: or e Dri Rad 

Hoje sediada - em. João: FesooáiPo, a Encantos. segue sendo referência, 

trazendo sempre novidades: haras Seus fãs, -tomo é o caso do projeto 

"Metades”. Lançado em:2020; per alho conta com participações de Yara 

“Tchê (da banda Desejo. de: Mening) "Dão Lopes (da banda Moleca 100 

" Vergonha), Fernandes: Rodrigues (go Bonde do. Brasil) E) Danieze Santiago. 

“Além deste. trabalho; à Encanfy'o- divulgou sua mais nova música de 

trabalho, intitulada Earageto tara! , queja possui grande aceitação do 

público. EE ERR 

RAE, 
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Banda Ena 
| 

Publicado: cd: ] | 

| || || 

Banda Ercal 

Publicado: 2/10 à 

Tamanho: 4.17 hib 

18.4K 

vã ÁS e em 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

138

138



E Polêmica Paraiba - 

Forrock reabré com q maior festival 

casa de show com grandes nomes 

Banda Encaritus 

henima, 

ade, Pricilia Sera s 

Ay 

Luar indral 
MST ia] 

É 
en o img eado (5) qua ba Daniaze 4 

Dre || aze Samitadia, Band. eo Brasil, : 

à ENS. 

é Tainá 

semanas atr 18 ) 7 VR É ua AR a Mi 

| | | l | 
ul Ea 

ED o! 

4 Batida EE 

de Tha, E O cantar Gel EE Elen 

lá de jun de 2014 

kântico do Brasil e lota 

aupasgia Santos, Desejo d 

ED cf | 

Divulgada a progratnação do São Jdi 
PB | 

essas, toi div di in 6: bon 

veira, Banila O Uia | E estilos, como Ton 

5 de jun. de 2015 ll 

RR <A Ê E 

2015 de Cabedelo, 

: les para diferentes 

BP OS Gare ALIAS 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

139

139



Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EB1.9FAE.AB0D.C666.5541.C344.B06E.63C0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

140

140



|] k . 

| + j: ' g 

; LA LIA . 
Z ) E ] ” 
mas * Na NU: dPAL DE J0%o PESSOA NÚMERO 

: M | | 1000157 

H sm Lo e | ETR MENICIEAL. pa CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
- sê <f ns elETRONCA-N NFS-e SMLIGMVVV 

DATA DA EMISSÃO DATA DA COMPETÊNCIA | - |ISSAR 3 OD RPS Nº DA NFS-e SUBSTITUIDORA Nº DA NFS-e SUBSTITUÍDA 
12/05/2023 | 12/05/2023 E REGA! o E 1000156 

HE EMPRESARIAL Iê WS TEN “| NOME DE FANTASIA CNPJ 
BANDA ENCANTU'S PROD S E EVENTOS LT] BANDA ENCANTU'S 17.443.931/0001-67 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL | | [EXIGIBILIDADE TRI | Nº DO PROCESSO | OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL | OPTANTE PELO SIMEI 
1192116 | | ível | | Não Não 

LOGRADOURO Pini U | NÚMERO 
RUA MIGUEL INACIO DE ALBUQUERQUE | | 00016 

COMPLEMENTO | am: j RR | | | BAIRRO 
| Dio JOSE AMERICO DE ALMEIDA 

MUNICÍPIO | HI RIA DE RE ESTADO | PAÍS 
João Pessoa | | [1 | Ni PB BRASIL 

CEP TELEFONE ||| CO ITEMAL | | 
58073-280 (83) 3512-8720 || | financeirobandaen .br 

NOME /NOME EMPRESARIAL | | REM AO l HIGREI CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ COJUViPI | | .839/0001-37 
LOGRADOURO NAT UA RR O TES 7 | | NÚMERO 
Avenida Antonino Freire | | [t] [1 ql 1473 

COMPLEMENTO O ARO ii NEI SN O BAIRRO 
| | | Ii Centro 

MUNICÍPIO RPA AA ERR Hi] ESTADO PAÍS 
Teresina Ri ] | PI BRASIL 

CEP TELEFONE o TI TEMAL O TI ij 
64001-040 IR RO | 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS Ee OR IR A ain IE 
12.13 - Produção, medi ou sem da prévia, de tá trevistas, sho |, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. | di) | | 

| É 
DESCRIÇÃO DETALHADA EUR ADE RI Wi 

Referente à apresentação musical artística da mesma ra cpornidado di to "ANIVERSÁRIO E" DO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGEIA - PI, realizado na data de 28/04/2023, 
com duração de 02:00h. | | | 

BANCO INTER - 077 || 
BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS ||| | HE 
CNPJ 17,443.931/0001-67 | 
Agência 0001 | | 
Conta Corrente 20678767-7 | | 

| 

| | | 
| | 

| E] 
| | 

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL Im II | | | 

| | TE 

MUNICÍPIO Po nO | | | JE ESTADO PAIS 
Teresina | | | PI BRASIL 

! ai ELST Us EE ) EE s. PARE E KA ! k 
PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCON | Lido) ESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 
R$ 125.205,00 R$0,00 S 0,00 R$ 0,00 

RR ER AA a g ENÇOE FEDERAIS EAçE Ata y 
PIS COFINS 1. Inss a CSLL 
R$ 0,00 R$0,00 | é Im R$50,00 | R$ 0,00 
RE RO te y E: VAL y SRU A RSA QU E RE 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CULO | LU CH JALIquOTA | Ay VALOR LÍQUIDO 
R$ 0,00 R$ ri | | 2.00% | | R$ 2.504,10 R$ 122.700,90 

E | RE Ma te 
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com duração de 02:00h. 

BANCO INTER - 077 
BANDA ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS 
CNPJ 17.443.931/0001-67 
Agência 0001 
Conta Corrente 20678767-7 

Referente à apresentação musical artística da mesma na oportunidade do Sento "À 

SlssAde cd] ; | NÚMERO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

| 1000160 
'* SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

NOTA FISCAL DERERUIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Jeipsajuá 

DATA DA EMISSÃO DATA DA COMPETÊNCIA Nº DA NFS-e SUBSTITUÍDA 
15/05/2023 15/05/2023 Sim 

NOME EMPRESARIAL pá NI NOME DE FANTASIA CNPJ 
BANDA ENCANTU'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME BANDA ENCANTU'S 17.443.931/0001-67 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTAR “ |NºDO PROCESSO |OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL | OPTANTE PELO SIMEI 
1192116 Exigível | Não Não 

LOGRADOURO IRRE NÚMERO 
RUA MIGUEL INÁCIO DE ALBUQUERQUE Ê 00016 

COMPLEMENTO E TA! BAIRRO 
| JOSE AMERICO DE ALMEIDA 

MUNICÍPIO li ESTADO PAÍS 
João Pessoa , ] PB BRASIL 
CEP TELEFONE E-MAIL BE 
58073-280 (83) 3512-8720 financeiroDbandaencantus.com.br 

NOME / NOME EMPRESARIAL | [CPF /CNPI INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ - COJUVIPI 13.089.639/0001-37 
LOGRADOURO | UH] ! NÚMERO 
Avenida Antonino Freire IH] 1473 

COMPLEMENTO | o BAIRRO 
| | Centro 

MUNICÍPIO E ESTADO PAÍS 
Teresina 0)! PI BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL [EMpEt 
64001-040 | 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS | ] |IHTRO [EM 
12.13 - Produção, medi ou sem da prévia, de , espetácul ;, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 

| 
DESCRIÇÃO DETALHADA vi Ii! Í 

NIVERSÁRIO DA CIDADE” DO MUNICÍPIO DE CSIGEFREDO PACHECO-P|, realizado na data de 30/04/2023, 

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL 

MUNICÍPIO 

Sigefredo Pacheco 

RASA a 
PREÇO DOS SERVIÇOS [DESCONTO iconoicnhoo DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 125.000,00 R$ 0,00 

LT AM Re Mire P is Me PES ic us 

CSLL 

R$ 0,00 

ROMA nana ig VALORES RES RE DS 
OUTRAS SRETENÇÕES BASE DE CAL ALÍQUOTA VALOR LÍQUIDO 

R$ 0,00 R$ 125.000,06 5.00 % R$ 6.250,00 R$ 118.750,00 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:22:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71904/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000000652024
Data da Publicação: 05/06/2024
Data da Assinatura: 18/04/2024
Data Final do Contrato: 18/07/2024
Valor Contratado: R$ 125.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): Banda Encantu´s Produções e Eventos Ltda.
Contratado (CNPJ): 17.443.931/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 41a64cdc1c0ba2495bba09584c8e1eb7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2eb19faeab0dc6665541c344b06e63c0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Contrato ou instrumento equivalente Sim f94514c0b5836fed30bcd06d74b6f89f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 3a9bcc808445dc5a95f74ee936b784ab

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FFE0.B814.A24F.31D5.04B0.9B05.824D.5C7E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: tramita.

143

143



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71898/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 71904/24 ao Documento 71898/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 71898/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 70 - 80 f94514c0b5836fed30bcd06d74b6f89f

Comprovante de publicidade 81 41a64cdc1c0ba2495bba09584c8e1eb7

Designação do gestor do contrato 82 3a9bcc808445dc5a95f74ee936b784ab

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 83 a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Comprovantes de regularidade da contratada 84 - 142 2eb19faeab0dc6665541c344b06e63c0

RECIBO PROTOCOLO 143 ffe0b814a24f31d504b09b05824d5c7e

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: E551.7A73.812C.9FD3.857F.43B2.F90E.FF67. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:22. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CONTRATO Nº 053/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E 

LOCACAO DE MATERIAL LTDA, COMO 

ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, s/n, Bairro São José - 

Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel 

Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite 

Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794-04, doravante denominada 

CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente 

instrumento, a Empresa: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.657.268/0001-99, com sede na Rua 

Siqueira Campos, 409, Sala 02, Bairro do Siqueira, Maracanaú - CE, representado neste ato pela 

Sócio Administrador Francisco ivanilson Tavares Moreira, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua Serra do Mar, 2, Parque Luzardo Viana, Maracanaú — CE, CPF nº 022.785.363- 

62, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, oriundo da 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2024. O presente contrato obedecerá, integralmente as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes à 

matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

141 Constitui-se objeto do presente Contrato é a: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 

BRASAS DO FORRÓ, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 

DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB, conforme abaixo, conforme Termo de Referência anexo a este 

Edital, conforme informações e especificações constantes do processo de INEXIGIBILIDADE 

nº 004/2024 e serviços abaixo: 

ITEM | DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. | V. TOTAL 

01 | CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 
BRASAS DO FORRÓ, PARA APRESENTAÇÃO 
NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 
MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO - PB. 

SERVIÇO 1 60.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por inexigibilidade de 

Licitação nº 004/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 

Constituição Federal.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, 

ter pleno conhecimento. 

b) Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024; 

b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 

3.2- A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem 

em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições 

contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 

SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

5.1- O valor do presente contrato é no total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto 

deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, 

despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos 

e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir 

no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente 

contrato, salvo se previsto de forma diversa no presente instrumento ou proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 

resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual 

encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. Contudo 

não poderá haver redução do tempo de apresentação e consequentemente do valor contratado em 

razão da existência de custos fixos e irredutíveis, o que implicaria na impossibilidade de execução 

do objeto contratual. 

6.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 

houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 

Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 

posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 

art. 124 da Lei Federal nº 14,133/2021.
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. E ESTADO DA PARAÍBA Bah concéição 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Pc lricaçoe sisuedo 7. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 

automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

8.2 - Caberá a PMC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 

os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 

8.3- A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

8.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

84.1. o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas, 

8.4.2. a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data da apresentação do orçamento da contratação. 

10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data do 

orçamento da contratação, pela IPCA. 

10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 

mês, contados da data do protocolo da solicitação.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

11.1. Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 

11.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da apresentação 

e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

H - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

il - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I-a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Il - as peculiaridades do caso concreto; 

IB - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

12.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 18.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14,133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos It, Il, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da Lei 

14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIf do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, III, IV, V, VLe VIH 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

12.2.7. A sanção estabelecida no inciso |V do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

12.2.8. As sanções previstas nos incisos |, te IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 

12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lil e IV do item 13.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

f - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

H - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Hj - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

| - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do timite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
Il - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

Ill - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

8 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos Il, Hll e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

Il - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso It do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
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HH - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

13.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

| - devolução da garantia; 
Il - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

HI - pagamento do custo da desmobilização. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

H - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

lil - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

13.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos | e Il deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

13.4.2. Na hipótese do inciso Il deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

14.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

14.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
14.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 
serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 643F.620E.2E5F.08D0.B78D.ECA8.72F1.428F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:29. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

151

151



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 

14.5 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, 

após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC obrigada ou 

sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

CONTRATADA. 

14.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados, 

14.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre gualquer falta ou irregularidade observada no 

curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 

pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários 

e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

14.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, 

14.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

14.10. A PMC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da 

Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os 

atos decorrentes da execução do mesmo. 

14.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 

14.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 

Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 

15.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

15.3 — Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação em 

livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 

entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contado a partir do referido entendimento. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

154 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
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15.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca. 

15.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

15.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

15.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

15.141 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

15.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 

administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem 

como outros dispositivos legais e normas específicas da PMC. 

16.2 — A PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 

trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 

justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

16.3 — A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 

à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —- DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

17.14 —- A PNMC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

17.1.1 — A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de 

execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo permanecerá suspenso 

até a emissão de nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, continuando assim O prazo 

estipulado no presente contrato. 

17.1.3 — As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo 

extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas 

publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

18.1 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte:
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18.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 

18.1.2. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 

desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 — A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames 
futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da 

contratada. 

19.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega 

dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, 

implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A 

alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não 

repercutirão nos preços contratados. 

19.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 

deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 

atinentes a isenção, 

19.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 

interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

19.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir- 

se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 — Fica eleito o FORO da cidade de CONCEIÇÃO, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

) ? 

Conceição - PB, |) À. de ABRIL de 2024. 
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Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador: A42B7CA3 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº (008/2024, regido pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº (48/2024, embasado na solicitação inicial, 
estudo técnico preliminar, termo de referência e no parecer da 
Procuradoria Jurídica do Municipio e em cumprimento ao Art. 74, 
Inciso TI, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o 
procedimento de inexigibilidade de licitação, em favor de: LAISE 
LIMEIRA DA SILVA, CNPJ: 35.658.564/0001-09. no valor total de 
R$ 130.000,00 (Cem e trinta mil reais), RAILSON DINIZ VIEIRA, 
CNPJ nº 27.188.180/0001-33, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais) cujo objeto ec CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE NODA DE CAJU E ROBERTO VANEIRÃO, 
PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB, em consequência, fica convocada a proponente 
para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, 
caput, do citado diploma legal, 

Conceição - PB, 16 de maio de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:C6877AFD 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 133/2024 

"Dispõe sobre a designação de Servidor(a) Público 
Municipal e dá Outras Providências.” 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Conceição, Estado da 
Paraiba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designar a Senhora CLARISSA MARIA PAULINO 
RAMALHO DUARTE LIMA, inscrito(a) no CPF sob nº, 
096.419,924-65, ocupante do cargo de Psicóloga, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas atribuições na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária disciplinada na 
Lei Complementar Municipal 10/20] 1, e suas alterações. 
Art. 2º - Os deveres, responsabilidades e atribuições do Servidor estão 
previstos na Lei Complementar Municipal de nº 10/2011, publicada 
no dia 06 de maio de 2011, e suas alterações. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

De-se Ciência, Publique-se ce Cumpra-se. 

Conceição'PB, em 03 de junho de 2024, 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:234E83B5 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

www.diariomunicipal.com.br/famup 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº0055/2024, Nº0066/2024. Nº0067/2024, Nº 100/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF E WILLIAM 
SANFONA. PARA | APRESENTAÇÃO DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 049/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024 — Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 22/04/2024 A 22/07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, 
CNPJ/Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADO: REAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
14.433.879/0001-70; WILLAME ANDRADE SHOWS E EVENTOS 
LTDA, CNPJ nº 08.490.221/0001-05; M SHOW PRODUCOES E 

EVENTOS LTDA, CNPJ nº 34,262.043/0001-67; SOUNDMIX 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 29.320,791/0001-19 

VALOR TOTAL: R$ 625.000,00 
Publicado por: 

Luanna Francis Lopes Fonseca 
Código Identificador; CC6B84DF 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº053/2024, Nº054/2024, Nº065/2024, Nº0056/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E 
ZÉ CANTOR. PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO | DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024 — Recursos ordinários. 

VIGÊNCIA: DE 22/04/2024 A 22/07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, 
CNPJ/Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADO: BRASAS DO FORRO COMERCIO E 
LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ nº 03.657.268/0001-99; 
MEEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA,CNPJ nº 
19.5956.940/0001-07: BANDA ENCANTUS PRODUCOES E 
EVENTOS,CNPJ nº 17,443.931/0001-67; ICZ GRAVACOES, 
PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
43.915.507/0001-88 

VALOR TOTAL: R$ 405.000,00 
Publicado por: 

Luanna Francis Lopes Fonseca 
Código Identificador; A05S8D24A 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 
095/2026, 096/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS 

(ROBERTO VANEIRÃO E BANDA NODA DE CAJU) PARA 
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 
DOTAÇÃO: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ORIUNDOS DO 
ORÇAMENTO DE 2024 / RECURSOS ORDINÁRIOS 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 
VIGÊNCIA: DE 16/05/2024 A 16/06/2024
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE CULTURA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução Normativa RN-TC Nº 

09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 

24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA Nº 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos “designação do fiscal do contrato” 

e “designação do gestor do contrato” no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 

TCE-PB (TRAMITA), 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, que a execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO do 

Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade do SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA. 

Conceição - PB, em 08 de abril de 2024. 

' 
Cai 
Ra: 

a 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS A 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

VALOR DO SERVIÇO: R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais). 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto 
relativo à contratação acima e indico a realização da despesa nas rubricas orçamentarias abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Desta forma, devolvemos os autos para prosseguimento do feito. 

LMIRO DA SILVA 

Secrátário de Finança: 

Requigitante 
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Comprovante de Inscrição e as Situação Cagasitral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação cia Fsssoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 

providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

À informação sobre o porte que consia neste comprovante é a declarada pelo 

contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NHIMERO DE INSCRIÇÃO ” DATA DE ASERTURA 
Ed SOCO a COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO amooo — 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) * PORTE 
BRASAS DO FORRO . ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO Cs ATIVIDADE ECCINONHOA PRINCIAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÍRIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios , 

77.29-2-02 - Alugue! de móveis, utensilios & apatelnus de uso doméstico e pessoal; Instrumentou musicais 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras esiruturas de uso temporário, excoto andaimes 

82.30-0-01 - Serviços de orvanização de teiras, conarassos, expusições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO NA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Socicdade Empresária Limitada 

| LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R SIQUEIRA CAMPOS 409 SALA 02 

SEP BAIRRO DISTRITO muntciPIO ur 
61.923-415 SIQUEIRA : E MARACANAU CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
BRASASZ0ANOSGHOTMAIL.COM , . (95) 2676-0035 

ENTE FELERATIVO RESPONSSVEL (EF 
aesa 

SITUSÇÃO CADASTRAL fara DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO LE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
nearemes entradas 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB .nº 2.119, de 06 da dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/01/2024 às 11:17:17 (data 2 nora ve Brasilia). Página: 1/1 

2 CONSULTA 

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agui.
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PRIMEIRO ADITIVO DE ADEQUAÇÃO E CONSO TOS LIDAÇÃO DOS A CONSTITUTIVOS DA EMPRESA BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO LIDA. 
ME 

ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MORE brasileiro, 
judicialmente, natural de Canindé/CE., data de nascimento Em po pa cimo 
portador do CPF sob o número 114103293-72 e Cédula de Identidade número 753275- 
SSP/CE, emitida em 24/07/1975, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Siqueira 
Campos, 409 — Siqueira - CEP: 60.732-260 e MARIA AURILENE TAVARES COSTA, 
brasileira, natural de Quixeramobim/CE, solteira - maior, data de nascimento em 
27/07/ 1954, comerciante, portadora do CPF sob o número 155036153-87 e Cédula de 
Identidade número 90002275452 -SSP/CE, emitida em 13/12/1990, residente e domiciliada 
nesta Capital, na Rua Siqueira Campos, 409 - Siqueira - CEP: 60.732-060, únicos e atuais 
componentes da sociedade limitada, que nesta praça gira sob a denominação social de 
BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o múmero 
03.657.268/0001-99, estabelecida nesta Capital, na Rua Siqueira Campos, 409 - Siqueira — 
CEP: 60.732-260, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob o número 23200848053, por despacho em 18/02/2000, resolvem alterar e o 
fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 
I- DENOMINAÇÃO E SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de BANDA MUSICAL BRASAS 

DO FORRO LTDA —- ME. 
Parágrafo Primeiro 
O nome de fantasia para uso do estabelecimento é BRASAS DO FORRO. 
Parágrafo Segundo 
Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que couber, as 

disposições legais da Lei de Sociedade por Ações (Lei No. 6.404/76), nos termos do 

parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei No. 10.406/2002). 
H- FILIAIS | 

CLAUSULA SEGUNDA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital 

social. 
HI — PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 

CLAUSULA TERCEIRA 
A sociedade teve suas atividades iniciadas em 01 de Fevereiro de 2000, sendo 

sua duração por prazo indeterminado. 

- 
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IV - OBJETO SOCIAL 
CLAUSULA QUARTA 
Constituem Ê Shows Musicais o objeto social da sociedade: Prestação de Serviços de Eventos e 

V-— CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUI 
CLAUSULA QUINTA ÇÃO 
O Capital Social passa : 

integralizado para R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), nest 
em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios: ), e ato 

ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MORE TIRA. .secssscesesese DO MO assinado pon AE TAVARES COSTA... 50% hsoiicesasepnrado E 2 vo do 
ns Es caia 100%. sscessacsserss R$ 5.000,00 

A responsabilidade de cada sóci i 
respondem solidariamente pela integralização Es Fes ra a 

Parágrafo Segundo 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência, para a sua aquisição, se postas a venda, formalizando , se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, 
VI- ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA 
A administração da sociedade caberá aos sócios ANTONIO IVANILDO 

FAÇANHA MOREIRA e MARIA AURILENE TAVARES COSTA, com poderes e 

atribuições de praticar todos os atos necessários a consecução dos fins sociais, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

VI - DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL 

CLAUSULA SETIMA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificativas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balariço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

CLAUSULA OITAVA . 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

VII - REMUNERAÇÃO 
CLAUSULA NONA 

' 

Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

a 
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com base na situação patrimoni : patrimo i 
especialmente levantado para ie eg a data da resolução, verificada em balanço 

pci Único 
mesmo procediment i se resolva em re Pr O será adotado em outros casos em que a sociedade 

XI - DECLARAÇÃO 
SULA DECIMA PRIMEIRA 

Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. E, por assim terem convencionado, assinam o 
presente aditivo em 03(três) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Fortaleza/CE., 29 de dezembro de 2003 

” 
+ m X 

/, 

ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA 

Mag (susana haleros Cade 
AURILENE TAVARES COSTA 

Testemunhas: 

Dna Hom ce Aim ponto 
Marks Ilca de Almeida Porto 
RG: 92020029685-SSP/CE 
CPF: 212.551.993-34 

Noca a » em Nota EX T2 sle top 

Maria do Socorro Sousa Leite no 
a 
verso RG: 9400226546-SSP/CE 

CPF: 213.994.503-44 enasa — 
| jy JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO EAR”. c CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/01/2004 º rg 

e 

| sos Ne: 2040002152 E Protocolo: 04/000215-2 Empresa:23 2 0084805 3 mn red ai MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA nte pal o - | 
HAROLDO FERNANGEs MOREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

Scanned with CamScannerImpresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:29. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

162

162



RR e] 'NDO ADI FREVO AQ CONTRATO SOCIAL RA EMPRESA 
BANDA MUSICAL BRASAS DO FOREO LTDA ME 

ANTOMO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA. brasileiro 
natural de Canindé/CE, separado judicialmente, data de nascimento em 15/12 11956, 

comerciante, portador do CPF sob o numero 114.103.293-72 é Cédula de Identidade 
numero 754.275 -SSPICE, eminda em 24/07/1975 e MARIA AURILENE TAVARES 
c OST A, brasileira. natural de QuixeramobmyCE, solteira, maor. data de nascimento 
<UVISTA, comerciante, portadora do CPF sob o número 433.547.773-20 e Cédula de 
Identidade numero 20000022053 36-SSP/CE, enutida em 07/07/2000, ambos residentes e 
donneriados nesta Capital, na Rua Siqueira Campos, 409 - Siqueira - CEP: 60.732-260, 
únicos é amas componentes da sociedade limitada, que nesia praça gira sob a denominação 

E social de BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA ME, inscrita no CNPI sob o 

numero (03,657 .268/0001-99, estabelecida, ua Rua Siqueira Campos, 409 - A - Siqueira - 
CEP 00032-260 - ronalezaCena, coniorme Contrato Social arquivado na Junia 
Comercial do Estado do Ceará sob o aumero 23200$48053, por despacho em 18/02/2000 e 
AU 20040007152, por despacho em: 22/01/2004. resolvem alterar e o fazem; mediante as 

ciausulas e condições segummes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade resolve alterar a denominação social de BANDA 

MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA ME para BRASAS DO FORRO COMERCIO 

E LOCAÇÃO DE MATERIAL LIDA ME 
CLAUSULA SEGUNDA 

Adtera o objenvo social para: 
+ Comergo Varensta de CD's; 

2. Comercio Varensta de Discos e Fitas: 
3. Prestação de Serviços de Aluguel de Materiais e 

Faqmpamentos Para Eventos. 

CLAUSULA FERCEIRA 

a Permanecerão em pleno vigor as demais clausulas do contrato 

social que não foram alteradas ou revogadas pelo presente instrumento em 03 (Três) vias de 

igual teor e forma para um so efeito. na presença das testemunhas abaixo arroladas. que 

tambeérm o assinaro na forma de 

E, por estarei assim justos e contratados assinam o presente mnstrumento. 
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SEGUNDO ADITIVO AQ CON TRATO SICELL DA EMPRESA 
BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA ME 

Continuação 

Fortaleza VE, 22 de Novembro de 2004 

Pois ioualll ANTONTO fVANILDO FAÇANHA MOREIRA 

Ui letud imensa PA dem tente. 
ARIA AURILENE TAVARES COSTA 

Testemuntas: 

( ur Za feto 
Marta ilca de SM 

1 

y
 

mare do Ico Sula 
SoM ria ck COS 

RG: S4W0ZI6SATE-SSPICI 
CPF: 213.994. 3053-43 

| JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA esa 
| CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/01/2005 E sosn 20040895424 ques 

| Protocolo: 04/089542-4 qseess 
' Empresa:23 2 0084805 3 oleo 
| BANDA MUSIVAL BRASAS IX FORRO LTDA idas 
| ME HAROLDO fe eae Me PREIRA 

| SECRETARIOGERAM 
“serve 
é es 
e 

es. 
e a 

e . 

« 

pd 
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- TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
BRASAS DO FORRO COMERCIO E LÓCAÇÃO DE MATERIAL LTDA ME 

ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA, brasileiro, 
natural de Canindé/CE, separado judicialmente, data de nascimento em 15/12/1956, 
comerciante, portador do CPF sob o número 114.103.293-72 e Cédula de Identidade 
número 753.275-SSP/CE, emitida em 24/07/1975 e MARIA AURILENE TAVARES 
COSTA, brasileira, natural de Quixeramobim/CE, solteira, maior, data de nascimento 
27/04/1970, comerciante, portadora do CPF sob o número 433.547.773-20 e Cédula de 
Identidade número 200002205336-SSP/CE, emitida em 07/07/2000, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Siqueira Campos, 409 - Siqueira - CEP: 60.732-260, 
únicos e atuais componentes da sociedade limitada, que nesta praça gira sob a denominação 
social de BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob o número 03.657.268/0001-99, estabelecida, na Rua Siqueira 

Campos, 409 — A - Siqueira — CEP: 60.732-260, Fortaleza/Ceará, conforme Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o número 23200848053, por 
despacho em 18/02/2000 e Alterações Contratuais , resolvem alterar e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade resolve alterar o objetivo social para: 

l. Prestação de Serviços de Aluguel de Materiais e 
Equipamentos Para Eventos; 

2. Prestação de Serviços de Organização de Festas e Eventos; 
3. Comércio Varejista de CD”s, DVDs, Discos e Fitas. 

CLAUSULA SEGUNDA : 
A sociedade altera o Capital Social para R$ 10.000,00 (Dez Mil 

Reais), neste ato integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os 
sócios: 
ANTONIO FAÇANHA MOREIRA: (50%) R$ 5.000,00 
MARIA AURILENE TAVARES COSTA: (50%) R$ 5.000,00 
TOTAL: (100%) R$10.000,00 

CLAUSULA QUARTA 
Permanecerão em pleno vigor as demais clausulas do contrato 

social que não foram alteradas ou revogadas pelo presente instrumento em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo arroladas, que 
também o assinam na forma lei. 

E, por estarem assim justos « contratados assinam o presente instrumento. 
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TERCEIRO ADITIVO AO CONTRA TO SOCIAL DA EMPRESA BRASAS DO FORRO COMERCIO É LACAÇÃO DE MATERIAL LTDA ME 
Contivuação 

Fortaleza/CE, 01 de Julho de 2006 

ANTONIO ia ns HA MOREIRA 

A AURILENE TAVARES COSTA 

Testemunhas: 

dial Dt No (Uta UU MO 
Maria lica de Almeida Porfo - CPF: 212.551.993-34 
RG: 92020029685-SSP/CE 

LVU4QAO a Bb «Ml 

ia dá Socbrro Sousa Leite — CPF: 213,994.503-44 
RG: 94002265476 — SSP/CE 

e a 

JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO CEARA “SEDE 

 CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2006 . ave 

SOB Nº 20060559497 
H j 

x 
fecere 

ni? “ 
om . 

HAROLDO FERNANDES MOREIRA 

SECRETARIIGERAL 
e a e 
. e 

Protocolo: 06/055949-7 
: 2 0084805 3 

RS Ro To ato Lã 

tua 
. q 
r a 
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ps dl pres et O “23400, SUBOS3 
CONTRATO SOCIAL 
BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA 

ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA, brasileiro, 
solteiro-maior, músico, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Siqueira Campos, 409 - CEP: 
60.732-260 - Siqueira, portador da Cédula de Identidade sob o número 753.275-SSP/CE., e do CPF 
sob o número 114.103.293-72 e MARIA AURILENE TAVARES COSTA, brasileira, solteira- 
maior, do lar, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Siqueira Campos, 409 - CEP: 60.732- 
260 - Siqueira, portadora da Cédula de Identidade sob o número 698368-83/SSP-CE.., e do CPF sob 

o número 433.547.773-20, têm justos e contratados uma sociedade por quaota de responsabilidade 
limitada, que girará sob a denominação social de BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO 
LTDA, tudo de acordo com o Código Comercial e o Decreto sob o número 3.708 de 10 de Janeiro 
de 1.919, sob as cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade que pelo presente se forma, terá o seguinte objetivo: 
Prestação de Serviços de Eventos e Shows musicais. 
CLAUSULA SEGUNDA 

A sede da empresa que ora contratada será na Rua Siqueira 
Campos, 409 - CEP: 60.732-260 - Siqueira - Fortaleza/CE. 
PARAGRAFO PRIMEIRO 

A sociedade não tem filiais, podendo, entretanto criar filiais, 

sucursais em outros pontos no território nacional. 
CLAUSULA TERCEIRA 

A gerência da sociedade será de competência dos sócios 
ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA e MARIA AURILENE TAVARES COSTA, 
dispensado de prestar caução e poderão no exercício de tais funções praticar todos os atos 
necessários a consecução dos fins sociais, representar a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, poderão ainda os gerentes delegar poderes no todo ou em parte, a terceiros, 
sócios ou não e assinarão separadamente pela sociedade. 
CLAUSULA QUARTA 

Os negócios da sociedade terão início no dia 01 de fevereiro de 
2000 e serão por tempo indeterminado. 
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aims " nes en o 42 00, 8UB OS 2 yr 
CONTRATO SOCIAL 
BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA 
Continuação. 

CLAUSULA QUINTA ” 
capital da sociedade é de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reai 

divididos em 1.000 (Um Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma delas, sibiorias é 
integralizadas da seguinte maneira: 
O sócio ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA, com 500 (Quinhentos) quotas de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma delas, equivalente a R$ 500,00 (Quinhentos Reais), integralizados em 
moeda corrente do país, neste ato. 
A sócia MARIA AURILENE TAVARES COSTA, com 500 (Quinhentos) quotas de R$1,00 (Um 
Real) cada uma delas, equivalente a R$ 500,00 (Quinhentos Reais), integralizados em moeda 
corrente do pais, neste ato. 
PARAGRAFO PRIMEIRO 

Às quotas são individuais e não podem ser cedidas nem 
transferidas a terceiros, sem expresso consentimento dos sócios, cabendo-lhes a igualdade de 
condições, o direito de preferência em adquiri-las. 
PARAGRAFO SEGUNDO 

O capital da sociedade poderá ser aumentado quantas vezes se 
fizer necessário, o que poderá ocorrer pela criação de partes novas, por empréstimos, por 
fiananciamento, por bens em espécies vu pela conversão em partes do passivo ou das reservas, mas 
tudo mediante deliberação dos sócios representados mais da metade do capital. 
CLAUSULA SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital 
social. 

CLAUSULA SETIMA 
Os resultados do exercício financeiro da sociedade serão 

apurados no fim de cada ano social, em 3! de dezembro e atribuídos ao capital de cada sócio 
quotista cuja distribuição será proporcional as quotas partes integralizadas do seu capital, 
procedendo-se de igual modo, em caso de prejuizo. 
CLAUSULA OITAVA 

Ficará ao livre arbitrio dos sócios para despesas particulares, a 
retirada á título de "Pró Labore" que será levado a débito de "Despesas Gerais”, observada a 
legislação do Imposto de Renda que regula a matéria. 
CLAUSULA NONA 

As dúvidas ou contestações que venham a surgir entre os 
sócios, serão resolvidas, na impossibilidade de acordo amigável, pelo sistema de arbitragem usada 
no comércio, e os casos omissos serão pelos dispositivos da lei sob o número 3.708, citada pelo 

Código Comercial Brasileiro. 
CLAUSULA DECIMA 

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará, para o cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, bem como para 

dirimir quaisquer questões dele decorrentes. 
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CONTRATO SOCIAL 
BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA 
Continuação. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

| Os sócios em cumprimento ao di portari sob o número 04/80, de 10/07/80, declaram expressamente para todos tos: edite da ipa =p estão incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer quaisquer atividades mercantis 
» por estarem justos e contratados, os sócios assinam este instrumento em 03 (três) vías de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abai 
na forma da lei. unhas abaixo arroladas, que também assinam 

Fortaleza/CE., 01 de Fevereiro de 2000. 

á 
) R « k Fa d 

(4 2 NOLL O 
ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA 

Imonia (unibes UNA 
MARIA AURILENE TAVARES COSTA 

Testemunhas: 

RAMIRO DOS ANJOS NETO 

RG: 91002183092-SSP/CE. CPF; 484.509.793-15 

WAS Y2 ds Docs es QD. sa to 

MARIA DO SOCORRO SOUSA LEITE 

RG: 94002265476-SSP/CE. CPF: 213.994.503-44 
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BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA 
4º ADITIVOS AC, CONTRATO SOCIAL 

ANTONIO IVANILDO FAGAMHA MORENA brmslniro. mam empresário, casado com regime de 

comunhão de bens, nascido em 15/12/1856, mattrai te Caninde - CE. portador da carteira de identidade 
Nº. 753.275 - SSPICE, emitida sem 2407/4975 w do CRE- 114 103. 203-72 q MARIA AURILENE TAVARES 
COSTA, brasileira, maior, casada com regina de comunhão de bons, nascia em 27/04/1970. natural de 
Quixeramobim — GE, empresária, potadore de carvira de identidade nº 200012205336 — SSPICE, emitida 
em OTAITIZOOO e do CRF: 433.547.773-40 medos residentes e domiciadas nesta Capital. na Rus: Siqueira 
Campos nº 409, Siqueira - CEP: 85. 732-200 unicos é atuais socios da sociedade limitada BRASAS DO 
FORRO COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA, Com Sede na Rua: Siqueira Campos, 409 — & 
- Siqueira - CEP: 60.732-260, ForlnlezaCescu, inseria no CNPY; 03. 657.268/0001-99. registrada no Junte 
Comercial do Estado do Cenra Sob o NIRE nº 23200843053, su despacha em 18-02-2000, Resolver sitorar 

seus atos constitutivos « Os fazem de acoxio com ws cláusulas 4 seguir expressas. 

Cláusula Primoira: À sociedade resolver modificar seus cbjauvos social para, PRODUÇÃO MUSIÇAL, 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO, TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSILOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS. EDIÇÃO MUSICAL, COMERCIO VAREGISTA DE CD'S E DVD'S E 
DISCOS 

Cifusula Segunda: À empresa resolvo fazer Mudança de anderço do atual estabelecimento na Rum 

Siqueira Campos, 409 — A - Siqueira - CEP: 60.734-260, paro Rua: Siqueira Campos, 409 — Saia — 02 
Bairro Siqueira - CEP: 61.923-115 Maracanas/Quara 

Cláusula Terceira: & empresa rezoiws ulierar o capital que é de R$ 10.000.00 (Dez Mi Reais), para R$ 
50.900,00(Cinquerta Mil Remis) dada a seguinte iorma: a sócias MARIA AURILENE TAVARES COSTA 
resolve integralizar nasse ato em migeda corrente 20.000 cotas no vator de R$ 20 000,00 (vinte mil regis) 
dividido em R$ 1,00 (hum Fieal) cada cuis + .5 sócio ANTONIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA, resolve 
integralizar nesas ato em mostu coreto 2M0% Sotus no valor da R$ 20 000,00 (vinte mil reais) dividido 
em R$ 1,00 (hum Real) cada qotw 2 capital social por consequência da mudança ficara masi distribuido. 

Sócios ST O CE 1 
O FACANHA MOREIRA | 2400 +. 28,000,00 DR |. 

MARIA AURILENE TAVARES COSTA E A 26.000 | 2600000 | 35% | 

Total DO MET TT ET] 

Cláusula Quarta: As demais cidusulas da sau contrato socia! insifucionol w seus adituos sosteroras 
permenecorm inalteradas polo presente inistrumásrão. 

Mult PSI Into o cirmaçios, ca sócios sesinam o presante instrumento em tthum) vias de 

E 15 de junho de 2016, 

Asa 
ANTONIO IVANILDO FAÇANHA 

CRE: 114103. 203.77 

MARIA AUGLENE TAVARES COSTA 

CEF: 43347 TTnDO 

sz ; » 7 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ Neg Zu dd , id 

: CERTA RAIO FEGUISAO SOR O pet 
AS pasa va ERR PN RR O 

CEMAGAS NB NcIMO teviaco a comes mê E rIvta | TÊla ego 

Protoculo "SUBI 

Junta Comercial! do Estado do Cesta 
Centfico registro sobr 0 nº 51592695 um IS D720:8 ds Empresa BRASAS. FORRO COMERCIO E o ) 

$ —, ç E LOCACAO DE MATERIAL LTDA ME. Neo Prrga o protocuo 180BZ2667 - Z2 Epa. Apenticdaçãos: PIE EPT TIZIANTDT3SI TONA DEDO DZ 70 Lena Cardoso Ge Amicucas ano » Secretária-Gers! Para valcdar BELO DOCUN IO CEB Ip ju ro or e dest ds pr o TEVDSZ 266-7 é 3 código de segurança GIZO Esta cópia foi autesticada distainsnto e ussinane or 1WVT/2618 por Lenica Carntoso de Aluncar Sertina - Sacratária-Geral 

E 
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BRASAS DO FORRÓ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA 
5º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Quinta: A Sociedade será administrada por todos os sócios juntos ou em separado, com 

poderes e atribuições de administradores, aos quais caberão a responsabilidade ou representação 

ativa e passiva da sociedade, judicial cv extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, 

o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

Cláusula Sexta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de 
condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, 4 1º, do Código Civil (Lei Nº 10.406/2002). 

Cláusula Sétima: Nos temos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém respondem solidariamente 

pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava: Os sócios que se retiram da sociedade, ANTÔNIO IVANILDO FAÇANHA 

MOREIRA e MARIA AURILENE TAVARES COSTA, declaram que o fazem livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando plena, total e 

irrevogável quitação das quotas transferidas, para nada mais reclamar quer do sócio cessionário, 

quer da sociedade. 

Cláusula Nona: Todas as demais cláusulas e condições permanecem inalteradas. 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo "quanto néste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em via única, eletronicamente, e 

arquivado na Junta comercial do estado do Ceará. 

ANTÔNIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA 

MARIA AURILENE TAVARES DA COSTA 

FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA 

MANOEL HOZANAN DE MORAIS FILHO 

Maracanaú/CE, 13 de outubro de 2022 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5895061 em 21/10/20Z2 da Empresa BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA , CNPJ 
03657268000199 e protocolo 221500600 - 17/10/2022. Autenticação; CEF566C54E655145EF298A72D84D227CBSCF64. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar esto documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/150.060-0 e o 
código de segurança fVO4 Esta cópia foi autenticada digitalnienie e assinada em 21/10/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária- 

Geral. >: 17 Aa Rg 517 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Govemo do Estado do Cearê . TIA 
Secretaria de Estado du razerda uu Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado da Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmenie, da empresa BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE 

MATERIAL LTDA , de CNPJ 03.657.268/0001-99 e protocolado sob o número 22/150.060-0 em 17/10/2022, 

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5895061, em 21/10/2022. O ato foi deterido eletronicamente 

pelo examinador Jessica Felipe da Silva, 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine, Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hrtps://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica,jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

apa de Processo 

CPF Nome Data Assinatura 

022.785.363-62 FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA 19/10/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do. sesbr mM. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

CPF o Nome Data Assinatura 

022.785.363-62 FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA 19/10/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do. ser mM, 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

457.457.813-00 MANOEL BOZANAN DE MORAIS FILHO 19/10/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do "gde om 

Selo Ouro - Certificado Digital 

114.103.293-72 ANTÔNIO IVANILDO FAÇANHA MOREIRA 19/10/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gembr ma. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

433.547.773-20 MARIA AURILENE TAVARES COSTA 19/10/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gmbr PM. 

Selo Ouro - Biometria TSE 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8934/1994): 13/10/2022 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Felipe da Silva, Servidor(a) Público(a), em 
21/10/2022, às 11:39. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/150,060-0. . 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certífico registro sob o nº 5895061 em 21/10/2022 da Empresa BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ 

03657268000199 e protocolo 221500600 - 17/10/2022. Autertização: CEF566C54E655145EF298A72D84D227CB5CF64. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/150.060-0 e o 
código de segurança fVO4 Esta cópia foi autenticada digitalrrente e assinada em 21/10/2022 por Lenira Cardoso de Alencar sSeraine Secretária- 

ligo ao 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Hegistro Digital 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. sexta-feira, 21 de outubro de 2022 

Certífico registro sob o nº 5895061 em 21/10/2022 da Empresa BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA , CNPJ 
03657268000199 e protocolo 221500800 - 17/10/2022. Autenticação: CEF566C54E655145EF298A72D84D227CB5CF64. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/150.060-0 e o 
código de segurança (VOS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/10/2022 por Lenira Cardoso de n/d Secretária- 

E Junta Comercial do Estado do Ceará 

Geral. pág. 7/7 
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GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procurauvvria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Lébitos Estaduais 
202401806568 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

| IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
1061909769 

CNPJ / CPF: 
0I6STROS0OGI9O 

RAZÃO SOCIAL: Cut 
BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA 

dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, 
que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda 
Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) 

requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, 
para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/02/2024 ÀS 17:21:05 

VÁLIDA ATÉ 03/04/2024 
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via 

Internet, no endereço www .sefaz.ce.gov.br

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:29. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nº 2024001274 

“aca qu d 

Prefeitura de . 

Maracanaú 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

77929 - BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA 

Endereço Documento 

R SIQUEIRA CAMPOS, 409 SALA: 02: C.N.P.J.: 03.657.268/0001-99 

SIQUEIRA MARACANAU-CE CEP: 61923115 

No. Requerimento Natureza jurídica 

2024001274/2024 Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 

REQUERENTE : 

DOCUMENTO: 

PARA FINS DE : 

N º PROTOCOLO: 

Certificamos para os devidos fíns, que rêvendo'os registros dos cadastros da dívida ativa e de 

inadimplentes desta Secretaria, constata-se - até a presente data - não existirem em nome do(a) 

requerente, nenhuma pendência relativa a tributos municipais. 

A SEFIN sé reserva o direito de inscrever e cobrar as dívidas que posteriormente venham a ser 

apurados. Para Constar, foi lavrada a presente Certidão. 

vo" 

MARACANAU-CE, 94 DE MARÇO DE 2024 

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 02/05/2024 

COD. VALIDAÇÃO 2024001274 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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ido PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ a 
Et io “ ya lg Prefeiturade EA SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS g Maracanaú 

Maracanaú 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

Nº: 2024/ 2024001274 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 03.657.268/0001-99 

DATA DE EMISSÃO: 04/03/2024 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 02/05/24 

MARACANAU-CE, 04 DE MARÇO DE 2024 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 

em 04/03/24 às 12:14:34 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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“imprimir” 

CAIA. 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição:  03.657.268/0001-99 

ao BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA ME 

Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS 409 A / SIQUEIRA / FORTALEZA / CE / 
60732-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 

o Art. 7, da Lei 8.036,. de.1i de maio de 1990, certifica que, 

nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 

situação regular peranté o Fundo de Garantia do Tempo de 

Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/02/2024 a 21/03/2024 

Certificação Número: 2024022118162432461009 

Informação obtida em 26/02/2024 15:20:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www .caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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ESTADO DO CEARÁ 

rObDbEk JUDICIÁRIO 

COMARÇA DE MARACANAÚ 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 

Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE 
MATERIAL LTDA - ME, CNPJ nº 03.657.268/0001-99. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

. MARACANAÚ 

Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024 às 13:49:52 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará. 

Código de autenticação: 760606937. 

Para consultar a autenticidade do documento, acesse. hups:/autdoc.lice jus.br/?code document=760606937/ 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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ER PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

Prefeitura de CADASTRO MUNICIPAL 
Maracanaú 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

INICIO DA ATIVIDADE 

18/02/2000 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

235400 

CNPJ/CPF: 

03657268000199 

INSCRIÇÃO ESTADUAL / NIRE 

61909769 / 23200848053 

NOME EMPRESARIAL 
BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) TIPO EMPRESA 
Empresas 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

PRODUÇÃO MUSICAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - PRINCIPAL 

9001902 Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - SECUNDÁRIA 

Atividades 5920100 de gravação de som e de edição de música 

6810202 Aluguel de imóveis próprios 

7729202 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

7739003 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de usc temporário, exceto andaimes 

8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

instrumentos musicais 

E 

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 
592010000 - 14.08/14.08 5.0000% - Atividades de gravavãq de som e de edição de música 

681020200 - 99.99/ . 0 0.0000% - Aluguel de imóveis próprios 

772920200 - 99.99/ . 0 0.0000% - Aluguel de móveis,= utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicai 

773900300 - 99.997 . 0 0.0000% - Aluguel de palcos, Coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

823000100 - 17.10/17.09 5.0000% - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

900190200 - 12.01/12.01 5.0000% - Produção musical 

CEP LOGRADOURO NÚMERO 

61923115 R SIQUEIRA CAMPOS 409 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO MUNÍCIPIO UF 

SALA: 02; SIQUEIRA MARAÇANAU CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL OPTANTE DO SIMPLES? TIPO DE ESTABELECIMENTO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO NÃO MATRIZ 08/05/2023 

SITUAÇÃO ESPECIAL MEI? TIPO DE CONTRIBUINTE GRAU DE RISCO 

DO MUNICÍPIO NÃO NORMAL 

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO - CAEPF DATA DE INSERÇÃO 

202,193. / ss 05/06/2006 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais. 

Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS" 

quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte. 

VISTO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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nos ESTADO DO CEARÁ 

RS PREFEITURA MUNICIPAL De maRACANAÚ 

preteiturade | SECRETARIA DE MEIO AMEMEIvIE E CONTROLE URBANO 

ALVARÁ HE ad UN ae AMEN li 

9001902 Produção dngical 

5920100 Atividades de Elgin de som e a an sá fl música 

Este Alvará perdera a validade caso ocorra a MAEAEE de endereço, xtsiucas de ivea ou de razão 

social. ” ' q “ . ha) 

Obsl: É proibido o funcionamento de instalações ou instrumentos que produzam sons ou ruidos de 

qualquer natureza sem a devida licença, conforme art. 292 da Lei 729/2000, 

Obs2: É vedada a ocupação dos passeios por quais quer atividades, salvo autorização expressa do 

órgão competente, conforme art. 321 da Lei 729/2000. 

CÓD DE VALIDAÇÃO: 0021W436A00000235400 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenga do istado do Ceará 
Junta Comercial do Estado vo Ceara 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

2320084805-3 03.657.268/0001-99 18/02/2000 01/02/2000 

Endereço Completo: 

RUA SIQUEIRA CAMPOS 409 SALA: 02; - BAIRRO SIQUEIRA CEP 61923-115 - MARACANAU/CE 

Objeto Social: 

PRODUCAO MUSICAL, ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E 
APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS. 

Capital Social: R$ 50.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 

CINQUENTA MIL REAIS Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 Porta INDETERMINADO 

CINQUENTA MIL REAIS MICRO EMPRESA 
E , (Lei Complementar 

nº123/08) 

Sócio(s)/Administrador(es) bo 

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função 

022.785.363-62 FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA XXXXXXX R$ 25.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

457.457.813-00 MANOEL HOZANAN DE MORAIS FILHO XXXXXXX R$ 25.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 21/10/2022 Número: 5895061 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRO LTDA ME 2320084805-3 20040895424 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000628505 e visualize a certidão) 

DO Página 1 de 2 
23/160.811-0 
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Sistema Nacional de Reysu o de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 

NADA MAIS% 

Fortaleza, 22 de Setembro de 2023 16:14 

(Errar 
VARIA WertCm ava ra cmira tm macar 1 mir O ido] 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www .jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão, A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000628505 e visualize a certidão) 

MA Página 2 de 2 
23/160.811-0 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAGOA TAPADA 

CNPJ: 08.999.682/0001-08 

RUA FRANCISCA TOMAZ DA SILVA N254 CENTRO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de direito, 

que a empresa BRASAS DO FORRÓ COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL - 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 03.657.268/0001-99, estabelecida na Av. Siqueira 

Campos — 409 — Siqueira — Fortaleza — CE, prestou serviços satisfatoriamente à esta 

Prefeitura Municipal no Processo Licitatório modalidade  - Inexigibilidade Nº 

00009/2016 , referente a apresentação artística realizada na festa de fim de ano de 2016 

no município de São José Da Lagoa Tapada - PB , nas condições definidas em contrato 

, bem como nos prazos firmados. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente 

com suas obrigações, nada constando que desabone técnica e comercialmente ate 

presente data. 

São Jose da Lagoa Tapada — PB, 29 de Dezembro de 2016. 

EVILASIO FORMIGA LUCENA NETO 
Prefeito Municipal 

RUA FRANCISCA TOMAZ DA SILVA NºS4 CENTRO-CEP-58815-000

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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de Contrato de Cessão 
de Direitos que entre si celebram a Brasas 
do Forró Comércio e Locação de Material Ltda e 
do outro lado a Brasas Do Forró. 

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos e obrigações de 
um lado a Brasas do Forró Comércio e Locação de Material Ltda - ME inscrita 
no CNPJ: 03657268/0001-99., representado neste ato pelo SR: Francisco 
Ivanilson Tavares Moreira , portador do CPF sob o número 022.785.363-62 e RG 
nº 2004002091368 SSP/CE e residente á Av. Padre José Holanda do Vale, 600 
Quadra 22 lote 02 - Luzardo Viana , Maracanau/CE, doravante chamado 

simplesmente de CEDENTE, e do outro lado a Brasas do Forró , de agora em 
diante chamada simplesmente de CESSIONÁRIA, ambas pelo representantes legais 
neste ato, tem entre si, justo e contratados o que se segue: 

Cláusula Primeira - Pelo Cedente foi dito são músicos e detentores da 
exclusividade de representação contratual da Banda Brasas do Forró; 

Cláusula Segunda - O Cedente transfere para a Cessionária o direito de 
representante exclusivo, da Banda, Musical Brasas do Forró Ltda para 
apresentação artística da banda em show ou evento em Todo Territorio 
nacional e Internacional. No periodo de 36 meses a contar pela data deste 

contrato. 

Cláusula Terceira - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu 

representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações 
artísticas, em show ou eventos, ajustada em nome do representado, no valor 
do cachê, número de apresentações, local e horário. 

Parágrafo Único. Fica estipulado, para fins de contratação dos serviços 

artísticos, o percentual de representação de 90% ao representado e de 10% ao 

representante. 

Cláusula Quarta- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e 
Sucessores. 

ul 
(85) 3498.7795 99676.0035 | 99944.0124 

O brasasdoforrooficial O brasasdoforro €) brasasdoforro brasas20anosQhotrnail.com 

O Av. Siqueira Campos, 409 - Sala 2 - Siqueira - CEP 61923-115 - Maracanaú - CE 
CNPJ 03.657.268/0001-99 

Scanned with CamScanner
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CLÁUSULA Sexta- Fica determinado o Sr. Francisco Ivanilson Tavares Moreira , 

inscrito no CPF: 022.785.363-62 e RG: 2004002091368 Órgão emissor: SSP/CE, 

como responsável do artista/grupo que deverá estar presente no momento da 

apresentação artística. 

Cláusula Quinta - As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado 

do Ceará para dirimir as controvérsias oriundas da presente avença, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

Em vista da aceitação do objeto da presente Cessão, por parte da 

Cessionária e uma vez preenchidas todas formalidades legais .pelo 

instrumento obriga-se bem e fielmente cumpri-lo e assinam em duas vias de 

igual teor sendo uma para cada parte contratante. 

pf A 

MARACANAU - CE, 05 de Maio de 2023. 

3º bp Carta 

BANDA BRASAS DO FORRO COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MA 

FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA 
CPF: 022.785.363-62 

º à AR, PA É mo As 

BRASAS DO FORRO 
REPRESENTADO 

O (85) 3498.7795 699676.0035 | 999440124 

O brasasdoforrooficial ( brasasdoforro (D brasasdoforro (Q brasas20anosQhotmail com 

Q Av. Siqueira Campos, 409 - Sala 2 - Siqueira - CEP 61923-115 - Maracanaú - CE 

CNP) 03.657.268/0001-99 

Scanned with CamScanner
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PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

Composição de Custos 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO / PB 

SECRETARIA DE CULTURA 

A Empresa: BRASAS DO FORRÓ COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA sob o CNPJ de Nº, 

03.657.268/0001-99, vem apresentar a proposta do Show da Banda Brasas do Forró, referente a Festa 

Festividades Juninas 2024, no município de Conceição PB, com duração de 01:00 hrs, de apresentação no 

valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), Conforine Planilha de Custo abaixo. 

e Proposta Válida até 60 dias a partir da data da assinatura. 

Quant. | Unid. Horário Descrição do Serviço Percentual | | Valor Total 

Ref. À Apresentação artística da Banda 

Brasas Do Forró na data 25 de Junho de 

- | 2024 na cidade de Conceição/ PB 
01 Apresentação 22:00h 

Diária de Alimentação 5% R$:3.000,00 

Rateio de translado 15% R$:9.000,00 

Hospedagem 5% R$:3.000,00 

Mão de obras terceirizadas 10% R$: 6.000,00 

Impostos 20% R$: 12.000,00 

Cache Liquido R$:27.000,00 

Valor total da apresentação R$:60.000,00 

Atenciosamente 

(E (85) 3498.7795 

O brasasdoforrooficia! 

Maracanau - CE- 21 de Março de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

q ud FRANCISCO iVANILSON TAVARES MOREIRA 
Data; 21/03/2024 :0:53.47-0300 

Veritique em hmps://validar.iti.gov.br 

FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA 

E) brasasdotorro 

CPF: 022.785.363-62 

BANDA BRASAS DO FORRÓ 

39676.0035 | 99944.0124 

É urusasdotorro Q brasasZ0anos(Photmail.com 

O) Av. Siqueira Campos, 409 - Sala 2 « Sugueira - CEP 61923-115 - Maracanaú - CE 

CNPI 03.657.268/0001-29 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:29. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

189

189



A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB. 

PROPONENTE: BRASAS DO FORRÓ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL 

LTDA (Brasas do Forró) 

CNPJ: 03.657.268/0001-99 

1. - DECLARAÇÃO de cumprimento de disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF — 

Art.27 , Inciso V, da Lei 8.666/93 

O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 

7º inciso XXXIII da Constituição Federal , Lei 9.854, de 27 de Outubro de 1999, declara 

não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em 

trabalho noturno , insalubre ou perigoso e.nem menores de dezesseis anos , em 

qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz 

na forma da legislação vigente. 

2. -— DECLARAÇÃO de superveniência de faio impeditivo no que diz respeito a 

participação de licitação 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32 ,2º, o proponente acima qualificado 

; declara não haver , até a presente data , fato impeditivo no que diz respeito á 

habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou 

estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade 

no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando 

civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3. - DECLARAÇÃO de subrineter-se a todas as clausulas e condições do 

correspondente instrumento convocatório. 

O proponente acima qualificado deciara ter conhecimento e aceitar todas as clausulas 

do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

MARACANAÚ — 21 de Março de 2024 

Documento assinado digitalmente 

Ag FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA 
go w Data:21/03/2024 10:53:47-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Atenciosamente . 

Francisco Ivanilson Tavares Moreira 

CPF: 022.785.363-62 

BANDA BRASAS DO FORRÓ 

té (85) 3498.7795 €555676.0035 | 99944,0124 

O brasasdotorrooficial (brasasdotoro É brasasdoforro Q) brasas20anosGhotmail.com 

O av. Sigueira Campos, 409 - Sais 2 - Siqueira - CÉP 61923-115 - Maracanaú - CE 

COP) 03.657,268/0001-59
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DECLARAÇÃO 

Eu, Francisco |vanilson Tavares Moreira, portador(a) do RG: 

2004002091368 e CPF 022.785.363-62, residente e domiciliado(a) a Av Padre José 

Holanda do Vale, nº: 600, Quadra 22 lote 02, Bairro Luzardo Viana, Município de 

Maracanaú CE, representante legal da Brasas do Forró Comércio e Locação de 

Material LTDA, DECLARO para os devidos fins, que a banda BRASAS DO FORRÓ 

, possui um valor mercadológico pré estabelecido em R$: 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais) em datas específicas como período de São João e Réveillon tendo em 

vista os seguintes fatos: 

- 30 anos de sucesso, com Shows em todo o Norte, Nordeste , Centro 

Oeste. Pora 4 
- Apresentação em Programas Nacionais de Televisão 

- Mais de 50 milhões de visualizações em aplicativos de Streaming 

- Parcerias e Músicas tocadas pur diversos artistas nacionais 

- Reconhecimento da população nordestina como a maior banda de vaneirão 

do brasil 

- Visibilidade de Cerca de 1.000.000 ( Um milhão ) de seguidores em suas 

redes sociais 

MARACANAU - CE , 22 NOVEMBRO DE 2022 

Doc inado di 

es abr FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA 
go * Data: 22/11/2023 20:56:13:0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Francisco Ivanilson Tavares Moreira 

CPF: 022.785.363-62 

(REPRESENTANTE ) 

BRASAS DO FORRÓ 

(E (85) 3498.7795 - 4999676.0035 | 99944.0124 

É brasasdoforrooficial (E) brasasdotoro 6) brasasdoforro O brasas20anosOhotmail.com 

O 2x. Siqueira Campos, 409 - Sala 2 - Siqueira - CEP 61923-115 - Maracanaú - CE 

CNP) 03.657.268/0001-99
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Currículo Do Artista / Banda 

A Banda BRASAS DO FORRÓ, fundada em 1982 em Fortaleza — Ceará, pelo nome de “Som 5”, 

por possuir apenas 5 integrantes, foi idealizada pelo atual proprietário Antônio Ivanildo Façanha 

Moreira, popularmente conhecido como “Didi dos Brasas”.-Começava, naquele ano, uma história 

musical e ninguém poderia imaginar o que estava por vir. Tocando em bares e pequenos clubes, 

a banda agradava ao público com um repertório que, para-a época, era totalmente inovador e 

diversificado. Ao passar dos anos, a banda foi ganhando espaço em festas e aumentando o 

número de seus integrantes, até que, em 1989, surgiu a ideia de trocar o nome da banda por 

Brasas do Forró. 

Já por volta dos anos 90, o fundador da banda e o empresário desta época, ao escutarem 

diversos CD's de outros artistas, tiveram a ideia de juntar o som que vinha do Sul do país, 

chamado de Vaneirão, ao Forró do Ceará, formando assim o estilo que seria conhecido por 

muitos como “Forroneirão”, estilo esse que, em 1993, rendeu a banda o seu primeiro sucesso, 

intitulado “Mijador com Mijador”. Começava, ali, uma carreira de sucesso. 

Ao emplacar o primeiro grande sucesso, veio o primeiro CD da banda, um passo muito 

importante para todos que estavam vivenciando aquele momento. O CD foi o estopim para o 

sucesso nacional e a banda começou a fazer shows por todo Brasil, se apresentando 

praticamente todos os dias da semana e, muitas vezes, fazendo de 2 a 3 shows por noite, 

proporcionando alegria ao público fã da banda, que cantava de cor a maioria das músicas e se 

mostrava presente na sequência de shows da noite, saindo do primeiro show e acompanhando 

o ônibus da banda para a segunda, ou até mesmo para a terceira apresentação da banda. 

Ao passar dos meses, o CD Vol.1 Brasas do Forró Live se esgotava nas lojas de todo Brasil, 

alcançando assim a marca de 50 mil cópias vendidas. Então a banda grava o CD Vol.2 Ao Vivo, 

trazendo os sucessos: “Pergunta sem Resposta”, “Todo Tempo é Pouco Pra Te Amar”, “Belo 

Cinquentão”, “Vaneirão Apaixonado”, “Eu Te Amei”, entre outros, que são os maiores sucessos 

da banda, ao vender mais de 100 mil de cópias e ganhar o seu primeiro Disco de Ouro. Em 

meados da década de 90, a banda estava em sua melhor fase, onde houve a saída de um de 

seus vocalistas, o Toca do Vale, que deixava a banda para iniciar sua carreira solo. Ainda assim, 

a banda continuou suas atividades e contratou o vocalista Assum Preto. 

Com a chegada do novo vocalista, a bania colheu outros bons frutos ao gravar o CD Vol.3 Ao 

Vivo, no ano 2000, alcançando novamente sucesso nacional com as canções “Pra Recomeçar” 

e “lrreverência”, uma delas na voz do novo vocalista Assum Preto, dando início a mais uma 

maratona de shows, chegando ao disco de Platina com mais de 250 mil cópias vendidas, o que 

consagrou a banda no cenário musical. 

Ao passar dos anos, foram gravados outros álbuns de sucesso, para que no ano de 

2008, na gravação do CD 15 Anos de Sucesso, na cidade de São Luís — MA, a banda alcançasse 

o seu recorde de público em toda a história e marcasse recorde também na história do festival 
EXPOEMA, contabilizando nada mais, nada menos que 100 mil ingressos vendidos. 

Ainda no ano de 2003, a banda gravou seu primeiro programa nacional, que foi o Programa do 

Raul Gil, exibido pela Rede Record, um marco na história da banda. 

No ano de 2005 veio a gravação do 1º DVD, na cidade de Caruaru — PE, onde a banda foi uma 

das principais atrações do tradicional São João de Caruaru daquele ano, gravando um DVD
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repleto de sucessos corisagrados de sua carreira e músicas que ainda despontariam para o 

público no maior são joão do mundo. Dessa forma, a banda se mantinha no cenário musical 

nacional, chegando a mais de 15 anos de sucessos contínuos. 

Em 2009, veio a gravação do 2º DVD em Recife — PE, recheado de músicas inéditas e alguns 

grandes sucessos, dando continuidade à longa história que estava sendo escrita. 

No ano de 2011 a banda grava o 3º DVD em Campina Grande — PB, em um dos maiores 

festejos de São João do Nordeste, onde a banda resgatou sucessos de sua trajetória e 

comemorou a volta de um querido ex-vocalista, o Zé Airton, que voltava aos palcos após alguns 

anos afastado e que permanece na banda até os dias atuais. 

Em 2014, a banda gravou seu 4º DVD em Mossoró — RN, um DVD ao vivo, repleto de sucessos 

de uma rica trajetória que a banda pode construir no decorrer dos anos. 

No ano de 2015, a banda participa pela 2º vez do Programa Raul Gil, exibido pela SBT, cantando 

um novo sucesso, a música “Já Vai Tarde”. 

Ainda em 2015, sob o comando de seu novo gestor, a banda decide gravar um DVD histórico, o 
DVD intitulado “ Brasas do Forró. 25 Anos de Sucesso”, que teve como propósito revisitar toda a 

carreira da banda, reunir grandes artistas que construíram sua trajetória e entregar de volta à 

banda o vocalista Assum Preto, figura emblemática na história da banda. O DVD não pode 

deixar de ser gravado no clube Sítio Siqueira, local em que a banda lotou diversos shows 

em sua carreira, localizado em Fortaleza — CE, cidade natal da banda. 

No ano de 2016, a banda teve diversos sucessos executados no programa Pânico na Band, 

exibido pelo Grupo Bandeirantes de Televisão, no quadro Master Jegue, apresentado pelo 

humorista cearense Tiririca. 

Em 2017, a banda inicia o ano como projeto TOP 50 Brasas do Forró Greatests Hits, um CD 

que reúne os 50 maiores sucessos de sua carreira, que estarão presentes em todos os shows 

de Brasas do Forró em 2017, visando novamente o sucesso. 

Em 2018 a banda grava pela primeira vez sucessos no Acústico Imaginar, dando uma nova 

vida aos grandes sucessos já conhecido pelos fãs e também grava o Cd Brasas Forró & 

Vaquejada com sucessos para os amantes de festa de vaquejada. 

2019 foi o ano da banda realizar a Turnê São Paulo , foram 8 shows realizados em diversas 

cidades da maior capital do país, gravamos o sucesso Fundo do Poço com a participação do 

artista Zé Cantor e a música Cpf do Vaqueiro com a participação de Júnior Viana. 

2020 foi o ano de Pandemia da COVID 19 e realizamos a Live São João do Brasas com mais 

de 470mil visualizações no YouTube 

2021 ainda na Pandemia da COVID 19 realizamos a Live São João Forró & Brasas com mais 

de 570mil Visualizações no YouTube. 

2022 foi o ano de retomada, com o cantor Assum preto a frente a banda realiza depois de 2 

anos , 190 shows no ano em 1imeses de liberação de show; 

Assim se constitui a trajetória da banda musical Brasas do Forró, possuindo 40 anos de estrada 

e 33 anos de sucesso, com sede em Fortaleza — Ceará, que conta com 26 integrantes, entre 

músicos, vocalistas e técnicos. Com mais de 25 álbuns gravados e 5 DVD's, a banda faz shows 

em todos os estados do Nordeste, além de RJ, SP, RR, DF, GO, AM, PA. 

Nossas redes sociais: 

Facebook: /BrasasdoforroOficial 
Instragram: (DBrasasdoforro 

Twitter: Brasasdoforro 
Palco MP3: Brasas do forró 

Suamusica.com: /brasas 

Youtube: Brasas do forró
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ATT. PROGRAMA E FESTA 

BANDA BRASAS DO FORRÓ! 

Banda Brasas do Forró tem 30 Anos de Sucesso 

º* São 24 Cds Gravados , 

e 05 dvd's 

03 discos de Ouro 

02 Programas Nacionais (Raul Gil 2003 / 2015) 

Há Banda Brasas do Forró em 30 Anos de Trabalho, 

e Sucesso esteve em todos estes estados entre 

eles: 

º* São Paulo , Rio de janeiro , Brasília , 

Amazônia (Manaus) , Roraima, Pará , Maranhão , 

Piauí , Rio grande do Norte , 

º* Paraíba |, Pernambuco , Alagoas , Sergipe , 

Bahia , Ceará; 

A Banda Brasas do forró tem 20 Componentes Entre. 
Eles Estão Músicos . Produção . Técnicos ; 

Esta é a Banda Brasas do forró a Máquina quente do 

Sucesso e a marca registrada é : Puxa (e) Fole 

Didi!! 

Fone:(85) 99676.0035/ 99944.01.24
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SITES NOTÍCIAS 

https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/entretenimento/e-hit/amp/brasas-do-forro-lanca- 
quatro-cancoes-ineditas-escute-1.3057611 

sirino- e- -brasas- do-forro- encerram-edicao-2019-do-arraia-de-cumpade-em-campina- 

grande.ghtml 

https://oquartopoder.com/colunas/ricardo-castro/brasas-do-forro-faz-show-em-sao-luis/ 

https://cidadesnanet.com/news/geral/prefeito-dr-karlao-anuncia-06-atracoes-musicais-na-xvi- 

festa-do-caju-de-santo-antonio-de-lisboa-veja/?amp=1 
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15:19 4% 

BT) à BIPY india: E MC | & dUAU LM) NEI Q 

RANKING DO SÃO JOÃU 2023: NOMES DO FORRÓ E 

SERTANEJOS NOS PRINCIPAIS EVENTOS | 

Parte das agendas listadas foram divulgadas pelos 

artistas nas redes sociais. Para produzir este ranking 

foram considerados cronogramas de shows de 1º a 

30 de junho de 2023 de nomes do forró e sertanejo. 

A coluna também solicitou as agendas com 

empresários € assessorias de imprensa. Foram 

desconsideradas apresentações identificadas como 

“privadas e corporativas” 2 DI ÁRIO DO NORDESTE 

|. Iguinho e Lulinha - 52 shows 

2. Limão com Mel - 47 shows 

3. Tarcísio do Acordeon - 45 shows 

4. Jonas Esticado - 39 shows 

Cavaleiros do Forró - 39 shows 

5. Vitor Fernandes - 38 shows 

Brasas do Forró - 38 shows Te 

6. Solange Almeida - 37 shows 

7. Zé Vaqueiro - 35 shows 

Mastruz com Leite - 35 shows 

8. Desejo de Menina - 34 shows 

Thiago Aquino - 34 snows 

9. Eric Land - 33 shows 

10. Taty Girl - 32 shows 
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1/ CAVALGADA DO “4 

A E: DO FORRO MATHEUS o 

< RSA, 

GALEGO ABOIADOR |:CAFU/DO GADO | SWING DO MARRETA 
“ERON'ARRUSO | MEGA STAR 

É Realização: Cesar Arrepiado - Jc Pavimentação 
” - Organização: Rafael. Souza 

s 
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DADA FESTA DA | 

ADROEIR MARTINS/RN - 2023/2024 

SEG. 1º JAN. ; SEX. 5 JAN. 
JARLY ALMEIDA THIASO FREITAS SÂMIA MAIA 
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istório da Econpmia: .; 

Consulta à Base de Dados do INPI 

[ Início | Ajuda? 

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ) 1/( 

Marca 

Nº do Processo: 910358133 s 
Marca: BRASAS DO FORRO 
Situação: Registro de marca em vigor 
Apresentação: Mista 

Natureza: De Serviço 

4 ; 
id Classe Nice 

Código. 

NCLÇO) 41 

E 
Classe Nice - Revisão: (10) | um 

Educação, provimento de treinamento; i 
entretenimento; atividades desportivas 
e culturais. 

E de cenários para shows; Aluguel de acnliiarenio de áudio; Aluguel de equipamentos para 
iluminação de teatro ou estúaios de televisão; Apresentação de espetáculos ao vivo; Divertimento; Grupo 
musical; Aluguel de cenários para palco; Aluguel de equipamentos para gravação de som; 

Lá Edessa Internacional de Viena- GRE) 

2751 

á Representantes 

Titular(1): BANDA MUSICAL BRASAS DO FORRÓ LTDA - ME 

Procurador: Isabel Solange F. de Castro 

Datas 

- Data de Depósito “5 Data de Concessão di Data de Vigência 
02/12/2015 30/01/2018 30/01/2028 

Prazos 

Prazo Ordinário o pEspraa: Prazo Extraordinário. 
Início 31/01/2027 31/01/2028 

Fim 30/01/2028 j 30/07/2028 

id Petições “4 

Só serão identificados nesta consulta os documentos (petições) apresentados por meio do sistema de Guia de 
Recolhimento da União - GRU - em vigor desde 2006, Documentos anteriores a esta data podem não estar relacionados. 

Protocolo 
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p .m 

á Publicações “ 4 

Informaçãe py 
001 - Banco do 800180008663 05/01/2018 E 372 Primeiro decênio de 
Brasil S.A. : vigência de registro de marca 

Data: e expedição de certificado de 

05/01/2018 registro (pago no prazo 
Valor: R$298.0 ordinário) 

wW 

001 - Banco do 850150274506 02/12/2015 - 
Brasil S.A. 

Data: marca 
17/11/2015 
Valor: R$142.0 

= e: ih 

Leth A 

PRAZOS: O direito de praticar qualquer ato perante o INPI se extingue ao final do prazo estabelecido pela LPI 

para realização do mesmo, a não ser que o interessado comprove que o não realizou por justa causa. Reputa- 
se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato. Os prazos 
previstos na LPI em relação às patentes são contados em dias, nieses e anos. Os prazos expressos em dias 
contam-se de modo contínuo; os expressos em meses deven: ser contados de data a data, ou seja, expiram no 
dia de número igual ao do dia do início da contagem, ou no dia imediatamente subsequente, caso falte esta 
correspondência. No cômputo dos prazos, exclui-se o dia do começo e inclui-se o do vencimento. Se este cair 
em dia sem expediente, o prazo será prorrogado até o primeiro dia útil após o vencimento. Os prazos somente 
começam a correr a partir do primeiro dia útil após a intimação, que será feita mediante publicação na RPI, 
ressalvados: - os que expressamente independerem de notificação ou publicação por força do disposto na LPI; 
- as decisões administrativas, quando feita notificação por via postal ou por ciência dada ao interessado no 

processo; e - os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do conhecimento das partes (art. 226 
da LPI). Não havendo expressa estipulação na LPI, o prazo para a prática de um ato será de 60 (sessenta) dias 

RPI. » E Pepa PANA ddgta o - Data RPI. ru brctidae, sei iio o Da Ros Fiel E a astral Ca ORA E Sa nho y ' A Img 

2456 30/01/2018 Concessão de registro - 

2447 28/11/2017 Deferimento do pedido - 

2346 22/12/2015 Publicação de pedido de registro para j 
oposição (exame formal concluído) 

Dados atualizados até 25/06/2019 - Nº da Revista: 2529 

Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - R$ - CEP: 20090-910 
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ss ESTADO DO CEARA Nota Nº 
Sé PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 0000000335 

Prefeitura de | SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAM. E FINANÇAS SÉRIE 
Maracanaú 

ELETRÔNICA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Data de Geração 29/12/2023 Competência DEZ/2023 Nº da NFS-e Substituída 0 

Nº do RPS 0 Local da Prestação. “| ARARUNA-PB Optante do Simples 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 

Razão Social BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA 

Nome Fantasial 

Endereço R SIQUEIRA CAMPOS, 409 - SIQUEIRA 

CPF/CNPJ 03.657.268/0001-99 | Insc.Municipal | 235400 UF [ce | Insc. Estadual] 61909769 
Cidade | MARACANAU [C.E.P[61923115 [Comp. |SALA: 02; [Felefone|8596760035 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social MUNICIPIO DE ARARUNA E-mail 

Endereço RUA PROFESSOR MOREIRA, 21 CENTRO ARARUNA-PB 

CPF/CNPJ | 08.927.105/0001-00 Insc. Municipal 0 Insc. Estadual Telefone 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

IMPORTÂNCIA EMPENHADA PARA PAGAMENTO REFERENTE A APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA BANDA (BRASAS DO FORRO) NO 

REVEILLON DE 2023 PARA 2024 PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, NO DIA 31 DE DEZEMBRO. CONFORME 

CONTRATO 00099/2023. 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00021/2023 

Dados bancários | BRASAS DO FORRÓ 

Banco Bradesco S.A 

AG.: 1379 

C.C.: 093170-5 

BRASAS DO FORRÓ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MA 

CNPJ: 03.657.268/0001-99 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

1710 / 1709 / 823000100 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS | 0,00 | COFINS 0,00 INSS | 0,00 | CSLL | 0,00] | IRRF | 0,00 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS 

Valor dos Serviços 110.000,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 110.000,00 

(=) Desconto Incondicionado 0,00 Tributada Fora do Município (-) Dedução permitida em lei 0,00 

(=) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 110.000,00 

Outras Retenções 0,00 Código de Validação/Link (X) Aliquota do ISS 5,0000 %) 

(-) ISS Retido 0,00 Tsrqh29k84dyubvexwlascto3ig ISS a Reter ()Sim (X) Não 

=) Valor Líquido 110.000,00 www.maracanau.ce.gov.br (=) Valor do ISS 5.500,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Impressa em: 29/12/23 10:10 Hora da emissão: 10:10:52 
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Número da Nota 

Prefeitura do Município de Teresina 00000089 
INANCAS Data e Hora de Emissão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇ 06/09/2022 13:58:09 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe [código de Verificação 

4fbfea4b 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

a” Nome/Razão Social: RINALDO MACHADO SANTOS 

CPF/CNPJ: 33.775.135/0001-88 Inscrição Municipal : 611921-2 

Endereço: AVENIDA DOUTOR NICANOR BARRETO, Nº4178 - SALA C; - BAIRRO VALE QUEM TEM - CEP:64057-105 

Município: TERESINA ur: PI 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: SECRETARIA DE CULTURA 

CPF/CNPJ: 05.782.352/0001-60 
Endereço: RUA RUA MARECHAL DEODORO, Nº816 - BAIRRO BAIRRO CENTRO - CEP:64000-160 
Município: TERESINA UF: PI E-mail: axe.7 9Dhotmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Descrição: 
REFERENTE A APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA BRASAS DO FORRÓ E 
JOÃO PISADA ESTILIZADA NO XLIV ENCONTRO DE FOLGUEDOS CORES E 
FITAS EM 
TERESINA PI, CONFORME CONTRATO N 156/2022 

tem Qtde] 

ANDA BRASAS DO FORRÓ 1 
ANDA JOÃO PISADA ESTILIZADA 1 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 150.000,00 

Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS: 

R$ 0,00) R$ 150.000,00) . 5,00% R$ 7500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2022 Tributação; TRIBUTÁVEL S.N. 

Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI Incidência: TERESINA/PI 

Prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 5,00%. Recolhimento: ISS RETIDO NA FONTE PELO TOMADOR 

CNAE: 900190201 - PRODUCAO MUSICAL 

Serviço: 1213 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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éh. ESTADO DO CEARA Nota Nº 
“gm: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 0000000301 

Prefeitura de , SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAM. E FINANÇAS SÉRIE 
Maracanaú 

ELETRÔNICA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Data de Geração | 26/07/2023 Competência JUL/2023 Nº da NFS-e Substituída 

Nº do RPS 0 Local da Prestação MARCO-CE Optante do Simples 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 

Razão Social BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço R SIQUEIRA CAMPOS, 409 - SIQUEIRA 

CPF/CNPJ 1/03 .657.268/0001-99 [ins Municipal/235400 [ur [CE | Insc. Estadual 61909769 

Cidade] MARACANAU [C.E.P[61923115 [Comp. | SALA: 02; [Felefone|8596760035 
DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social F C CUNHA RUFINO E-mail 

Endereço RUA DEP. FRANCISCO MONTE, 556 CENTRO MARCO-CE 

CPF/CNPJ | 10.587.062/0001-03 Insc. Municipal 0 Insc. Estadual Telefone 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Apresentação da banda brasas do forró no festeja ararendá 2023 no dia 18 de julho de 2023 em Ararendá CE na 

praça pública 

Dados bancários | BRASAS DO FORRÓ 

Banco Bradesco S.A 

AG.: 1379 

C.C.: 093170-5 

BRASAS DO FORRÓ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MA 

CNPJ: 03.657.268/0001-99 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

1710 / 1709 / 823000100 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 0,00 | COFINS | 0,00 | INSS | 0,00 | CSLL | 0,00 | IRRF | 0,00 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS 

Valor dos Serviços 80.000,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 80.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 Tributada Fora do Município (=) Dedução permitida em lei 0,00 

(=) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação (=) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 80.000,00 

Outras Retenções 0,00 Código de Validação/Link (X) Aliquota do ISS 5,0000 % 

(-) ISS Retido 0,00 ayzk8d6wcqm9sofirpSubnh3igl ISS a Reter ()Sim (X) Não 

(=) Valor Líquido 80.000,00 www.maracanau.ce.gov.br (=) Valor do ISS 4.000,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Impressa em: 26/07/23 10:26 Hora da emissão: 10:26:29 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:29. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

212

212



nas ESTADO DO CEARA Nota Nº 
sra j 0000000311 

x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 

Prefeitura de SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAM. E FINANÇAS SÉRIE 
Maracanaú 

ELETRÔNICA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Data de Geração | 14/08/2023 Competência | AGo/2023 Nº da NFS-e Substituída 0 

Nº do RPS 0 Local da Prestação | TABIRA-PE Optante do Simples 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 

Razão Social BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA 

Nome Fantasi. 

Endereço R SIQUEIRA CAMPOS, 409 - SIQUEIRA 

CPF/CNPJ 03.657.268/0001-99 | Insc. Municipal | 235400 | UF [ce | Insc. Estadual] 61909769 

Cidade| MARACANAU [C.E.P [61923115 |Comp. |SALA: 02; [Felefone|8596760035 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social MUNICIPIO DE TABIRA E-mail 

Endereço rua ALBERTINA XAVIER PIRES, S/N CENTRO TABIRA-PE 

CPF/CNPJ 10.349.041/0001-41 Insc. Municipal 0 Insc. Estadual Telefone 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA BRASAS DO FORRÓ PARA ABRILHANTAR A TRADICIONAL FESTA DO 

MÊS DE AGOSTO QUE SERÁ REALIZADA EM PRAÇA 

PÚBLICA DIA 13 DE AGOSTO DE 2023 NESTE MUNICÍPIO DE TABIRA-PE 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00018/2023 

Dados bancários | BRASAS 

Banco Bradesco S.A 

AG.: 1379 

C.C.: 093170-5 

DO FORRÓ 

BRASAS DO FORRÓ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MA 

CNPJ: 03.657.268/0001-99 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

1710/1709 / 823000100 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 0,00 | COFINS | 0,00 INSS 0,00 | CSLL | 0,00 | IRRF | 0,00 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS 

Valor dos Serviços 70.000,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 70.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 Tributada Fora do Município (-) Dedução permitida em lei 0,00 

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação (=) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 70.000,00 

Outras Retenções 0,00 Código de Validação/Link (X) Aliquota do ISS 5,0000 % 

(-) ISS Retido 0,00 whm4vipg2InsyTeojubt36xkfca ISS a Reter ()Sim (X) Não 

(=) Valor Líquido 70.000,00 www.maracanau.ce.gov.br (=) Valor do ISS 3.500,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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OUTRAS INFORMAÇÕES 
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ESTADO DO CEARA Nota Nº 
, PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 0000000322 

Prefeitura de | SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAM. E FINANÇAS SÉRIE 
Maracanaú 

ELETRÔNICA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Data de Geração | 02/10/2023 Competência OUT/2023 Nº da NFS-e Substituída 0 

Nº do RPS 0 Local da Prestação | JOÃO PESSOA-PB Optante do Simples 

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 

Razão Social BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA 

Nome Fantasi 

Endereço R SIQUEIRA CAMPOS, 409 - SIQUEIRA 

CPF/CNPJ 03.657.268/0001-99 | Insc. Municipal |235400 | UF |cE | Insc. Estadual 61909769 

Cidade| MARACANAU [C.E:P| 61923115 |Comp. |SALA: 02; [Feletone|8596760035 

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO 

Razão Social FUNDACAO CULTURAL DE JOAO PESSOA E-mail 

Endereço PC CORONEL ANTONIO PESSOA, 09 TAMBIA JOÃO PESSOA-PB 

CPF/CNPJ | 01.072.474/0001-01 Insc. Municipal (o) Insc. Estadual Telefone 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATANTE, ATRAVÉS DESTE INSTRUMENTO, CONTRATA A REFERIDA BANDA PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 29 DE 

SETEMBRO DE 2023, DAS 23H30 À 01:30HS, NO "ANIVERSÁRIO DOS 71 ANOS DO BAIRRO DOS ESTADOS”, NA PRAÇA DR. 

JOÃO MEDEIROS, BAIRRO PEDRO GONDIM, COM O CACHÉ NO VALOR DE R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS). 

Dados bancários | BRASAS DO FORRÓ 

Banco Bradesco S.A 

AG.: 1379 

C.C.: 093170-5 

BRASAS DO FORRÓ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MA 

CNPJ: 03.657.268/0001-99 

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO 

1710 / 1709 / 823000100 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 0,00 | COFINS 0,00 INSS 0,00 | cstL | 0,00] IRRF | 0,00 

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS 

Valor dos Serviços 70.000,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 70.000,00 

(=) Desconto Incondicionado 0,00 Tributada Fora do Município (=) Dedução permitida em lei 0,00 

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(=) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 70.000,00 

Outras Retenções 0,00 Código de Validação/Link (X) Aliquota do ISS 5,0000 % 

(-) ISS Retido 0,00 fudog2mgt6zy4;v3ank5ilpw98r ISS a Reter ()Sim (X) Não 

(=) Valor Líquido 70.000,00 www.maracanau.ce.gov.br (=) Valor do ISS 3.500,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Impressa em: 02/10/23 10:39 Hora da emissão: 10:38:17 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
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28/07/2022 09:21 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Número da Nota 

Prefeitura do Município de Teresina 00000084 
Data e Hora de Emissão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 28/07/2022 09:21:31 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe |código de Verificação 

575b08b5 

o PRESTADOR DE SERVIÇOS 

iz Nomey/Razão Social: RINALDO MACHADO SANTOS 

CPF/CNPJ: 33.775.135/0001-88 Inscrição Municipal : 611921-2 

Endereço: AVENIDA DOUTOR NICANOR BARRETO, Nº4178 - SALA C; - BAIRRO VALE QUEM TEM - CEP:64057-105 

Município: TERESINA UF; PI 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nomey/Razão Social: SECRETARIA DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL 
CPF/CNPJ: 33.691.623/0001-07 
Endereço: RUA DAVID CALDAS, Nº139 - ANDAR 3 - BAIRRO CENTRO - CEP:64000-190 

Município: TERESINA UF: PI E-mail: phenixproducoesGoutlook.com 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Descrição: 
REFERENTE A SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL DAS BANDAS SUPERID E BRASAS DO FORRÓ PARA O EVENTO EXPOSIÇÃO E FEIRA AGROPECUÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE FLORIANO - PI. 

Tributável tem Qtde] Unitário R$ Total R$ 
SIM NDA SUPERID 1 60000,00 60.000,00 
SIM NDA BRASSAS DO FORRÓ 1) 100000,00) 100.000,00) 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 160.000,00 

Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS: 

R$ 0,00 R$ 160.000,00 5,00% R$ 8000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Mês de Competência da Nota Fiscal: 07/2022 Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 

Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI Incidência: TERESINA/PI 

Prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 5,00%. 

CNAE: 900190201 - PRODUCAO MUSICAL 

Serviço: 1213 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 

desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

Recolhimento: ISS RETIDO NA FONTE PELO TOMADOR 

https://www.issdigitalthe.com.br/nfse/notaFiscal.php?id nota fiscal=0ODk4MDIOOTE=&confirma=Uw==&temPrestador=Uw== 11

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: FE78.A9BA.5125.8C36.9DAC.5AC4.4E83.1F6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:29. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:29:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71906/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000000532024
Data da Publicação: 07/06/2024
Data da Assinatura: 11/04/2024
Data Final do Contrato: 11/07/2024
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB.
Contratado (Nome): BRASAS DO FORRÓ COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA.
Contratado (CNPJ): 03.657.268/0001-99

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 41a64cdc1c0ba2495bba09584c8e1eb7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fe78a9ba51258c369dac5ac44e831f6b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 643f620e2e5f08d0b78deca872f1428f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 3a9bcc808445dc5a95f74ee936b784ab

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 3135.4A00.0990.3246.A0A0.FF48.5D3E.5590. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:29. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71898/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 71906/24 ao Documento 71898/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 71898/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 145 - 155 643f620e2e5f08d0b78deca872f1428f

Comprovante de publicidade 156 41a64cdc1c0ba2495bba09584c8e1eb7

Designação do gestor do contrato 157 3a9bcc808445dc5a95f74ee936b784ab

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 158 a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Comprovantes de regularidade da contratada 159 - 217 fe78a9ba51258c369dac5ac44e831f6b

RECIBO PROTOCOLO 218 31354a0009903246a0a0ff485d3e5590

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: E562.25DF.A253.1D8C.2E05.F688.5045.D0A9. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:29. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CONTRATO Nº 054/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 

MEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, 

COMO ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, s/n, Bairro São José - 

Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel 

Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite 

Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794-04, doravante denominada 

CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente 

instrumento, a Empresa: MEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 19.5956.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, 1741, 

Sala 04, Aldeota, Fortaleza - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador Lívia Barbosa 

Gurgel, brasileira, residente e domiciliada no Município de Fortaleza - CE, CPF nº 634.568.003-65, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, oriundo da 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2024. O presente contrato obedecerá, integralmente as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes à 

matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 

CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO - PB, conforme abaixo, conforme Termo de Referência anexo a este Edital, 

conforme informações e especificações constantes do processo de INEXIGIBILIDADE nº 

004/2024 e serviços abaixo: 

ITEM | DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. | V. TOTAL 
01 | CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 

CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO 
DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 
MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO — PB, 

SERVIÇO 1 70.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Inexigibilidade de 

Licitação nº 004/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 9538.879F.AA1C.8556.143C.EB64.4E30.642E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

220

220



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, 

ter pleno conhecimento. 

b) Processo de inexigibilidade de Licitação nº 004/2024; 

b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 

3.2- A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem 

em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições 

contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.4 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 

SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato é no total de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 

5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto 

deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, 

despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos 

e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir 

no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente 

contrato, salvo se previsto de forma diversa no presente instrumento ou proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 

resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual 

encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. Contudo 

não poderá haver redução do tempo de apresentação e consequentemente do valor contratado em 

razão da existência de custos fixos e irredutíveis, o que implicaria na impossibilidade de execução 

do objeto contratual. 

8.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 

houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 

Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 

posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 9538.879F.AA1C.8556.143C.EB64.4E30.642E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

7.14-0O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 

automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu objeto 

não for concluído no periodo firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

8.2 - Caberá a PMC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 

os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 

8.3 — A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

8.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

84.1. o contratado será constituido em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

8.4.2. a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA —- DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data da apresentação do orçamento da contratação. 

10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data do 

orçamento da contratação, pela IPCA. 

10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 

mês, contados da data do protocolo da solicitação.
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10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

10,8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

11.1. Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 

11.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da apresentação 

e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

H - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

H - multa; 

Hi - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

|-a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Il - as peculiaridades do caso concreto; 

IH - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
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12.2.3. À sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos IL, IH, IV, V, Vl e Vil do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XH do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, HE IV, V, Vie VI 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 

12.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Il e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso !| do mesmo item. 

12.2.9. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.114. Na aplicação da sanção prevista no inciso If do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e |V do item 13.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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43.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

| - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

Il - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

HI - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato, 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

| - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021, 

It - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

IH - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

8 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, l e |V do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

H - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

| - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
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IH - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

13.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

| - devolução da garantia; 

Il - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

HI] - pagamento do custo da desmobilização. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

H - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

HI - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execição; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

13,4.1, A aplicação das medidas previstas nos incisos | e Il deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

13.4.2. Na hipótese do inciso Il deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

14.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

14.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

14.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 

serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre
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todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, 

144.5 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, 

após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC obrigada ou 

sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

CONTRATADA. 

14.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

14.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 

curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 

pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários 

e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

14.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

144.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

14.10. A PMC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da 

Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os 

atos decorrentes da execução do mesmo. 

14.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 

14.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 

Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 

15.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

15.3 — Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação em 

livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 

entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contado a partir do referido entendimento. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

15.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
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15.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca. 

15.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

15.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 
15.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.10 - indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

15.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

15.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 

administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem 

como outros dispositivos legais e normas específicas da PMC. 

16.2 — A PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 

trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 

justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

16.3 — A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir 

à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

1714 - A PMC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

17.1.1 — A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de 

execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que a prazo permanecerá suspenso 

até a emissão de nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, continuando assim o prazo 

estipulado no presente contrato. 

17.1.3 — As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo 

extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas 

publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

18.1 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte:
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

18.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 
18.1.2. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou peto contrato. 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 —- A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames 
futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da 

contratada. 

19.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega 

dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, 

implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A 

alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não 

repercutirão nos preços contratados. 

19.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 

deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 

atinentes à isenção. 

19.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 

interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

19.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir- 

se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 — Fica eleito o FORO da cidade de CONCEIÇÃO, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Conceição - pe, AR de 1OR a, de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Pos, 

va 
PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

LIVIA BAR BOSA Assinado de forma digital por LIVIA 

“BARBOSA GURGEL:63456800363 
GURGEL:63456800363 Dados: 2024.04.18 15:47:43 -0300' 

MEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 

CNPJ nº 19.5956.940/0001-07 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 
CPF: 
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Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador: A42B7CA3 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº (008/2024, regido pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº (48/2024, embasado na solicitação inicial, 
estudo técnico preliminar, termo de referência e no parecer da 
Procuradoria Jurídica do Municipio e em cumprimento ao Art. 74, 
Inciso TI, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o 
procedimento de inexigibilidade de licitação, em favor de: LAISE 
LIMEIRA DA SILVA, CNPJ: 35.658.564/0001-09. no valor total de 
R$ 130.000,00 (Cem e trinta mil reais), RAILSON DINIZ VIEIRA, 
CNPJ nº 27.188.180/0001-33, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais) cujo objeto ec CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE NODA DE CAJU E ROBERTO VANEIRÃO, 
PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB, em consequência, fica convocada a proponente 
para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, 
caput, do citado diploma legal, 

Conceição - PB, 16 de maio de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:C6877AFD 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 133/2024 

"Dispõe sobre a designação de Servidor(a) Público 
Municipal e dá Outras Providências.” 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Conceição, Estado da 
Paraiba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designar a Senhora CLARISSA MARIA PAULINO 
RAMALHO DUARTE LIMA, inscrito(a) no CPF sob nº, 
096.419,924-65, ocupante do cargo de Psicóloga, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas atribuições na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária disciplinada na 
Lei Complementar Municipal 10/20] 1, e suas alterações. 
Art. 2º - Os deveres, responsabilidades e atribuições do Servidor estão 
previstos na Lei Complementar Municipal de nº 10/2011, publicada 
no dia 06 de maio de 2011, e suas alterações. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

De-se Ciência, Publique-se ce Cumpra-se. 

Conceição'PB, em 03 de junho de 2024, 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:234E83B5 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

www.diariomunicipal.com.br/famup 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº0055/2024, Nº0066/2024. Nº0067/2024, Nº 100/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF E WILLIAM 
SANFONA. PARA | APRESENTAÇÃO DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 049/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024 — Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 22/04/2024 A 22/07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, 
CNPJ/Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADO: REAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
14.433.879/0001-70; WILLAME ANDRADE SHOWS E EVENTOS 
LTDA, CNPJ nº 08.490.221/0001-05; M SHOW PRODUCOES E 

EVENTOS LTDA, CNPJ nº 34,262.043/0001-67; SOUNDMIX 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 29.320,791/0001-19 

VALOR TOTAL: R$ 625.000,00 
Publicado por: 

Luanna Francis Lopes Fonseca 
Código Identificador; CC6B84DF 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº053/2024, Nº054/2024, Nº065/2024, Nº0056/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E 
ZÉ CANTOR. PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO | DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024 — Recursos ordinários. 

VIGÊNCIA: DE 22/04/2024 A 22/07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, 
CNPJ/Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADO: BRASAS DO FORRO COMERCIO E 
LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ nº 03.657.268/0001-99; 
MEEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA,CNPJ nº 
19.5956.940/0001-07: BANDA ENCANTUS PRODUCOES E 
EVENTOS,CNPJ nº 17,443.931/0001-67; ICZ GRAVACOES, 
PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
43.915.507/0001-88 

VALOR TOTAL: R$ 405.000,00 
Publicado por: 

Luanna Francis Lopes Fonseca 
Código Identificador; A05S8D24A 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 
095/2026, 096/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS 

(ROBERTO VANEIRÃO E BANDA NODA DE CAJU) PARA 
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 
DOTAÇÃO: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ORIUNDOS DO 
ORÇAMENTO DE 2024 / RECURSOS ORDINÁRIOS 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 
VIGÊNCIA: DE 16/05/2024 A 16/06/2024
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE CULTURA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução Normativa RN-TC Nº 

09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 

24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA Nº 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos “designação do fiscal do contrato” 

e “designação do gestor do contrato” no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 

TCE-PB (TRAMITA), 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, que a execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO do 

Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade do SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA. 

Conceição - PB, em 08 de abril de 2024. 

' 
Cai 
Ra: 

a 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 

IlPágina
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS A 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

VALOR DO SERVIÇO: R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais). 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto 
relativo à contratação acima e indico a realização da despesa nas rubricas orçamentarias abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Desta forma, devolvemos os autos para prosseguimento do feito. 

LMIRO DA SILVA 

Secrátário de Finança: 

Requigitante 

IlPágina 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: A704.E9BE.F19F.0034.4B57.26E9.5DB8.E3CC. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

233

233



27/11/2023, 16:01 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

5) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

| PENERO DE NSCRNÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | >nspora 
Br pia CADASTRAL 27/01/2014 

| MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA | 

EN grdo ESTABELECI t E DE FANTASIA) | DEMAIS 

CO0! E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE Ei IMICA PRINCIPAL 

[90,01:0.96 - Aros ni p los e dadi p não especificadas anteriormente | 

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EC! CAS SECUNDÁRIAS 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras es! de uso porário, exceto 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máqui e ip to e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de ização e de Iluminação 
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA E OR | 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R BARBOSA DE FREITAS 1741 SALA 04 | 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

60.170-021 ALDEOTA | FORTALEZA | | CE | 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

| (85) 3295-1238 

EDERA! Si q ) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITU ADASTRAL 
ATIVA 27/01/2014 

[E | 

ITUAÇÃO ESPECIAL | DATADA (O ESPECIAL 
| cores anease 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2023 às 16:00:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

28% CONSULTAR QSA SSVOLTAR | BIMPRIMIR | 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Passo a passo para 0 CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 

htps://solucoes receita f GOV. vicos/cnpj ICnpjreva Comprovante.asp
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CONTRATO SOCIAL 

MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

Maria Enna Vitória Mendes Azevedo, brasileira, solteira, empresária, nascida 

em 15.08.1956, CPF (MF) 107.680.763-15, Cl 93024008605 SSP-CE, residente e 

domiciliada na cidade de Fortaleza-CE, na Rua Minas Gerais, n.º 1370, Bairro 

Demócrito Rocha, CEP 60.441-030 e Francisco Ferreira Filho, brasileiro, divorciado, 

empresário, maior, nascido na cidade de Cedro, Estado do Ceará, no dia 08 de julho de 

1961, CPF (MF) 164.036.573-72, Carteira de Identidade Nº 96002051332 — 22 via, SSP- 

CE, residente e domiciliado em Fortaleza-Ceará, à Av. Deputado Paulino Rocha, n.º 225 

— Bloco B — Apto 209, Bairro Cajazeiras, CEP 60.864-311. 

RESOLVEM, em comum e livre acordo, constituir uma sociedade limitada, regulada 

pela Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e, supletivamente, pela lei das sociedades 

por ações, em vigor, regendo-se pelas cláusulas estabelecidas no presente instrumento 

particular de CONTRATO SOCIAL, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO 

A sociedade denomina-se MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE 

A sociedade terá a sede e foro jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Av. 

Pedro Ramalho, Nº 3910, Loja 05, Bairro itaperi, CEP 60.714-502. 

Parágrafo Único: Mediante voto dos sócios que representem, no mínimo, % 

(Três quartos) do capital social, a sociedade poderá abrir e instalar filiais, escritório 

e/ou representações, em qualquer localidade do país, bem como encerrá-las, a 

qualquer tempo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciará suas atividades concomitantemente à sua constituição e terá 

prazo indeterminado de duração. 

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto social: promoção, produção e apresentação de 

espetáculos musicais; exploração de locais, ambientes e estabelecimentos destinados 

a diversões; boate e danceteria; constituição de bandas musicais destinadas aos 

eventos próprios ou de terceiros; contratação de bandas musicais de terceiros, para 

seus eventos ou de terceiros, mediante locação ou sublocação; montagem e aluguel de 

sonorização, iluminação e estruturas de palco; aluguel de instrumentos e aparelhos 

musicais e aluguel de móveis, geradores elétricos e instalações móveis.
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CONTRATO SOCIAL 

MEEFE — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

Parágrafo Único: As atividades tratadas nesta cláusula, serão exercidas em 

imóveis urbanos ou rurais próprios ou de terceiros, arrendados, alugados, cedidos ou 

comodatados. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) 

cotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio os 

quinhões demonstrados a seguir: 

SÓCIO PERCENTUAL | QUOTAS R$ 

MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO 90% 18.000 | R$ 180.000,00 

FRANCISCO FERREIRA FILHO ; 10% 2.000 R$ 20.000,00 

TOTAL 100% 20.000 | R$ 200.000,00 

Parágrafo Primeiro: O capital social será integralizado da seguinte forma: 

a. Maria Enna Vitória Mendes Azevedo 

|. 10% (Dez por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 18.000,00 

(Dezoito mil reais), neste ato, em moeda corrente do país. 

Il. 90% (Noventa por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 

162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais), até dia 20 de fevereiro 

de 2014. 

b. Francisco Ferreira Filho 

| | 10% (Dez por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 2.000,00 (Dois 

mil reais) neste ato, em moeda corrente do país. 

Hi. 90% (Noventa por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 18.000,00 

(Dezoito mil reais), até o dia 20 de fevereiro de 2014. 

c. Os valores referidos nos incisos Il, das alíneas a e b, deste parágrafo, serão 

efetuados em dinheiro ou em depósitos bancários a favor da sociedade. 

Parágrafo Segundo: O capital poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de 

deliberação tomada por voto de sócios representando, no mínimo, % (Três quartos) do 

capital social, fazendo-se a integralização em moeda corrente, bens e/ou acervos 

originários de outras empresas, além de lucros e reservas capitalizáveis, inclusive de 

reavaliação de bens. A reunião convocada para tal finalidade somente se instalará com 

a presença de sócios que representem no mínimo % (Três quartos) do capital social. 
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Parágrafo Terceiro: A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios, 

permitirá aos demais sócios interessados a subscrição do aumento remanescente, na 

proporção de suas respectivas participações sociais. 

Parágrafo Quarto: A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do artigo 

1.052, da Lei 10.406/2002, é restrita ao valor de suas quotas. Todavia, os sócios 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Quinto: Cada quota dará direito a 01 (Hum) voto nas deliberações dos 

cotistas, sejam elas tomadas em Reuniões ou Assembleias de Quotistas. 

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO 

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos sócios 

administradores Maria Enna Vitória Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, 

independentemente de caução, em conjunto, ou qualquer um deles juntamente com 

um procurador, cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no 

objeto social, bem como todos os demais necessários “a sua consecução, ressalvadas 

as disposições constantes dos parágrafos Primeiro a Oitavo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá ser representada: 

a. Por um procurador, exercendo todos os poderes constantes do “caput”, desta 

Cláusula, isoladamente; 

b. Por dois procuradores, exercendo os mesmos poderes referidos na alínea a, 

deste Parágrafo e nas operações especificadas no Parágrafo Quarto; 

c. Por um procurador, com poderes limitados e específicos, constantes do 

Parágrafo Segundo; 

d. Todas as procurações especificarão os poderes outorgados e terão validade 

máxima de 01 (Hum) ano. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá ser representada individualmente por um 

sócio administrador ou um procurador, sendo que esta representação é limitada à 

prática dos atos rotineiros perante autoridades federais, estaduais, municipais e 

autarquias; Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas delegacias Regionais, 

Inspetorias e Agências; Empresas Públicas e de Economia Mista; Banco Central do 

Brasil; Banco do Brasil e suas diversas Carteiras, incluindo a Carteira de Comércio 

Exterior; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; assinatura de recibos para 

pagamentos a empresas aéreas e perante juízos ou tribunais; endosso de cheques 

exclusivamente para depósitos em contas bancárias de sociedade; emissão ou endosso 

3
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de faturas, duplicatas ou títulos de crédito negociáveis somente para desconto 

bancário e subsequente depósito na conta corrente da sociedade e todo e qualquer 

expediente vinculado à contratação, manutenção e extinção de contratos de trabalho. 

Parágrafo Terceiro: As procurações outorgadas a advogados com poderes “ad 

judicia” e para representar a sociedade em processos administrativos do interesse da 

mesma, poderão ser outorgadas por prazo indeterminado permitindo o 

substabelecimento. 

Parágrafo Quarto: Será obrigatória a assinatura conjunta dos sócios 

administradores citados no “caput” desta Cláusula, ou de 02 (Dois) procuradores, nos 

termos da alínea b, do Parágrafo Primeiro, desta Cláusula, nos documentos 

relacionados à contratação de financiamentos em quaisquer modalidades, junto a 

estabelecimentos e entidades de crédito geral; nas alienações de bens integrantes do 

ativo permanente e na constituição de ônus de quaisquer natureza, inclusive 

hipotecas, sobre bens integrantes do ativo imobilizado ou destinados a renda, bem 

como nas aquisições de bens isolados, ou conjunto de bens, em valor superior a 100 

(cem) salários mínimos e na outorga das procurações referidas nos Parágrafos Primeiro 

e Segundo, desta Cláusula. 

Parágrafo Quinto: A sociedade poderá ser administrada por não sócios, caso em 

que sua designação, dependerá da aprovação de no mínimo % (três quartos) dos 

sócios. 

Parágrafo Sexto: Será, também, exigida antes da investidura do administrador não 

sócio, elaboração de documento, do qual constarão além das atribuições, a 

remuneração e prazo do mandato. 

Parágrafo Sétimo: O(s) administradores eleito(s) poderá(ão) ser destituídos de seu 

cargo, a qualquer tempo, mediante deliberação tomada(s) pelo voto dos sócios que 

representem, no mínimo, % (Três quartos) do capital social. 

Parágrafo Oitavo: Os atos praticados pelo(s) Administrador(es), em 

descumprimento das restrições nesta Cláusula, serão nulos de pleno direito, não 

obrigarão a sociedade e sujeitarão os infratores às penalidades legais, inclusive a 

responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: RESTRIÇÕES CONCERNENTES ÀS COTAS 

As cotas de capital são indivisíveis em relação à Sociedade e são gravadas com 

Cláusulas de “incomunicabilidade” e “Impenhorabilidade”, sendo expressamente
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vedada a cessão de cotas, a qualguer título, em favor de terceiros, as quais somente 

poderão ser vendidas ou cedidas, gratuitas ou onerosamente, entre os sócios, 

ressalvadas as disposições dos Parágrafos Primeiro a Sexto desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de algum sócio desejar ceder ou transferir 

suas cotas, no todo ou em parte, deverá notificar os demais sócios, informando a 

quantidade de cotas que deseja transferir, bem como todas as condições financeiras 

do negócio, a fim de exercitarem ou não o direito de preferência, na proporção que 

cada um dos sócios pretendentes mantiver no capital social, tudo dentro de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo Segundo: Caso o sócio ofertante não receba resposta de todos os 

outros sócios, no prazo previsto no parágrafo anterior, o sócio poderá, então, 

transferir suas cotas entre os sócios que tiver manifestado interesse na aquisição, que 

será permitida de forma desproporcional à participação que o(s) interessados mantiver 

no capital social, nas condições que ajustarem. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de nenhum sócio, se interessar pela aquisição de 

todas ou parte das quotas, o total da participação ou sua quantidade remanescente 

serão: 

a. mediante aprovação de pelo menos % (três quartos) dos sócios que detenham 

o capital remanescente, transferida a terceiros interessados; 

b. na ausência de terceiros interessados, mediante aprovação de pelo menos % 

(três quartos) dos sócios que detenham o capital remanescente, o total da 

participação ou seu saldo, será pago ao sócio ofertante mediante: 

| Levantamento de balanço patrimonial, dentro de 30 (trinta) dias após o 

término do mês do evento, o qual servirá de base para determinação do 

valor patrimonial de cada quota. 

Il. Com base no valor patrimonial das quotas, referido no inciso anterior 

será procedida a redução do capital, em percentual e valor igual ao 

encontrado para pagamento do total ou parte da participação, se for o 

caso, o qual poderá ser pago em bens ou em moeda corrente, 

observado o inciso Ill, abaixo. 

Hi. O valor total ou parcial da participação a pagar, quando for em moeda 

corrente, será efetuado em 12 (doze) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira prestação no sexagésimo (60) dias 

após a data do levantamento da supracitada peça contábil, atualizando- 

se o valor das parcelas pelo IGP-M (FGV) ou, na falta deste, pelo índice 

que vier a substituí-lo.
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Parágrafo Quarto: Todos os atos e fatos, relacionados a intenções, consecuções 

e providências a tomar, oriundas das disposições constantes do “caput” desta cláusula, 

e seus parágrafos Primeiro a Terceiro, serão precedidas de “Reunião de Quotistas”, nos 

termos da Cláusula Décima Segunda e seus parágrafos, de cuja ata constarão todas as 

decisões aprovadas. 

Parágrafo Quinto: A “Ata da Reunião de Quotistas”, referida no parágrafo 

anterior será arquivada na Junta Comercial do Estado de Ceará, dentro de 30 (trinta) 

dias da data de sua realização, juntamente com as alterações ao contrato social 

originados dos atos, fatos e decisões dela constantes. 

Parágrafo Sexto: Os sócios não poderão caucionar, gravar, nomear à penhora 

ou empregar em qualquer transação as suas cotg&, no todo ou em parte, sem prévio 

consentimento por escrito dos demais sócios. 4. 

CLÁUSULA OITAVA: DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

O exercício social inicia-se em 01 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 

ano. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial a ele 

correspondente e serão preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por 

lei (art. 1.065, Código Civil Brasileiro). A sociedade poderá, mediante deliberações dos 

sócios representando, no mínimo, % (Três quartos) do capital social, levantar balanços 

mensais, trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros neles evidenciados. Em 

quaisquer casos, os sócios participarão nos lucros ou perdas apurados, na proporção 

das cotas. 

Parágrafo Primeiro: Haverá reunião anual dos sócios, convocados pelos 

administradores ou por sócios que representem no mínimo % (Três quartos) do capital 

social, a qual se realizará até o término do quarto mês do ano seguinte ao do exercício 

findo, com o objetivo de analisar, deliberar, e aprovar as contas dos administradores, 

de acordo com as Demonstrações Financeiras levantadas, que deverão ficar à 

disposição dos sócios, por escrito, até 30 (trinta) dias antes da data marcada para 

respectiva Reunião de Cotistas. Poderão também ser convocadas reuniões em 

períodos extraordinários, mediante convocação do(s) administrador(es) ou por 

deliberação tomadas pelos sócios que detenham % (Três quartos) do capital social. 

Parágrafo Segundo: O resultado da sociedade, lucros líguidos ou prejuízos, 

serão distribuídos ou suportados, proporcionalmente à participação de cada um dos 

sócios no capital social, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os
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sócios dêem, eventuais prejuízos contábeis gerados em exercícios precedentes, 

podendo ser feita a retenção da totalidade dos lucros, ou do seu valor remanescente, 

bem assim a sua incorporação ao capital social, distribuindo-se as cotas bonificadas na 

proporção de participação de cada sócio no capital. 

CLÁUSULA NONA: DAS RETIRADAS “PRO-LABORE” 

O(s) administrador(es) nomeado(s) poderão fazer jus a um retirada mensal a título de 

“pro-labore” respeitada a capacidade financeira da Sociedade e nos valores que 

vierem a ser liberados por mútuo consenso entre os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: INSOLVÊNCIA, MORTE, INTERDIÇÃO OU RETIRADA 

A sociedade não se dissolverá nos casos de falência, morte, interdição, retirada ou 

exclusão de qualquer sócio, prosseguindo com os remanescentes, observadas as 

condições dos parágrafos que se seguem. 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de falência, insolvência, morte, interdição 

ou exclusão de sócio, o valor das cotas do sócio falido, insolvente, morto, interditado 

ou excluído, será liquidado e apurado de acordo com Balanço Patrimonial 

especialmente levantado para tal finalidade, em data anterior não superior a 30 

(trinta) dias do evento. Por sua vez, o pagamento desses haveres será feito 

diretamente ao sócio retirante ou excluído, ou a seus representantes legais, quando 

for o caso, nos termos previstos no inciso lil, da alínea b, do parágrafo terceiro, da 

Cláusula Sétima; 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de declaração judicial de interdição de sócio, 

proceder-se-á a sua exclusão do quadro societário, similarmente ao disposto no 

parágrafo primeiro, desta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXCLUSÃO DE SÓCIO 

A maioria representativa de, no mínimo, % (três quartos) do capital social, poderá 

excluir, por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver 

pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

Parágrafo Primeiro: A exciusão de que trata esta cláusula, será determinada 

em reunião dos sócios, convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser 

notificado, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o 

mesmo possa comparecer à reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de 

revelia.
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Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio excluído, em razão do disposto nesta 

cláusula, serão apurados e pagos na conformidade da regra, e procedimento 

estabelecido no parágrafo primeiro, da cláusula décima, deste contrato. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento 

da cota do excluído ou pela redução do capital social, conforme deliberação da maioria 

na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais 

matérias a serem votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao 

Contrato Social, as deliberações serão tomadas em reunião de cotista e pautar-se-ão 

na decisão representada pelos votos do(s) cotista(s) que representem, no mínimo, % 

(Três quartos) do capital social, excetuando-se ainda, aquelas matérias que dependam de 

quorum diferenciado, previstas neste contrato ou na Lei 10.406/2002, cujas deliberações 

vincularão todos os sócios, inclusive os ausentes ou dissidentes. 

Parágrafo Primeiro: As reuniões de sócios deverão ser convocadas por escrito, com prazo 

mínimo de 10 (dez) dias, na forma seguinte): 

a) pelo(s) Administrador(es), nos termos das suas incumbências ou quando solicitados 

por sócio, em pedido fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas; 

b) por qualquer sócio, quando os administradores retardarem a convocação por mais de 

60 (sessenta) dias, nos casos previstos neste contrato social; 

c) por sócios, representando mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando não 

atendido pelos administradores, no prazo de 08 (oito) dias, pedido de convocação 

fundamentado por sócio. 

Parágrafo Segundo: Dispensa-se a convocação para reuniões, quando todos os sócios 

estiverem presentes e decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade somente se dissolverá nos seguintes casos: (a) Deliberação de sócios que 

representem, no mínimo 3/4 (três quartos) do valor do capital social; (b) Falta de pluralidade 

de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e (c) Extinção, na forma da 

lei, de autorização para funcionar, se for o caso. 

Parágrafo Único: Se vier a ser liquidada a sociedade, nos casos previstos em lei, ou 

pela deliberação dos sócios, o patrimônio social será rateado e a eles (sócios) distribuído ou 

suportado, na proporção da participação de cada um no capital social, com observância dos 

preceitos a que se refere a legislação em vigor, devendo o liquidante ser nomeado pelos 

próprios sócios, na mesma reunião que deliberar a dissolução e liquidação da sociedade, que 

8
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poderá ser escolhido dentre os administradores, ou, mediante deliberação unânime de todos 

os sócios, se a escolha recair em pessoa estranha a sociedade. 

Os sócios administradores ora admitidos, declaram sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro, 

contra normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública ou a 

propriedade (art.1011 $ 1º do Código Civil) 

E , por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual forma e teor, elegendo o FORO da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, como 

o competente para dirimir eventuais controvérsias relacionadas a este Contrato Social, a 

Sociedade e seus Sócios. 

Fortaleza, CE, 19 de dezembro de 2013. 

je 
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MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO FRANEÇO FERREIRA FILHO 
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SOBNº 23201594385 : 
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Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

23201594365 2062 
[7 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
Nº FCN/REMP 

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato: | | | | | | | | | | 

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP1900261843 
1 | 002 ALTERACAO 

021 1 | ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
2244 1 | ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
2247 1 | ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
2211 1 | ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

48 Novembro 2019 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

[| ] DECISÃO SINGULAR [| ] pecISÃO coLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

[] SIM [] SIM Processo em Ordem 

À decisão 

a E: 

Data 

[] NÃO 1 [] NÃO ff Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR . . ; . i j 
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência 

[] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

L] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [] L] [] [] 

[] Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência 

[] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

L] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [] [] [] [] 

[] Processo indeferido. Publique-se. 

Lt 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 
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MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, 
Maria Enna Vitória Mendes Azevedo, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
15.08.1956, CPF (MF) 107.680.763-15, identidade n.º 93024008605 SSP-CE, 
residente e domiciliada na cidade de Fortaleza - CE, na Rua Minas Gerais, n.º 1370, 

Bairro Demócrito Rocha, CEP 60.441-030, neste ato representado por ser procurador 
o senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado 
regime comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0- 
5, nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce e Francisco Ferreira Filho, brasileiro, 
divorciado, empresário, maior, nascido na cidade de Cedro, Estado do Ceará, no dia 
08 de julho de 1961, CPF (MF) 164.036.573-72, Carteira de Identidade Nº 
96002051332 — 2º via, SSP-CE, residente e domiciliado em Fortaleza-Ceará, à Av. 
Deputado Paulino Rocha, n.º 225 — Bloco B — Apto 209, Bairro Cajazeiras, CEP 
60.864-311, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO 
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de 
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, nascido em Fortaleza-Ce 
em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré, 
Fortaleza —Ce, únicos sócios da sociedade empresária limitada MEFF - PROMOÇÕES 
DIVERSIONAIS LTDA, com sede na Avenida Pedro Ramalho nº 3910, loja 05, no 

Bairro Itaperi, Fortaleza — Ceará, CEP: 60.714-502, com contrato social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Ceará, sob o NIRE 23201594365, de 27.01.2014, CNPJ 
19.595.940/0001-07, têm entre si, justo e contratado o seguinte: 

PRIMEIRA - São admitidos na sociedade FELIPE BARBOSA GURGEL, CPF n.º 
621.977.893-68, identidade n.º 940020899457 SSP — CE, brasileiro, nascido em 26 de 
agosto de 1984, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, divorciado, empresário, 
maior, residente e domiciliado em Fortaleza, à Av. Manoel Mavignier, n.º 7724, Bairro 
Alagadiço Novo, CEP 60.335-025, neste ato representado por ser procurador o 
senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime 
comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, 
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce, LÍVIA BARBOSA GURGEL, CPF n.º 
634,568.003-63, identidade n.º 94002089481 SSP — CE, brasileira, nascida em 30 de 
janeiro de 1990, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, casada em regime de 
separação total de bens, empresária, maior, residente e domiciliada em Fortaleza, à 
Av. Vereador Pedro Paulo Moreira, n.º 455, BL 1 Ap. 801, CEP 60.821-710, Bairro 
Luciano Cavalcante, neste ato representado por ser procurador o senhor 
FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime 
comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, 
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce, EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ 
FILHO, CPF n.º 621.977.703-49, identidade n.º 94002089384 SSP — CE, brasileiro, 
nascido no dia 07 de maio de 1986, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
casado em regime de separação total de bens, empresário, maior, residente e 
domiciliado em Fortaleza, à Av. Manoel Mavignier, n.º 7724, Bairro Alagadiço Novo, 
CEP 60.832-401, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO 
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de 
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, nascido em Fortaleza-Ce 
em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré, 
Fortaleza —Ce . 
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MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

SEGUNDA — Os sócios Enna Vitória Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, por 
sua livre e espontânea vontade, retiram-se da sociedade, e, neste ato, cedem e 
transferem por venda, o total das suas participações no Capital Social, aos sócios ora 
admitidos, da seguinte forma: 

1 — MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO 

a - À participação subscrita e integralizada por ocasião da constituição da sociedade, 
única que realmente foi integralizada, representada por 1.800 (mil e oitocentas) quotas 
de capital do valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente 
integralizadas, ao sócio - quotista Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 540 (quinhentas e 
quarenta) quotas, do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) por R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais); ao sócio - quotista Felipe Barbosa Gurgel 
540 (quinhentas e quarenta) quotas, do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais) por R$ 5.400,00, (cinco mil e quatrocentos reais) e à sócia 
Lívia Barbosa Gurgel 720 (setecentas e vinte) quotas do valor de R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais), por R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) totalizando R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), em moeda corrente do país, dando, neste ato, total 
quitação aos compradores. 

b - A participação subscrita e não integralizada, cuja responsabilidade passa a ser dos 
sócios quotistas ora admitidos, representada por 16.200 (dezesseis mil e duzentas) 
quotas do valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando R$ 162.000,00 
(cento e sessenta e dois mil reais): 

| — Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 4.860 quotas R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seis centos reais); 

ll — Felipe Barbosa Gurgel 4.860 quotas R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos reais); 

Wl — Lívia Barbosa Gurgel 6.480 quotas R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e 
oitocentos reais). 

c) As quotas referidas na alínea b anterior, serão integralizadas até o dia 31 de 
dezembro de 2019. 

2 — FRANCISCO FERREIRA FILHO 

a — À participação subscrita e integralizada por ocasião da constituição da sociedade, 
única que realmente foi integralizada, representada por 200 (duzentas) quotas no valor 
nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
totalmente integralizadas, a saber: Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 60 (sessenta) 
quotas, do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), por R$ 600,00 (seiscentos reais); 
Felipe Barbosa Gurgel 60 (sessenta) quotas, do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
por R$ 600,00 (seiscentos reais) e Lívia Barbosa Gurgel 80 (oitenta) quotas, do valor 
de R$ 800,00 (oitocentos reais) por R$ 800,00 (oitocentos reais) totalizando R$ 
2.000,00 (dois mil reais em moeda corrente do país, dando, neste ato, total quitação 
dos compradores. 
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MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL TED DSI AM NINAR A LU SULIAL 

b — A participação subscrita e não integralizada, cuja responsabilidade passa a ser 
dos sócios adquirentes, representada por 1.800 (hum mil e oitocentas) quotas do valor 
nominal de R$ 10,00 (dez reais), cada totalizando R$ 1 8.000,00 (dezoito mil reais): 

| — Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 540 (quinhentas e quarenta) quotas R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 

Il —Felipe Barbosa Gurgel 540 (quinhentas e quarenta) quotas R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais); 

HI — Lívia Barbosa Gurgel 720 (setecentas e vinte) quotas R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais). 

c — As quotas referidas na alínea b, anterior, serão integralizadas até o dia 31 de 
dezembro de 2019. 

TERCEIRA — Por força do contido nas Cláusulas Primeira e Segunda, deste 
instrumento, o “caput” da Cláusula Quinta do Contrato Social, bem como seu 
parágrafo Primeiro, passam a vigorar da seguinte forma: 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio os 
quinhões demonstrados a seguir: 

SÓCIO PERCENTUAL | QUOTAS R$ 

EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO 30 % 6.000 | R$ 60.000,00 

FELIPE BARBOSA GURGEL 30 % 6.000 | R$ 60.000,00 

LÍVIA BARBOSA GURGEL 40 % 8.000 | R$ 80.000,00 

TOTAL 100 % 20.000 | R$ 200.000,00 

Parágrafo Primeiro — O Capital Social, nesta data, assim está constituído: 

a — Integralizado 20.000,00 (vinte mil), correspondente a 10 % (dez por cento) do 
valor, representado por 2.000 (duas mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais), conforme 
inciso | das alíneas a e b, Parágrafo Primeiro, Cláusula Quinta, do Contrato Social, as 
quais, nesta data, estão assim distribuídas: 

| — Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 600 (seiscentas) quotas R$ 6.000,00 (seis mil 
reais); 
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MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

Il — Felipe Barbosa Gurgel (seiscentas) quotas R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

Ill — Lívia Barbosa Gurgel 800 (oitocentas) quotas R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

b — A integralizar R$ 180.000,00, correspondente a 90% (noventa por cento) do valor 
representado por 18.000 (dezoito mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais) que serão 
integralizadas de acordo com o constante nas alíneas b e c dos numero 1 e 2 da 
Cláusula Segunda, do presente instrumento desta Cláusula Terceira, as quais, nesta 
data, estão assim distribuídas: 

| — Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)); 

Il — Felipe Barbosa Gurgel 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais); 

HI — Lívia Barbosa Gurgel 7.200 (sete mil e duzentas) quotas R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais). 

QUARTA: Os novos sócios, qualificados na Cláusula Primeira deste instrumento, 
declaram sob penas legais, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, nem por decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses 
mencionadas no art. 1011, 8 1º do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

QUINTA: Maria Enna Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, que se retiram da 
sociedade, além da quitação constante da alínea a dos numero 1 e 2, da Cláusula 
Segunda, declaram satisfeitos todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, 
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem dos cessionários, nem da 
sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. 

SEXTA: Os sócios aqui admitidos, na condição de cessionários, a partir deste 
contrato, assumem todos os haveres e direitos que lhes foram cedidos e transferidos 

pelos cedentes, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos 
e obrigações, conforme disposto no contrato social. 

SÉTIMA: Alterar o “caput”, da Cláusula Sexta do Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO 

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos 
administradores Lívia Barbosa Gurgel, Emanoel Gurgel de Queiroz Filho e 
Felipe Barbosa Gurgel, independentemente de caução, em conjunto pelo 
menos dois deles, ou qualquer um deles juntamente com um procurador 
cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no objeto 
social, bem como todos os demais necessários á sua consecução, ressalvadas 
as disposições constantes dos Parágrafos Primeiro a Oitavo desta Cláusula”. 

OITAVA: Alterar a Cláusula Segunda do Contrato Social que passa a viger com a 

seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: ENDEREÇO 
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MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL SEE OA VI AM INIINNIRA IDO SULIAL 

Doravante o endereço passa a ser: Rua Barbosa de Freitas n.º 1741, sala 04, 
Aldeota, CEP: 60.170-021, Fortaleza — CE. 

NONA: Revogar o Parágrafo Único da Cláusula Quarta do Contrato Social, com a 
nei de dois parágrafos, passando a referida Cláusula a vigorar com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto social: promoção, produção e apresentação de 
espetáculos musicais; exploração de locais, ambientes e estabelecimentos destinados 
a diversões; boate e danceteria; constituição de bandas musicais destinadas aos 

eventos próprios ou de terceiros; contratação de bandas musicais de terceiros, para 
seus eventos ou de terceiros, mediante locação ou sublocação; montagem e aluguel 
de sonorização, iluminação e estruturas de palco; aluguel de instrumentos e aparelhos 
musicais e aluguel de móveis, geradores elétricos e instalações móveis. 

Parágrafo Primeiro — As atividades tratadas no “caput”, serão exercidas em imóveis 
abertos ou fechados, urbanos ou rurais, próprios ou de terceiros, arrendados, 
alugados, cedidos ou comodatados, além de áreas públicas tais como: praças, ruas, 
praias, estádios, teatros e outros semelhantes. 

Parágrafo Segundo — As bandas musicais constituídas, terão e ou usarão, nomes, 
marcas e símbolos originários de registros próprios e mediante Contratos de Licença 

para uso. 

DÉCIMA: Continuam em vigor, as demais Cláusulas do Contrato Social, não 

expressamente alteradas pelo presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 via. 

Fortaleza, CE, 07 de janeiro de 2019 

FELIPE BARBOSA GURGEL 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

LÍVIA BARBOSA GURGEL 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 
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EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

FRANCISCO FERREIRA FILHO 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

| Certifico registro sob o nº 5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, Nire 23201594365 e protocolo 

192118218 - 18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1 F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www .jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 7; Lucies p pág. 8/11 
vens o a teaImpresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/211.821-8 CEP1900261843 18/11/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

Página 1 de 1 

Certifico registro sob o nº 5349823 em 19/11 

192118218 - 18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1 F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www .jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. tf 
baita pág. 9/11 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, Nire 23201594365 e protocolo

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, de 
nire 2320159436-5 e protocolado sob o número 19/211.821-8 em 18/11/2019, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 5349823, em 19/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Évora Máximo De Carvalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF Nome 

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

Fortaleza. Terça-feira, 19 de Novembro de 2019 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 236.117.073-68 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará . 

Certifico registro sob o nº 5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, Nire 23201594365 e protocolo 

192118218 - 18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 7 2 cia: E 

veses Te des ermanaImpresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

746.166.253-87 EVORA MAXIMO DE CARVALHO 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Terça-feira, 19 de Novembro de 2019 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, Nire 23201594365 e protocolo 

192118218 - 18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1F9C7B6SEC4B7S. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. He 
cf pág. 11/11

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
O - SENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa aAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://Iwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://mww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN
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(E. Fortaleza 
(eo ua PREFEITURA eae 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão Nº 2024/3050 

CPF/CNPJ: 19.595.940/0001-07 

Nome ou Razão Social: MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 

Endereço: R BARBOSA DE FREITAS 1741 SALA 04 ALDEOTA CEP 60170-021 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 

de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 

cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 3 de Janeiro de 2024 (15:12:07) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 

www .sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 02/04/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Der manal 

= 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202401295253 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE | 

Inscrição Estadual: 

e oe e fe oe fe je fe je fe e ode e fe e fe je fe he oe e ode e ode je ode he ode he de fe ope fe ode fe oe fe oe e ode he ole fe oe je oe fe ode fe ole fe oe fe ope fe oe je oje aje ake 

CNPJ / CPF: 

19595940000107 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 

Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/01/2024 ÀS 08:44:04 
VALIDA ATE 24/03/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

www .sefaz.ce.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 
CNPJ: 19.595.940/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pyfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 15:34:46 do dia 27/11/2023 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 25/05/2024. 

Código de controle da certidão: 8C70.10CE.8794.4156 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14,133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 

EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de MEFF PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ nº 
19.595.940/0001-07. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Segunda-feira, 4 de Março de 2024 às 14:40:52 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 1327269871. 

Para consultar a autenticidade do docurnento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code document=1327269871/ 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.595.940/0001-07 

Certidão nº: 49997059/2023 

Expedição: 19/09/2023, às 17:07:51 

Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.595.940/0001-07, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Imprimit 

“rr 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: | 19.595.940/0001-07 

Razão MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 
Social: 

Endereço: AVENIDA PEDRO RAMALHO 3910 LOJA 05 / ITAPERI / FORTALEZA / CE / 
60714-502 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/03/2024 a 30/03/2024 

Certificação Número: 2024030119381519319779 

Informação obtida em 18/03/2024 14:40:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Sd Fortaleza 
gi alo PREFEITURA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
Nº do Documento Data Emissão Data de Validade 

AF00107700/2023 22/05/2023 21/05/2024 

Dados do proprietário do empreendimento 

Concedido a CNPJ/CPF 

MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 19595940000107 

Natureza Jurídica Porte da Empresa 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Demais 

Dados do Empreendimento 

Inscrição IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado) 

7936176 RUA BARBOSA DE FREITAS, Nº 1741, Compl. SALA 04, Bairro ALDEOTA, CEP 60170021 

Área do Terreno (m?) Área Construída (m?) Área do Estabelecimento (m?) 

280.18 8.53 8.53 

e A ATIVIDADE É a 
CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? EXERCIDA? PARE e E 

ENDEREÇO? 

900199999 ARTES CENICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS SIM SIM, NESTE E EM SIM 
ANTERIORMENTE DUIRO(S) ENDEREÇO), 

773900301 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
ANDAIMES ENDEREÇOS). 

773909901 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, EXCETO LOCAÇÃO DE APARELHOS E ENDEREÇOS(S). 

900190201 PRODUÇÃO MUSICAL NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

900190601 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
ENDEREÇOS(S). 

932980101 DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO 
ENDEREÇOS(S). 

Responsável Legal 

CPF Nome 

634.568.003-63 LIVIA BARBOSA GURGEL 

Observações 

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): LIVIA BARBOSA GURGEL / CPF:634.568.003-63 

2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade nº FOR2023455420, consulta esta declaratória, podendo 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocaslonando a perda da validade deste documento. 
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar 
nº 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 
condicionada a emissão desta. 

4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período. 

5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente. 
6. De acordo com o Decreto nº 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento 
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual nº 13.556/2004 e 
Normas Técnicas nº 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não 
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico. 

Documentos vinculados: 
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO; 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 340052; 

CONDICIONANTES 

Página 1 de 2 

Impresso em: 24/05/2023, às 11:24 
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1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento; 
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito — RIST aprovado pela Autarquia Municipal de 

Trânsito e Cidadania — AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens — PGV pela Lei Complementar nº 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 
3, É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compativel com o.espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e 
de mercadorias; 
4. É condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela 

administração do condomínio, além do atendimento às suas regras intemas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico. 
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo. com o disposto nas Leis Municipais nº 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017. 
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar nº 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE) 
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel. 
DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL 
Ant. 171 — Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Art. 299 — Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 

ADESE 
da EA E TE 
E ER? 

is Página 2 de 2 
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MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição - PB. . 

Fortaleza — CE, 21 de março de 2024. 

PROPOSTA DE PREÇO 

A empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
19.595.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.º 1741] — Sala 04 - Aldeota — 

Fortaleza/CE, por sua representante legal a Sra. Lívia Barbosa Gurgel, com RG sob nº 9400208948] 
SSP/CE e CPF nº 634.568.003-63, abaixo assinando, vem apresentar a seguinte proposta no São João, 
do município de CONCEIÇÃO - PB. . 

ESPECIFICAÇÃO DO | Quantidade de Dia da Duração Valor Valor 

ARTISTA apresentação | apresentação | do show | Unitário R$ Total 
R$ 

CAVALO DE PAU 01 26/06/2024 02:00hs. | 70.000,00 70.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS). 

Forma de Pagamento: 

à ser pago até o dia do Evento. 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO DO BRASIL 
AG. 2937-8 
C/C. 37205-6 
MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 
CNPJ. 19.595.940/0001-07 

LIVIA BARBOSA Assinado de forma digital por LIVIA 
BARBOSA GURGEL:63456800363 

GURGEL:63456800363 Dados: 2024.03.21 10:01:00 -03'00' 

MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 

MEFF PROMOÇÕES DIVERSIONAIS L'TDA. - Rua Barbosa de Freitas, nº 1741 - Sala 04 

- Bairro Aldeota -- CEP. 60170-021 - Fortaleza-CE. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
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1º REGISTRO DE TITULGE E BICUMENTCS 
i f ST 

endimentos Diversionais Passaré Ltda. 

CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Instrumento particular de Contrato de Cessão 
de Direitos que entre si celebram a banda Cavalo de Pau 

e de outro lado a Empresa MEFF Promoções Diversionais Ltda. 

Pelo presente instrumento de cessão de direitos e obrigações de um lado a banda Cavalo de Pau, representada pela 

empresa Empreendimentos Diversionais Passaré Ltda inscrita no CNPJ. 03.005.227/0001-18 situada na Rua José 

Pessoa Azevedo, nº 386 - sala 01 - Vila Nova - Pentecoste - CE representada pela Sra. Rebeca Barbosa Gurgel, 

brasileira, portadora do CPF nº 634.567.103-72 e RG nº 94002089465 SSP/CE e a Sra. Ruth Azevedo Gurgel 

Coutinho brasileira, portadora do CPF nº 640.020.123-87 e RG nº 98010313584 SSP/CE, doravante chamada 

simplesmente CEDENTE e, de outro lado a empresa MEFF - Promoções Diversionais Ltda, inscrita no CNPJ nº 

19.595.940/0001-07 estabelecida na Rua Barboda de Freitas, nº 1741 - Sala 04 - Aldeota — Fortaleza - CE — CEP. 

60170-021, representada pela Sra. Lívia Barbosa Gurgel de CPF. 634.568.003-63 e RG. 94002089481 SSP/CE, de 
agora em diante chamada simplesmente de CESSIONÁRIA, ambas pelos representantes legais neste ato, tem, entre 

si, justo e contratado o que se segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pela CEDENTE foi dito que é detentora da exclusividade de representação contratual da banda 
CAVALO DE PAU. 

CLAUSULA SEGUNDA: A cedente transfere para a CESSIONÁRIA, o direito de representante exclusivo da banda 
CAVALO DE PAU, no período de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2024, em todo território nacional e 

internacional. 

CLAUSULA TERCEIRA: Por via também da presente Cessão de direitos e Obrigações e para que surtam os seus devidos 
e legais efeitos, autoriza a CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA o que de direito, podendo, outrossim, com a posse 
desta Cessão, negociá-la com terceiros. 

CLAUSULA QUARTA: As Partes aos contratantes, elegem o Foro da Capital do estado do Ceará para dirimir as 
controvérsias oriundas da presente avença, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Em vista da aceitação do objeto da presente Cessão, por parte da CESSIONÁRIA, e, uma vez preenchidas todas as 
formalidades legais, pelo presente instrumento obrigam-se a bem e fielmente cumpri-lo, e assinam em duas vias de igual 
teor, sendo uma para cada parte contratante, tudo isso na presença das testemunhas abaixo. 

Fortaleza - CE, 28 de outubro de 2021. 

GAVA A 2/ 

a paes de, 
E! Rebeca Barbosa Gurgel 

uth Azevedo Gurgel Coutinho 

Banda Cavalo de Pau 

CEDENTE 
VALA FILHO? fluindo Poá Suri 

MEFF Promoções Diversionais Ltda 

CESSIONÁRIA 

Testemunhas: lime strong Phi Soro nBuniza AVDA y gal À Ge 

MIDIPAS - Empreen fes Eye ale seis Pesueçó Ltcio, QNPJ: 03,005.227/0001-18 
RAMO SS IBESSOA DA AZEN te-Ce CEP: 62.640-000 / Fone: (85) 3205-4120
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1º REGISTRO DE TÍTULOS 7 DOCUMENTOS 
Registro Microfimado 

MAIS e 485590 

50725-080 
RGE RIBEIRO CAVALCANTI 9) 37 

Reconhece par seselhança as firgas abaixos 
E REBECA RARABOA GURGEL, RITA AZEVEDO GURGEL CONTINHO, LIgHA BARROSA GURGEL é 2 dou fé, Fortaleza, 08 de novenbro de 2024. 12:35s12. Ándds (LOSTINIDILOS) 43 

Antonio Gabriel Capatistala (Escrevente Autorizado) Dib /Ssos 
21 JRRAS: R$ R45 pu RE ASãS Fones 
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pAcantoRo CARTÓRIO PERGENTINO MAIA 
Iº OFÍCIO DE RTDPJ E 3º OFÍCIO DE NOTAS 

ed AA A TITULAR: ROBERTO FIUZA MAIA 
SUBSTITUTO: BERNARDO DE PAULA PESSOA MAIA 

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE 
E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS 

PRENOTAÇÃO Nº 795444 de 04/11/2021 | REGISTRO Nº 795590 de 04/11/2021 

Certifico e dou fé que o documento em papel com 2 páginas, foi apresentado 
em 04/11/2021, o qual foi registrado sob nº 795590 em 04/11/2021, no Livro 
de Registro de Títulos e Documento (Livro B) deste Cartório na presente 
data. 

Natureza: CONTRATO DE CESSAO DE DIREITO E OBRIGAÇÕES 

Apresentante: EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARÉ LTDA 

CNPJ/CPF:: 03.005.227/0001-18 

Data do Documento: 28/10/2021 

Valor: Sem Valor Declarado 

Partes: EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARÉ LTDA 

03.005.227/0001-18,  MEFF | - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA - 

19.595.940/0001-07 

FORTALEZA/CE, 04 de novembro de 2021 

Escsgrasão 
RTD2J 

à 

loga 

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

Primeira via de Certidão. 
aire 
Nº ca Atendimento: 20211104020270 

Tolal de Emolumentos: R$ 83.38 
Tols! FERMONU: R$ 8,01 

DISTRIBUIÇÃO /MICROPILMADEM REGISTRO RIQE REU Total FRMMP; R$ 4417 

Ge ER Lo Total FAADEP; R$ 4,17 

| Estado do Conrd e Total Selos; RS 6,50 

[a] [a] Valor Tolat: R$ 107.26 

oo POA | Basa do Calculo 7 Alos com Valor Declarado 
a Bemiliegácia 1:25 0,00 

ur 
Ostalhamento de cobrança 7 Listaçem dos 

cósigos da tabela de emolumentos envolvidos 
[=] (49098013 ! (1) COBCO! / 9) DOSO23 

SELO DIGITAL DE Consuhe » valulada do Leto Digital eo SELO DIGITAL DE Consulta é validado do Selo Dighal mer Belos Aplicadas 

AUTENTICIDADE a AUTENTICIDADE modal psp ARIBSUES.HOTE, RAOBTOSE-LSFS 

AV. PADRE ANTONIO TOMAS, Nº 920 - ALDEOTA - CEP: 60.140-160 - FORTALEZA / CE 

Telefone: (085) 3304-9444 

CNPJ: 06.572.994/0001-05

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 02DA.E0E3.726B.7474.4FB6.05B8.A792.7F2B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

269

269



28/12/2017 ., INPI 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Propriedade Industrial 
PRETO ps vleineta, Uidustra e O uperehe E Suntior 

Consulta à Base de Dados da INPI 

[ Inicio | Ajuda? ] 
» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura 1 11 

Marca 

Nº do Processa: 817455370 

Titular: PASSARÉ EDIÇÕES E GRAVAÇÕES MUSICAIS LTDA 
Marca: CAVALO DE PAU 

Procurador: WETTOR - BUREAU DE APOIO EMP. S/C LTDA 

Data do Depósito: 02/08/1993 Prazos para a Prorrogação 
Data da Concessão: 30/04/1996 Início do Prazo Ordinário: 01/05/2025 

Situação: Registro de marca em vigor Vigência: 30/04/2026 Fim do Prazo Ordinário: 30/04/2026 
Apresentação: Nominativa Inicio do Prazo Extraordinário: 01/05/2026 

Classe Prod./Serv.:41 : 20 - 40 Fim do Prazo Extraordinário:30/10/2026 
Natureza: De Serviço 

Especificação: 

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data 

s 800160110489 25/04/2016 - 374 EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARE LTDA - 

o 810070030949 02/04/2007 - 349 EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARE LTDA - 

nm” 013060001120 28/04/2006 - 324 SOMZOOM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA - 
W 013060001120 28/04/2006 - 334 SOMZOOM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA - 

Publicações 
RPI Data RPI Despacho Complemento do Despacho 

Protocolo: 800160110489 (25/04/2016) 
2385 20/09/2016 Deferimento Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5) 

da petição Titular: EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARE LTDA 
Procurador: Wettor - Bureau de Apoio Empresarial S/S Ltda. ME 

2020 22/09/2009 565 CED.1 - SOMZOOM GRAVACÕES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

1922 06/11/2007 990 PRORROGADO CONFORME RESOLUÇÃO 123 DE 06/01/2005, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006. 

1326 30/04/1996 400 * INT WETTOR ASSES E PROP IND 5/C 

1276 16/05/1995 250 INT. WETTOR 

1250 15/11/1994 350 INT. WETTOR 

1220 19/04/1994 300 INT. WETTOR 

Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-940 | Rua São Bento, 1 - Centro - RJ - CEP: 20080-010 

Dados atualizados até 26/12/2017 - Nº da Revista: 2451 

cia
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28/12/2017 .. INPI 

BRASH Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

otrtirto IRaçioral de 
Doyeserntaçio Fria teça 
+ A& HH tedade inqustr 

Res TEENS TSE À Ia Anita, À jo À MLUie 

Consuka à Base de Dados do INPI 

[lnício | Ajuda? 3 

» Consultar por: Pesquisa Básica | Marca | Titular | Cód. Figura ] 

RESULTADO DA PESQUISA (28/12/2017 às 17:11:10) 

Nº do Processo: "817455370" 

Foram encontrados 1 processos que satisfazem à pesquisa. Mostrando página 1 de 1. 

Número Prioridade Marca Situação Titudar Classe 

Registro . 

817455370 02/08/1993) cavaLo DE PAU (R) de marca PASSARÉ EDIÇÕES E GRAVAÇÕES MUSICAIS LTDA 41:20 
em vigor 

Páginas de Resultados: 
1 

Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910 | Rua São Bento, 1 - Centro - RJ - CEP: 20090-010 Fale Í )
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MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO DE REPUBLICA 

A instituição MEFF — Promoções Diversionais Ltda, CNPJ. 19.595.940/0001-07, sediada na 

Rua Barbosa de Freitas, nº 1741 — Sala 04, CEP. 60170-021 — Fortaleza — CE, através de seu 

representante legal, Sra. Lívia Barbosa Gurgel, CPF. 634.568.003-63 e RG. 94002089481 SSP/CE 
declara, para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, nº 20/98 que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Fortaleza — CE, 03 de janeiro de 2024. 

LIVIA BARBOSA Assinado de forma digital por 

LIVIA BARBOSA 

GURGEL:63456800 cuRGEL:63456800363 
Dados: 2024.01.03 15:01:54 

363 -03:00' 

MEFF — Promoções Diversinais Ltda 

CNPJ. 19.595.940/0001-07 

Lívia Barbosa Gurgel 
CPF. 634.568.003-63 

RG. 94002089465 SSP/CE 

MEFF PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, nº 1741 - Sala 04 

— Bairro Aldeota - CEP. 60170-021 - Fortaleza-CE.
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» Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
PREFEITURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

NOTA FISCAL ELE TRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 73 

09/08/2023 11:53:31 | 06/2023 | 850301233 

SAO JOSE DA 

| inse Municipal |294.928-8 | Município [FORTALEZA - CE 
JE R BARBOSA DE FREITAS, 1741 - ALDEOTA CEP:60.170-021 

efone |(85)3295-1258 If Taneiienentono: ASen: com 

5 ER T TV ELISIO DA SILVA MAIA, sn - CENTRO CEP: 57.445-600 

70.000,00 

e | (82)3622-1208 E-mail financasQOsaojosedatapera.al.gov.br 

Referente a contratação de show musical da banda Cavalo de Pau a ser realizado no município de São Jose da Tapera/Al no dia 12 de junho de 2023, 
durante as Festividades Juninas deste municipio. Banco do Brasil agência 2937-8 conta corrente 37205-6. 

70.000,00 

O-Nenhum 70.000,00 

* Opção Simples Nacional | 5,00 

0,00 2-Não () Sim (X) Não 

Avisos 

(=) Valor Liquido R$ 70.000,00 A 0,00 
ER E e 2 - Não : RE é 

1- Uma via desta Nota Fiscal será tad és do e-mail fi do pelo T. dor dos Serviços, no sítio http://iss fortaleza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação. 
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;E) Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
PREFEITURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 74 

14/06/2023 09:41:52 | Co jetência 06/2023 | Código: 257140955 
E BATALHA - AL 

pio | FORTALEZA - CE 

il franciscoantonio 296Dhotmail.com 

“Razão S | Municipio de Batalha 

CPF/CNPI |12.250.056/0001-83 | Inscrição Municipal | [Municipio | BATALHA - AL 

Endereço e CEP | Rua Padre Daniel, sn - Centro CEP: 57.420-000 

| (82)3531-1320 [ E [ prefeituramunicipaldebatalha.al(Dhotmail.com 

à CÃO DC JERVI: q 

Referente a contratação de show artístico da "Banda Cavalo de Pau” a ser realizada no dia 14 de junho de 2023, durante os FESTEJOS JUNINOS 2023, 
no Município de Batalha/Al, com deslocamentos pelas ruas da cidade, conforme Contrato 034/2023. Banco do Brasil agência 2937-8 conta corrente 

37205-6. 

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAÍLES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

- COFINS | 

70.000,00 70.000,00 

0,00 0-Nenhum 70.000,00 

* Opção Simples Nacional 5,00 

0,00 2 - Não () Sim (X) Não 

70.000,00 pm ee 0,00 
| 2 - Não +! bp EAN RR 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sitio http:/liss.fortaleza.ce.gov.br 

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss .fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação. 

Avisos 
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$E; Fortaleza - PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 

O  PREFCITURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

NOTA FISCAL RNETESSNICA DE SERVIÇO - NFS- - 106 

10/10/2023 15:21:43 |. jo de V “| 410491940 
CARUARU - PE 

Ápio | FORTALEZA - CE 

-mail| franciscoantonio 29Dhotmail.com 

Fundação de Cultura de Caruaru 

NE | 11.474.400/0001-55 | Inscrição Municipal | | Município | CARUARU - PE 
EaiA Rua Dr Julio de Melo , 100 - Nossa Senhora das Dores CEP: 55.002-370 

ne (81)3701-1257 E-mail. fctc.gp(Dgmail.com 

Referente a contratação de show musical da banda Cavalo de Pau realizado no dia 29 de junho de 2023, em comemoração ao São João 2023, no Polo 
Alto do Moura, no município de Caruaru/Pe. Banco do Brasil agência 2937-8 conta corrente 37205-6. Empresa Beneficiada pelo PERSE. 

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES, 

A 

A “COFINS | 

70.000,00 70.000,00 

0,00 70.000,00 

5,00 

3.500,00 (X) Sim () Não 

66.500,00 0,00 

= UT va desta Nota Fiscal será d és do e-mail f ido pelo Ti dos Seniçosn no o sito pills. Orne Ce. a br = 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http:/fiss fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação. 

Avisos 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:37:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71907/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000000542024
Data da Publicação: 05/06/2024
Data da Assinatura: 18/04/2024
Data Final do Contrato: 18/07/2024
Valor Contratado: R$ 70.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): Meff - Promocoes Diversionais Ltda
Contratado (CNPJ): 19.595.940/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 41a64cdc1c0ba2495bba09584c8e1eb7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 02dae0e3726b74744fb605b8a7927f2b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9538879faa1c8556143ceb644e30642e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 3a9bcc808445dc5a95f74ee936b784ab

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: BD50.57E3.A88B.CD6D.FC56.4879.5A25.5AC7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71898/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 71907/24 ao Documento 71898/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 71898/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 220 - 230 9538879faa1c8556143ceb644e30642e

Comprovante de publicidade 231 41a64cdc1c0ba2495bba09584c8e1eb7

Designação do gestor do contrato 232 3a9bcc808445dc5a95f74ee936b784ab

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 233 a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Comprovantes de regularidade da contratada 234 - 277 02dae0e3726b74744fb605b8a7927f2b

RECIBO PROTOCOLO 278 bd5057e3a88bcd6dfc5648795a255ac7

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: A42B.DF25.C93E.C368.6943.B943.7BEF.45F6. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:37. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CONTRATO Nº 0056/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 
ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E 
ENTRETERIMENTOS LTDA, COMO ABAIXO 
SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, s/n, Bairro São José - 

Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel 

Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite 

Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794-04, doravante denominada 

CONTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente 

instrumento, a Empresa: ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 43.915.507/0001-88, com sede na AV 

Eusebio de Queiroz, 1171, Sala 01 Azur Boulevard, Centro, Eusebio - CE, representado neste ato 

pela Sócio Administrador Antônio Isaías Paiva Duarte, brasileiro, divorciado, residente e 

domiciliado na Rua Oswaldo Cruz, 540, Apto. 24, Aldeota, Fortaleza — CE, CEP: 60.125-150, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, oriundo da 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2024. O presente contrato obedecerá, integralmente 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes 

à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ZÉ 

CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA 

DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

- PB, conforme abaixo, conforme Termo de Referência anexo a este Edital, conforme 

informações e especificações constantes do processo de INEXIGIBILIDADE nº 004/2024 e 

serviços abaixo: 

ITEM | DISCRIMIINAÇÃO UND. QUANT. | V. TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ZE 
CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 
DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA 

DE 14H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES 
DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO -— PB. 

SERVIÇO 1 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por inexigibilidade de 

Licitação nº 004/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 

Constituição Federal.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 8914.6331.8C2B.8A74.7D4F.8CBE.C529.575A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:46. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 

expressamente, ter pleno conhecimento. 

b) Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024; 

b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 

32 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 

resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 

condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 

SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO 

DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato é no total de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

5.2 —- O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do 

objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 

salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 

administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo 

mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital 

que norteou o presente contrato, saivo se previsto de forma diversa no presente instrumento ou 

proposta, 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 
resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual 

encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

Contudo não poderá haver redução do tempo de apresentação e consequentemente do valor 

contratado em razão da existência de custos fixos e irredutíveis, o que implicaria na 
impossibilidade de execução do objeto contratual. 

6.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 

se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 

por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 8914.6331.8C2B.8A74.7D4F.8CBE.C529.575A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.14- O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 

automaticamente nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei Federal 

nº 14,133/2021. 
8.2 - Caberá a PMC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 

todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 

providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 

8.3 A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

8.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

84.1. o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

84.2. a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data da apresentação do orçamento da contratação. 

10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data do orçamento da contratação, pela IPCA, 

10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.6. Para fins do reequilibrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilibrio econômico do contrato será de até 1 (um) 

mês, contados da data do protocolo da solicitação.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

11,14. Para fins de pagamento, o valor pago será por apresentação. 

11.2. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: sendo 50% no dia da 

apresentação e os outros 50% até o 1º dia útil posterior ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

HH - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Vil - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 

IE - multa; 

HI - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Il - as peculiaridades do caso concreto; 

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será apticada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, IH, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de ITAPORANGA, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, Vie VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.7. A sanção estabelecida no Ínciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

12.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 

12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 

12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.11, Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 13,2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

| - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 
Il - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
IH - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

| - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14,133/2021; 

Il - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

lil - repetidas suspensões que totalzem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

8 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos il, Ill e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

H - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equitíbrio econômico- 

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;
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ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

HI - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

13.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

| - devolução da garantia; 
Il - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

HH - pagamento do custo da desmobilização. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

JI - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

HI - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das mulas aplicadas. 

13.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos | e !l deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

13.4.2. Na hipótese do inciso il deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14,1, Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

14.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

14.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

14.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos
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respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
14.5 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

CONTRATADA. 
14.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

14.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 

curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 

pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários 
e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

14.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
14.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
14.10, A PNM através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 

da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 

os atos decorrentes da execução do mesmo. 
14.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 

14.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 

15.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

15.3 — Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 

em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contado a partir do referido entendimento. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência é sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

15.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.
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15.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

15.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 € 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

15.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos, 

45.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

15.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

15.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 

administração de seus colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais 

envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, 

bem como outros dispositivos legais e normas específicas da PMC. 

16.2 — A PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, administração e higiene do 

trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 

justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

16.3 — A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 

referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

17.4 — A PNC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

17.1.1 — A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de 

execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo permanecerá 

suspenso até a emissão de nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, continuando assim o 

prazo estipulado no presente contrato. 
47.1.3 — As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo 

extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas 

publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

18.1 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte:
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18.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 

18.1.2. Os bensíserviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este ifem não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 — A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou 

gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados 

por parte da contratada. 

19.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 

entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 

proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme 

o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 

trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 

19.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 

deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 

atinentes à isenção. 

19.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 

interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

19.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir- 

se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 — Fica eleito o FORO da cidade de CONCEIÇÃO, com a expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 

Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Conceição - PB, Á, A de IR j L de 2024. 
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Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ANTONIO ISAIAS - ist CARLOS ARISTIDES con 
PAIVA st ALMEIDA |. sia Sitio Dai OUabaiiêisor 

DUARTE:685919263/aac PEREIRA:9231722735nat 

ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

CNPJ nº 43.915.507/0001-88 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 
CPF. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 8914.6331.8C2B.8A74.7D4F.8CBE.C529.575A. 
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Paraíba , 05 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XV|N“3630 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador: A42B7CA3 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº (008/2024, regido pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº (48/2024, embasado na solicitação inicial, 
estudo técnico preliminar, termo de referência e no parecer da 
Procuradoria Jurídica do Municipio e em cumprimento ao Art. 74, 
Inciso TI, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o 
procedimento de inexigibilidade de licitação, em favor de: LAISE 
LIMEIRA DA SILVA, CNPJ: 35.658.564/0001-09. no valor total de 
R$ 130.000,00 (Cem e trinta mil reais), RAILSON DINIZ VIEIRA, 
CNPJ nº 27.188.180/0001-33, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais) cujo objeto ec CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE NODA DE CAJU E ROBERTO VANEIRÃO, 
PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB, em consequência, fica convocada a proponente 
para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, 
caput, do citado diploma legal, 

Conceição - PB, 16 de maio de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:C6877AFD 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 133/2024 

"Dispõe sobre a designação de Servidor(a) Público 
Municipal e dá Outras Providências.” 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Conceição, Estado da 
Paraiba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designar a Senhora CLARISSA MARIA PAULINO 
RAMALHO DUARTE LIMA, inscrito(a) no CPF sob nº, 
096.419,924-65, ocupante do cargo de Psicóloga, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas atribuições na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária disciplinada na 
Lei Complementar Municipal 10/20] 1, e suas alterações. 
Art. 2º - Os deveres, responsabilidades e atribuições do Servidor estão 
previstos na Lei Complementar Municipal de nº 10/2011, publicada 
no dia 06 de maio de 2011, e suas alterações. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

De-se Ciência, Publique-se ce Cumpra-se. 

Conceição'PB, em 03 de junho de 2024, 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:234E83B5 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

www.diariomunicipal.com.br/famup 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº0055/2024, Nº0066/2024. Nº0067/2024, Nº 100/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF E WILLIAM 
SANFONA. PARA | APRESENTAÇÃO DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 049/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024 — Recursos ordinários. 
VIGÊNCIA: DE 22/04/2024 A 22/07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, 
CNPJ/Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADO: REAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 
14.433.879/0001-70; WILLAME ANDRADE SHOWS E EVENTOS 
LTDA, CNPJ nº 08.490.221/0001-05; M SHOW PRODUCOES E 

EVENTOS LTDA, CNPJ nº 34,262.043/0001-67; SOUNDMIX 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 29.320,791/0001-19 

VALOR TOTAL: R$ 625.000,00 
Publicado por: 

Luanna Francis Lopes Fonseca 
Código Identificador; CC6B84DF 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº053/2024, Nº054/2024, Nº065/2024, Nº0056/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE 
BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E 
ZÉ CANTOR. PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO | DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 
2024 — Recursos ordinários. 

VIGÊNCIA: DE 22/04/2024 A 22/07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, 
CNPJ/Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADO: BRASAS DO FORRO COMERCIO E 
LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ nº 03.657.268/0001-99; 
MEEFF —- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA,CNPJ nº 
19.5956.940/0001-07: BANDA ENCANTUS PRODUCOES E 
EVENTOS,CNPJ nº 17,443.931/0001-67; ICZ GRAVACOES, 
PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
43.915.507/0001-88 

VALOR TOTAL: R$ 405.000,00 
Publicado por: 

Luanna Francis Lopes Fonseca 
Código Identificador; A05S8D24A 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 
095/2026, 096/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS 

(ROBERTO VANEIRÃO E BANDA NODA DE CAJU) PARA 
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 
DOTAÇÃO: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ORIUNDOS DO 
ORÇAMENTO DE 2024 / RECURSOS ORDINÁRIOS 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 
VIGÊNCIA: DE 16/05/2024 A 16/06/2024

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 41A6.4CDC.1C0B.A249.5BBA.0958.4C8E.1EB7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:46. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE CULTURA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA ENCANTUS E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução Normativa RN-TC Nº 

09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em 

24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA Nº 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos “designação do fiscal do contrato” 

e “designação do gestor do contrato” no Sistema de Tramitação de Processos e Documentos do 

TCE-PB (TRAMITA), 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, que a execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO do 

Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade do SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA. 

Conceição - PB, em 08 de abril de 2024. 

' 
Cai 
Ra: 

a 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 

IlPágina
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS A 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, 

BANDA ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ 

CANTOR, PARA APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO 

JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

VALOR DO SERVIÇO: R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais). 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto 
relativo à contratação acima e indico a realização da despesa nas rubricas orçamentarias abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Desta forma, devolvemos os autos para prosseguimento do feito. 

LMIRO DA SILVA 

Secrátário de Finança: 

Requigitante 

IlPágina 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: A704.E9BE.F19F.0034.4B57.26E9.5DB8.E3CC. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:46. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

293

293



07/02/2024, 09:18 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

RE ERO DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ASERTURA 
43.915.507/0001-88 

MATRIZ CADASTRAL 18/10/2021 

NOME EMPRESARIAL 

ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ZE CANTOR EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
90.01-9-02 - Produção musical ' 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV EUSEBIO DE QUEIROZ 1174 SALA 01 AZUR BOULEVARD 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO Ur 

61.760-046 CENTRO EUSEBIO CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FINANCEIROGZECANTOR.COM.BR (85) 3388-8000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA , 18/10/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
det rdiedede eder td 

Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/02/2024 às 08:50:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 111
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
a Pequeno Porte 

at Secretaria Nacional de Microzmpresa e Empresa de |A..,. 

&* , Diretoria Nacional de Registro Empresarial & Integra; ic 
Secretaria do Desenvolvimento Ecoriôrice 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

PR a 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23202192333 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 | 
ho 

Nº da Matrícula de Agente — = 
Auxiilar dy Comércio 

a mana od pçs mo mm a a a eo 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE Dá Junia Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: 

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

VIAS DOATO EVENTO | QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2400026668 

1 | 002 ALTERACAO 
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

EUSEBIO Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

21 Janeiro 2024 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

[| ] pecISÃO SINGULAR -. | ] DECISÃO COLEGIADA 

Presidente da 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): É 
Processo em Ordem SIM SIM 

E [1 À decisão 

a A É 

Data 

[] NÃO Lo [] NÃO fo! Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2* Exigência 3º Exigência 4” Exigência 5º Exigência 

[] Processo em exigência. (Vide despacho em folha unexa) 

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. Lj [] [] [] 

L] Processo indeferido. Publique-se. 

RE A | 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência 

[] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. CL] L] 1] L] 

[] Processo indeferido. Publique-se. 

E O | 

Data Vogal Vogal Vogal 

Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Cornercial do Estado do Ceará B Certifico registro sob c nº 6759857 em 06/02/2024 da Limpireca OZ GRAVACCES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
43915507000188 e protocolo 240146416 - 29/01/2024. Auleriitação: BE9298B2C3024939A5SA8113A6GFAC1C2861A. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este docuniento, acesse hdpi//www jucec ve.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.941-6 e o código de 
segurança XyJB Esta cópia foi autenticada digiluimiente & assinava 21 07/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Seigce Gata 

sam) pág. 1/17 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

“Réúisiro Digitai 

o Caupuus Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo | Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/014.941-6 CEP2400026668 24/01/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gh vt. 

Fapre dim 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 6759857 em 06/02/2024 da Empresa ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
43915507000188 e protocolo 240149416 - 29/01/2024, Autenticação: BE929852C3024939ABAB113A6GFAC1C2861A. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este dorumento, acesse ntip://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.941-6 e o código de 
segurança XyJB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cin 07/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine E = ae 

pág. 2/17 
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àº Abi ri dO AG CONTRATO SOCIAL 

ICZ GRAVAÇÕES, rat iivivAÇÕES E ENTRETENÍMENTOS LTDA 

CNPJ 43.915.507/0001-35 e NIRE (JUCEC) 23202192333-3 

Pelo presente instrumento particular, ANTÔNIO ISAIAS PAIVA DUARTE, brasileiro, divorciado, 

empresário, titular da Cédula de Identidade Civil (RG) nº 98002282381 SSP/CE e do CPF nº 

685.919.263-15, Natural de Santa Quitéria - CE, nascido em 12 de janeiro 1975, residente e 

domiciliado a Rua Oswaldo Cruz, nº 540, Apto. 24. Bairro: Aldeota, CEP: 60.125-150, Edifício 

Sanford Condominium, Fortaleza - CE, CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA, brasileiro, 

casado em separação total de bens, empresário, titular da Cédula de Identidade Civil (RG) nº 

97002513229 SSP/CE e do CPF nº 923.172.273-53, natural de Fortaleza - CE, nascido em 10 de 

dezembro de 1981, residente e domiciliado à Avenida Cei. Miguel Dias, nº 1010, 2º Andar, Apto. 

201, Torre Tribeca, Bairro: Patriolino Ribeiro, CEP: 60.810-160, Fortaleza - CE, EVERTON 

RABELO DUARTE, brasileiro, maior, solteiro, empresário, natural de Fortaleza - CE, nascido em 

03/12/1997, titular da carteira de identidade civil (RG) 2006009049711 SSP/CE e CPF nº 

033.965.773-10, residente e domiciliago à Rua Tibúrcio Cavalcante, nº 170, Bairro Meireles, 

CEP: 60.125-100, Fortaleza - CE e JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA, brasileiro, solteiro, músico, titular 

da Cédula de Identidade Civil (RG):2036A3190 e do CPF 675.449.243-00, natural de Limoeiro do 

Norte - CE, nascido em 28 de marçu ds: 197, "residente e domiciliado à Rua Raimundo Alves da 

Silva, nº 239, Bairro: Centro, CEP: d2.880-025, Horizonte - CE, únicos sócios da ICZ 

GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTKETENIMENTOS LTDA., sociedade empresarial de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 43.915.507/0001-88, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado do Ceará — JUCE sob o (NIRE) nº 23202192333-3, por despacho de 

18/10/2021, com sede na Rua Professor Carios Lobo, nº 100, Sala 04, Bairro: Parque Manibura, 

CEP: 60.821-740, Fortaleza - CE, vêm, ADITAR pela 4º (quarta) vez o seu Contrato Social, 

mediante o que segue: 

CLÁUSULA 1º - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO: 

A sociedade altera o seu endereço e sede, que doravante passa a ser o seguinte: Avenida 

Eusebio de Queiroz, nº 1171, Saia Ui, Azur Boulevard, Bairro: Centro, CEP: 61.760-046, 

Eusebio — CE, inscrição municipal (IPTU) sum nº 60.434. 

CLÁUSULA 2º — DA IMUTABILIDADE Day DECS CLÁUSULAS: 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Social! aditado 

VE Junta Comercial do Estado do Ceará 

à 4 Certifico registro sob o nº 6759857 em 06/02/2024 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
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As PARTES decidem consolidar o Coulrtrato Social é demais aditivos, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA 3º — DA CONSOLIDAÇÃO 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

CNPJ 43.915.507/0001-88 e NIRE (JUCEC) 23202192333-3 

ANTÔNIO ISAIAS PAIVA DUARTE, brasileiro, divorciado, empresário, titular da Cédula de 

Identidade Civil (RG) nº 98002282381 SSP/CE e do CPF nº 685.919.263-15, Natural de Santa 

Quitéria - CE, nascido em 12 de janeiro 1975, residente e domiciliado a Rua Oswaldo Cruz, nº 

540, Apto. 24. Bairro: Aldeota, CEP 60.125-150, Edifício Sanford Condominium, Fortaleza - CE, 

CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA, brasileiro, casado em separação total de bens, 

empresário, titular da Cédula de Identidade Civil (RG) nº 97002513229 SSP/CE e do CPF nº 

923.172.273-53, natural de Fortaleza - CE, nascido em 10 de dezembro de 1981, residente e 

domiciliado à Avenida Cel. Miguel Dias, nº 1010, 2º Andar, Apto. 201, Torre Tribeca, Bairro: 

Patriolino Ribeiro, CEP 60.810-160, Fortaleza — CE, EVERTON RABELO DUARTE, brasileiro, 

maior, solteiro, empresário, natural de Fortaleza - CE, nascido em 03/12/1997, titular da carteira 

de identidade civil (RG) 2006009049711 SSP/CE e CPF nº 033.965.773-10, residente e 

domiciliado à Rua Tibúrcio Cavalcante, nº 170, Bairro Meireles, CEP: 60.125-100, Fortaleza - CE 

e JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA, brasileiro, soiteiro, músico, titular da Cédula de Identidade Civil 

(RG) 203073190 e do CPF 675.449.243:00, natural de Limoeiro do Norte - CE, nascido em 28 

de março de 1971, residente s domiciliado à Rua Raimundo Alves da Silva, nº 239, Bairro: 

Centro, CEP 62.880-025, Horizonte - CE. Únicos sócios da ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 

ENTRETENIMENTOS LTDA., sociedade empresarial de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.915.507/0001-88, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCE 

sob o (NIRE) nº 23202192333-3, por despacho de 18/10/2021, com sede na Avenida Eusebio de 

Queiroz, nº 1171, Sala 01, Azur Boulevard, Bairro: Centro, CEP: 61.760-046, Eusebio - CE, 

decidem CONSOLIDAR o Contrato Socia! e seus aditivos, nos seguintes termos: 

Cláusula 1º —- Da Razão Social e endere:o: 

A empresa girará sob o nome empresarial ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 

ENTRETENIMENTOS LTDA, e terá sede e endereço na Avenida Eusébio de Queiroz, nº 1171, 

EE, Junta Comercial do Estado do Ceará 

KS Certifico registro sob o nº 6759857 em 06/02/2024 de Evupresa ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
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Sala 01, Azur Bouievard, Bairro: Centw, CEP: 61.760-0406, Eusébio — CE, inscrição municipal 

(IPTU) sob nº 60.434. 

1.1. A sociedade utilizará o nome de fantasia ZÉ CANTOR. 

1,2. Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, criar, 

alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em quaiquer parte do território 

nacional ou fora dele, mediante alteração devidamente arquivada na Junta Comercial. 

Cláusula 2º — Do Início e Prazo de Duração: 

A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2021 e terá prazo indeterminado. 

Cláusula 3º - Objeto Social: 

A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 

5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS 

DE TELEVISAO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

5911-1/02 - PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE; 

5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA; 

6463-8/00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPACAO, EXCETO HOLDINGS; 

7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS 

E ARTÍSTICAS; 

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES; 

9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 

9001-9/99 - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Cláusula 4º - Capital Social: 

O capital social inicial será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas: 

a Capital Social 
Sócio 

E Nº. de cotas Valor (R$) % 

José Raimundo de Lima 3.000 3.000,00 30 

Antônio Isaias Paiva Duarte 2.100 2.100,00 21 

Carlos Aristides Almeida Pereira 3.900 3.900,00 39 

Everton Rabelo Duarte j 1.000 1.000,00 10 

| Totai 10.000 10.000,00 100% 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
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41. Os Sócios integralizani o lutei gas vu.as subscritas em moeda corrente nacional, cuja 

quantia desde logo repassam à Socitãaue, no aio de assinatura deste contrato. 

4.2. Cada cota dá direito a uni voto nas deliberações sociais. 

4.3. As cotas são indivisíveis perante a Sociedade. 

4.4. Os titulares das cotas estão impedidos de utilizá-las para garantir obrigação destes 

perante terceiros, sendo certo que a totaiidade das cotas está gravada com a cláusula de 

incomunicabilidade e impenhorabilidade para qualquer efeito. 

4.5. O capital poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de deliberação tomada por 

voto de sócios representando no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, fazendo-se a 

integralização em moeda corrente, bens e/uu acervos originários de outras empresas, além de 

lucros e reservas capitalizáveis, inclusive de realização de bens. 

4.6. A reunião convocada para a finalidade do inciso 4.5. somente se instalará com a presença 

de sócios que representem a 3/4 (três quartos) do capital social. 

4.7. A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios, permitirá aos demais 

sócios interessados a subscrição do aumenio renianescente, na proporção de suas respectivas 

participações sociais. 

4.8. A responsabilidade de cada um cus sócios, nos termos do artigo 1.052, da Lei 

10.406/2002, é restritazao valor de suas: cotas. Todavia, os sócios respondem solidariamente 

pela integralização do capital social. - '- 

4.9. A sociedade se utilizará da Lei das Sociedades Anônimas, de medo subsidiário, no caso das 

dúvidas e omissões das condições societárias. 

4.10. Os sócios firmarão entre-si um Acordo de Cotistas, regulando as particularidades do 

negócio jurídico. 

4.11. A sociedade poderá fazer distribuição de lucros de modo desproporcional, nas condições 

em que a Lei assim permitir. 

Cláusula 5º - Administração da Sociedade: 

A administração e representação da Sociedade será exercida pelos sócios ANTÔNIO ISAIAS 

PAIVA DUARTE e CARLOS ARISTIDES ALIMEIDA PEREIRA, que atuarão sempre em conjunto, e 

que exercerão suas funções independantemente de caução. 

Budlo Dos poderes da administração. - 
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Eh 

O(s) administrador(es) da Sociedaús trra(ao) as alribuições « os poderes conferidos por lei aos 

que administram sociedade empresária do tipo limitada, podendo praticar, todo e qualquer ato 

necessário ao regular funcionamento da Sociedade, tais como, exemplificativamente: 

(a) Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive perante 

autarquias, sociedades de economia inista e entidades municipais, estaduais e federais, 

dispondo de poderes para em riome da Sociedade transigir, renunciar, fazer acordos e contrair 

obrigações; 

(b) Abrir e movimentar contas bancárias, fazendo depósitos, emitindo cheques, requerendo 

extratos bancários e quaisquer outras informações a seu respeito; 

(c) Emitir, títulos de qualquer natureza; 

(d) Celebrar contratos de qualquer natureza, públicos ou privados; 

(e) Contratar e demitir funcionários; 

(f) Nomear prepostos em nome da sociedade, com poder de decisão, para fins de representar 

os interesses da Sociedade em qualquer Juízo, instância ou Tribunal; 

(9) Assinar procurações outorgadas peiz Sociedade, com a cláusula ad judicia, sempre que 

necessário à defesa no âmbito administrativo ou judicial dos direitos e interesses da Sociedade; 

(h) Assinar procurações outorgadas pela Sociedade, com a cláusula ad negotia, definindo-se-no 

instrumento de mandato a finalidade a que-se destinam os poderes outorgados, o prazo de sua 

duração, que não poderá ser superior aum ano é a forma de atuação dos mandatários; 

5.2. Da remuneração: os sócios terão direito a uma retirada a título de pró-labore, a ser fixada 

anualmente pelo consenso unânime na reunião dos sócios. 

Cláusula 6º — Das Restrições Concernentes às Cotas: 

É expressamente vedada a cessão de cotas, a qualquer título, em favor de terceiros, as quais 

somente poderão ser vendidas ou cedidas, gratuita ou onerosamente, entre os sócios. 

6.1. Na hipótese de algum sócio desejar ceder ou transferir suas cotas, no todo ou em parte, 

deverá notificar os demais sócios, informando o número de cotas que deseja transferir, bem 

como todas as condições financeiras do negócio, a fim de exercitarem o direito de preferência, 

na proporção que cada um dos sócivs pretendentes mantiver no capital social, tudo dentro de 

30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação. 

6.2. Caso o sócio oferiante não receba resposta de todos os outros sócios, no prazo previsto 

no ITEM 6.1., o sócio ofertante poderá, então, transferir suas cotas entre os sócios que tiver 

manifestado interesse na aquisição, que será permitida de forma desproporcional à participação 

que os interessados mantiverem no capital social, nas condições que ajustarem. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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6.3. Se nenhum dos sócios retian atentos rnanifesiar o interesse na aquisição das cotas 

ofertadas, o sócio ofertante receberá de Stuedade importancia proporcional à sua participação 

no capital social, correspondente ao valor patrirmonial de suas cotas, considerando aí o valor dos 

bens corpóreos e incorpóreos da sociedade, apurado em Balanço de verificação, levantado em 

prazo inferior a 30 (trinta) dias da data da oferta das cotas, hipótese na qual o pagamento far-se- 

á em 24 (vinte e quatro) prestações merisais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 

prestação no 60º (sexagésimo) dia após a data do levantamento da supracitada peça contábil, 

atualizando-se o valor das parcelas pelo IGP-M (FGV) ou, na falta deste, pelo índice que vier a 

substituí-lo. | 

Cláusula 7º - Das Demonstrações Financeiras: 

O exercício social inicia-se em 1º de janeiro é encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao 

fim de cada exercício será levantado o balanço patrimonial a ele correspondente e serão 

preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei (art. 1.065, Código Civil 

Brasileiro). A sociedade poderá, mediante deliberações dos sócios representando 3/4 (três 

quartos) do capita! social, levantar balanços mensais, trimestrais e distribuir os lucros neles 

evidenciados. Em quaisquer casos, os sócios participarão nos lucros ou perdas apuradas, na 

proporção de suas cotas. o GUEo aê 

fo le Haverá reunião: anual dos sócias, convocada por sócios que representem 3/4 (três 

quartos) do capital social, a qual se realizará alé o término do quarto mês do ano seguinte ao 

exercício findo, com o objetivo de analisar, deliberar e aprovar as contas do administrador, de 

acordo com as Demonstrações Financeiras levantadas, que deverão ficar à disposição dos 

sócios, por escrito, até trinta (30) dias antes da data marcada para respectiva Reunião de 

Cotistas. Poderão também ser convocadas reuniões em períodos extraordinários, mediante 

convocação do administrador ou por deliberação tomada pelos sócios que detenham 3/4 (três 

quartos) do capital social. 

7.2. A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei nº 10.406/2002, sobre os 

critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do 

quadro societário. 

7.3. É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, observadas as 

disponibilidades financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a 

distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo com o artigo 1059 da Lei nº 

10.406/2002. 

E Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Cláusula 8º - Do talecinento, imesuiços, Furdivia OL Insvivência Civil de Sócio 

A Sociedade não se dissoivera c, pus uunssyuência, não entrará em liquidação por morte, 

interdição, falência ou insolvência civii us sucio, desde que os sócios remanescentes, cujas 

cotas tenham valor equivalente a 3/4 (três quartos) do capital social, queiram prosseguir com a 

atividade. 

8.1. Nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula, o valor das cotas de propriedade do 

sócio falecido, interditado, falido ou insolvente, será apurado com base nos mesmos 

procedimentos previstos no item 6.3., e o montante assim apurado será pago aos herdeiros do 

sócio falecido, ao curador do sócio interditado e ao síndico da massa de bens do sócio falido ou 

insolvente, nas condições ali previstas. 

8.2. Se os herdeiros do sócio falecido ou o curador do sócio interditado desejarem 

permanecer na Sociedade, em vez de receberem o valor das quotas de capital apurado nos 

termos do item anterior, tal somente será possível se sócios remanescentes, cujas quotas 

tenham valor equivalente à 3/4 (três quartos) do capita! social, excluídas as ações do sócio 

morto ou interdito, concordarem em admiti-lo(s) como sócio(s). 

Cláusula 9º — Da Exclusão de Sócio: 

É facultada a exclusão - da - Sociedaga-. de - qualquer: sócio, por justa causa, nas seguintes 

hipóteses: sé inca; De many 

(a) violação de cláusula contratual e/ou fala de cumprimento dos deveres sociais; 

(b) concorrência desleal; 

(c) recusa de prestação de serviço a que se obrigara perante a Sociedade; 

(d) comprometimento, por ações ou omissões, da sobrevivência normal da Sociedade ou do 

desenvolvimento e expansão dos seus negócios; 

(e) uso indevido da denominação social; 

(f) desarmonia ou séria divergência com socios titulares de cotas correspondentes a mais de 

3/4 (três quartos) do capital social; 

(9) superveniência de incapacidade física, mental ou moral; 

(h) prática de atos que impeçam ou dificulterr a condução normal dos negócios sociais; e 

(i) ocorrência de qualquer outro fato que configure justa causa para exclusão. 

9,1. A deliberação que excluir sócio só terê validade se tomada por sócios titulares de cotas 

correspondentes, no mínimo, a 3/4 (tres uuairtos) do capital social, e será tomada em reunião 

que deverá ser convocada especialmente para tal firn. 

Junta Comercial do Estado do Cearé 
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0.2: Aprovada a exclusão de sóciu «cs sous haveres serão apurados com base no valor 

patrimonial das cotas do referido sócio, mediante balanço patrimonial da Sociedade, levantado 

com base na data de aprovação da exciusão, > us seus haveres lhe serão pagos nas condições 

estabelecidas no item 6.3. 

9.3. Os sócios remanescentes poderão opiar peio suprimento da cota do excluído ou pela 

redução do capital social, conforme a deliberado pelo voto dos sócios titulares de cotas 

correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social. 

Cláusula 10º - Das deliberações sociais: . 

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais matérias a 

serem votadas pelos sócios, sejam uu não objeto de aditamento ao Contrato Social, as 

deliberações serão tomadas em reunião de cotistas s pautar-se-ão na decisão representada 

pelos votos do(s) cotista(s) que representem 3/4 (três quartos) do capital social, excetuando-se 

ainda aquelas matérias que dependam de guórum diferenciado, previstas neste contrato ou na 

Lei 10.406/2002, cujas deliberações vincularão todos os sócios, inclusive os ausentes ou 

dissidentes. 

Cláusula 11º - Das Reuniões de Sócius: - 

Haverá reuniões de sócios sempre que necessário, por convocação do administrador, com 

antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da reunião, mediante envio aos sócios de 

comunicação por escrito ou publicação de editais ou avisos. 

11.1. As formalidades de convocação serão dispensadas, ou serão consideradas supridas: (i) 

se todos os sócios comparecerem à reunião; ou (li) se todos os sócios declararem, por escrito, 

estarem cientes do local, data e hora eni que será realizada a reunião e de sua ordem do dia. 

11.2. A reunião não se realizará se todos os sócios decidirem, por escrito, a respeito da 

matéria que seria objeto dela. 

11.3. As deliberações tomadas em coiniormidade com a lei e este Contrato Social vinculam 

todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

11.4. Além dos demais casos previstos neste Contrato Social, haverá reuniões de sócios para 

deliberar a respeito das seguintes matérias: 

(a) aprovação das contas da administração; 

(b) destino a ser dado aos lucros líquidos porventura apurados pela Sociedade ou cobertura dos 

prejuízos havidos no exercício; 

pe: Junta Comercial do Estado do Ceará 
8 ; Certifico registro sob o nº 6759857 em 06/02/2024 da Empresa ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
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Seraine - Secretária-Geral, Para validar este uccunento, acesse http://www jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.941-6 e o código de 

segurança XyJB Esta cópia foi autenticada digitainente e assinada tm 07/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine ug 
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Ke , 

(c) designação de administradores, Tasu Veritia a ser feita através de ato em separado deste 

Contrato Social; 

(d) destituição de administradores; 

(e) modo e valor da remuneração de administradores; 

(f) alteração deste Contrato Social; IE 

(9) incorporação da Sociedade em outra ou de outra por esta ou sua fusão; 

(h) dissolução e cessação do estado de liquidação da Sociedade; 

(i) nomeação de liquidantes e julgamento das suas contas; 

(ij) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou de autofalência; 

(k) designação e destituição de auditores externos. 

11.5. A reunião instalar-se-á: (i) em primeira convocação se presentes sócios cujas cotas 

tenham valor equivalente, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social; e (ii) em segunda 

convocação, com qualquer número de sócios. 

11.6. As deliberações na reunião de sócios serão tomadas respeitado o quórum deliberativo 

previsto neste contrato ou na lei. 

11.7. Dos trabalhos da reunião de sócios e de suas deliberações será lavrada ata, assinada 

pelos presentes, que deverá ser arquivada na sede da Sociedade e apresentada dentro dos 30 

(trinta) dias subsequentes à sua realização -au-Regisiro Público de Empresas Mercantis, para 

arquivamento. 

Cláusula 12º - Da Dissolução e Liquitação. 

A sociedade somente se dissolverá nos seguintes casos: 

(a) deliberação de sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do valor do capital 

social; 

(b) falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e 

(c) extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar, se for o caso. 

12.1. Seviera ser liquidada a sociedade, nos casos previstos em lei, ou pela deliberação dos 

sócios, o patrimônio social será rateado & a eles (sócios) distribuído ou suportado, na proporção 

da participação de cada um no capital social, com observância dos preceitos a que se refere a 

legislação em vigor, devendo o liquidante ser nomeado pelos próprios sócios na mesma reunião 

que deliberar a dissolução e liquidação da sociedade. 

Cláusula 13º - Do Conselho Fiscal: . 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 6759857 em 06/02/2024 da Empiusa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPACÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
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10 

A sociedade não term CunSeia Fiscal, -ChasCane taculta a lei civil brasileira. Todavia, sócios 

representando mais de 3/4 (três quaris) do vaior du capital social, poderão deliberar instituí-lo 

e a ata da reunião que assim O Tizér será arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis, 

e o seu funcionamento, que não tem caráter executivo, dar-se-á na forma e nos limites 

previstos na legislação de regência (Artigos 1.066 a 1.070 da Lei nº. 10.406, de 10.01.2002 - 

Código Civil Brasileiro). 

Cláusula 14º - Das Declaração dos Administradores: 

Os Administradores nomeados declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, 

concussão; ou contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa 

da concorrência, as relações de consumo, fé pública, ou contra a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento, 

elegendo o FORO da Cornarca de Eusébio, Estado do Ceará, como o competente para dirimir 

eventuais controvérsias relacionadas com este Contrato Social, a Sociedade e seus Sócios. 

Eusébio = (CE);-15 de janeiro de 2024. 

em. 

JOSÉ KAIMUNDO DE LIMA 

RG nº 205073199 - CPF 675.449.243-00 

ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 

RG nº 0442752" SSPICE - CPF 685.919.263-15 

CARLOS ARISTIDES DE ALMEIDA PEREIRA 

RG nº 97002515229-SSP/CE - CPF 923.172.273-53 

EVERTON RABELO DUARTE 

RG 2005009049711/SSP/CE = CPF n.º 033.965.773-10 

Visto qo Advogado: 

Cartos Efreim Pinheiro Freitas 

DAB/CE 7.313 - CPI 355.984.503-30 

» Junta Comercial do Estado do Ceará 

à “4 Certifico registro sob o nº 6759857 em 06/02/2024 da Empresa ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
* 43915507000188 e protocolo 240149416 - 29/01/2024. Autenticação: BE92928203024939ABA8B113A6FAC1C2861A. Lenira Cardoso de Alencar 

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, avesso lips, ww juceu.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.941-6 e o código de 

segurança XyJB Esta cópia foi autenticada digitalmente & assinava em 07/02/2024 pur Lenita Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

; pág. 12/17 
creme anna pe aitncas mama,Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:46. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

306

306



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

— Doculnento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo | Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/014.941-6 CEP2400026668 24/01/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gb Tt. 

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas aoubr SIM. 

355.984.503-30 CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas guubo 2) 

033.965.773-10 EVERTON RABELO DUARTE 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gub mM... 

675.449.243-00 JOSE RAIMUNDO DE LIMA - 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas — guubr mM. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REIS O DIGITAL 

Eu, ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE, BRASILEIRA, DIVORCIADO, 

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 12/01/1975, RG Nº 98002282381 SSP-CE, 

CPF 685.919.263-15, RUA OSVALDO CRUZ, Nº 540, APTO. 24, BAIRRO MEIRELES, 

CEP 60125-150, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Fortaleza, 34 ds janeiro de 2024. 
. IE voy dy 

ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 
Assinatura Eletrônica Avançada 

» Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Sistema Nacional de Regisio de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ccasé 
Secretaria de Estadao du Faze ria do Estado do Ceará 
Junta Comercial cio Estado au Geará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E 

ENTRETENIMENTOS LTDA, de CNPJ 43.915.507/0001-88 e protocolado sob o número 24/014.941-6 em 

29/01/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6759857, em 06/02/2024. O ato foi deferido 

eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Data RT 

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas god “M 

Documento | Princi Ea! 

Data en 

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas. guubr ctm 

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 31/01/2024 
Assinado utilizando assinaturas avançadas gado” te 

033.965.773-10 EVERTON RABELO DUARTE 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas agudas it 

675.449.243-00 JOSE RAIMUNDO DE-LIMA . 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gd E. 

355.984.503-30 CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gado 

Declara ão Eiacurtanto Princi al 

CPF Nome Data Assinatura 

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 31/01/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas errados qm. 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/01/2024 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/014.394 1.6. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 6759857 em 04/02/2024 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
43915507000188 e protocolo 240149418 - 29/01/2024. Aul-nticação: REy298B203024939ABA8113A6FAC1C2861A. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este uucumunto, ale cs mttp://wWww jucec.ce.gov.br o informe nº do protocolo 24/014.941-6 e o código de 
segurança XyJB Esta cópia foi auwnticada digitalimens e ass Nava em 07/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Reúisto de Ermpresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceare 
Secretaria de Estado da Faenca vo Estado do Cearé 
Junta Comercial cio Estado dv Ceará 

eta 

+ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicainenie por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) Público(a), em 

06/02/2024, às 15:29. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/014.941-4, 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
y Certifico registro sob o nº 6759857 am 06/02/2024 da Empresa ICZ GRAVACOES, PARTISIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 
* 43915507000188 e protocolo 240149416 - 29/01/2024. Auienticaçao: BE9298B2C302453SABAB113A6GFAC1C2861A. Lenira Cardoso de Alencar 

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse hitp://nww jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.941-6 e o código de 
segurança XyJB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assi Ja em 07/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

iXegistro Digitai 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Noms 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. terça Íeira, 06 de fevereiro de 2024 

» Junta Comercial do Estado do Ceará 

, Certifico registro sob o nº 6759857 em 06/02/2('24 ua Empiusa OZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ 

* 43915507000188 e protocolo 2401494106 - 29/01/2024. Autenticação: BE929552C3024939ABA8113A6GFACIC2861A. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este cvocuniento, acsu 2: hilp://wwv jucec.ce.gav.b; e informe nº do protocolo 24/014.941-6 e o código de 
segurança XyJB Esta cópia foi autenticada digilenmente & assinada cn 07/02/2074 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

NOME 

[enrtos ARISTIRES ALMEIDA £ 

DOC: ENTIDADE SChit EMISSORLUF 

1002933228 5SP QE 

(29712/198º ] 

o. Es TIDES PER RA 

SN 

8 É o RAIMUNDA ALMEIDA FERSIRA 

à em 
w = 

fo (Eme) usa) (+=) 
E a E 

OBSERVAÇÕES 

De ASTIMATURA DO POSTADOS 
Ea] LOCAL DATA EMISSÃO 

O ([rontaLEza, se | [o Acari 
vw 
o 
“o ASIRNLARDO DeGITALANTE S2 524838140 
o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 2471963044 

oo É 
— CEARÁ UREEnaE 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< hitp://wmww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DA Ih À 
SECRETARIA NAC y 

f 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTERIO DA EN STRUTURA 
NON NAL DE TRANSIT 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO DE CONDUCCIÓN 
Re rio ESTO 
ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE ] (ivornooa y 

E DAPA LOCA FU DE NASCIMENTO 
12/011975, SANTA QUITERIA, CE | 

48 Qura tuto “o tar ne 

[2ino/z022 feinozom rem) D 
M€ DOS IDNRTIDADE é Cr EMI d 

(snooz282381 ssPp CE 

sa cor sn runmo 9 Caras 

= [685.019,26315 ] ooasatioso )(n fal 

Cs À MACIO GAITA 

= el (smasitriro ) 

= PuAçãO 
ê Es] PEDRO ALVES DUARTE 
E W 

Lo RAIMUNDA NONATA PAIVA DUARTE. 

ia 
V ASEIMATURA DO PORTAIOA 

1 1e ” sz 1 ” ” “2 

EN (o FA 
á [2 o Fe, 

a E se 

e A | Ra 
[4] = Di 

[e Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

pet iai eins As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

pi DEPARPANAN ESTADUAA O MANTO validação do documento digital estão disponíveis em: 

- feto SRP https://www.serpro.gov.br/assinador-digital, 
1 FORTALEZA CE ) CLINOOME6 

N 
- “ 

S CEARÁ SERPRO /SENATRAN 

20) Memo o Seeancena ! hisome std Berucmo 4 Nomes y Apetádas - Premra Hlatimação Fur Ertoço Limas Prjimaca Litocia die Cone = 3 Draco a 
Lugar de Ieçiemon E o ROCA 1 beca dm hrs - a 

I<BRAO004882410<609<<<<<<<<<<<< 

7501126M3210215BRA<<<<<<<<<<<8 

ANTONIO<S<ISAIAS<PAIVA<DUARTE<<
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Fedeial dc Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenta Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ICZ GRAVACOES, PARTICIPACÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 
CNPJ: 43.915.507/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www .pgín.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:06:37 do dia 08/02/2024 «hora e-data de Brasiília>. 

Válida até 06/08/2024. ie ? 

Código de controle da certidão: 23CD.811E.4D30.2219 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 71898/24. Data: 17/06/2024 17:46. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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08/02/2024, 14:02 consultapublica.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=43915507000188&numCerti... 

GOVERNO DO 
ES [ADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

202402013774 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

oe fe e fe fe e e ode fe e e e je je e fe fe he oe oe Re e od oe he fe je oe fe e ope ode je je oe oe fe fe e ode je e e de de je oe je he fe oe fe fe ae je je je e oe ake 

CNPJ / CPF: 

43915507000188 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/02/2024 ÀS 14:02:03 
VÁLIDA ATÉ 08/04/2024 

A autenticidade deste cocumento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

www .sefaz.ce.gov.br 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultar dr? upobevedor =2&codigoDevedor=43915507000188&numCertificado=20240... 1/1

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 
SECRETARIA DE FlisaNÇAS E PLANEJAMENTO 

cano ias CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRIA 
Cera eae tarãs sur ndtaca 9 vas 

Nº 4000000123 
Razão Social 

ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENÍMENTOS LTDA 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento Bairro CEP 

00200030376 C.N.P.J.: 43915507000188 CENTRO 61760046 

Localizado AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1171 - SALA 01 AZUR BOULEVARD - EUSEBIO-CE 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

77207 - ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

Endereço Documento 

AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 1171 SALA 01 AZUR BOULEVA C.N.P.J.: 43.915.507/0001-88 

CENTRO EUSEBIO-CE CEP: 61760046 

No. Requerimento Natureza jurídica 

0000000123/2024 Pessoa Juridica 

- CERTIDÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que foram ftevigados «os registros constantes do Cadastro 

Econômico desta mobiliária Fiscal e Dividag-iNawa-do Município, até o presente exercício fiscal, 

relativo à Inscrição Mobiliária acima especificada, « constatou-se não haver nenhuma pendência ou 

divida vinculada a inscrição acima. 

A Secretária de Finanças se reserva no dixeito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente 

venham a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está SondicLonada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 

seguinte endereço: http://cusebio.ce.gov.br/" 

EUSEBIO-CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 06/04/2024 

COD. VALIDAÇÃO 0000000123 

A autenticidade deste documento poderá ser verificada através do QR CODE. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 
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A PREFEITURA mUNICIPAL DE EUSÉBIO 

Ro atá SECRETArÓA br: Fr. cançAS E FLANEJAMENTO 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

Nº: 2024/ 0000000123 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 43.915.507/000'1-36 

DATA DE EMISSÃO: 07/02/2024 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRIA foi emitida pelo Sisteria SEFIN Online sendo válida até 06/04/24 

EUSEBIO-CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2024 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 

eni 07/02/24 às 17:39:42 

" a HR qem”

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 
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22/03/2024, 13:41 Corsuita Regulalidade do Empregador 

pes a] | 

cotar | riprimmit 
pera pusico, e) 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Reguiaridaúe 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  43.915.507/0001-88 
Razão ) - . 

Social: ICZ GRAVACOES PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

Endereço: AV EUSEBIO DE QUEIROZ 1171 SALA 01 / CENTRO / EUSEBIO / CE / 
61760-046 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FCETS. 

Validade: 10/03/2024 a 08/04/2024 

Certificação Número: 2024031003021895598599 

Informação cbtida em 22/03/2024 13:41:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacri/pages/consultaEmpreg-vurjs!

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 43.915.507/0001-88 

Certidão nº: 9198271/2024 

Expedição: 08/02/2024, às 14:42:20 

Validade: 06/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.915.507/0001-88, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos erts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da-CGUJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenviários, u honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 
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ES TADU DO CEARÁ 

rOvei JUDICIÁRIO 

COMARCA DE EUSÉBIO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 

Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 

EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E 
ENTRETENIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 43.915.507/0001-88. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

=. + EUSEBIO 

Quinta-feira, 7 de Março de 2024 às 14:26:22 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resoiução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 4521405U2. 

Para consultar a autenticidade do documento, acess. mapsuiaudoc.tcejus.br/?code document=452146502/ 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 
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CONSULTA PRÉVIA DE ADEQUABILIDADE LOCACIONAL - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

ESSES Ui Tim (o ta cm A 

Nº Consulta [ Data/Hora Insc. IPTU |[ Localização Cartográfica | 
FOR2023469165 23/08/2023 18:06 9220925 61-138-349-14 

Área Total do Terreno Área Construída Área Estabelecimento 
1.070,40 24,28 24,28 

— DE OCUPACAO MODERADA 1 - FRACAO 75 | 100.0 | 

ças NNE AR per polia ç 
1 

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO, 100 - SALA 04 - PARQUE MANIBURA - 60821740 
VIA LOCAL 

RUA LÍDIA BRIGIDO VIA LOCAL 

ÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE PRODUÇ. 
a POSSIBILIDADE DE 
ISENTO ISENÇÃO ADEQUADO ADEQUADO 591110201 

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE 
592010001 MÚSICA se maps Ji ISENTO ENE RE vi 

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO 

ADEQUADO ADEQUADO 

646380001 HOLDINGS “isento | O DE ADEQUADO ADEQUADO 

VEICULAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE TEXTOS ; = 
731909901 PESENHOS E OUTROS MATERIAIS DE PUBLICILADE ISENTO dai rg DE ADEQUADO ADEQUADO 

AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA 
749010501 [ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICA ISENTO a ENCÃO DE ADEQUADO ADEQUADO 

Resultado da Adequabilidade 

Considerando a legislação visutiis e a análise concomitantemante da localização (IPTUs), das áreas 
informadas e das atividades a serem exercidas no local (CNAEs): a CONSTRUÇÃO ou o 

ADEQUADO - FUNCIONAMENTO deste empreendimento será PERMITIDO, desde que atendidas as condicionantes, 
normas e obrigações eiri anexo & providenciados os respectivos licenciamentos e alvarás necessários. Em 
caso de reenquadramento ce atividade, atentar para as observações do anexo 5 da LPUOS 
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«Hr PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 
=. SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 

eme - EUSÉBIO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE ALVARÁ SANITÁRIO 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa: 
ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTO 53 LTDA 

RAZÃO SOCIAL 

43.915.507/0001-88 

CNPJ É DISPENSADA do Alvará Sanitário Municipal, considerando a Resolução nº 57 

de 21 de maio de 2020, Anexo |, a Resolução nº 62 de 20 de Novembro de 2020 e conforme o Anexo Il do 

Decreto Municipal nº 119 de 08 de Agosto de 2023, que configura como atividade de baixo risco e a Resolução 

ANVISA Nº 153 de 26 de Abril de 2017 na qual dispõe sobre as atividades econômicas sujeitas à vigilância 

sanitária para fins de licenciamento, onde a atividade principal: 

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 
59.11-1-99 - ES : 

programas de televisão não especificadas anteriormente 

CNAE | DESCRIÇÃO 

não configura entre os CNAEs abordados na IN 66 de 01 de setembro de 2020 . 

A dispensa estende — se as demais atividades secundárias descritas no CNPJ deste estabelecimento, que 

estejam contidas nas resoluções e decreto citados acima. 

A dispensa de Alvará Sanitário Municipal ao estabelecimento acima identificado é passível de anulação caso 
as atividades exercidas no local não estejam de acordo com o Código Nacional de Avividades Econômicas - 

CNAE informado no CNPJ podendo implicar na sanção penal prevista no ART. 299 do Código Penal. 

Eusébio, 7 de fevereiro de 2024. 

A, tuo 
Adri a Lopes 

Coordenápra d Aigatemento de 
Vis l 'S de Eusébio 

Avenida Eusébio de Queiroz, 955 - POLO DE ATENDIMENTO - Centro - Eu ébio/Ceará 

Rua Irmã Ambrosina, 81 - SECRETARIA DE SAÚDE - Centro -- Eusébio/Ceará 

85 98147.3407 |visaeusebio(Ogmail.com |Qvisa.eusebioce 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade 

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

2320219233-3 43.915.507/0001-88 18/10/2021 08/10/2021 

Endereço Completo: 

AVENIDA EUSEBIO DE QUEIROZ 1171 SALA 01 AZUR BOULEVARD - BAIRRO CENTRO CEP 61760-046 - EUSEBIO/CE 

Objeto Social: 

A SOCIEDADE TEM COMO OBJETO SOCIAL AS SEGUINTES ATIVIDADES: 5911199 ATIVIDADES DE PRODUCAO 
CINEMATOGRAFICA DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO - 5911102 PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE - 
5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA - 6463800 OUTRAS SOCIEDADES DE 
PARTICIPACAO, EXCETO HOLDINGS - 7319099 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE - 7490105 AGENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS - 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES -9001902 PRODUCAO MUSICAL - 
9001999 ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES. 

Capital Social: R$ 10.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
DEZ MIL REAIS Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 10.000,00 PeMo INDETERMINADO 
DEZ MIL REAIS EMPRESA PEQUENO 

; PORTE 
(Le! Complementar 

nº123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome , Térm. Mandato Participação Função 

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE “ yyoovex R$ 2.100,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA o XXXXXXX R$ 3.900,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

033.965.773-10 EVERTON RABELO DUARTE XXXXXXX R$ 1.000,00 socio 

675.449.243-00 JOSE RAIMUNDO DE LIMA XXXXXXX R$ 3.000,00 jojoi(o) 

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 06/02/2024 Número: 6759857 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2209 - ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www .jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 

2) Validação visual (digite o nº C240000965371 e visualize a certidão) 

DO Página 1 de 2 
24/024.418-4

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 86A2.62AA.3004.5CDD.168C.6A6E.FAED.BE4E. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
; ; 

NADA MAIS* 

Fortaleza, 07 de Fevereiro de 2024 08:51 

LENIRA BERAINE CARDOSO DE ALENCAR 
SECRETÁRIA-GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www. jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 

2) Validação visual (digite o nº C240000965371 e visualize a certidão) 

DA Página 2 de 2 
24/024.418-4
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" DAVERHO ALMULIPEL 
eu 

CROATA 
Construindo tum Novo Crostã 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da parte interessada e para fins de comprovação perante 

entidades públicas federais, estaduais c municipais e seus respectivos órgãos, que a empresa ICZ 

GRAVAÇÕES, PARTICIPACOÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede à Av. Eusébio de Queiroz — 4579 — Centro - CEP: 61.760-000 — Eusébio - CE, 

regularmente inscrita no CNPH(ME) sob q nº 43.915,507/0001-88, executou com eficiência, 

qualidade, idoneidade e zelo a Contratação de atração musical (Zé Cantor), para realização de 

01 (um) show em comemoração alusiva ao 34º Aniversário de Emancipação Política do 

Município de Croatá/CE, no dia 02/05/2022, conforme Contrato nº 2022.03.23.01, oriundo do 

processo licitatório de Inexigibilidade n.º ass sedan 

Atestamos ainda que a empresa vem cumpriu ficlmente com todas as obrigações 

decorrentes de sua responsabilidade, não se tendo conhecimento de quaisquer atos que desabonem 

sua conduta profissional. 

Croatá/CE, 24 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

Daniel Carvalho da Silva 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO DE EXCLUSIVIDADE 

Pelo presente instrumento particular, as PARTES a seguir qualificadas, a saber: 

SOLTEIRÕES DO FORRÓ GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, sociedade empresarial de 
direito privado, inscrita junto ao CNPJ(MF) sob o n.º 08.073.121/0001-75, registrada na JUCEC sob o 
NIRE nº 23201099313, de 17.04.2006, com sede na Av. Heróis do Acre, nº 500, Sala 02, Bairro Passaré, 

Fortaleza/CE, CEP n.º 60.743-760, nesse ato representada por seus sócios ANTONIO ISAIAS PAIVA 

DUARTE, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 98002282381 

SSPICE e do CPF nº 685.919.263-15, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, e CARLOS ARISTIDES DE 
ALMEIDA PEREIRA, brasileiro, casado em separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 

Identidade Civil RG nº 97002513229 SSP/CE e do CPF (MF) nº 923.172.273-53, residente e domiciliado 
em Fortaleza/CE, doravante denominada simplesmente CEDENTE. 

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA sociedade empresarial de direito 
privado, inscrita junto ao CNPJ(MF) sob o n.º 43.915.507/0001-88, que gira sob o nome de fantasia de ZÉ 
CANTOR, com endereço na Av. Eusébio de Queiroz, n.º 4579, Bairro Centro, Eusébio/CEnesse ato 

representada por seus sócios ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE, brasileiro, divorciado, empresário, portador 

da Cédula de Identidade Civil RG nº 98002282381 SSP/CE e do CPF nº 685.919.263-15, residente e 
domiciliado em Fortaleza/CE, e CARLOS ARISTIDES DE ALMEIDA PEREIRA, brasileiro, casado em separação 

total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 97002513229 SSPICE e do CPF 
(MF) nº 923.172.273-53, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, doravante denominada simplesmente 

CESSIONÁRIA. 

JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA, brasileiro, solteiro, músico, portador da Cédula de Identidade Civil RG 

203073190 e do CPF 675.449.243-00, natural de Limoeiro do Norte/CE, nascido em 28 de março de 

1971, residente e domiciliado à Rua Raimundo Alves da Silva, 239, Centro, cidade de Horizonte/CE, 

conhecido popularmente como ZÉ CANTOR, doravante identificado simplesmente . como 

INTERVENIENTE ANUENTE. 

CONSIDERAÇÕES: 

Y” Considerando que a CEDENTE representa os direitos autorais, e de divulgação de som e 

imagem da BANDA SOLTEIRÕES DO FORRO, em regime de exclusividade; 

” Considerando que a CESSIONÁRIA representa os direitos autorais, e de divulgação de som & 

imagem e representação geral exclusiva da BANDA ZÉ CANTOR; 

“Considerando que em nova modelagem a BANDA SOLTEIRÕES DO FORRÓ foi absorvida pela 

BANDA ZÉ CANTOR; 

” Considerando que o INTERVENIENTE ANUENTE aquiesce que a fusão e absorção das 

BANDAS supra citadas. 

Firmam, então, o presente Contrato de Cessão de Direitos, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Pelo presente instrumento, a CEDENTE cede em favor da CESSIONÁRIA o direito exclusivo de 
representação da BANDA SOLTEIRÕES DO FORRÓ, e reconhece a sua absorção pela BANDA ZÉ 
CANTOR, o que faz abrangendo todos os direitos de representação exclusiva que detém, de modo 

irretratável e irrevogável, autorizando a CESSIONÁRIA a representar a BANDA ZÉ CANTOR, em todos 
os âmbitos, inclusive celebrar Contratos Públicos ou particulares, participar de concorrências, receber 

= 
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pagamentos, firmar compromissos, receber e registrar direitos autorais, e tudo mais praticar para o bom e 

cabal desempenho desse instrumento. 

Cláusula Segunda - Da Aquiescência 

A cessão de que trata esse instrumento, se dá mediante a aquiescência expressa do músico ZÉ 

CANTOR, que comparece ao ato na condição de INTERVENIENTE ANUENTE. 

Cláusula Terceira - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE, para dirimir quaisquer dúvidas que possam 

eventualmente advir da celebração desse instrumento. 

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Contrato em duas (02) vias de igual conteúdo, 

na presença de duas (02) testemunhas, que a tudo assistiram, para que produza os efeitos legais 

esperados 
yin. 

| 

e CR Fortaleza, 05 de maio de 2022. dra 

E yu NE 
ee PARE oa 

Bj ms 
rasa A Ra ÁS 

d WS 
Cds R £ 

3 

FORRÓ GRAVAÇÕES E ES MUSICAIS LTDA 

Paiva Duarte/Carlos Aristides Almeida Pereira 
EA edi 
Cm OB ft po CEDENTE Cage PRE, 

fd: / SS me SS Papi 
Doar “AA 

o | 
o 

+ 
VAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENT ENTOS LTDA AV 

DD" Os, 

Antônio Isaias Paiva Duarte/Carlos Aristides Almeida Pereira “É Sé 
ASA rd 

CESSIONÁRIA PATA 

E x / 

Fá A, 

pt Reinado de es 
JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA Ns 

INTERVENIENTE ANUENTE. 

TESTEMUNHAS: 

4a 

Nome RG 

2a 

Nome RG 
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se 

ESTADO DO CEARÁ 

“Cortógio Aquiar —8" Tabelionato de Notas E Protesto 
: Antônio Claudio Mota de Ag E 

Av. Des. Moreira, 1000-A, Aldeota, Fortaleza, Ge — CEP: 60170-001 
Fone 85 3466-7777 -- Sitlo: www.cartorioaguiar. com.br. 

HANÇA a firma de. . 
AS PAIVA DUARTE.... cce OE 

ALMEIDA PEREIRA... ccceseess 

Em testemunho ator Total dos Serviços: R$10,60. 

Fortaleza, 08 de Maio de 2022 às 14:50:32 - igo do Ato: 002001 

Escrevente Autorizado: MICHEL BRUNO DOS 8 TOS CARNEIRO. 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE Tm 

| =» 

Cartório Aguiar -Bº Tabellonato de Ni 

Tabelião: Antônio Claudio Mota de Aquisr 

Das. Moreira, 4000-A, Aldeota, Fortaleza, Ce — CEP: 80170-001 

a 2466-7777 — Sitio: www cartorioaguiar com.br =. 
a 

=, Reconheço por 
| (SuYqQUIL]-ANTONIO 

IELHANÇA a firma de: 
Da 

AURS IMA. REED “ 

sal dos Serviços: R$5.30.. 
a do Ato: 002001 

CARNEIRO. 
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O Instituto Nacional da Propri edade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, certifica que a marca abaixo reproduzida foi prorrogada nos termos das normas legais e 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL * Ministério da Economia 
: Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

- Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo nº: 900462302 

regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

Titular: 

CNPJ: 
Endereço: 

Apresentação: 
Natureza: 
CFE(4); 
NCL(9): 

Especificação: 

24/08/2007 
17/11/2009 
17/11/2029 

SOLTEIRÕES DO FORRÓ GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICIAS LTDA EPP [BR/CE] 
08073121000175 
RUA TENENTE BEZERRA 191 PISO SUPERIOR - JARDIM SUMARÉ, 60743-700, CEARÁ, BRASIL 

Mista 
Marca de Serviço 
26.13.25 € 27.5.1 
41 
Festas (Planejamento de -);Banda de música [serviços de entretenimento];Apresentação de espetáculos ao vivo;Espetáculos ao vivo (Apresentação de -);Produção de shows;Promotor de eventos [se artísticos/culturais];Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário];Shows (Produção de -);Venda de ingressos para shows e espetáculos;Grupo musical;Divertimento;Espetáculos (Serviços de -) 

Y Assinado digitalmente pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial N Em27/12/2019 
Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - Matrícula 0449457 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo nº: 900462302 

Rio de Janeiro, 26/12/2019 

O 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 

Diretor 

À proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos |, VI, VIII, XVIll e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 
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MU 
ZÉ CANTOR 

À PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO PB 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

Segue abaixo proposta para 01 (uma) apresentação artísticas da BANDA ZÉ CANTOR para a 

cidade de CONCEIÇÃO PB conforme planilha abaixo: 

Item Especificação dos — Datada Valor do Cachê 
Serviços Apresentação 

01 Realização de 01 (um) 25 de Junho de 2024 R$: 150.000,00 
show /Espetáculo 

RAZÃO SOCIAL; ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES £ ENTRETENIMENTOS LTDA 
NOME FANTASIA: ZÉ CANTOR 
CNPJ: 43.915.507/0001-88 
CIDADE DA APRESENTAÇÃO: CONCEICÃU PB 
LOCAL DO SHOW; PRAÇA 
NOME DO EVENTO: 
DURAÇÃO DO SHOW” 01h40min 
VALOR DA PROPOSTA (CACHÊ): R$ 150.005,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90DIAS. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS vi 1 
CACHÊ R$ 131,000,00 
ALIMENTAÇÃO R$ 4.000,00 
TRANSPORTE / LOGÍSTICA R$ 5.000,00 
PRODUÇÃO 2» | R$6.500,00 
HOSPEDAGEM R$ 3.500,00 
TOTAL | R$ 150.000,00 

ANTONIO ISAIAS à 
PAIVA E Fortaleza, CE — 26 de Março de 2024 

DUARTE:68591926 rua. Ração E Bi sou O Go devia documerto 

315 ae 
ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 
CPF nº 685.919.263-15 e RG nº 9800228238] — SSP/CE 

CARLOS ANIS TIDREADE aee CNPJ: 43.915.507/0001-88 
ALMEIDA 

PEREIRA 923 Sir227 E 

ICZ GRAVAÇÕES, PAR TICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 
CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 

CPF nº 923.172.273-53 e RG nº 97002513229 — SSP/CE 
CNPJ: 43.915.507/0001-88 

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO Nº 

100 SALA 04 CEP: 60.821-740 

FORTALEZA CE 
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PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO PB 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA inscrito no CNPJ nº 

43.915.507/0001-88, situada a Rua Professor Carlos Lobo, 100, sala 04 — Parque Manibura — 

CEP: 60.821-740, em Fortaleza - CE, empresa que representa a Banda ZÉ CANTOR, por 

intermédio de seus representantes legais Sr. Antonio Isaias Paiva Duarte, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do CPF nº 685.919.263-15 e do RG nº 98002282381 — SSP/CE e o Sr. 

Carlos Aristides Almeida Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 

923.172.273-53 e do RG nº 97002513229 — SSP/CE. DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, referente ao cumprimento do disposto no 

Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre € não emprega menor de dezesseis anos. 

Isswi, 503 digitalmento pot ANTONIO ISAIAS 

ANTONIO imecaeros Fortaleza, CE — 26 de Março de 2024 
ISAIAS PAIVA, 278 simao gica onermá exe 

NAS PAIVA, 

DUARTE:68591 Rep Ei o as Gone dorno 

926315 Pont DF Rad Varão: 12.14 

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRENIMENTOS LTDA 
ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 

CPF nº 685.919.263-15 e RG nº 98002282381 — SSP/CE 

CARLOS ARISTIDES teares su CNPJ: 43.915.507/0001-88 
ALMEIDA Som EU nda Ba canhoto e 

PEREIRA:92317227 3; 
55 DOS Sato 2s 16 3913.0300 

Foxit PDF Roadar Vorsão: 12,1,3 

ICZ GRAVA ÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRENIMENTOS LTDA 
CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 

CPF nº 923.172.273-53 e RG nº 97002513229 — SSP/CE 
CNPJ: 43.915.507/0001-88 

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO Nº 

100 SALA 04 CEF: 60.821-740 

FORTALEZA CE 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa de direito interessar, que a empresa ICZ GRAVAÇÕES, 

PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, e terá sede e endereço na Rua Professor Carlos Lobo, n.º 100, 

sala 04, Bairro Parque Manibura, Fortaleza/CE, CEP: 60.821-740, inscrita junto ao CNPJ(MF) sob o n.º 

43.915.507/0001-88, que se faz representar juridicarnente por seus sócios ANTÔNIO ISAIAS PAIVA DUARTE, brasileiro, 

divorciado, empresário, portador da Cédula de lúertidade Civil RG nº 96.002.282.381 SSPICE e do CPF nº 

685.919.263-15, residente e domiciliado em Fonaieza/CE e CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA, brasileiro, casado 

em separação total de bens, ampresário, portauv ua Cédula de Idenlidade Civil RG nº 97002513229 SSPICE e do 

CPF (MF) nº. 923.1/2.273-53, residente e tuniulisdo em FortalezalCE, é a empresa responsável por 

REPRESENTAR EM RÉGIME DE EXCLUSIVIDADE vs direitos de atividade do artista “ZÉ CANTOR”, estando a 

mesma habilitada e apta “a firmar o) Contrato de Prestação de Serviços de Apresentação Artística junto a entes 

públicos e privados, inclusive participar de processos licitatórios, para o evento abaixo indicado: 

LOCAL: CONCEIÇÃO PB 

DATA: 25.06.2024 

Fortaleza, 26 de Março de 2024 

CARLOS ramais ANTONIO fiada os ARISTIDES Ste: ISAIAS PAIVA Sia 
ALMEIDA, “ipsapicas à DUARTE:68591 4 ja 

PEREIRA:9231 TAPA ptb E 92631 5 Dede o 8 DADO 
Da, 2924 08 20, 

27353 POREM pace Varão “21 = / Foxt POF Resder Vono: 121.3 

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

CNPJ (ME) 1.º 43.915.507/0001-88 
E" 

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO Nº 

100 SALA 04 CEP: 60.821-740 

FORTALEZA CE 
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Foctidies PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
MBM pnLICITURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE E gia 15 

13/02/2023 10:15:11 02/2023 |. spa 786401699 

ARACATI - CE 

g | ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA 

1 ZE CANTOR 

as. 915. 507/0001-86 E 

CEP | RPRO CARLOS LOBO, 100 - PARQUE MANIBURA CEP: 60.821-740 

e 1(85)9673-6768 E-mail financeiro(dzecantor.com.br 

e; 
: 8 | MUNICIPIO DE ARACATi 

TGEFICNE. 07.684.756/0001-46 | Inscrição Municip | Município | ARACATI - CE 
| AV. DRAGÃO DO MAR , 230 - CENTRO CEP: 62.800-000 

, (85)3421-1945 | E- seculturDaracati.ce.gov.br 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA BANDA ZE CANTOR PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2023, NO EVENTO 
"CARNAVAL DO ARACATI 2023" EM ARACATI CE. CONFORME CONTRATO Nº 20230111081 
DADOS BANCARIOS; 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 3474-6 
C/C: 68859-2 
ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA 
CNPJ: 43.915.507/0001-88 
PIX CNPJ 43915507000188 
“SERVIÇO SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZÃO DA ISENÇÃO DE IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, PREVISTO NO ARTIGO 4 DA LEI 
Nº 14,148/2021", 

150.000,00 150.000,00 

2-Tributação Fora do Município 

- Regime especiar Tribuiação 
(5: Retenções Federais 0,00 O-Neitum 150.000,00 

Outras Retenções Ê 5,00 

(JISSRetido 7.500,00 — 2-Não (X) Sim () Não 

“Incentivador Cultural 
142.500,00 

H | 2-Inão 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http:/iss.ivrtaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação. 

0,00 

Avisos 
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. 

] Hj! 

5H; Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
SO PREMLITURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

ii NOTA FISCAi. ELE | ISONICA DE SERVIÇO - NFS-e 19 
14/02/2023 11:37:07 02/2023 683951061 

| MUNICÍPIO DE BANABUIU 

BANABUIU - CE 

pio | FORTALEZA - CE 

> |(85)9673-6768 l financeiro(dzecantor.com.br 

23.444.672/0001-91 | Inscrição Municipal | nicipal | | Município | BANABUIU - CE 
AV. QUEIROZ PESSOA , 455 - CENTRO CEP: 63.960-000 

DADOS BANCARIOS; 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 3474-6 
C/C: 68859-2 

CNPJ : 43.915.507/0001-88 
PIX CNPJ 43915507000188 

Nº 14,148/2021". 

150.000,00 

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTD, 

era em 

|| (85)9962-84406 |. | | nfbanabuiuGgmail.com 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA BANDA ZÉ CANTOR PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2023 NO EVENTO 
CARNAVAL DE BANABUIU, EM BANABAUÍ CE. CONFORME CONTRATO Nº 2023.01.30.03 

“SERVIÇO SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS Emi RAZÃO [E ISENÇÃO DE IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, PREVISTO NO ARTIGO 4 DA LEI 

150.000,00 

O: Nenhum 

| 

) 150.000,00 

s Opyão Simples Nacional 5,00 

=) EE Retido 7.500,00 | 2-Não | (X) Sim () Não 

: | Incentivador Cuilural | 
142.500,00 - -— nm 0,00 

2 - Não 

Avisos 

ma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br 

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site hitp:/iss.fortaleza.ce.gov.br/, com à utilização do Código de Verificação. 
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» Fort a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
PREFEITURA - SECRETARIA muUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

NOTA FISCAL. Saio RCA DE SESNIÇO ro 21 
02/2022 398857366 

CASCAVEL - CE 

TE | ICZ GRAVACOES, E NPTICIPACÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA 
E MOI ZECANTOR O 

[43.915.507/0001.68 “| MsoMúnicipal ]oor. 619.4 [Município [FORTALEZA - cE 
SP] R PRO CARLOS L0&9,100 - PARQUE MANIBURA CEP:60.821-740 

Telefone |(85)9673-6768 | E-mail] financeiro)zecantor.com.br 

E. CASCAVEL - CE 

REFERENTE A CONTRATAÇÃ A ZE CANTOR PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2023 PARA O 
CARNAVAL 2023 NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL CE. CONFORME CONTRATO Nº 2023.02.02.02 
DADOS BANCARIOS; 
BANCO DO BRASIL pa jes pe So 
AGENCIA: 3474-6 ; 
C/C: 68859-2 E 
ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA" 
CNPJ : 43.915.507/0001-88 
PIX CNPJ 43915507000188 
“SERVIÇO SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZNU" DA SEN SÃO DE 1XPJ, CSLL, PIS E COFINS, PREVISTO NO ARTIGO 4 DA LEI 
Nº 14,148/2021". 

o || dna Se 

metade 

12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFIL ES BAh-t: 's, ÚrERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

“CSLL(R$) | 

150.000,00 150.000,00 

0,00 150.000,00 

5,00 

7.500,00 (X) Sim () Não 

142.500,00 dep 0,00 
Mein te jr, E E ie Sa) 

1- Uma via desta Nota Fiscal sera enviada atraves do e-mail sornénido pero Tomador dos Sang no sítio http:/iss.tortaleza.ce.gov. Br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site |t3:/1se fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Venficação, 

Avisos ” Ei 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:46:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71912/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000000562024
Data da Publicação: 05/06/2024
Data da Assinatura: 22/04/2024
Data Final do Contrato: 22/07/2024
Valor Contratado: R$ 150.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA
Contratado (CNPJ): 43.915.507/0001-88

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 41a64cdc1c0ba2495bba09584c8e1eb7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 86a262aa30045cdd168c6a6efaedbe4e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 891463318c2b8a747d4f8cbec529575a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 3a9bcc808445dc5a95f74ee936b784ab

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: E37F.6F46.CFD4.C90D.738D.CF34.DB7B.0259. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71898/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/06/2024 às 17:46h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 71912/24 ao Documento 71898/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 71898/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 280 - 290 891463318c2b8a747d4f8cbec529575a

Comprovante de publicidade 291 41a64cdc1c0ba2495bba09584c8e1eb7

Designação do gestor do contrato 292 3a9bcc808445dc5a95f74ee936b784ab

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 293 a704e9bef19f00344b5726e95db8e3cc

Comprovantes de regularidade da contratada 294 - 343 86a262aa30045cdd168c6a6efaedbe4e

RECIBO PROTOCOLO 344 e37f6f46cfd4c90d738dcf34db7b0259

João Pessoa, 17 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 68C6.CFB2.3FB4.27AF.76D7.2795.7E58.978F. 
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Ofício nº 024/2024 

Conceição — PB, 29 de maio de 2024. 

À 
Gabinete do prefeito 
Da 
Secretaria de cultura do município de conceição — PB 
Representado: FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES 
Secretário de Cultura 

Assunto: Requerimento de Apostilamento de Rubrica Orçamentária 

A secretaria de cultura deste município vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria requerer o apostilamento de rubrica orçamentária nos contratos celebrados em 
decorrência dos processos de Inexigibilidade de licitação nº 0004/2024 e 0009/2024, 
tendo como objeto a contratação de diversas bandas para as festividade juninas no 
município de conceição — PB, com fundamento no art. 74 e no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021. 

1. Justificativa: 

Os processos mencionado tem por objeto a prestação de serviços artísticos, e 
culminaram na celebração de diversos contratos. cuja execução é imprescindível para a 
realização das festividades Juninas, programado para ocorrer entre os 23 e 26 de junho. 
Considerando a necessidade de adequação orçamentária e a devida alocação de 
recursos, torna-se imperioso o apostilamento da rubrica orçamentária no referido 
contrato. 

2. Fundamento Legal: 

Nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a administração pública pode promover 
alterações unilaterais nos contratos para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado. Ademais, o art. 92 estabelece a 

necessidade de adequação das dotações orçamentárias e a pertinência das mudanças 
contratuais, desde que justificadas e necessárias para a execução do contrato. 

3. Informações Adicionais: 

e Contratosnº: 

065/2024,053/2024,054/2024,0056/2024.066/2024,067/2024,100/2024,0055/2024. 
e Processo de Inexigibilidade de Licitação nº: 0004/2024 e 0009/2024 
e Valor total dos contratos: R$ 1.030.000,00 (um milhão e trinta reais) 

e Nova rubrica orçamentária acrescentada:

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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09.000 SECRETARIA DE CULTURA 
Rubrica:13 192 1016 2062 REALIZAÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 
Elemento de Despesa 
339036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física...R50.000,00 

339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...R 1.350.000,00 
Fonte de Recursos: 1706.0000- Transferência Especial da União. 

Finalidade: Pagar despesas do evento junino do município. 

Dessa forma, solicitamos a Vossa Senhoria a devida análise e aprovação do 

apostilamento da nova rubrica orçamentária ao contrato mencionado, de modo a garantir 
a regularidade e continuidade dos serviços contratados. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO ELIS MANGUEIRA GOMES 

Secretário de Cultura
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO Sea | CONCEIÇÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO | 

PARECER JURÍDICO Conceição - PB, 29 de maio de 2024. 

OFÍCIO Nº 024/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA DE CULTURA 

ASSUNTO:  APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS Nº 053/2024, 054/2024, 

056/2024, 065/2024 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO  SUBSTANCIAL DO 

CONTRATO. APOSTILAMENTO. LEI Nº 14.133/2021. 

[I - RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento formulado pela SECRETARIA DE CULTURA 

acerca da possibilidade de retificação dos Contratos nº 053/2024, 

054/2024, 056/2024, 065/2024, cujo objeto é a contratação de 

profissionais do setor artístico para apresentação dentro da 

Programação do São João 2024 do Município de Conceição - PB. 

Foi encaminhado o pedido de retificação da Cláusula Quarta dos 

mencionados contratos que trata da dotação orçamentária para 

adequar a fonte de recurso, atendendo orientação do setor 

administrativo e financeiro. 

Por encaminhamento à PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL, e posterior 

distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração de 

parecer. 

É o Relatório. 

| II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Cumpre observar, de início, que “Termo Aditivo” é o instrumento

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
Apostilamento. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:37. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

348

348



utilizado para se efetuar acréscimos ou supressões aos contratos, 

bem como suas prorrogações e modificações que caracterizam 

alteração ao contrato. 

No caso em comento, contudo, observando o disciplinado na Lei nº 

8.666/93, entende-se que não se trata de caso de alteração 

substancial dos contratos em epigrafe, mas sim, de simples 

apostila. Sobre o assunto, a Nova de Lei de Licitações e 

Contratos, em seu art. 136, IV, expõe o seguinte: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do 

contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nãs seguintes 

situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 

ou à repactuação de préços previstos no próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do 

contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 

Segundo a ON 35/2011: “pode se inferir que o apostilamento, que é 

a anotação do registro administrativo no próprio termo de contrato 

ou em instrumentos hábeis que o substituam, deve ser utilizado em 

situações em que haja pequenas alterações contratuais, em que não 

se altere o seu valor inicial e em que não há implicações em sua 

execução”. 

A Orientação Normativa da Advocacia Geral da União explicita bem o 

caso em epígrafe, visto que a alteração suscitada não implica 

mudança no valor firmado no instrumento contratual, tampouco 

implica reflexões em sua execução, que continuará conforme 

estabelecido inicialmente. 

A Cláusula Quarta dos contratos em epigrafe tem a seguinte 

colocação: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13. 392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA:  3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Assim, para que seja efetuada a adequação orçamentária solicitada, 

faz-se necessário a modificação das rubricas constantes na 

cláusula quinta, devendo constar a seguinte redação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 

1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

Apostila é a anotação ou registro administrativo de modificações 

contratuais que não alteram a essência da avença ou que não 

modifiquem as bases contratuais. 

A retificação aqui analisada poderá ocorrer por meio de 

apostilamento, que é apenas o registro do implemento de uma 

condição que já estava prevista no contrato, a despeito do que o 

art. 136, II, da Lei nº 14.133, normatiza, quando exemplifica 

situações em que poderão ocorrer as alterações contratuais por 

meio de tal instrumento. 

A intenção do legislador, ao realizar tais determinações, fora 

proteger o contratado e o interesse público, exigindo formalidade 

e publicidade, com fito de preservar a lisura do ato 

administrativo. 

As exceções exemplificadas na Lei de Licitações não conseguem 

elencar todas as possibilidades em que as bases contratuais não 

sejam alteradas. 

Neste sentido, tendo em vista que a apostila não se trata de 
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alteração contratual, não se exige publicação de seu termo para 

garantir a eficácia do ato. 

Por fim, mesmo não havendo necessidade de publicação, torna-se 

imprescindível que a correção seja emitida pelo órgão responsável 

por assinar o apostilamento que retifica pontualmente aos 

Contratos nº 053/2024, 054/2024, 055/2024, 056/2024, 065/2024, 

066/2024, 067/2024 E 0100/2024. 

| III - CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, por se tratar de causa de APOSTILAMENTO, opinamos 

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, devendo ser formulado o 

Primeiro Termo de Apostilamento para promover a respectiva 

retificação dos Contratos nº 053/2024, 054/2024, 056/2024 e 

065/2024, alterando-se no instrumento a sua Cláusula Quarta, que 

deverá conter a seguinte redação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392, 1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 

1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

É o parecer. S.M.J 

Conceição - PB, em 29 de maio de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 053/2024, 054/2024, 056/2024, 065/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASAS DO FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO 
NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 

FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB; CONTRATAÇÃO DE 
SHOW, CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO 
DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW DE ZÉ CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO - PB: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ENCANTU'S, PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, 
DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB 
INEXIGIBILIDADE: Nº 004/2024 
OBJETIVO: RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DOS MENCIONADOS CONTRATOS QUE 
TRATA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ADEQUAR A FONTE DE RECURSO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, CNPJ Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADAS: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 
03.657.268/0001-99; MEFF — PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 19.5956.940/0001-07; 
ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 43.915.507/0001-88: 
BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 17.443.931/0001-67 
DA ALTERAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: 
CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS 
CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

SAMUEL SOARES DE LACERDA 

Prefeito € tHúcional
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Paraiba , 20 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XV |Nº364] 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES COM RECURSOS DO ENDE 
12 361 1004 2023 DESENVOLVER AS ATIVID.DA MERENDA 
ESCOLAR - AGRICULTURA FAMILIAR 07.001 SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUNDO MUNIC. DE 
DESENV. SOCIAL 08 122 1011 2047 DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES SECRETARIA DE DEZENVOLVIMENTO SOCIAL 
08 244 1011 2048 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCEV / PBF / CRAS) 08 244 1011 
2049 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS — 
ENAS/PRÓPRIOS 02.301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2007 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ADMINISTRAÇÃO (06.001 SECRETARIA DE SAÚDE — FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 122 1008 2038 MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS PRÓPRIO). 
VIGÊNCIA: até 12/06/2025.PARTES | CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS e: CT Nº 
03901/2024 - 12.06.24 - MERCADINHO ECONOMICO DA 
RIBEIRA LTDA - R$ 573.319,50; CT Nº 03902/2024 - 12,06,24 - 
JAILTON DA SILVA RAMOS - R$ 11287480; CT Nº 
03903/2024 - 12.06.24 - HEALTH NUTRICAO HOSPITALAR 
EIRELI - R$ 3.261,00; CT Nº 03904/2024 - 12.06.24 - AS L 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 78.381,40. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:604DSBEB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 141/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 “V“, da Lei 
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 

NOMEAR: HUGO CESAR DIAS FERREIRA, para o cargo de 
Secretário de Infraestrutura, simbolo SMI, com lotação na Secretaria 
de Infraestrutura deste municipio de Conceição/PB, servindo-lhe de 

título para posse e exercício do cargo a presente portaria. 

Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:3395C9BE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº, 142/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 “V“, da Lei 
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 

NOMEAR:CLEIDIANA SIMÃO DE MOURA GOMES, para O 

cargo de Diretora Escolar Adjunto da Creche Municipal Fabiola 
Michelle Xavier Evangelista, com lotação na Secretaria de Educação. 

deste Municipio de Conceição/PB, servindo-lhe de título para posse e 
exercício do cargo a presente portaria, 

Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:EB|6CEB3 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO:CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº053/2024, 054/2024, 056/2024, 065/2024 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASAS DO 
FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 
2024, COM DURAÇÃO MINIMA DE IH30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO  — PB; CONTRATAÇÃO DE SHOW, 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, 
PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO  MINÍMA DE  IH30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB; CONTRATAÇÃO DE SHOW DE ZÉ 
CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 
2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 
ENCANTU'S, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO 
DE 2024, COM DURAÇÃO MINIMA DE 1H30MIN, DENTRO 
DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB 
INEXIGIBILIDADE:Nº 004/2024 , 
OBJETIVO:RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DOS 
MENCIONADOS CONTRATOS QUE TRATA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ADEQUAR A FONTE DE RECURSO 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, CNPJ Nº 
08.943.227/0001-82 
CONTRATADAS:BRASAS DO FORRO COMERCIO E 
LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 03,657.268/0001-99; 
MEFF — PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 
19.5956.940/0001-07; ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E 
ENTRETENIMENTOS LTDA,CNPI: 43.915.507/0001-88/BANDA 
ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 17.443.931/0001- 
67 

DA ALTERAÇÃO: UNIDADE | ORÇAMENTÁRIA: 09.000 
SECRETARIA DE 
CULTURA;CLASSIFICAÇÃO; 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO 
DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E 
LAZER. ELEMENTO DE —DESPESA:3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 
RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:2CED2B74 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO:CONTRATOS 
Nº055/2024, 066/2024, 067/2024, 0100/2024 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SHOW DE WILLIAM SANFONA 

PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2H, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB; 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA FORRÓ REAL, PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2H. DENTRO DAS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB; 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DE KÁTIA CILENEPARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2 HORAS, DENTRO DAS 

ADMINISTRATIVOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE 

JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 

FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro lado, 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 03.657.268/0001-99, com sede na Rua Siqueira Campos, 409, Sala 

02, Bairro do Siqueira, Maracanaú - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Francisco lvanilson Tavares Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Serra do 

Mar, 2, Parque Luzardo Viana, Maracanaú — CE, CPF nº 022.785.363-62, doravante denominada 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 053/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392 1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS, 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 053/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina O CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, pata todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA MEFF 

- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE SHOW, 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguet - Centro Administrativo 

integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel! Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro tado, 

MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 19.5956.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, 1741, Sala 04, Aldeota, Fortaleza - 

CE, representado neste ato pela Sócio Administrador Lívia Barbosa Gurgel, brasileira, residente e 

domiciliada no Município de Fortaleza - CE, CPF nº 634.568.003-63, doravante denominada 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 054/2024, O qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos. 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS, 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE. 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

ELEMENT
O dr Eni 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 054/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA —- DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina O CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 056/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA ICZ 

GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETERIMENTOS LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ZE CANTOR PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro lado, 

ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF nº 43.91 5.507/0001-88, com sede na AV Eusebio de Queiroz, 1171, 

Sala 01 Azur Boulevard, Centro, Eusebio - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Antônio Isaias Paiva Duarte, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Cruz, 

540, Apto. 24, Aldeota, Fortaleza — CE, CEP: 60.125-150, doravante denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 056/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO 

Na Ciáusuta Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 056/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 065/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA 

BANDA  ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA  ENCANTU'S, PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 4H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro tado, 

BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 17.443.931/0001-67, com sede na rua Aluísio de Azevedo, 200, Sala 0301, Emp. Jose 

Borba Maranhão, Santo Amaro, Recife - PE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Rafaella Oliveira Lopes, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Miguel Inácio 

Albuquerque, 29, José Américo, João Pessoa - PB, CPF nº 012.712.594-94, doravante 

denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 065/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se Iê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: CLASSIFICAÇÃO: 
13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 
DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 
ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 065/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 10:37:06 Samuel Soares Lavor de
Lacerda alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 71906/24.

Número do Contrato: 000000532024
Data da Publicação: 07/06/2024
Data da Assinatura: 11/04/2024
Data Final do Contrato: 11/07/2024
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB.
Contratado (Nome): BRASAS DO FORRÓ COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDA.
Contratado (CNPJ): 03.657.268/0001-99
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 20/06/2024
Justificativa [Apostilamento]: Considerando a necessidade de adequação orçamentária e a devida alocação de
recursos.
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Sim
Novas Fontes de Recursos [Apostilamento]: 706 - Transferência Especial da União

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim ad8ab2511c2f4021edb992546b349611

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: B609.A627.FDFF.772C.7100.E079.24AE.5440. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71898/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 10:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 71906/24 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

71898/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 346 - 361 ad8ab2511c2f4021edb992546b349611

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 362 b609a627fdff772c7100e07924ae5440

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 1DAD.FE54.60E0.2C8D.D261.1984.0E4C.D3EC. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:37. Responsável: tramita.
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Ofício nº 024/2024 

Conceição — PB, 29 de maio de 2024. 

À 
Gabinete do prefeito 
Da 
Secretaria de cultura do município de conceição — PB 
Representado: FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES 
Secretário de Cultura 

Assunto: Requerimento de Apostilamento de Rubrica Orçamentária 

A secretaria de cultura deste município vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria requerer o apostilamento de rubrica orçamentária nos contratos celebrados em 
decorrência dos processos de Inexigibilidade de licitação nº 0004/2024 e 0009/2024, 
tendo como objeto a contratação de diversas bandas para as festividade juninas no 
município de conceição — PB, com fundamento no art. 74 e no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021. 

1. Justificativa: 

Os processos mencionado tem por objeto a prestação de serviços artísticos, e 
culminaram na celebração de diversos contratos. cuja execução é imprescindível para a 
realização das festividades Juninas, programado para ocorrer entre os 23 e 26 de junho. 
Considerando a necessidade de adequação orçamentária e a devida alocação de 
recursos, torna-se imperioso o apostilamento da rubrica orçamentária no referido 
contrato. 

2. Fundamento Legal: 

Nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a administração pública pode promover 
alterações unilaterais nos contratos para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado. Ademais, o art. 92 estabelece a 

necessidade de adequação das dotações orçamentárias e a pertinência das mudanças 
contratuais, desde que justificadas e necessárias para a execução do contrato. 

3. Informações Adicionais: 

e Contratosnº: 

065/2024,053/2024,054/2024,0056/2024.066/2024,067/2024,100/2024,0055/2024. 
e Processo de Inexigibilidade de Licitação nº: 0004/2024 e 0009/2024 
e Valor total dos contratos: R$ 1.030.000,00 (um milhão e trinta reais) 

e Nova rubrica orçamentária acrescentada:

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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09.000 SECRETARIA DE CULTURA 
Rubrica:13 192 1016 2062 REALIZAÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 
Elemento de Despesa 
339036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física...R50.000,00 

339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...R 1.350.000,00 
Fonte de Recursos: 1706.0000- Transferência Especial da União. 

Finalidade: Pagar despesas do evento junino do município. 

Dessa forma, solicitamos a Vossa Senhoria a devida análise e aprovação do 

apostilamento da nova rubrica orçamentária ao contrato mencionado, de modo a garantir 
a regularidade e continuidade dos serviços contratados. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO ELIS MANGUEIRA GOMES 

Secretário de Cultura
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO Sea | CONCEIÇÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO | 

PARECER JURÍDICO Conceição - PB, 29 de maio de 2024. 

OFÍCIO Nº 024/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA DE CULTURA 

ASSUNTO:  APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS Nº 053/2024, 054/2024, 

056/2024, 065/2024 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO  SUBSTANCIAL DO 

CONTRATO. APOSTILAMENTO. LEI Nº 14.133/2021. 

[I - RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento formulado pela SECRETARIA DE CULTURA 

acerca da possibilidade de retificação dos Contratos nº 053/2024, 

054/2024, 056/2024, 065/2024, cujo objeto é a contratação de 

profissionais do setor artístico para apresentação dentro da 

Programação do São João 2024 do Município de Conceição - PB. 

Foi encaminhado o pedido de retificação da Cláusula Quarta dos 

mencionados contratos que trata da dotação orçamentária para 

adequar a fonte de recurso, atendendo orientação do setor 

administrativo e financeiro. 

Por encaminhamento à PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL, e posterior 

distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração de 

parecer. 

É o Relatório. 

| II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Cumpre observar, de início, que “Termo Aditivo” é o instrumento
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utilizado para se efetuar acréscimos ou supressões aos contratos, 

bem como suas prorrogações e modificações que caracterizam 

alteração ao contrato. 

No caso em comento, contudo, observando o disciplinado na Lei nº 

8.666/93, entende-se que não se trata de caso de alteração 

substancial dos contratos em epigrafe, mas sim, de simples 

apostila. Sobre o assunto, a Nova de Lei de Licitações e 

Contratos, em seu art. 136, IV, expõe o seguinte: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do 

contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nãs seguintes 

situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 

ou à repactuação de préços previstos no próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do 

contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 

Segundo a ON 35/2011: “pode se inferir que o apostilamento, que é 

a anotação do registro administrativo no próprio termo de contrato 

ou em instrumentos hábeis que o substituam, deve ser utilizado em 

situações em que haja pequenas alterações contratuais, em que não 

se altere o seu valor inicial e em que não há implicações em sua 

execução”. 

A Orientação Normativa da Advocacia Geral da União explicita bem o 

caso em epígrafe, visto que a alteração suscitada não implica 

mudança no valor firmado no instrumento contratual, tampouco 

implica reflexões em sua execução, que continuará conforme 

estabelecido inicialmente. 

A Cláusula Quarta dos contratos em epigrafe tem a seguinte 

colocação: 

Página | 2
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13. 392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA:  3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Assim, para que seja efetuada a adequação orçamentária solicitada, 

faz-se necessário a modificação das rubricas constantes na 

cláusula quinta, devendo constar a seguinte redação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 

1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

Apostila é a anotação ou registro administrativo de modificações 

contratuais que não alteram a essência da avença ou que não 

modifiquem as bases contratuais. 

A retificação aqui analisada poderá ocorrer por meio de 

apostilamento, que é apenas o registro do implemento de uma 

condição que já estava prevista no contrato, a despeito do que o 

art. 136, II, da Lei nº 14.133, normatiza, quando exemplifica 

situações em que poderão ocorrer as alterações contratuais por 

meio de tal instrumento. 

A intenção do legislador, ao realizar tais determinações, fora 

proteger o contratado e o interesse público, exigindo formalidade 

e publicidade, com fito de preservar a lisura do ato 

administrativo. 

As exceções exemplificadas na Lei de Licitações não conseguem 

elencar todas as possibilidades em que as bases contratuais não 

sejam alteradas. 

Neste sentido, tendo em vista que a apostila não se trata de 
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alteração contratual, não se exige publicação de seu termo para 

garantir a eficácia do ato. 

Por fim, mesmo não havendo necessidade de publicação, torna-se 

imprescindível que a correção seja emitida pelo órgão responsável 

por assinar o apostilamento que retifica pontualmente aos 

Contratos nº 053/2024, 054/2024, 055/2024, 056/2024, 065/2024, 

066/2024, 067/2024 E 0100/2024. 

| III - CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, por se tratar de causa de APOSTILAMENTO, opinamos 

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, devendo ser formulado o 

Primeiro Termo de Apostilamento para promover a respectiva 

retificação dos Contratos nº 053/2024, 054/2024, 056/2024 e 

065/2024, alterando-se no instrumento a sua Cláusula Quarta, que 

deverá conter a seguinte redação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392, 1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 

1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

É o parecer. S.M.J 

Conceição - PB, em 29 de maio de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 053/2024, 054/2024, 056/2024, 065/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASAS DO FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO 
NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 

FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB; CONTRATAÇÃO DE 
SHOW, CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO 
DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW DE ZÉ CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO - PB: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ENCANTU'S, PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, 
DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB 
INEXIGIBILIDADE: Nº 004/2024 
OBJETIVO: RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DOS MENCIONADOS CONTRATOS QUE 
TRATA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ADEQUAR A FONTE DE RECURSO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, CNPJ Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADAS: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 
03.657.268/0001-99; MEFF — PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 19.5956.940/0001-07; 
ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 43.915.507/0001-88: 
BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 17.443.931/0001-67 
DA ALTERAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: 
CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS 
CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

SAMUEL SOARES DE LACERDA 

Prefeito € tHúcional
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Paraiba , 20 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XV |Nº364] 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES COM RECURSOS DO ENDE 
12 361 1004 2023 DESENVOLVER AS ATIVID.DA MERENDA 
ESCOLAR - AGRICULTURA FAMILIAR 07.001 SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUNDO MUNIC. DE 
DESENV. SOCIAL 08 122 1011 2047 DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES SECRETARIA DE DEZENVOLVIMENTO SOCIAL 
08 244 1011 2048 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCEV / PBF / CRAS) 08 244 1011 
2049 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS — 
ENAS/PRÓPRIOS 02.301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2007 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ADMINISTRAÇÃO (06.001 SECRETARIA DE SAÚDE — FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 122 1008 2038 MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS PRÓPRIO). 
VIGÊNCIA: até 12/06/2025.PARTES | CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS e: CT Nº 
03901/2024 - 12.06.24 - MERCADINHO ECONOMICO DA 
RIBEIRA LTDA - R$ 573.319,50; CT Nº 03902/2024 - 12,06,24 - 
JAILTON DA SILVA RAMOS - R$ 11287480; CT Nº 
03903/2024 - 12.06.24 - HEALTH NUTRICAO HOSPITALAR 
EIRELI - R$ 3.261,00; CT Nº 03904/2024 - 12.06.24 - AS L 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 78.381,40. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:604DSBEB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 141/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 “V“, da Lei 
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 

NOMEAR: HUGO CESAR DIAS FERREIRA, para o cargo de 
Secretário de Infraestrutura, simbolo SMI, com lotação na Secretaria 
de Infraestrutura deste municipio de Conceição/PB, servindo-lhe de 

título para posse e exercício do cargo a presente portaria. 

Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:3395C9BE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº, 142/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 “V“, da Lei 
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 

NOMEAR:CLEIDIANA SIMÃO DE MOURA GOMES, para O 

cargo de Diretora Escolar Adjunto da Creche Municipal Fabiola 
Michelle Xavier Evangelista, com lotação na Secretaria de Educação. 

deste Municipio de Conceição/PB, servindo-lhe de título para posse e 
exercício do cargo a presente portaria, 

Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:EB|6CEB3 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO:CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº053/2024, 054/2024, 056/2024, 065/2024 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASAS DO 
FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 
2024, COM DURAÇÃO MINIMA DE IH30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO  — PB; CONTRATAÇÃO DE SHOW, 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, 
PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO  MINÍMA DE  IH30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB; CONTRATAÇÃO DE SHOW DE ZÉ 
CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 
2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 
ENCANTU'S, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO 
DE 2024, COM DURAÇÃO MINIMA DE 1H30MIN, DENTRO 
DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB 
INEXIGIBILIDADE:Nº 004/2024 , 
OBJETIVO:RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DOS 
MENCIONADOS CONTRATOS QUE TRATA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ADEQUAR A FONTE DE RECURSO 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, CNPJ Nº 
08.943.227/0001-82 
CONTRATADAS:BRASAS DO FORRO COMERCIO E 
LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 03,657.268/0001-99; 
MEFF — PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 
19.5956.940/0001-07; ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E 
ENTRETENIMENTOS LTDA,CNPI: 43.915.507/0001-88/BANDA 
ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 17.443.931/0001- 
67 

DA ALTERAÇÃO: UNIDADE | ORÇAMENTÁRIA: 09.000 
SECRETARIA DE 
CULTURA;CLASSIFICAÇÃO; 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO 
DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E 
LAZER. ELEMENTO DE —DESPESA:3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 
RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:2CED2B74 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO:CONTRATOS 
Nº055/2024, 066/2024, 067/2024, 0100/2024 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SHOW DE WILLIAM SANFONA 

PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2H, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB; 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA FORRÓ REAL, PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2H. DENTRO DAS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB; 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DE KÁTIA CILENEPARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2 HORAS, DENTRO DAS 

ADMINISTRATIVOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE 

JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 

FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro lado, 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 03.657.268/0001-99, com sede na Rua Siqueira Campos, 409, Sala 

02, Bairro do Siqueira, Maracanaú - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Francisco lvanilson Tavares Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Serra do 

Mar, 2, Parque Luzardo Viana, Maracanaú — CE, CPF nº 022.785.363-62, doravante denominada 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 053/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392 1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS, 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 053/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina O CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, pata todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA MEFF 

- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE SHOW, 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguet - Centro Administrativo 

integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel! Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro tado, 

MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 19.5956.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, 1741, Sala 04, Aldeota, Fortaleza - 

CE, representado neste ato pela Sócio Administrador Lívia Barbosa Gurgel, brasileira, residente e 

domiciliada no Município de Fortaleza - CE, CPF nº 634.568.003-63, doravante denominada 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 054/2024, O qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos. 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS, 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE. 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

ELEMENT
O dr Eni 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 054/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA —- DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina O CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 056/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA ICZ 

GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETERIMENTOS LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ZE CANTOR PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro lado, 

ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF nº 43.91 5.507/0001-88, com sede na AV Eusebio de Queiroz, 1171, 

Sala 01 Azur Boulevard, Centro, Eusebio - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Antônio Isaias Paiva Duarte, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Cruz, 

540, Apto. 24, Aldeota, Fortaleza — CE, CEP: 60.125-150, doravante denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 056/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO 

Na Ciáusuta Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
Apostilamento. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:39. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

376

376



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 056/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 065/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA 

BANDA  ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA  ENCANTU'S, PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 4H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro tado, 

BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 17.443.931/0001-67, com sede na rua Aluísio de Azevedo, 200, Sala 0301, Emp. Jose 

Borba Maranhão, Santo Amaro, Recife - PE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Rafaella Oliveira Lopes, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Miguel Inácio 

Albuquerque, 29, José Américo, João Pessoa - PB, CPF nº 012.712.594-94, doravante 

denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 065/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se Iê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: CLASSIFICAÇÃO: 
13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 
DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 
ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 065/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 10:39:57 Samuel Soares Lavor de
Lacerda alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 71904/24.

Número do Contrato: 000000652024
Data da Publicação: 05/06/2024
Data da Assinatura: 18/04/2024
Data Final do Contrato: 18/07/2024
Valor Contratado: R$ 125.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): Banda Encantu´s Produções e Eventos Ltda.
Contratado (CNPJ): 17.443.931/0001-67
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 20/06/2024
Justificativa [Apostilamento]: Considerando a necessidade de adequação orçamentária e a devida alocação de
recursos.
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Sim
Novas Fontes de Recursos [Apostilamento]: 706 - Transferência Especial da União

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim ad8ab2511c2f4021edb992546b349611

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:39. Responsável: tramita.

380

380



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71898/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 10:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 71904/24 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

71898/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 364 - 379 ad8ab2511c2f4021edb992546b349611

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 380 6a43d6e0c6b42deca37e432f9cfa47d0

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 2EC3.9187.CB55.BCDA.598D.4171.C618.66C1. 
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Ofício nº 024/2024 

Conceição — PB, 29 de maio de 2024. 

À 
Gabinete do prefeito 
Da 
Secretaria de cultura do município de conceição — PB 
Representado: FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES 
Secretário de Cultura 

Assunto: Requerimento de Apostilamento de Rubrica Orçamentária 

A secretaria de cultura deste município vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria requerer o apostilamento de rubrica orçamentária nos contratos celebrados em 
decorrência dos processos de Inexigibilidade de licitação nº 0004/2024 e 0009/2024, 
tendo como objeto a contratação de diversas bandas para as festividade juninas no 
município de conceição — PB, com fundamento no art. 74 e no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021. 

1. Justificativa: 

Os processos mencionado tem por objeto a prestação de serviços artísticos, e 
culminaram na celebração de diversos contratos. cuja execução é imprescindível para a 
realização das festividades Juninas, programado para ocorrer entre os 23 e 26 de junho. 
Considerando a necessidade de adequação orçamentária e a devida alocação de 
recursos, torna-se imperioso o apostilamento da rubrica orçamentária no referido 
contrato. 

2. Fundamento Legal: 

Nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a administração pública pode promover 
alterações unilaterais nos contratos para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado. Ademais, o art. 92 estabelece a 

necessidade de adequação das dotações orçamentárias e a pertinência das mudanças 
contratuais, desde que justificadas e necessárias para a execução do contrato. 

3. Informações Adicionais: 

e Contratosnº: 

065/2024,053/2024,054/2024,0056/2024.066/2024,067/2024,100/2024,0055/2024. 
e Processo de Inexigibilidade de Licitação nº: 0004/2024 e 0009/2024 
e Valor total dos contratos: R$ 1.030.000,00 (um milhão e trinta reais) 

e Nova rubrica orçamentária acrescentada:
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09.000 SECRETARIA DE CULTURA 
Rubrica:13 192 1016 2062 REALIZAÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 
Elemento de Despesa 
339036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física...R50.000,00 

339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...R 1.350.000,00 
Fonte de Recursos: 1706.0000- Transferência Especial da União. 

Finalidade: Pagar despesas do evento junino do município. 

Dessa forma, solicitamos a Vossa Senhoria a devida análise e aprovação do 

apostilamento da nova rubrica orçamentária ao contrato mencionado, de modo a garantir 
a regularidade e continuidade dos serviços contratados. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO ELIS MANGUEIRA GOMES 

Secretário de Cultura

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
Apostilamento. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:43. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

383

383



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO Sea | CONCEIÇÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO | 

PARECER JURÍDICO Conceição - PB, 29 de maio de 2024. 

OFÍCIO Nº 024/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA DE CULTURA 

ASSUNTO:  APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS Nº 053/2024, 054/2024, 

056/2024, 065/2024 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO  SUBSTANCIAL DO 

CONTRATO. APOSTILAMENTO. LEI Nº 14.133/2021. 

[I - RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento formulado pela SECRETARIA DE CULTURA 

acerca da possibilidade de retificação dos Contratos nº 053/2024, 

054/2024, 056/2024, 065/2024, cujo objeto é a contratação de 

profissionais do setor artístico para apresentação dentro da 

Programação do São João 2024 do Município de Conceição - PB. 

Foi encaminhado o pedido de retificação da Cláusula Quarta dos 

mencionados contratos que trata da dotação orçamentária para 

adequar a fonte de recurso, atendendo orientação do setor 

administrativo e financeiro. 

Por encaminhamento à PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL, e posterior 

distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração de 

parecer. 

É o Relatório. 

| II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Cumpre observar, de início, que “Termo Aditivo” é o instrumento
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utilizado para se efetuar acréscimos ou supressões aos contratos, 

bem como suas prorrogações e modificações que caracterizam 

alteração ao contrato. 

No caso em comento, contudo, observando o disciplinado na Lei nº 

8.666/93, entende-se que não se trata de caso de alteração 

substancial dos contratos em epigrafe, mas sim, de simples 

apostila. Sobre o assunto, a Nova de Lei de Licitações e 

Contratos, em seu art. 136, IV, expõe o seguinte: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do 

contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nãs seguintes 

situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 

ou à repactuação de préços previstos no próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do 

contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 

Segundo a ON 35/2011: “pode se inferir que o apostilamento, que é 

a anotação do registro administrativo no próprio termo de contrato 

ou em instrumentos hábeis que o substituam, deve ser utilizado em 

situações em que haja pequenas alterações contratuais, em que não 

se altere o seu valor inicial e em que não há implicações em sua 

execução”. 

A Orientação Normativa da Advocacia Geral da União explicita bem o 

caso em epígrafe, visto que a alteração suscitada não implica 

mudança no valor firmado no instrumento contratual, tampouco 

implica reflexões em sua execução, que continuará conforme 

estabelecido inicialmente. 

A Cláusula Quarta dos contratos em epigrafe tem a seguinte 

colocação: 

Página | 2
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13. 392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA:  3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Assim, para que seja efetuada a adequação orçamentária solicitada, 

faz-se necessário a modificação das rubricas constantes na 

cláusula quinta, devendo constar a seguinte redação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 

1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

Apostila é a anotação ou registro administrativo de modificações 

contratuais que não alteram a essência da avença ou que não 

modifiquem as bases contratuais. 

A retificação aqui analisada poderá ocorrer por meio de 

apostilamento, que é apenas o registro do implemento de uma 

condição que já estava prevista no contrato, a despeito do que o 

art. 136, II, da Lei nº 14.133, normatiza, quando exemplifica 

situações em que poderão ocorrer as alterações contratuais por 

meio de tal instrumento. 

A intenção do legislador, ao realizar tais determinações, fora 

proteger o contratado e o interesse público, exigindo formalidade 

e publicidade, com fito de preservar a lisura do ato 

administrativo. 

As exceções exemplificadas na Lei de Licitações não conseguem 

elencar todas as possibilidades em que as bases contratuais não 

sejam alteradas. 

Neste sentido, tendo em vista que a apostila não se trata de 
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alteração contratual, não se exige publicação de seu termo para 

garantir a eficácia do ato. 

Por fim, mesmo não havendo necessidade de publicação, torna-se 

imprescindível que a correção seja emitida pelo órgão responsável 

por assinar o apostilamento que retifica pontualmente aos 

Contratos nº 053/2024, 054/2024, 055/2024, 056/2024, 065/2024, 

066/2024, 067/2024 E 0100/2024. 

| III - CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, por se tratar de causa de APOSTILAMENTO, opinamos 

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, devendo ser formulado o 

Primeiro Termo de Apostilamento para promover a respectiva 

retificação dos Contratos nº 053/2024, 054/2024, 056/2024 e 

065/2024, alterando-se no instrumento a sua Cláusula Quarta, que 

deverá conter a seguinte redação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392, 1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 

1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

É o parecer. S.M.J 

Conceição - PB, em 29 de maio de 2024. 

Página | 4
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 053/2024, 054/2024, 056/2024, 065/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASAS DO FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO 
NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 

FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB; CONTRATAÇÃO DE 
SHOW, CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO 
DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW DE ZÉ CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO - PB: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ENCANTU'S, PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, 
DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB 
INEXIGIBILIDADE: Nº 004/2024 
OBJETIVO: RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DOS MENCIONADOS CONTRATOS QUE 
TRATA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ADEQUAR A FONTE DE RECURSO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, CNPJ Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADAS: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 
03.657.268/0001-99; MEFF — PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 19.5956.940/0001-07; 
ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 43.915.507/0001-88: 
BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 17.443.931/0001-67 
DA ALTERAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: 
CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS 
CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

SAMUEL SOARES DE LACERDA 

Prefeito € tHúcional

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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Paraiba , 20 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XV |Nº364] 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES COM RECURSOS DO ENDE 
12 361 1004 2023 DESENVOLVER AS ATIVID.DA MERENDA 
ESCOLAR - AGRICULTURA FAMILIAR 07.001 SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUNDO MUNIC. DE 
DESENV. SOCIAL 08 122 1011 2047 DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES SECRETARIA DE DEZENVOLVIMENTO SOCIAL 
08 244 1011 2048 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCEV / PBF / CRAS) 08 244 1011 
2049 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS — 
ENAS/PRÓPRIOS 02.301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2007 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ADMINISTRAÇÃO (06.001 SECRETARIA DE SAÚDE — FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 122 1008 2038 MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS PRÓPRIO). 
VIGÊNCIA: até 12/06/2025.PARTES | CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS e: CT Nº 
03901/2024 - 12.06.24 - MERCADINHO ECONOMICO DA 
RIBEIRA LTDA - R$ 573.319,50; CT Nº 03902/2024 - 12,06,24 - 
JAILTON DA SILVA RAMOS - R$ 11287480; CT Nº 
03903/2024 - 12.06.24 - HEALTH NUTRICAO HOSPITALAR 
EIRELI - R$ 3.261,00; CT Nº 03904/2024 - 12.06.24 - AS L 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 78.381,40. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:604DSBEB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 141/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 “V“, da Lei 
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 

NOMEAR: HUGO CESAR DIAS FERREIRA, para o cargo de 
Secretário de Infraestrutura, simbolo SMI, com lotação na Secretaria 
de Infraestrutura deste municipio de Conceição/PB, servindo-lhe de 

título para posse e exercício do cargo a presente portaria. 

Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:3395C9BE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº, 142/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 “V“, da Lei 
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 

NOMEAR:CLEIDIANA SIMÃO DE MOURA GOMES, para O 

cargo de Diretora Escolar Adjunto da Creche Municipal Fabiola 
Michelle Xavier Evangelista, com lotação na Secretaria de Educação. 

deste Municipio de Conceição/PB, servindo-lhe de título para posse e 
exercício do cargo a presente portaria, 

Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:EB|6CEB3 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO:CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº053/2024, 054/2024, 056/2024, 065/2024 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASAS DO 
FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 
2024, COM DURAÇÃO MINIMA DE IH30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO  — PB; CONTRATAÇÃO DE SHOW, 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, 
PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO  MINÍMA DE  IH30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB; CONTRATAÇÃO DE SHOW DE ZÉ 
CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 
2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 
ENCANTU'S, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO 
DE 2024, COM DURAÇÃO MINIMA DE 1H30MIN, DENTRO 
DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB 
INEXIGIBILIDADE:Nº 004/2024 , 
OBJETIVO:RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DOS 
MENCIONADOS CONTRATOS QUE TRATA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ADEQUAR A FONTE DE RECURSO 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, CNPJ Nº 
08.943.227/0001-82 
CONTRATADAS:BRASAS DO FORRO COMERCIO E 
LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 03,657.268/0001-99; 
MEFF — PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 
19.5956.940/0001-07; ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E 
ENTRETENIMENTOS LTDA,CNPI: 43.915.507/0001-88/BANDA 
ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 17.443.931/0001- 
67 

DA ALTERAÇÃO: UNIDADE | ORÇAMENTÁRIA: 09.000 
SECRETARIA DE 
CULTURA;CLASSIFICAÇÃO; 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO 
DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E 
LAZER. ELEMENTO DE —DESPESA:3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 
RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:2CED2B74 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO:CONTRATOS 
Nº055/2024, 066/2024, 067/2024, 0100/2024 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SHOW DE WILLIAM SANFONA 

PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2H, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB; 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA FORRÓ REAL, PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2H. DENTRO DAS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB; 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DE KÁTIA CILENEPARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2 HORAS, DENTRO DAS 

ADMINISTRATIVOS 

www .diariomunicipal.com.br/famup 5
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE 

JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 

FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro lado, 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 03.657.268/0001-99, com sede na Rua Siqueira Campos, 409, Sala 

02, Bairro do Siqueira, Maracanaú - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Francisco lvanilson Tavares Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Serra do 

Mar, 2, Parque Luzardo Viana, Maracanaú — CE, CPF nº 022.785.363-62, doravante denominada 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 053/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392 1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS, 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 053/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina O CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, pata todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA MEFF 

- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE SHOW, 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguet - Centro Administrativo 

integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel! Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro tado, 

MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 19.5956.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, 1741, Sala 04, Aldeota, Fortaleza - 

CE, representado neste ato pela Sócio Administrador Lívia Barbosa Gurgel, brasileira, residente e 

domiciliada no Município de Fortaleza - CE, CPF nº 634.568.003-63, doravante denominada 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 054/2024, O qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos. 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS, 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE. 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

ELEMENT
O dr Eni 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 054/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA —- DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina O CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 056/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA ICZ 

GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETERIMENTOS LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ZE CANTOR PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro lado, 

ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF nº 43.91 5.507/0001-88, com sede na AV Eusebio de Queiroz, 1171, 

Sala 01 Azur Boulevard, Centro, Eusebio - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Antônio Isaias Paiva Duarte, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Cruz, 

540, Apto. 24, Aldeota, Fortaleza — CE, CEP: 60.125-150, doravante denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 056/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO 

Na Ciáusuta Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 056/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 065/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA 

BANDA  ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA  ENCANTU'S, PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 4H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro tado, 

BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 17.443.931/0001-67, com sede na rua Aluísio de Azevedo, 200, Sala 0301, Emp. Jose 

Borba Maranhão, Santo Amaro, Recife - PE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Rafaella Oliveira Lopes, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Miguel Inácio 

Albuquerque, 29, José Américo, João Pessoa - PB, CPF nº 012.712.594-94, doravante 

denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 065/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se Iê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: CLASSIFICAÇÃO: 
13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 
DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 
ESPECIAL DA UNIÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 065/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 10:43:10 Samuel Soares Lavor de
Lacerda alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 71912/24.

Número do Contrato: 000000562024
Data da Publicação: 05/06/2024
Data da Assinatura: 22/04/2024
Data Final do Contrato: 22/07/2024
Valor Contratado: R$ 150.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA
Contratado (CNPJ): 43.915.507/0001-88
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 20/06/2024
Justificativa [Apostilamento]: Considerando a necessidade de adequação orçamentária e a devida alocação de
recursos
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Sim
Novas Fontes de Recursos [Apostilamento]: 706 - Transferência Especial da União

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim ad8ab2511c2f4021edb992546b349611

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 85FA.3673.015E.DCE0.906F.B9AC.0B0A.AE18. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71898/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 10:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 71912/24 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

71898/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 382 - 397 ad8ab2511c2f4021edb992546b349611

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 398 85fa3673015edce0906fb9ac0b0aae18

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 9E3C.1156.C07F.B6BE.BA61.75F9.AC4D.60D5. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:43. Responsável: tramita.
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Ofício nº 024/2024 

Conceição — PB, 29 de maio de 2024. 

À 
Gabinete do prefeito 
Da 
Secretaria de cultura do município de conceição — PB 
Representado: FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES 
Secretário de Cultura 

Assunto: Requerimento de Apostilamento de Rubrica Orçamentária 

A secretaria de cultura deste município vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria requerer o apostilamento de rubrica orçamentária nos contratos celebrados em 
decorrência dos processos de Inexigibilidade de licitação nº 0004/2024 e 0009/2024, 
tendo como objeto a contratação de diversas bandas para as festividade juninas no 
município de conceição — PB, com fundamento no art. 74 e no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021. 

1. Justificativa: 

Os processos mencionado tem por objeto a prestação de serviços artísticos, e 
culminaram na celebração de diversos contratos. cuja execução é imprescindível para a 
realização das festividades Juninas, programado para ocorrer entre os 23 e 26 de junho. 
Considerando a necessidade de adequação orçamentária e a devida alocação de 
recursos, torna-se imperioso o apostilamento da rubrica orçamentária no referido 
contrato. 

2. Fundamento Legal: 

Nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a administração pública pode promover 
alterações unilaterais nos contratos para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado. Ademais, o art. 92 estabelece a 

necessidade de adequação das dotações orçamentárias e a pertinência das mudanças 
contratuais, desde que justificadas e necessárias para a execução do contrato. 

3. Informações Adicionais: 

e Contratosnº: 

065/2024,053/2024,054/2024,0056/2024.066/2024,067/2024,100/2024,0055/2024. 
e Processo de Inexigibilidade de Licitação nº: 0004/2024 e 0009/2024 
e Valor total dos contratos: R$ 1.030.000,00 (um milhão e trinta reais) 

e Nova rubrica orçamentária acrescentada:

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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09.000 SECRETARIA DE CULTURA 
Rubrica:13 192 1016 2062 REALIZAÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS 
Elemento de Despesa 
339036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física...R50.000,00 

339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...R 1.350.000,00 
Fonte de Recursos: 1706.0000- Transferência Especial da União. 

Finalidade: Pagar despesas do evento junino do município. 

Dessa forma, solicitamos a Vossa Senhoria a devida análise e aprovação do 

apostilamento da nova rubrica orçamentária ao contrato mencionado, de modo a garantir 
a regularidade e continuidade dos serviços contratados. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO ELIS MANGUEIRA GOMES 

Secretário de Cultura
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO Sea | CONCEIÇÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO | 

PARECER JURÍDICO Conceição - PB, 29 de maio de 2024. 

OFÍCIO Nº 024/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA DE CULTURA 

ASSUNTO:  APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS Nº 053/2024, 054/2024, 

056/2024, 065/2024 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO  SUBSTANCIAL DO 

CONTRATO. APOSTILAMENTO. LEI Nº 14.133/2021. 

[I - RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento formulado pela SECRETARIA DE CULTURA 

acerca da possibilidade de retificação dos Contratos nº 053/2024, 

054/2024, 056/2024, 065/2024, cujo objeto é a contratação de 

profissionais do setor artístico para apresentação dentro da 

Programação do São João 2024 do Município de Conceição - PB. 

Foi encaminhado o pedido de retificação da Cláusula Quarta dos 

mencionados contratos que trata da dotação orçamentária para 

adequar a fonte de recurso, atendendo orientação do setor 

administrativo e financeiro. 

Por encaminhamento à PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL, e posterior 

distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração de 

parecer. 

É o Relatório. 

| II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Cumpre observar, de início, que “Termo Aditivo” é o instrumento
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utilizado para se efetuar acréscimos ou supressões aos contratos, 

bem como suas prorrogações e modificações que caracterizam 

alteração ao contrato. 

No caso em comento, contudo, observando o disciplinado na Lei nº 

8.666/93, entende-se que não se trata de caso de alteração 

substancial dos contratos em epigrafe, mas sim, de simples 

apostila. Sobre o assunto, a Nova de Lei de Licitações e 

Contratos, em seu art. 136, IV, expõe o seguinte: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do 

contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nãs seguintes 

situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 

ou à repactuação de préços previstos no próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do 

contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 

Segundo a ON 35/2011: “pode se inferir que o apostilamento, que é 

a anotação do registro administrativo no próprio termo de contrato 

ou em instrumentos hábeis que o substituam, deve ser utilizado em 

situações em que haja pequenas alterações contratuais, em que não 

se altere o seu valor inicial e em que não há implicações em sua 

execução”. 

A Orientação Normativa da Advocacia Geral da União explicita bem o 

caso em epígrafe, visto que a alteração suscitada não implica 

mudança no valor firmado no instrumento contratual, tampouco 

implica reflexões em sua execução, que continuará conforme 

estabelecido inicialmente. 

A Cláusula Quarta dos contratos em epigrafe tem a seguinte 

colocação: 

Página | 2
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13. 392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA:  3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Assim, para que seja efetuada a adequação orçamentária solicitada, 

faz-se necessário a modificação das rubricas constantes na 

cláusula quinta, devendo constar a seguinte redação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 

1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

Apostila é a anotação ou registro administrativo de modificações 

contratuais que não alteram a essência da avença ou que não 

modifiquem as bases contratuais. 

A retificação aqui analisada poderá ocorrer por meio de 

apostilamento, que é apenas o registro do implemento de uma 

condição que já estava prevista no contrato, a despeito do que o 

art. 136, II, da Lei nº 14.133, normatiza, quando exemplifica 

situações em que poderão ocorrer as alterações contratuais por 

meio de tal instrumento. 

A intenção do legislador, ao realizar tais determinações, fora 

proteger o contratado e o interesse público, exigindo formalidade 

e publicidade, com fito de preservar a lisura do ato 

administrativo. 

As exceções exemplificadas na Lei de Licitações não conseguem 

elencar todas as possibilidades em que as bases contratuais não 

sejam alteradas. 

Neste sentido, tendo em vista que a apostila não se trata de 
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alteração contratual, não se exige publicação de seu termo para 

garantir a eficácia do ato. 

Por fim, mesmo não havendo necessidade de publicação, torna-se 

imprescindível que a correção seja emitida pelo órgão responsável 

por assinar o apostilamento que retifica pontualmente aos 

Contratos nº 053/2024, 054/2024, 055/2024, 056/2024, 065/2024, 

066/2024, 067/2024 E 0100/2024. 

| III - CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, por se tratar de causa de APOSTILAMENTO, opinamos 

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, devendo ser formulado o 

Primeiro Termo de Apostilamento para promover a respectiva 

retificação dos Contratos nº 053/2024, 054/2024, 056/2024 e 

065/2024, alterando-se no instrumento a sua Cláusula Quarta, que 

deverá conter a seguinte redação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; 

CLASSIFICAÇÃO: 13.392, 1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS 

TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 

1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

É o parecer. S.M.J 

Conceição - PB, em 29 de maio de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 053/2024, 054/2024, 056/2024, 065/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASAS DO FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO 
NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 

FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB; CONTRATAÇÃO DE 
SHOW, CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO 
DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW DE ZÉ CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO - PB: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ENCANTU'S, PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, 
DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB 
INEXIGIBILIDADE: Nº 004/2024 
OBJETIVO: RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DOS MENCIONADOS CONTRATOS QUE 
TRATA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ADEQUAR A FONTE DE RECURSO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, CNPJ Nº 08.943.227/0001-82 
CONTRATADAS: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 
03.657.268/0001-99; MEFF — PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 19.5956.940/0001-07; 
ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 43.915.507/0001-88: 
BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 17.443.931/0001-67 
DA ALTERAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: 
CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS 
CULTURAIS; 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

SAMUEL SOARES DE LACERDA 

Prefeito € tHúcional

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
Apostilamento. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:50. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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DESENVOLVER AS ATIVIDADES COM RECURSOS DO ENDE 
12 361 1004 2023 DESENVOLVER AS ATIVID.DA MERENDA 
ESCOLAR - AGRICULTURA FAMILIAR 07.001 SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUNDO MUNIC. DE 
DESENV. SOCIAL 08 122 1011 2047 DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES SECRETARIA DE DEZENVOLVIMENTO SOCIAL 
08 244 1011 2048 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SCEV / PBF / CRAS) 08 244 1011 
2049 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS — 
ENAS/PRÓPRIOS 02.301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2007 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ADMINISTRAÇÃO (06.001 SECRETARIA DE SAÚDE — FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 122 1008 2038 MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS PRÓPRIO). 
VIGÊNCIA: até 12/06/2025.PARTES | CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS e: CT Nº 
03901/2024 - 12.06.24 - MERCADINHO ECONOMICO DA 
RIBEIRA LTDA - R$ 573.319,50; CT Nº 03902/2024 - 12,06,24 - 
JAILTON DA SILVA RAMOS - R$ 11287480; CT Nº 
03903/2024 - 12.06.24 - HEALTH NUTRICAO HOSPITALAR 
EIRELI - R$ 3.261,00; CT Nº 03904/2024 - 12.06.24 - AS L 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 78.381,40. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:604DSBEB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 141/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 “V“, da Lei 
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 

NOMEAR: HUGO CESAR DIAS FERREIRA, para o cargo de 
Secretário de Infraestrutura, simbolo SMI, com lotação na Secretaria 
de Infraestrutura deste municipio de Conceição/PB, servindo-lhe de 

título para posse e exercício do cargo a presente portaria. 

Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:3395C9BE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº, 142/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceição/PB, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 “V“, da Lei 
Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 

NOMEAR:CLEIDIANA SIMÃO DE MOURA GOMES, para O 

cargo de Diretora Escolar Adjunto da Creche Municipal Fabiola 
Michelle Xavier Evangelista, com lotação na Secretaria de Educação. 

deste Municipio de Conceição/PB, servindo-lhe de título para posse e 
exercício do cargo a presente portaria, 

Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de junho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:EB|6CEB3 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO:CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Nº053/2024, 054/2024, 056/2024, 065/2024 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA BRASAS DO 
FORRÓ PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 
2024, COM DURAÇÃO MINIMA DE IH30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO  — PB; CONTRATAÇÃO DE SHOW, 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, 
PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO  MINÍMA DE  IH30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB; CONTRATAÇÃO DE SHOW DE ZÉ 
CANTOR PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 
2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO - PB: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA 
ENCANTU'S, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO 
DE 2024, COM DURAÇÃO MINIMA DE 1H30MIN, DENTRO 
DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO — PB 
INEXIGIBILIDADE:Nº 004/2024 , 
OBJETIVO:RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DOS 
MENCIONADOS CONTRATOS QUE TRATA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA ADEQUAR A FONTE DE RECURSO 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, CNPJ Nº 
08.943.227/0001-82 
CONTRATADAS:BRASAS DO FORRO COMERCIO E 
LOCACAO DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 03,657.268/0001-99; 
MEFF — PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ: 
19.5956.940/0001-07; ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E 
ENTRETENIMENTOS LTDA,CNPI: 43.915.507/0001-88/BANDA 
ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 17.443.931/0001- 
67 

DA ALTERAÇÃO: UNIDADE | ORÇAMENTÁRIA: 09.000 
SECRETARIA DE 
CULTURA;CLASSIFICAÇÃO; 13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO 
DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, DESPORTES E 
LAZER. ELEMENTO DE —DESPESA:3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 
RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Luanna Francis Lopes Fonseca 

Código Identificador:2CED2B74 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

INSTRUMENTO:CONTRATOS 
Nº055/2024, 066/2024, 067/2024, 0100/2024 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SHOW DE WILLIAM SANFONA 

PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2H, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB; 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA FORRÓ REAL, PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2H. DENTRO DAS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB; 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DE KÁTIA CILENEPARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 2 HORAS, DENTRO DAS 

ADMINISTRATIVOS 

www .diariomunicipal.com.br/famup 5
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE 

JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS 

FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro lado, 

BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 03.657.268/0001-99, com sede na Rua Siqueira Campos, 409, Sala 

02, Bairro do Siqueira, Maracanaú - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Francisco lvanilson Tavares Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Serra do 

Mar, 2, Parque Luzardo Viana, Maracanaú — CE, CPF nº 022.785.363-62, doravante denominada 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 053/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392 1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS, 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 053/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina O CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, pata todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
Apostilamento. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:50. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA MEFF 

- PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE SHOW, 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINÍMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguet - Centro Administrativo 

integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel! Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro tado, 

MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 19.5956.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, 1741, Sala 04, Aldeota, Fortaleza - 

CE, representado neste ato pela Sócio Administrador Lívia Barbosa Gurgel, brasileira, residente e 

domiciliada no Município de Fortaleza - CE, CPF nº 634.568.003-63, doravante denominada 

CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 054/2024, O qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos. 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS, 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE. 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

ELEMENT
O dr Eni 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 054/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA —- DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina O CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
Apostilamento. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:50. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 056/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA ICZ 

GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETERIMENTOS LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA ZE CANTOR PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 1H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro lado, 

ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF nº 43.91 5.507/0001-88, com sede na AV Eusebio de Queiroz, 1171, 

Sala 01 Azur Boulevard, Centro, Eusebio - CE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Antônio Isaias Paiva Duarte, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Cruz, 

540, Apto. 24, Aldeota, Fortaleza — CE, CEP: 60.125-150, doravante denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 056/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO 

Na Ciáusuta Quarta do Contrato, onde se lê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 056/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 065/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E A EMPRESA 

BANDA  ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA  ENCANTU'S, PARA 

APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO 

MINIMA DE 4H30MIN, DENTRO DAS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

As partes nomeadas e qualificadas a saber. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo 

Integrado, s/n, Bairro São José - Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato 

representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794- 

04, e de outro tado, 

BANDA ENCANTUS PRODUCOES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 17.443.931/0001-67, com sede na rua Aluísio de Azevedo, 200, Sala 0301, Emp. Jose 

Borba Maranhão, Santo Amaro, Recife - PE, representado neste ato pela Sócio Administrador 

Rafaella Oliveira Lopes, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Miguel Inácio 

Albuquerque, 29, José Américo, João Pessoa - PB, CPF nº 012.712.594-94, doravante 

denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO: 

O requerimento formulado pelo Secretário de Cultura, acerca da necessidade de retificação do 

Contrato nº 065/2024, o qual precisa ser alterado a dotação orçamentária, faz-se necessário a 

realização do presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos: 

RESOLVE de comum acordo firmar a presente apostila contratual, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO APOSTILAMENTO 

Na Cláusula Quarta do Contrato, onde se Iê: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 

13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 

DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Leia-se: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA: CLASSIFICAÇÃO: 
13.392.1016.2072 REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 2080 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE, 
DESPORTES E LAZER. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECUSOS: 1706.0000 TRANSFERÊNCIA 
ESPECIAL DA UNIÃO. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 065/2024, 

não alteradas por este Termo de Apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA 

E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina o CONTRATANTE o presente Termo de 

Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fins legais e 

de direito, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Conceição — PB, em 03 de junho de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: AD8A.B251.1C2F.4021.EDB9.9254.6B34.9611. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 10:50:03 Samuel Soares Lavor de
Lacerda alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 71907/24.

Número do Contrato: 000000542024
Data da Publicação: 05/06/2024
Data da Assinatura: 18/04/2024
Data Final do Contrato: 18/07/2024
Valor Contratado: R$ 70.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DE BRASAS DO FORRÓ, CAVALO DE PAÚ, BANDA
ENCANTUS, FORRÓ REAL, KÁTIA CILENA, MURILO HUFF, WILLIAM SANFONA E ZÉ CANTOR, PARA
APRESENTAÇÃO DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO JOÃO 2024 DO MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): Meff - Promocoes Diversionais Ltda
Contratado (CNPJ): 19.595.940/0001-07
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 20/06/2024
Justificativa [Apostilamento]: Necessidade de adequação orçamentária e a devida alocação de recursos
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Sim
Novas Fontes de Recursos [Apostilamento]: 706 - Transferência Especial da União

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim ad8ab2511c2f4021edb992546b349611

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 05B2.52DF.2FF7.0FAA.7F6D.70DF.78C8.31E2. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:50. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

71898/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 10:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 71907/24 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

71898/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 400 - 415 ad8ab2511c2f4021edb992546b349611

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 416 05b252df2ff70faa7f6d70df78c831e2

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 13:04. Validação: 7D78.A5DF.6077.AB3E.74FB.11FE.B4D7.A711. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 71898/24. Data: 20/06/2024 10:50. Responsável: tramita.
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